
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/10/2021 às 16:34:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 82380/21 do Aviso da Licitação nº 00006/2021 referente ao exercício de , exercício 2021, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Joao Paulo Pereira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro
Número da Licitação: 00006/2021
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor Estimado: R$ 122.002,78
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do espaço de
comercialização da feira de animais, neste Município, conforme planilha de preços.
Data do Ato: 20/10/2021
Data e Hora do Certame: 05/11/2021 10:00:00
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Comprovação da Aprovação do Projeto Básico Sim 9f6746b653d9a9f5c99decf12de7150e

[PDF] Edital da Licitação Sim cff08310b4503ae5b934a7ada403516e

João Pessoa, 21 de Outubro de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por jsilva60 em 21/10/2021 16:34. Validação: 34F7.8BB4.5976.B796.5185.F70D.F554.ECD9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 82380/21. Data: 21/10/2021 16:34. Responsável: tramita.
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Expediente: 
Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMUP 

 
DIRETORIA-EXECUTIVA 

 
PRESIDENTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCULA PEREIRA 
COELHO – SOBRADO 
1ª VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO 
BARBOSA - BOM JESUS 
2º VICE- PRESIDENTE:ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO - BOA 
VISTA 
3º VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA – MONTEIRO 
4º VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LIMA 
JÚNIOR - BAÍA DA TRAIÇÃO 
1º SECRETÁRIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA - PEDRA 
BRANCA 
2º SECRETÁRIO: BEVILACQUA MATIAS MARACAJÁ – 
JUAZEIRINHO 
3º SECRETÁRIO: TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA – 
CABACEIRAS 
1º TESOUREIRO: FÁBIO RAMALHO DA SILVA - LAGOA SECA 
2º TESOUREIRO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA – ITABAIANA 
 
CONSELHO FISCAL 
 
EFETIVOS 
  
RONALDO R. DE QUEIROZ – GURJÃO 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO - SANTA LUZIA 
JOYCE RENALLY FELIX NUNES - DUAS ESTRADAS 
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES – QUIXABA 
MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS – ALAGOINHA 
 
SUPLENTES 
 
AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO 
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA - SÃO JOSÉ DO BONFIM 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS 
JOSÉ BENICIO DE ARAÚJO NETO – PILAR 
DIOGO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 895/2021. 
 
PORTARIA Nº 895/2021. CABACEIRAS PB, 19 DE OUTUBRO 
DE 2021. 
  

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
276/2021. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e CONSIDERANDO as exigências do Artigo 6º, 
inciso LX da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto 
Municipal nº 276/2021 em seu artigo 4º. 
  
RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR o senhor JOSÉ DJANILSON GALDINO DE 
FARIASservidor efetivo, lotado na Secretaria de Saúde, para exercer 
o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
  
Art. 2º - DESIGNAR a equipe de apoio, com a finalidade de 
auxiliarem o AGENTE DE CONTRATAÇÃO nas licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo os seguintes. 
  
EQUIPE DE APOIO: 
  
GIVALDO RAMOS DE FARIAS servidor efetivo, lotado na 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento. 
CLEIDSON DUÍLLO RAMOS FARIAS servidor efetivo, lotado 
na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento. 
  
SUPLENTE: 
JOSÉ ALEXANDRE FILHO servidor efetivo, lotado na Secretaria 
de Administração, Finanças e Planejamento. 
  
Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
terá validade de 01 (um) ano. 
  
Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.  
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito do Município 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:0779C16D 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 302, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
Gabinete do Prefeito 
  
DECRETO nº 302, de 18 de outubro de 2021. 
  

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o  fim que 
especifica e da outras providências. 

  
O Prefeito Constitucional do Município de CABACEIRAS, 
Estado da Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei 
Orçamentária anual em vigência, combinado com o artigo 43, 
inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município um Crédito 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 83.800,00 ( oitenta e três mil e 
oitocentos reais), para reforçar a dotação abaixo discriminado: 
  
1.01.01 CAMARA MUNICIPAL 
01.031.1001.2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.1.90.11.01 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.................. R$ 67.800,00. 
3.3.90.35.01 – Serviços de consultoria 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
................. R$ 16.000,00. 
Total .......................... R$ 83.000,00. 
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Total das suplementações ......... R$ 83.800,00. 
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes deste Decreto contará 
o Poder Executivo 
com a anulação das seguintes dotações: 
  
1.01.01 CAMARA MUNICIPAL 
01.031.1001.1024 – Aquisição de equipamentos e veículos 
4.4. 90.52.01 – Equipamentos e material permanente 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
........ R$ 16.000,00. 
4.4. 90.52.01 – Equipamentos e material permanente 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.......... R$ 23.580,00. 
01.031.1001.1025 – Construção, reforma e ampliação do prédio da 
Câmara Municipal. 
4.4.90.51.01 – Obras e instalações 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.........R$ 10.000,00. 
  
01.031.1001.2001 – Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.30.01 – Material de consumo 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.................. R$ 25.720,00. 
3.3.90.47.01 – Obrigações tributárias e contributivas 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.................. R$ 6.500,00. 
3.3.90.92.01 – Despesas de exercícios anteriores 
001000001 – Recursos ordinários – Recursos do exercício corrente 
.................. R$ 2.000,00. 
Total ................................. R$ 83.800,00 
Total das anulações ........... R$ 83.800,00. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Cabaceiras, 18 de outubro de 2021. 
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:5A8FB977 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 292, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021. 
 
Gabinete do Prefeito 
Decreto nº 292, de 1º de setembro de 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 0986, de 15 de dezembro de 2020. 
Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia 
de R$ 1.277.129,00 (Um Milhão, Duzentos e Setenta e Sete Mil e 
Cento e Vinte e Nove Reais) destinado ao reforço de dotações no 
Orçamento vigente, como segue: 
  
02.101 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 2001 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
prefeito 
3390.30 99 0000019 1001 Material de Consumo 20.000,00 
Total da Ação 20.000,00 
23 695 1005 2039 Promover Eventos Turísticos e Culturais 
0000028 3190.11 99 1001 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 
5.543,00 
Total da Ação 5.543,00 
Total da Unidade Orçamentária 25.543,00 
02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 2001 2003 Desenvolver as Atividades de Administração 
0000049 3390.30 99 1001 Material de Consumo 10.000,00 
Total da Ação 10.000,00 

04 122 2001 2054 Manutenção das atividades da Casa do 
Empreendedor 
0000059 3390.36 99 1001 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
1.800,00 
Total da Ação 1.800,00 
Total da Unidade Orçamentária 11.800,00 
02.501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
DESPORTOS 
12 361 1006 1002 Construir e Reformar Unidades Educacionais 
0000094 4490.51 99 1113 Obras e Instalações 2.096,00 
Total da Ação 2.096,00 
12 361 1006 2005 Desenvolvimento das Atividades do Ensino 
fundamental(MDE) 
0000109 3190.13 99 1111 Obrigações Patronais 2.221,00 
Total da Ação 2.221,00 
12 361 1006 2006 Manutenção do FUNDEB 40% 
0000126 4490.52 99 1113 Equipamentos e Material Permanente 
1.265,00 
Total da Ação 1.265,00 
12 361 1006 2007 Manutenção do FUNDEB 60% 
0000127 3190.04 99 1112 Contratação por Tempo Determinado 
30.000,00 
Total da Ação 30.000,00 
12 361 1006 2010 Desenvolver as Atividades do Transporte Escolar 
3390.30 99 0000142 1123 Material de Consumo 10.004,00 
0000152 3390.39 99 1123 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
23.000,00 
Total da Ação 33.004,00 
Total da Unidade Orçamentária 68.586,00 
02.701 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE 
20 122 1009 2040 Desenvolver as Atividades da Secretaria Ação 
Rural e Meio Ambiente. 
0000213 3390.30 99 1001 Material de Consumo 30.000,00 
0000215 3390.36 99 1001 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
11.581,00 
0000216 3390.39 99 1001 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
20.000,00 
Total da Ação 61.581,00 
Total da Unidade Orçamentária 61.581,00 
02.801 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15 451 1003 1015 Implantação de Pavimentação em paralelepipedo e 
asfáltica 
0000230 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 26.391,00 
Total da Ação 26.391,00 
15 451 1003 1031 Execução dos serviços/obras de Reforma do 
Mercado 
0000242 4490.51 99 1001 Obras e Instalações 30.328,00 
Total da Ação 30.328,00 
15 122 1003 2035 Desenvolver as Atividades de Obras e Serviços 
Públicos 
0000247 3390.30 99 1001 Material de Consumo 90.000,00 
0000248 3390.36 99 1001 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
70.000,00 
0000249 3390.39 99 1001 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
90.000,00 
Total da Ação 250.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 306.719,00 
06.001 SECREATIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10 301 1008 1009 Contrução e ou Reforma nas Unidades de Saúde 
0000276 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 180.306,00 
Total da Ação 180.306,00 
10 301 1008 1030 Implantação de Polos de Academias de Saúde 
0000282 4490.51 99 1215 Obras e Instalações 20.666,00 
Total da Ação 20.666,00 
10 122 1008 2017 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
(Recursos Próprio) 
0000285 3190.04 99 1211 Contratação por Tempo Determinado 
5.619,00 
0000288 3390.14 99 1211 Diárias - Civil 3.000,00 
0000291 3390.36 99 1211 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
50.000,00 
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0000292 3390.39 99 1211 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
50.000,00 
0000293 3390.48 99 1001 Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas 
20.000,00 
Total da Ação 128.619,00 
10 301 1008 2020 Desenvolver as Ações do Bloco de Atenção Básica 
(Recursos SUS) 
0000301 3190.04 99 1214 Contratação por Tempo Determinado 
114.754,00 
0000302 3190.11 99 1214 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 
108.050,00 
0000303 3190.13 99 1214 Obrigações Patronais 14.109,00 
0000304 3390.30 99 1214 Material de Consumo 100.000,00 
0000306 3390.39 99 1214 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
11.648,00 
Total da Ação 348.561,00 
10 301 1008 2021 Desenvolver Ações do Bloco de Atenção Básica 
(Recursos Proprios) 
3190.13 99 0000312 1211 Obrigações Patronais 19.637,00 
Total da Ação 19.637,00 
10 302 1008 2024 Desenvolver as Ações do Bloco Vigilância 
Sanitária BLVGS(Recursos SUS) 
0000333 3190.04 99 1214 Contratação por Tempo Determinado 
1.342,00 
Total da Ação 1.342,00 
10 302 1008 2025 Desenvolver as Ações do Bloco Vigilância 
Sanitária BLVGS(Rec.Próprios) 
0000345 3390.36 99 1211 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
2.284,00 
Total da Ação 2.284,00 
10 303 1008 2026 Desenvolver as Ações do Bloco de Assistência 
Farmacêutica (Recursos SUS) 
0000348 3190.11 99 1214 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 
3.798,00 
0000349 3390.30 99 1214 Material de Consumo 20.000,00 
Total da Ação 23.798,00 
Total da Unidade Orçamentária 725.213,00 
07.001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
FUNDO 
MUNIC. DE DESENV. SOCIAL 
08 122 1011 2029 Desenvolver as Atividades Secretaria de 
Dezenvolvimento Social 
0000371 3390.48 99 1001 Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas 
20.000,00 
Total da Ação 20.000,00 
08 244 1011 2045 Manutenção e Gerenciamento do Bolsa Familia - 
IGDBF 
0000426 3390.36 99 1311 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
50.000,00 
Total da Ação 50.000,00 
08 244 1011 2050 Desenvolver as atividades do Programa Criança 
Feliz 
0000446 3190.04 99 1311 Contratação por Tempo Determinado 
7.358,00 
0000450 3190.13 99 1311 Obrigações Patronais 329,00 
Total da Ação 7.687,00 
Total da Unidade Orçamentária 77.687,00 
Total de Suplementações 1.277.129,00 
  
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do 
Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto Anulação Parcial de 
dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 0,00 e 
o Superavit Financeiro apurado no exercício anterior na forma do 
artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 
valor de R$ 1.277.129,00 (Um Milhão, Duzentos e Setenta e Sete Mil 
e Cento e Vinte e Nove Reais), como segue: 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:DF114629 

 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
CÍVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) PORTAIS 
TURÍSTICO (PORTAL EM CABACEIRAS E PORTAL NO 
DISTRITO DA RIBEIRA, DE ACORDO COM O CONTRATO 
DE REPASSE Nº 1045479-34/2017. FUNDAMENTO LEGAL: 
Tomada de Preços nº 00009/2020. ADITAMENTO: Dar continuidade 
a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 
08201/2020 – L R M CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ nº 07.750.950/0001-82 - 1º Aditivo - prorroga o prazo 
por mais 09 (nove) meses, ficando a nova vigência de 18/10/2021 a 
15/07/2022. ASSINATURA: 14.10.21 -  
  
Cabaceiras – PB, 14 de Outubro de 2021  
  
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA  
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Djanilson Galdino de Farias 

Código Identificador:D05486D3 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00024/2021 

 
OBJETO: Locação de caminhão pipa para transporte e distribuição de 
Água potável nas comunidades rurais do município de Conceição – 
PB 
  
O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas, e observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas, 
  
R E S O L V E: 
  
ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº 00024/2021, que objetiva: Locação de caminhão pipa para 
transporte e distribuição de Água potável nas comunidades rurais do 
município de Conceição – PB; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, a: 
  
- JOSE ANICETO SOBRINHO. 
CPF: 094876624-72. 
Valor: R$ 35.250,00. 
  
Conceição - PB, 21 de Setembro de 2021. 
  
FRANDSON LUAN VIEIRA LEITE 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:091C3B28 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00024/2021 

 
Conceição - PB, 24 de Setembro de 2021.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 00024/2021, que objetiva: Locação de caminhão pipa 
para transporte e distribuição de Água potável nas comunidades rurais 
do município de Conceição – PB; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: 
  
- JOSE ANICETO SOBRINHO. 
CPF: 094876624-72. 
Valor: R$ 35.250,00. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:AAB967DC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 048/2021 
 

EMENTA: Regulamenta o fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito Constitucional do Município de Conceição, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e demais Legislação inerente a espécie. 
  
DECRETA; 

  
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Artigo 1º – Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, criado pelo artigo 1º, da Lei n. 647/2019, 
que será gerido e administrado na forma deste Decreto. 
Artigo 2º – O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e 
a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento à criança e ao adolescente. 
§ 1º – As ações de que trata o caput deste artigo referem-se, 
prioritariamente, aos programas de proteção especial à criança e ao 
adolescente expostos a situação de risco pessoal ou social, cujas 
necessidades extrapolam o âmbito de atuação das políticas sociais 
básicas, bem como o disposto no parágrafo 2º, do artigo 260, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
§ 2º – Eventualmente, os recursos deste Fundo poderão se destinar à 
pesquisa e estudos da situação da infância e da adolescência no 
Município, bem como à capacitação de recursos humanos. 
§ 3º – Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente a autorização para aplicação de 
recursos do Fundo em outros programas que não os estabelecidos no § 
1º deste artigo. 
§ 4º – Os recursos do Fundo serão administrados segundo o plano de 
aplicação elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e aprovado pelo Poder Legislativo Municipal, 
constituindo parte integrante do orçamento do Município. 
  
CAPÍTULO II 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
  
Artigo 3º – O Fundo Municipal se subordinará operacionalmente à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e se vinculará ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
  
Seção I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
  

Artigo 4º – São atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente: 
  
I – elaborar o plano de ação municipal para defesa dos direitos da 
criança e do adolescente e o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo; 
II – estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação 
dos recursos; 
III – acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados 
financeiros do Fundo; 
IV – avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do 
Fundo; 
V – solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 
necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação das 
atividades a cargo do Fundo; 
VI – mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, 
execução e controle das ações do Fundo; 
VII – fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, 
requisitando, quando entender necessário, auditoria do Poder 
Executivo; 
VIII – aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com 
base em recursos do Fundo; 
IX – publicar, no periódico de maior circulação dentro do Município, 
ou afixar, em locais de fácil acesso à comunidade, todas as resoluções 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
relativas ao Fundo. 
Seção II – Secretaria Municipal de Assistência Social 
  
Artigo 5º – São atribuições do Secretário Municipal de Assistência 
Social 
I – coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o 
plano de aplicação referido no artigo 4º, inciso I, deste Decreto; 
II – apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proposta para o plano de aplicação dos recursos do 
Fundo; 
III – apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para aprovação, balanço anual e demonstrativos mensais 
das receitas e das despesas realizadas pelo Fundo; 
IV – emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de 
pagamento referentes às despesas do Fundo; 
V – tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em 
convênios, ajustes, acordos e contratos firmados pelo Município e que 
digam respeito ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
VI – manter os controles necessários à execução das receitas e das 
despesas do Fundo; 
VII – manter, em coordenação com o setor de patrimônio da 
Prefeitura Municipal, o controle dos bens patrimoniais com carga ao 
Fundo; 
VIII – encaminhar à contabilidade geral do Município: 
a) mensalmente, demonstração da receita e da despesa; 
b) trimestralmente, inventário de bens materiais; 
e) anualmente, inventário dos bens móveis e imóveis e balanço geral 
do Fundo; 
IX – firmar, em conjunto com o responsável pelo controle da 
execução orçamentária, a demonstração mencionada anteriormente; 
X – providenciar, junto à contabilidade geral do Município, que se 
indique, na referida demonstração, a situação econômico-financeira 
do Fundo; 
XI – apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente análise e avaliação da situação econômico-financeira do 
Fundo; 
XII – manter controle dos contratos e convênios firmados com 
instituições governamentais e não-governamentais; 
XIII – encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente relatório mensal de acompanhamento e avaliação do 
plano de aplicação dos recursos do Fundo; 
XIV – encaminhar semestralmente, até os dias 10 de fevereiro e 10 de 
agosto de cada ano, ao Ministério Público, demonstrativo de origens e 
aplicações de recursos integrantes do Fundo, acompanhado de 
relatório descritivo das atividades desenvolvidas a partir desses 
recursos, bem como de extratos bancários relativos às movimentações 
efetuadas. 
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CAPÍTULO III 
RECURSOS DO FUNDO 
  
Artigo 6º – São receitas do Fundo: 
I – a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as 
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício; 
II – doações de pessoas físicas e jurídicas, previstas no artigo 260, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
III – valores provenientes das multas previstas no artigo 214, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, oriundas das infrações descritas 
nos artigos 228 a 258 do mesmo diploma legislativo; 
IV – transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos 
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
V – doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades 
nacionais, internacionais, governamentais e não-governamentais; 
VI – produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, 
respeitada a legislação em vigor, bem como da venda de material, de 
publicações e da realização de eventos; 
VII – recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados 
entre o Município e instituições privadas e públicas, nacionais e 
internacionais, federais, estaduais e municipais, para repasse a 
entidades executoras de programas integrantes do plano de aplicação; 
VIII – outros recursos que porventura lhe forem destinados. 
  
Artigo 7º – Constituem ativos do Fundo: 
I – disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas 
especificadas no artigo anterior; 
II – direitos que porventura vier a constituir; 
III – bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e 
projetos do plano de aplicação. 
Parágrafo único – Anualmente processar-se-á o inventário dos bens e 
direitos, vinculados ao Fundo, que pertençam à Prefeitura Municipal. 
  
CAPÍTULO IV 
CONTABILIZAÇÃO DO FUNDO 
  
Artigo 8º – A contabilidade tem por objetivo evidenciar a situação 
financeira e patrimonial do próprio Fundo, observados os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 
  
Artigo 9º – A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das funções de controle prévio, concomitante e subsequente, 
inclusive de apurar custos dos serviços, bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos. 
  
CAPÍTULO V 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Artigo 10 - (Até 15 dias) após a promulgação da Lei de Orçamento, 
o(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, apresentará ao 
Conselho Municipal, para análise e aprovação, o quadro de aplicação 
dos recursos do Fundo para apoiar os programas e projetos 
contemplados no plano de aplicação. 
Parágrafo único – O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para 
o Fundo os recursos a ele destinados, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. 
  
Artigo 11 – Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
cobertura de recursos. 
Parágrafo único – Para os casos de insuficiência ou inexistência de 
recursos, poderão ser utilizados créditos adicionais, autorizados por lei 
e abertos por decreto do Poder Executivo. 
  
Artigo 12 – A despesa do Fundo constituir-se-á: 
I – do financiamento total, ou parcial, dos programas de proteção 
especial, constantes do plano de aplicação; 
II – do atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 
inadiável, observado o § 1º, do artigo 2º, deste Decreto. 
Parágrafo único – É vedada a aplicação de recursos do Fundo para 
pagamentos de atividades do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como do Conselho Tutelar. 
  
Artigo 13 – A execução orçamentária da receita se processará através 
da obtenção do seu produto nas fontes determinadas neste Decreto e 

será depositada e movimentada através da rede bancária oficial, em 
conta especial aberta para esse fim. 
  
CAPÍTULO VI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
Artigo 14 – O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao 
Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à 
União, quanto aos recursos por estes transferidos ao Fundo Municipal, 
conforme a legislação pertinente. 
  
Artigo 15 – As entidades de direito público ou privado que receberem 
recursos transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, 
convênios ou transferências a qualquer título, serão obrigadas a 
comprovar a aplicação dos recursos recebidos segundo os fins a que 
se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, além de 
responsabilização civil, criminal e administrativa. 
  
Artigo 16 – A prestação de contas de que trata o artigo anterior será 
feita por transferência realizada no exercício financeiro subsequente 
aos recebimentos. 
  
Artigo 17 – A prestação de contas de subvenções e auxílios sociais 
compor-se-á de: 
I – ofício de encaminhamento da prestação de contas; 
II – plano de aplicação a que se destinou o recurso; 
III – nota de empenho; 
IV – liquidação total/parcial de empenho; 
V – quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
VI – notas fiscais de compras ou prestação de contas de serviços; 
VII – recibos, quando for o caso de trabalhador avulso, sem vínculo 
empregatício; 
VIII – ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de 
material ou serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em 
legislação específica; 
IX – extratos bancários; 
X – avisos de créditos bancários. 
  
Artigo 18 – A prestação de contas de convênios compor-se-á de: 
I – ofício de encaminhamento da prestação de contas; 
II – cópia de convênio e respectivo termo aditivo (quando houver); 
III – publicação da aprovação do convênio pela Câmara de 
Vereadores no Diário Oficial; 
IV – publicação do convênio e termo aditivo (quando houver) no 
Diário Oficial; 
V – autorização governamental para o Secretário de firmar o 
convênio; 
VI – nota de empenho; 
VII – liquidação total/parcial de empenho; 
VIII – quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
IX – notas fiscais de compras ou prestações de serviços; 
X – recibos, quando se tratar de trabalhador avulso, sem vínculo 
empregatício; 
XI – ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de 
materiais ou serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em 
legislação específica; 
XII – avisos de créditos bancários; 
XIII – parecer contábil; 
XIV – parecer técnico e laudo do engenheiro responsável, caso o 
objeto do convênio seja a realização de obras. 
  
CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Artigo 19 – O Fundo terá vigência indeterminada. 
  
Artigo 20 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Conceição/PB, 19 de outubro de 2021. 
  
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional  
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Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:40045558 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE PATOS 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 337/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: C PINHEIRO CIA LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
09.286.691/0001-06. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO HIDRÁULICO (EX: 
TORNEIRAS, TUBOS PVC, ETC.) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - 
PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: ACRESCENTAR ao valor 
contratual o total R$ 63.481,09 (sessenta e três mil quatrocentos e 
oitenta e um reais e nove centavos), sendo que o valor atual de R$ 
255.545,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos e quarenta 
e cinco reais e trinta centavos), passando o seu valor global pós 
formalização do termo de aditivo para R$ 319.026,39 (trezentos e 
dezenove mil vinte e seis reais e trinta e nove centavos), que 
representa um aumento de aproximadamente 24,84% (vinte e quatro 
virgula oitenta e quatro por cento), conforme preconiza as cláusulas 
contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor 
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS e do outro lado a empresa 
C PINHEIRO CIA LTDA. 
  
Patos, 15 de outubro de 2021 
  
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
  

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:3540F189 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1420/2021 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 
CONTRATO Nº 1420/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO: DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA,  
CNPJ: 18.021.830/0001-60. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
TIPO MARMITEX (QUENTINHAS) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB 
VALOR DO CONTRATO: R$ 67.500,00 (SESSENTA E SETE 
MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de 
dezembro de 2021, com início de vigência a partir da assinatura do 
contrato. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 
10.520/02 
  
Patos - PB, 11 de Outubro de 2021. 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretária Municipal De Administração. 
Ordenador de Despesas  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:7AEF9D1A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1344/2021 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 301/2021 
CONTRATO 1344/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO 
DE ELETROELETRONICOS EIRELI. 
CNPJ:27.133.259/0001-67. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.758,00 (DOIS MIL E 
SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 
financeiro vigente. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
  
Patos - PB, 20 de Setembro de 2021. 
  
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretária Municipal De Administração. 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:09B5E623 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1345/2021 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 301/2021 
CONTRATO 1345/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO 
CIVIL EIRELI,  
CNPJ:32.519.346/0001-97. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$8.555,00 (OITO MIL E 
QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 
financeiro vigente. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
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Patos - PB, 20 de Setembro de 2021. 
  
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretária Municipal De Administração. 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:F2CA6517 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1346/2021 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 301/2021 
CONTRATO 1346/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA, 
CNPJ:05.816.684/0002-07 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.077,00 (TRINTA E CINCO 
MIL E SETENTA E SETE REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 
financeiro vigente. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
  
Patos - PB, 20 de Setembro de 2021. 
  
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretária Municipal De Administração. 
Ordenador de Despesas  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:D5F68668 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1348/2021 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 301/2021 
CONTRATO 1348/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
CONTRATADO: REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA 
LTDA-ME,  
CNPJ:11.004.395/0001-17 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.040,00 (CINCO MIL E 
QUARENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 
iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 
financeiro vigente. 
Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 20 de Setembro de 2021. 
  
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretária Municipal De Administração. 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:62A751A7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 
010/2021 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
  
VENCEDORA: MAC CONSTRUTORA EIRELI inscrita no 
CNPJ 14.206.183/0001-00 
  
VALOR TOTAL: R$ 1.813.547,65 (um milhão, oitocentos e treze 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). 
  
PRAZO: 240 (duzentos e quarenta) dias 
. 
Fundamento: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da contratação dos 
serviços previstos nesta Tomada de Preços correrão à Luz da Lei 
Orçamentária Anual – Exercício 2021, Unidade Orçamentária: 02.070 
– Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, nas 
Classificações Funcionais 15 451 1005 1005 Melhoria na Infra-
Estrutura de Vias Públicas da Cidade de Patos/ 15 451 1005 1014 
Pavimentação Asfaltica, em Paralelepípedos Granítica e 
Terraplanagem de Vias Pública/, no Elemento de Despesa – 4490.51. 
Prefeitura Municipal de Patos/Recursos próprios: 
FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS e Contrato de Repasse n° 107379-
77/2020 – Caixa Econômica Federal – Convênio nº 906189/2020 
  
Patos, 18 de outubro de 2021. 
  
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 
Secretario da Infraestrutura e Urbanismo  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:DD54219F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DDE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 413/2019 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
Instrumento: termo de aditivo nº: 04 ao contrato nº 413/2019; 
Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e Cesarino Construções 
EIRELI - EPP, Objeto Contratual: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço para implementação de 
pavimentação asfáltica em diversas ruas públicas urbanas do 
município de Patos-PB. Referente ao contrato de repasse CR nº 
1022779-38: tomada de preço nº 015/2019; Objeto do Aditivo: O 
presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO, tem o objeto de 
ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 17/04/2022, conforme o 
que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. 
Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. 
Signatários: Secretário de Infraestrutura e Urbanismo JOSE 
MARCONE DA COSTA SANTOS e CESARINO 
CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP. 

  
19 de Outubro de 2021 
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo  
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Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:5F4B3BDA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
EXTRATO DE CONTRATO 1438/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 298/2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2021 
CONTRATO N°.: 1438/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
CONTRATADA: MAC CONSTRUTORA EIRELI inscrita no 
CNPJ 14.206.183/0001-00 
VALOR TOTAL: R$ 1.813.547,65 (um milhão, oitocentos e treze 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
PRAZO DE VALIDADE: 240 (duzentos e quarenta) dias da 
expedição da primeira Ordem de Serviços. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: De acordo com o orçamento 
vigente. 
Fundamento Legal: Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Federal nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
  
Patos/PB, 19 de outubro de 2021 
  
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo  

 
Publicado por: 

Mayra Mikaelle Dias Fernandes 
Código Identificador:5D49A539 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA - ZIB COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

 
ZIB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 
32.932.000/0001-16 
Endereço Eletrônico: zibj@hotmail.com 
  
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
  
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o 
Processo Administrativo nº 192/2021, Pregão n° 037/2021 e 
Contrato n° 809/2021. 
  
Prezado (a) Senhor (a), 
  
Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 87 da Lei nº 
8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido 
nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
  
Não cumprimento das solicitações, conforme nº de ordem de serviço 
0002/2021; sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a 
Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento 
as disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os 
direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA 
relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a 

essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: zibj@hotmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por 
meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB, endereçada para Secretária Municipal de Administração, 
pessoa do Secretário Municipal de Administração o Sr. Leônidas Dias 
de Medeiros. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
  
Atenciosamente, 
  
JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo  

 
Publicado por: 

Joelmy Alves Dantas 
Código Identificador:76B4AD4A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA - ANDERTON 
CAVALCANTE SOUTO 

 
ANDERTON CAVALCANTE SOUTO - CNPJ N° 
32.056.101/0001-70 
Endereço Eletrônico: fabulatelevendas@gmail.com 
  
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
  
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o 
Processo Administrativo nº 094/2021, Pregão n° 014/2021 e 
Contrato n° 264/2021. 
  
Prezado (a) Senhor (a), 
  
Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 87 da Lei nº 
8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido 
nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
  
Não cumprimento das solicitações, conforme nº de ordem de serviço 
0022/2021; sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a 
Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento 
as disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os 
direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA 
relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a 
essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: fabulatelevendas@gmail.com, sob pena 
de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
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A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por 
meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB, endereçada para Secretária Municipal de Administração, 
pessoa do Secretário Municipal de Administração o Sr. Leônidas Dias 
de Medeiros. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
Atenciosamente, 
  
JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 
  

Publicado por: 
Joelmy Alves Dantas 

Código Identificador:EFCC3654 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA - MARIA ELIANE PEREIRA 
 
MARIA ELIANE PEREIRA - CNPJ N° 11.303.281/0001-78 
Endereço Eletrônico: mepcomercio1@gmail.com 
  
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
  
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o 
Processo Administrativo nº 094/2021, Pregão n° 014/2021 e 
Contrato n° 267/2021. 
  
Prezado (a) Senhor (a), 
  
Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 7º da Lei nº 
10.520/2002 c/c art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e art. 87 da Lei nº 
8.666/93, 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido 
nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
  
Não cumprimento das solicitações, conforme nº de ordem de serviço 
0010/2021; sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a 
Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento 
as disposições editalícias, para que a sua empresa possa exercer os 
direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA 
relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a 
essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: mepcomercio1@gmail.com, sob pena 
de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por 
meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB, endereçada para Secretária Municipal de Administração, 
pessoa do Secretário Municipal de Administração o Sr. Leônidas Dias 
de Medeiros. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 

Atenciosamente, 
  
JOELMY ALVES DANTAS 
Presidente Da Comissão De Processo Administrativo 
  

Publicado por: 
Joelmy Alves Dantas 

Código Identificador:F7319C56 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2021 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2021 
  
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP, INSCRITA 
NO CNPJ Nº 25.165.699/0001-70 
  
Publicação Decisão 
  
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, a em 
especial a análise e recomendação da Presidente da CPL e Parecer 
Jurídico da Assessoria da Comissão de Licitação, INFORMO QUE 
FOI IMPROVIMENTO do recurso apresentado pela empresa CLPT 
CONSTRUTORA EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ Nº 
25.165.699/0001-70, mantendo a Decisão que INABILITOU a 
empresa. 
  
Patos (PB), 19 de outubro de 2021. 
  
JOSÉ MARCONE DA COSTA SANTOS 
Secretário Municipal de Infraestrutura  
  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:4E7C80B7 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00002/2021, que objetiva: Aquisição e revitalização de 
móveis de diversos setores para adequar as necessidades 
administrativas desta edilidade; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório: Licitação Deserta. 
  
Alhandra - PB, 18 de Outubro de 2021. 
  
SEVERINO BELMIRO ALVES 
Presidente 
  
RODRIGO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Claudiano Costa da Silva 

Código Identificador:DBFC86E3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 00002/2021. OBJETO: 
Aquisição e revitalização de móveis de diversos setores para adequar 
as necessidades administrativas desta edilidade. ABERTURA: 
11/10/2021 as 09:00 horas. JUSTIFICATIVA: Licitação Deserta. 
DATA: 18/10/2021.   

Publicado por: 
Claudiano Costa da Silva 

Código Identificador:E6668B1E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
AVISO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALHANDRA-PB TOMADA DE PREÇO Nº 00001/2021 
 
Torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 
123/2006, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preço do tipo menor preço global, em 
reunião que ocorrerá no Departamento de Licitações da Câmara 
Municipal de Alhandra, no dia 05 de NOVEMBRO de 2021 às 
09h00min. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO PARA 
EXECUÇÃO DE PROJETO BÁSICO (PRELIMINAR) DO ANEXO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA/PB, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE ALHANDRA/PB. Maiores 
informações e aquisição do Edital completo no site da Edilidade 
Pública: www.tce.pb.gov.br, http://www.cmalhandra.pb.gov.br/OU 
http://www.cmalhandra.pb.gov.br/index.php/transparencia 
fiscal/licitacoes ou no Departamento de Licitações, no prédio sede da 
Câmara Municipal situada na Praça Nossa Senhora da Assunção, 06, 
Centro, CEP: 58320-000, Alhandra/PB, no horário das 08:00 as 12:00. 
Ainda, maiores informações no email: 
tesouraria@cmalhandra.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. 
  
Alhandra 19 de Outubro de 2021. 
  
SEVERINO BELMIRO ALVES 
Presidente 
  
MAYRA CRISTINA TAVARES TORRES 
Presidenta da CPL 
  

Publicado por: 
Claudiano Costa da Silva 

Código Identificador:837918C9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 
00003/2021 

 
OBJETO: Pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas do 
Município de Alhandra/PB. LICITANTE DECLARADO 
VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: N&G 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - Valor: R$ 423.261,30. Dos 
atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Claudinor Falsar, 158 - Centro - 
Alhandra - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 
  
Alhandra - PB, 19 de outubro de 2021 
  
ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Thiago da Silveira Martins 

Código Identificador:69BDA9CE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 155/94, DE 06 DE JUNHO DE 1994 
 

INSTITUI DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DEFINE 
SOBRE A ESTRUTURA DOS CONSELHOS A 
ELA INERENTES E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS E 
COMPLEMENTARES. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Inciso IV, combinado com o 
Artigo 231, § 1º e seus Incisos, todos da Lei Orgânica Municipal; 
FAÇO SABER que o Plenário da CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e das normas gerais para a sua adequada 
aplicação. 
  
Art. 2º - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Alhandra, Estado da Paraíba, será feito através das 
Políticas Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esportes, 
Cultura, Lazer, Profissionalização e outras, assegurando-se em todas 
elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e a convivência 
familiar comunitária. 
  
Art. 3º - Ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Município poderá criar políticas e programas de 
Assistência Social, em caráter supletivo, bem como, serviços 
especiais, nos termos desta Lei. 
  
Art. 4º - O Município destinará recursos e espaços públicos para 
programações Culturais, Esportivas e de Lazer, voltadas para a 
Infância e a Adolescência. 
  
Art. 5º - A política de atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será garantida através dos seguintes órgãos: 
I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Art. 6º - Considera-se Criança para os efeitos desta Lei, a Pessoa até 
12 (doze) anos de idade incompletos, e do Adolescente aquela entre 
12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 
  
Art. 7º - A Criança e o Adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando-se, por Lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e dignidade. 
  
Art. 8º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 
do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade a efetivação dos 
direitos referentes à vida, a saúde, a alimentação, a educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, a cultura, a dignidade, ao 
respeito, à liberdade, e a convivência familiar comunitária. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – A garantia de prioridade compreende: 
primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
procedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas; 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à Infância e a Juventude. 
  
Art. 9º - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão, punido na forma da Lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, nos seus direitos fundamentais. 
  
Art. 10º - Na interpretação desta Lei, levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e 
deveres, Individuais e Coletivos, e a condição peculiar da Criança e 
do Adolescente como pessoas em desenvolvimento. 
  
TÍTULO II 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
CAÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 11º - A política de atendimento dos direitos da Criança e do 
Adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
Governamentais e não Governamentais, da União, do Estado e do 
Município. 
  
Art. 12º São linha de ação da política de atendimento: 
I – Políticas Sociais Básicas; 
II – Políticas e Programas de Assistência Social, em caráter supletivo, 
para aquelas que deles necessitem; 
III – Serviços Especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligências, maus tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão; 
IV – Serviços de identificação e localização de pais, ou responsáveis, 
crianças e adolescentes desaparecidos; 
V – Proteção Jurídico-Social por entidades de defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
  
Art. 13º São diretrizes da política de atendimento: 
I – Municipalização do Atendimento; 
II – Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Órgãos deliberativos e controladores das ações em todos 
os níveis e dentro das condições do Município, assegurada a 
participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo Lei Federal, Estaduais e Municipais; 
III – Criação e manutenção de Programas específicos, observada a 
descentralização político-administrativa; 
IV – Integração operacional de Órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, 
preferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional, através de cooperação com o Governo Estadual; 
V – Mobilização da opinião pública no sentido da indispensável 
participação dos diversos segmentos da Sociedade; 
VI – Manutenção dos fundos vinculados aos respectivo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
  
CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 14º As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias entidades, assim como pelo planejamento e 
execução de programas de proteção e socioeducativos destinados à 
Criança e Adolescentes e em regime de: 
I – Orientação e apoio sociofamiliar; 
II – Apoio socioeducativo em meio aberto; 
III – Colocação Familiar; 
IV – Abrigo; 
V – Semiliberdade; 
VI – Liberdade assistida; 
VII – Internação. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – As entidades Governamentais e não 
Governamentais deverão proceder a inscrição de seus programas, 
especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 
Artigo, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de alterações, do 
que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária. 
  
Art. 15º - As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar, depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, que após um exame devido na 
respectiva documentação, instalações físicas e demais exigências 
previstas nesta Lei, se de acordo, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e a autoridade Judiciária da respectiva localidade. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Será negado o registro à entidade que: 
Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitualidade, higiene, salubridade e segurança; 
Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta 
Lei e com a Lei Federal nº 8.069/90; 
Esteja irregularmente constituída; 
Tenha em seus quadros pessoas inidôneas 

Que faça uso da entidade para fins político-partidário e eleitoreiro. 
  
Art. 16º - As entidades que desenvolvam programas de abrigo, 
deverão adotar os seguintes princípios: 
I – Preservação dos vínculos familiares e religiosos; 
II – Integração em família substituta, quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem; 
III – Atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
IV – Desenvolvimento de atividades em regime coeducação; 
V – Palestras ministradas pelas diversas autoridades religiosas, para 
uma livre escolha da reunião a seguir; 
VI – O não desmembramento de grupos de irmãos; 
VII – Evitar, sempre que possível, a transferência para outras 
entidades de Crianças e Adolescentes abrigadas; 
VIII – Participação na vida da Comunidade local; 
IX – Preparação gradativa para o desligamento; 
X – Participação de pessoas da Comunidade, desde que sem fins 
político-eleitoreiro, no processo educativo da Criança e do 
Adolescente. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – O dirigente de entidade de abrigo é 
equiparado no guardião, para todos os efeitos de direito. 
  
Art. 17º - As entidades que mantenham programas de abrigo poderão, 
em caráter excepcional e de urgência, abrigar Crianças e Adolescentes 
sem a prévia determinação da autoridade competente, fazendo 
comunicação do fato até o 2º (segundo) dia útil imediato. 
  
Art. 18º - As entidades que desenvolvem programas de internação têm 
as seguintes obrigações, entre outras: 
I – Observar os direitos e garantias de que são titulares os 
Adolescentes; 
II – Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação; 
III – Oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e 
grupos reduzidos; 
IV – Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao Adolescente; 
V – Diligenciar no sentido de restabelecimento e da preservação dos 
vínculos familiares; 
VI – Comunicar à autoridade Judiciária, periodicamente, os casos em 
que se mostra inviável ou impossível o retardamento dos vínculos 
familiares; 
VII – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e, os objetos 
necessários à higiene pessoal; 
VIII – Oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à 
faixa etária dos Adolescentes atendidos; 
IX – Oferecer cuidados médicos, psicológicos, farmacêuticos e 
odontológicos; 
X – Propiciar escolarização e profissionalização; 
XI – Propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 
XII – Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo 
com suas crenças; 
XIII – Proceder o estudo social e pessoal de cada caso; 
XIV – Reavaliar periodicamente, cada caso, com intervalo máximo de 
06 (seis) meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente; 
XV – Informar periodicamente, o Adolescente internado sobre a sua 
situação processual; 
XVI – Comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
Adolescentes portadores de moléstias infectocontagiosas; 
XVII – Fornecer comprovante de depósito dos pertences do 
Adolescentes; 
XVIII – Manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de 
egressos; 
XIX – Providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem; 
XX – Manter arquivos de anotações onde constem data e 
circunstância do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsáveis, parentes, endereços, sexo, idade acompanhamento de 
sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitam sua identificação e a individualização do atendimento. 
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§ 1º - Aplicam-se, no que couber, as obrigações de que constam deste 
Artigo às entidades que mantêm programas de abrigo. 
§ 2º - No cumprimento das obrigações que alude a este Artigo, as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade. 
  
Art. 19º - As entidades Governamentais e não Governamentais serão 
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 
Tutelares. 
  
Art. 20º - Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao Município e, conforme origem das dotações 
orçamentárias, ao Tribunal de Contas do Estado, ou da União. 
  
Art. 21º - São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que 
descumprirem as obrigações constantes dos Artigos 16 ao 18, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou 
prepostos: 
I – Às Entidades Governamentais: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento da Unidade ou interdição do Programa. 
II – Às Entidades não Governamentais: 
a) advertência; 
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 
c) interdição da Unidade ou suspensão do programa; 
d) cassação do registro. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de reiteradas infrações cometidas 
por entidades de atendimento, que coloquem em risco os direitos 
assegurados nesta Lei, deverá o fato ser comunicado ao Ministério 
Público ou representado perante a autoridade Judiciária competente, 
para as providências cabíveis, inclusive, a suspensão das atividades ou 
dissolução da entidade. 
  
TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 
  
Art. 22º - O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, se constitui, nos termos do Artigo 88, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.069/90, no Órgão normativo, deliberativo e controlador 
das ações e política de atendimento, à Infância e Adolescência, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito, observando a composição paritária 
dos seus membros e com fim preceituado nos termos desta Lei e do 
Artigo 230 da Lei Orgânica Municipal. 
  
Art. 23º - O conselho administrará um Fundo de recursos destinados 
ao atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente, assim 
constituído: 
I – Pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município 
para assistência social à Criança e ao Adolescente; 
II – Pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
III – Pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhes venham 
a ser destinados; 
IV – Pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações 
em ações civis ou de imposições de penalidades administrativas 
previstas na Lei nº 8.069/90; 
V – Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e 
aplicações de capitais; 
VI – Por outros recursos que lhes forem destinados. 
  
Art. 24 – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de 
execuções: 
I – Formular a política Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de 
execuções; 
II – Deliberar sobre a conveniência e oportunidade da implantação de 
programas e serviços a que se refere o Artigo 3º da presente Lei, bem 

como sobre a criação de entidades do Governo Municipal, destinados 
ao atendimento da Criança e do Adolescente; 
III – Elaborar seu Regimento Interno; 
IV – Gerir o Fundo Municipal destinado ao atendimento dos direitos 
da Criança e do Adolescente, alocando recursos para os programas 
das entidades governamentais e repassando verbas para as entidades 
não governamentais devidamente registradas na forma dos Artigos 90 
e 91 da Lei Federal 8.069/90; 
V – Proceder registro de inscrição e alteração de programas 
socioeducativos e de proteção à Criança e ao Adolescente, das 
entidades Governamentais e não Governamentais atuantes no 
Município, nos termos dos Artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente; 
VI – Elaborar a proposta orçamentária, dentro das condições do 
Município, para planos e programas de atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 
VII – Expedir resoluções normativas acerca das matérias de sua 
competência, sobretudo daquelas constantes do Artigo 230, da Lei 
Orgânica do Município; 
VIII – Manter intercâmbio com entidades públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais que atuem na promoção e na defesa dos 
direitos da Criança e do Adolescente; 
IX – Promover e incentivar a realização de seminários, debates e 
campanhas promocionais de conscientização sobre a sua área de 
competência; 
X – Manter permanente entendimento com os Poderes Legislativos, 
Executivo e Judiciário e, encaminhar sugestões para elaboração de 
Leis que beneficiem a Criança e o Adolescente no âmbito do 
Município; 
XI – Receber, apreciar, e pronunciar-se sobre denúncias e todas as 
formas de negligências, omissão, exploração, violência, crueldade, 
opressão e qualquer tipo de discriminação de que forem vítimas as 
Crianças e Adolescentes; 
XII – Estabelecer critérios sobre requisitos básicos, técnicos e 
profissionais a serem exigidos quando do ingresso, permanência e 
colocação de servidores nas entidades e órgãos de atendimento à 
Criança e Adolescente, respeitada a descentralização político-
administrativa acoplada na Constituição Federal e a atualização 
profissional desses servidores; 
XIII – Fixar a remuneração dos Membros do Conselho Tutelar 
observando os critérios estabelecidos nos Artigos 45 e 46 desta Lei. 
  
Art. 25º - Os Conselheiros ou qualquer pessoa devidamente 
credenciada pelo Órgão, terão livre acesso as entidades 
Governamentais e não Governamentais inscritas no Conselho com a 
finalidade de realizar diligências ou adotar quaisquer outras medidas 
em defesa dos direitos da Criança e do Adolescente. 
  
Art. 26º - Serão colocados à DISPOSIÇÃO, do Conselho os 
Servidores Públicos, observada as condições do Município, para o seu 
funcionamento. 
  
Art. 27º - As resoluções do Conselho só terão validade, quando 
aprovadas pela maioria absoluta dos membros presentes à reunião que 
conte com quórum regimental e publicadas no Diário Oficial do 
Município. 
  
Art. 28º - O Conselho Tutelar será composto por 10 (dez) membros 
com mandato bienal, admitindo-se a recondução por igual período e 
será presidido por um membro eleito entre os Conselheiros. 
§ 1º - A composição do Conselho, guardada a paridade entre os 
representantes governamentais e não governamentais deverá 
obedecer: 
I – A representação de 05 (cinco) membros e 05 (cinco) Suplentes 
designados por Órgãos ou Entidades Oficiais com participação efetiva 
nas políticas sociais, cabendo ao Governo Municipal escolher 04 
(quatro) representantes dos Departamentos Municipal de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Esportes e Cultura e seus respectivos 
suplentes, e a Câmara Municipal 01 (um) representante e seu 
respectivo suplente; 
II – A representação de 05 (cinco) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos por entidades da Sociedade Civil e movimentos 
populares, cadastrados no Conselho que tenham por finalidade 
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estatuária o atendimento, promoção e defesa da Criança e do 
Adolescente; 
III – Os atos de nomeações dos representantes do Conselho serão 
editados pelo Prefeito Municipal e publicadas no Diário Oficial do 
Município, até 05 (cinco) dias após sua assinatura; 
IV – A participação no Conselho não poderá ser a qualquer título 
remunerado e será reconhecida como função pública relevante, sendo 
seu exercício prioritário, em consonância no que consta o Artigo 227, 
da Constituição Federal. 
§ 2º - Cada entidade da Sociedade Civil e cada movimento popular 
inscrito na forma desta Lei, terá direito a 01 (um) voto na escolha dos 
seus representantes e seus respectivos suplentes. 
§ 3º - Serão considerados suplentes das entidades civis e movimentos 
populares, os candidatos classificados do 6º ao 10º lugar na ordem de 
votação. 
§ 4º - Em caso de renúncia, destituição ou morte de qualquer um dos 
Conselheiros do órgão ou entidade governamental, será convocado o 
respectivo suplente. 
§ 5º - No caso de renúncia, destituição ou morte de qualquer 
Conselheiro da entidade não governamental, será convocado, pela 
ordem o suplente mais votado. 
  
Art. 29º - Por decisão do Colegiado, a destituição de qualquer 
Conselheiro poderá ocorrer por infringência dos dispositivos legais e 
/ou regimentais, bem como solicitação e expressão de mais de 50% 
(cinquenta por cento) das entidades cadastradas na forma desta Lei. 
  
Art. 30º - O Conselho prestará contas, obrigatoriamente, ao 
Município, e aos Tribunais de Contas do Estado e /ou da União, 
conforme a origem das dotações orçamentárias. 
  
Art. 31º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente terá a seguinte estrutura: 
I – Presidente 
II – Vice-Presidente 
III – Secretaria Executiva 
IV – Câmaras Setoriais 
V – Conselho Deliberativo 
  
Art. 32º As normas de funcionamento do Conselho serão 
estabelecidas em seu regimento interno, aprovadas pelos 
Conselheiros, 30 (trinta) dias após o encaminhamento do respectivo 
anteprojeto às entidades cadastradas, para que estas apresentem suas 
sugestões, sendo, finalidade, homologado por Decreto do Prefeito 
Municipal. 
  
Art. 33º - Para recebimento de subvenções ou auxílio financeiro da 
municipalidade, previsto na rubrica ou destinada direta ou 
indiretamente às Crianças e Adolescentes, as entidades civis deverão 
preencher os seguintes requisitos estabelecidos pelos Artigos 90 e 
seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e ainda: 
I – Tratar-se de entidade civil sem fins lucrativos 
II – Propagar os seus objetivos sociais e garantias dos direitos da 
Criança e do Adolescente; 
III – Apresentar projetos detalhados para destinação das subvenções 
ou auxílios solicitados, comprometendo-se por força de convênios a 
prestar contas ao Conselho; 
IV – Adequar seus projetos a política traçada pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
  
CAPÍTULO II 
DO CONSELHO TUTELAR 
  
Art. 34º - Fica criado, no Município de Alhandra, 01 (um) Conselho 
Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
de zelar pelo cumprimento dos direitos da Criança e do Adolescente, 
composto por 05 (cinco) membros com mandato de 03 (três) anos, 
permitida uma reeleição, a ser instalado na forma a ser definida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
  
Art. 35º - Os Conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e 
direto, pelo voto facultativo e secreto de cidadãos do Município, em 
eleição presidida pelo Juiz Eleitoral e fiscalizada pelo representante 
do Ministério Público da respectiva Comarca. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderão votar os maiores de 16 (dezesseis) 
anos, inscritos como eleitores no Município, até 03 (três) meses antes 
da eleição. 
  
Art. 36º - A candidatura é individual e sem vinculação a partido 
político. 
  
Art. 37º - Somente poderão concorrer à eleição os candidatos que 
preencherem, até o encerramento da inscrição os seguintes requisitos: 
I - Possuam reconhecida idoneidade moral; 
II - Possuam idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III – Residam no Município há pelo menos 2 (dois) anos; 
IV – Estejam no gozo de seus direitos políticos; 
V – Possuam reconhecida experiência na área de defesa ou 
atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente, há pelo menos 
02 (dois) anos comprovada mediante declaração de uma entidade 
devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 
VI – Possuam no mínimo o 1º Grau completo. 
  
Art. 38º - São impedidos de servir ao mesmo Conselho, marido e 
mulher, ascendente e descendente, sogro e sogra, irmãos, genro e 
nora, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Entende-se o impedimento do 
Conselheiro, na forma deste Artigo, em relação à autoridade Judiciária 
e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude, em exercício na Comarca. 
  
Art. 39º Compete ao Conselho Tutelar: 
I – Fiscalizar as entidades Governamentais e não Governamentais 
referidas no Artigo 90, do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
II – Atender as Crianças e Adolescentes nas hipóteses previstas no 
Artigo 101, inciso I a VII, do mesmo dispositivo legal; 
III – Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as 
medidas previstas no Artigo 129, I a VII, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
IV – Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos na área de saúde, educação, serviço 
social, previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto a autoridade Judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado suas deliberações; 
V – Encaminhar ao Ministério Público notícia do fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e do 
adolescente; 
VI – Encaminhar à autoridade Judiciária os casos de sua competência; 
VII – Providenciar a medida estabelecida pela autoridade Judiciária, 
dentre as previstas no Artigo 101, de I a VI, da Lei nº 8.069/90, para o 
Adolescente autor do ato infracional; 
VIII – Expedir notificações; 
IX – Requisitar Certidões de Nascimento e de Óbito de criança ou 
adolescente quando necessário; 
X – Assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração de 
propostas orçamentárias para planos e programas de atendimento dos 
direitos da Criança e do Adolescente; 
XI – Representar, em nome da pessoa e da família, contra violação 
dos direitos previstos no Artigo 220, Inciso II, da Constituição 
Federal; 
XII – Representar o Ministério Público, para efeito das ações de perda 
ou suspensão do pátrio poder. 
  
Art. 40º O Presidente do Conselho será escolhido pelos seus pares, na 
primeira sessão, cabendo-lhe a presidência das sessões seguintes. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Na falta ou impedimento do Presidente, 
assumirá, sucessivamente, o Conselheiro mais antigo ou o mais idoso. 
  
Art. 41º As sessões serão instaladas com o número mínimo de 03 
(três) Conselheiros. 
  
Art. 42º - Será criada uma Secretaria Executiva destinada ao suporte 
administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de 
funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal.  
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Art. 43º - O exercício efetivo da função de Conselheiro, constituirá 
serviço relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
  
Art. 44º - Aplica-se aos Conselheiros Tutelares a regra de 
competência constante do Artigo 147, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
  
Art. 45º - O Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, poderá fixar remuneração ou gratificação aos membros 
do Conselho Tutelar, atendidos os critérios e oportunidades e, tendo 
por base, o tempo dedicado à função e as peculiaridades legais. 
  
Art. 46º - A remuneração eventualmente fixada não gerará relação de 
emprego com a Municipalidade, não podendo em nenhuma hipótese e 
sob qualquer título ou pretexto, exceder à pertinente ao funcionalismo 
Municipal de nível médio, na área administrativa. 
  
Art. 47º - Sendo eleito funcionário Público Municipal, fica-lhe 
facultado, em caso de remuneração, optar pelo o que recebe como 
vencimentos e vantagens do seu cargo, vedada a acumulação de 
vencimentos. 
  
Art. 48º - Os recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar, bem como a eventual remuneração de seus membros, 
constarão da Lei Orgânica do Município e serão administrados pelo 
fundo gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
  
Art. 49º - Perderá o mandato, o Conselheiro que não comparecer, 
injustificadamente, em 03 (três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas, no mesmo mandato, ou for condenado por sentença 
irrecorrível, por crime de contravenção penal. 
  
Art. 50º - As normas para funcionamento dos Conselhos Tutelares, 
bem como para escolha dos Conselheiros, serão estabelecidas em 
Regimento Interno, aprovado 30 (trinta) dias após a instalação dos 
Colegiados, em reunião que conte com a presença de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos Conselheiros convocados para o exercício da função. 
  
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 1º - Para assegurar o pleno funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão adotadas 
as seguintes providências: 
I – Nos 05 (cinco) primeiros dias, a partir da vigência da presente Lei, 
o Poder Executivo Municipal designará um grupo de Trabalho que 
terá um prazo de 60 (sessenta) dias úteis para ultimar as providências 
necessárias a dotar o Conselho da infraestrutura básica à sua 
instalação e funcionamento; 
II – No prazo estabelecido no Inciso anterior, as entidades da 
Sociedade Civil e os movimentos populares que atendam os requisitos 
desta Lei, indicarão seus representantes e respectivos suplentes 
escolhidos em Assembleias dessas entidades. 
III – O grupo de trabalho de que trata este Artigo, será composto de 
forma paritária por 03 (três) entidades Governamentais e 03 (três) não 
Governamentais, comprometidas com a promoção e defesa dos 
direitos da Criança e do Adolescente. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – No sexagésimo primeiro dia, a partir da 
vigência da presente Lei, o Conselho deverá ser instalado, alegando, 
na sessão inaugural, o Presidente e o Vice. 
Art. 2º - No prazo de 07 (sete) meses, contados da publicação desta 
Lei, realizar-se-á a primeira eleição para escolha do Conselho ou dos 
Conselhos Tutelares, observando-se, quanto à matéria, as normas à 
serem estabelecidas pelo Conselho Municipal dos direitos da Criança 
e do Adolescente. 
  
Art. 3º - Para ocorrer com as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, e mais especificamente o que determina os Incisos I, II, III, do 
Artigo 1º, do TÍTULO IV, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito especial, com 
valor a ser posteriormente definido, alocado ao Orçamento do 
Gabinete Civil do Prefeito. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 06 de 
junho de 1994. 
  
ANTONIO CÂNDIDO DA SILVA 
Prefeito 
  
PEDRO FERREIRA DA SILVA 
Sec. Chefe de Gabinete 
  
EDIELSON NUNES DOS SANTOS 
Sec. da Administração 
  
Esta Lei foi públicada no Diário Oficial do Município em 06 de junho 
de 1994. 

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:DC3F58A6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 393/2021 ALHANDRA EM 19 DE OUTUBRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Exonerar o(a) servidor(a) CHARLENE INACIO DA 
SILVA, C.P.F: 045.407.264-39, Mat. 303039, do cargo em comissão 
de Coordenador do Setor do CREAS, com lotação na Secretaria de 
Ação Social, Cidadania e Habitação, deste Município. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 19 de outubro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:77B0D24B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 394/2021 ALHANDRA EM 19 DE OUTUBRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Exonerar o(a) servidor(a) JULIANA GOMES DE 
ALMEIDA, C.P.F: 039.471.634-52, Mat. 303587, do cargo em 
comissão de Secretário de Unidade Educacional, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 19 de outubro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito  
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Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:CB8356E0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 395/2021 ALHANDRA EM 19 DE OUTUBRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Nomear o(a) servidor(a) CHARLENE INACIO DA SILVA, 
C.P.F: 045.407.264-39, para exercer em comissão o cargo de 
Coordenador do Setor do CRAS, símbolo DAS-200, com lotação na 
Secretaria de Ação Social, Cidadania e Habitação, deste Município, 
até ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 19 de outubro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:616EF60A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 396/2021 ALHANDRA EM 19 DE OUTUBRO 
2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e demais disposições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º. Nomear o(a) servidor(a) JULIANA GOMES DE 
ALMEIDA, C.P.F: 039.471.634-52, para exercer em comissão o 
cargo de Secretária de Ação Social, Cidadania e Habitação, símbolo 
DAS-100 deste Município, até ulterior deliberação. 
  
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 19 de outubro 2021. 
  
MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:024BFC65 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE PUBLICIDADE DISP 0062 2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0062/2021 
FAVORECIDO: J BWERES ARTE & EVENTOS MEI –ME , de 
CNPJ nº43.260.526/0001-13-PB, 
Fundamento: arts. 24, IInciso II, da lei 8.666/93 
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 , FPM/ICMS 
VALOR TOTAL R$ 11.000,00 (Onze mil reais ) 

Período da contratação:( 03 três) meses 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 04 de outubro de 2021 
RATIFICO o processo acima com base no parecer da Assessoria 
Jurídica 
  
APARECIDA , 04 de outubro de 2021 . 
  
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPALDE APARECIDA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0062/2021 
Nº. CONTRATO 0000228/2021 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE APARECIDA 
Contratado: J BWERES ARTE & EVENTOS MEI –ME, de 
CNPJ 43.260.526/0001-13-PB,  
Objeto: Contratação de serviço de arquitetura para elaboração 
do projeto iluminotécnico para festividade natalina do Municipal 
de Aparecida, Valor: R$ 11.000,00 (Onze mil reais ) 
Data do Contrato: 04 de outubro de 2021 
Vigência: 31/12/2021 
  
JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Filizardo da Silva Neto 

Código Identificador:AA80BCDB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 0069 2021 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00069/2021 
  
A Prefeitura municipal de APARECIDA torna público a quem 
interessar a abertura de licitação, para registro de preço na modalidade 
Pregão Presencial. Tipo menor preço por maior desconto sob o preço 
da tabela de peças genuínas com objetivo Registro de Preço para 
aquisição parcelada de peças de carros, ônibus, máquinas tipo trator 
para manutenção da frota veicular da Prefeitura municipal de 
Aparecida-PB. Em observância ao princípio da Economicidade, as 
empresas participantes devem estar situadas em um raio de distância 
de no máximo 30 (trinta) km da sede da contratante. A DATA DE 
SESSÃO: Dia 04 de novembro de 2021, ás 08:30 horas, na sala da 
CPL, no prédio da sede do município .INFORMAÇÕES: RUA 
ANTONIO FRANCISCO PIRES, 169 - CENTRO - APARECIDA - 
PB. CEP: 58823-000 - Tel: (083) 3543-1162, em todos os dias úteis 
das 08:00 ás 12:00 horas. 
  
APARECIDA-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
FILIZARDO DA SILVA NETO. 
Pregoeiro Oficial.  

Publicado por: 
Filizardo da Silva Neto 

Código Identificador:57F61D2E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 0070 2021 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000702021 
  
A Prefeitura municipal de APARECIDA torna público a quem 
interessar a abertura de licitação, para registro de preço na modalidade 
Pregão Presencial. Tipo menor preço com objetivo Registro de Preço 
para aquisição KIT ESCOLAR destinado a rede de ensino municipal 
mediante a secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Aparecida.. A DATA DE SESSÃO: Dia 04 de novembro de 2021, 
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ás 10:30 horas, na sala da CPL, no prédio da sede do município 
.INFORMAÇÕES: RUA ANTONIO FRANCISCO PIRES, 169 - 
CENTRO - APARECIDA - PB. CEP: 58823-000 - Tel: (083) 3543-
1162, em todos os dias úteis das 08:00 ás 12:00 horas. 
  
APARECIDA-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
FILIZARDO DA SILVA NETO. 
Pregoeiro Oficial. 
  

Publicado por: 
Filizardo da Silva Neto 

Código Identificador:ADB0FB38 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00017/2021, que objetiva: Contratação de empresa(s) 
para prestação dos serviços de exames médicos especializados 
destinados aos usuários do Sistema Municipal de Saúde deste 
Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IMAGENS EIRELI - R$ 190.218,00. 
  
Areial - PB, 20 de Outubro de 2021 
  
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Ragde de Almeida Batista 

Código Identificador:3F8D2869 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Contratação de empresa(s) para prestação dos serviços de 
exames médicos especializados destinados aos usuários do Sistema 
Municipal de Saúde deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00017/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Areial: 02090.10.301.2006.2021 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02090.10.301.2006.2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO BASICA 02090.10.301.1009.2079 – 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO COVID–19 NATUREZA DA 
DESPESA:339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA FONTE: 214,211. VIGÊNCIA: até 
20/10/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areial e: CT Nº 00110/2021 - 20.10.21 - GAMA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - R$ 190.218,00.  
  

Publicado por: 
Ragde de Almeida Batista 

Código Identificador:39A28BE9 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 00004/2021 

 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 00004/2021 
Torna público, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Manoel de Sousa Lima, 118 - Centro - Barra de Santa 
Rosa - PB, o adiamento da Tomada de Preços nº 00004/2021, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BARRA DE SANTA ROSA/PB – CR 905308/2020 (1072883-42), 
para o dia 28 de Outubro de 2021 às 10:00 horas. A licitação 
acontecerá no mesmo local inicialmente divulgado. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3376-1040. E-mail: 
pmbsr.pb2017@gmail.com.Edital: www.tce.pb.gov.br. 
  
Barra de Santa Rosa - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
JOSÉ DANIEL MARTINS SILVA- 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
José Daniel Martins Silva 

Código Identificador:8112ADFD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0284 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
LEI Nº 0284 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA ROSA - PB. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Barra de 
Santa Rosa – PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
  
CAPÍTUO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1° Fica instituído o Código Sanitário do Município de Barra de 
Santa Rosa, fundamentado nos princípios expressos na Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, na Constituição do Estado da 
Paraíba, nas Leis Orgânicas da Saúde - Leis Federais n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, no 
Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, no Código de Saúde do Estado da Paraíba, e na Lei 
Orgânica do Município de Barra de Santa Rosa. 
Art. 2° Todos os assuntos relacionados com as ações de vigilância 
sanitária serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei, nas 
normas técnicas especiais, portarias e resoluções, a serem 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no que 
couber, a Legislação Federal e Estadual. 
Art. 3° Sujeitam-se a presente Lei todos os estabelecimentos de saúde 
e de interesse à saúde, sejam de caráter privado, público ou 
filantrópico, assim como outros locais que ofereçam riscos à saúde. 
  
CAPÍTULO II 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
  
Art. 4ºPara os efeitos desta Lei, entende-se por Vigilância à Saúde as 
ações de Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Vigilância 
Ambiental, que compõem um campo integrado e indissociável de 
práticas, fundado no conhecimento interdisciplinar e na ação 
intersetorial, desenvolvidos por meio de equipes multiprofissionais, 
com a participação ampla e solidária da sociedade, por intermédio de 
suas organizações, entidades e movimentos, estruturando, em seu 
conjunto, um campo de conhecimento. 
  
§ 1º As ações de vigilância epidemiológica abrangem o conjunto de 
atividades que proporcionam o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionante da saúde individual e coletiva, com a finalidade de 
adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças e 
agravos à saúde. 
  
§ 2º As ações de vigilância ambiental abrangem, no que se relaciona 
com o binômio saúde-meio ambiente, o conjunto de medidas de 
vigilância sanitária e epidemiológica, incluindo-se ações específicas 
de prevenção e controle das zoonoses e enfermidades transmitidas por 
vetores, bem como dos agravos causados pelas diversas formas de 
poluição do meio ambiente, que serão exercidas em articulação e 
integração com outros setores, dentre os quais os de saneamento 
básico, planejamento urbano, obras públicas e meio ambiente.  
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§ 3º As ações de Vigilância Sanitária abrangem o conjunto de 
medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de 
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
inclusive o do trabalho, da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços de interesse da saúde. 
Art. 5° - A Vigilância Sanitária é a expressão material da regulação 
sanitária do Município. Atua na regulamentação, controle e 
fiscalização de práticas e atividades, com a finalidade de realizar o 
interesse público de proteção da saúde da população, produzindo 
efeitos também sobre o desenvolvimento social e econômico, na 
medida em que busca estabelecer relações éticas entre a produção e o 
consumo de bens e serviços: 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, 
da produção ao consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde. 
Art. 6º Consideram-se como controle sanitário as ações desenvolvidas 
pelas autoridades sanitárias com vistas à aprovação de projetos 
arquitetônicos, ao monitoramento da qualidade dos produtos para 
saúde e de interesse à saúde e a verificação das condições para o 
licenciamento e funcionamento dos estabelecimentos de saúde e de 
interesse à saúde, abrangendo: 
I - a inspeção e orientação; 
II - a fiscalização; 
III - a lavratura de termos e autos; 
IV - a aplicação de sanções. 
Art. 7º São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das 
autoridades sanitárias: 
I - drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuticos e 
produtos para saúde; 
II - sangue, hemocomponentes e hemoderivados; 
III - produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e saneantes; 
IV - alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimentares, artigos 
e equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos; 
V - produtos tóxicos e radioativos; 
VI - estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e outros 
ambientes que ofereçam riscos à saúde, de natureza pública e privada; 
VII - resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interesse à 
saúde; 
VIII - veiculação de propaganda de produtos farmacêuticos e outros 
produtos que possam comprometer a saúde, de acordo com as normas 
federais; 
IX - outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que 
possam provocar danos à saúde. 
§ 1° - Os responsáveis por imóveis, domicílios e estabelecimentos 
comerciais e industriais deverão impedir o acúmulo de lixo, entulho, 
restos de alimentos, água empoçada ou qualquer outra condição que 
propicie alimentação, criatório ou abrigo de animais sinantrópicos. 
§ 2° - É vedada a criação de animais, no perímetro urbano, que pela 
sua natureza ou quantidade, sejam considerados causa de 
insalubridade, incômodo ou riscos à saúde pública. 
Art. 8° As ações de vigilância sanitária serão executadas pelas 
autoridades sanitárias municipais, que terão livre acesso, mediante 
identificação por meio de credencial de fiscal sanitário, aos 
estabelecimentos e ambientes sujeitos ao controle sanitário. 
§ 1° - São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta 
Lei: 
I - os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária 
investidos na função fiscalizadora; 
II – o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 
§ 2° - Os estabelecimentos, por seus dirigentes ou prepostos, são 
obrigados a prestar os esclarecimentos necessários referentes ao 
desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando exigidos, 
quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das 
normas de prevenção à saúde. 
Art. 9° Os profissionais das equipes de vigilância sanitária, investidos 
das suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir 
as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos e autos, referentes 
à prevenção e controle de bens e serviços sujeitos à vigilância 
sanitária. 
Parágrafo único - O Secretário Municipal de Saúde, 
excepcionalmente, poderá desempenhar funções de fiscalização, com 

as mesmas prerrogativas e atribuições conferidas pela presente Lei às 
autoridades sanitárias. 
Art. 10° Compete à Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de 
outras atribuições: 
I - promover e participar de todos os meios de educação, orientação, 
controle e execução das ações de vigilância e fiscalização sanitária, 
em todo o território do município; 
II - planejar, organizar e executar as ações de promoção e proteção à 
saúde individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilância 
sanitária, tendo como base o perfil epidemiológico do município; 
III - garantir infraestrutura e recursos humanos adequados à execução 
de ações de vigilância sanitária; 
IV - promover capacitação e valorização dos recursos humanos 
existentes na vigilância sanitária, visando aumentar a eficiência das 
ações e serviços; 
V - promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse da 
saúde pública; 
VI - assegurar condições adequadas de qualidade na produção, 
comercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, 
incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetam; 
VII - assegurar condições adequadas de qualidade para prestação de 
serviços de saúde; 
VIII - promover ações visando o controle de fatores de risco à saúde; 
IX - promover a participação da comunidade nas ações da vigilância 
sanitária; 
X - organizar atendimento de reclamações e denúncias; 
XI - notificar e investigar eventos adversos à saúde, de que tomar 
conhecimento ou forem cientificada por usuários ou profissionais de 
saúde, decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e drogas; 
produtos para saúde; cosméticos e perfumes; saneantes; agrotóxicos; 
alimentos industrializados; e outros produtos definidos por legislação 
sanitária. 
  
Art. 11ºOs princípios expressos neste Código dispõem sobre 
precaução, bioética, proteção, promoção e preservação da saúde, no 
que se refere às atividades de interesse à saúde meio ambiente, nele 
incluído o do trabalho, e tem os seguintes objetivos: 
  
I - assegurar condições adequadas à saúde, à educação, à moradia, ao 
transporte, ao lazer e ao trabalho; 
  
II - assegurar e promover ações visando o controle de doenças, 
agravos ou fatores de risco de interesse à saúde; 
  
III - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente, nele 
incluído o do trabalho, garantindo condições de saúde, segurança e 
bem estar público; 
  
IV - garantir condições de segurança sanitária na produção, 
comercialização e consumo de bens e serviços de interesse da saúde, 
incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetem; 
  
V - assegurar e promover a participação da comunidade nas ações de 
saúde. 
  
Art. 12ºEntende-se por princípio da precaução a garantia de proteção 
contra os riscos potenciais que, de acordo com o estágio atual do 
conhecimento científico, não podem ser ainda identificados com 
segurança, porém podem ensejar a ocorrência de danos sérios ou 
irreversíveis à vida, à saúde e ao meio ambiente. 
  
§ 1º A ausência de absoluta certeza científica não deverá ser utilizada 
como motivo para postergar a adoção de medidas eficazes que visem 
prevenir o comprometimento da vida, da saúde e do meio ambiente. 
  
§ 2º Os órgãos componentes de vigilância em saúde do Município, 
quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis à vida, à saúde 
e ao meio ambiente, adotarão medidas intervencionistas preventivas 
norteadas pelo princípio da precaução. 
  
Art. 13ºEntende-se por bioética o estudo sistemático das dimensões 
morais, incluindo uma visão moral, decisões, condutas e políticas, das 
ciências da vida e cuidados da saúde, empregando uma variedade de 
metodologias éticas em um ambiente multidisciplinar, que surgiu em 
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função da necessidade de se discutir moralmente os efeitos resultantes 
do avanço tecnológico das ciências do campo da saúde, bem como 
aspectos tradicionais da relação de profissionais da saúde com 
pacientes e voluntários de pesquisas clínicas. 
  
§ 1º Para os efeitos deste Código, adotam-se as seguintes definições: 
  
I - pesquisa: classe de atividade cujo objetivo é desenvolver ou 
contribuir para o conhecimento generalizável. O conhecimento 
generalizável consiste em teorias, relações ou princípios ou no 
acúmulo de informações sobre as quais está baseado, que se possam 
ser corroborados por métodos científicos aceitos de observação e 
inferência; 
  
II - pesquisa envolvendo seres humanos: pesquisa que, individual ou 
coletivamente, envolva o ser humano, de forma direta ou indireta, em 
sua totalidade ou partes dele, incluindo o manejo de informações ou 
materiais, que somente pode ser desenvolvida após a devida 
aprovação pelos órgãos públicos competentes, nos termos da 
legislação em vigor; 
  
III - protocolo de pesquisa: documento obrigatório que deve 
contemplar a descrição da pesquisa em seus aspectos fundamentais, 
informações relativas ao sujeito da pesquisa, à qualificação dos 
pesquisadores e a todas as instâncias responsáveis. 
  
§ 2º No desenvolvimento de pesquisas, devem estar incorporados, 
com a finalidade de prover segurança ao indivíduo e às coletividades, 
os cinco referenciais básicos da bioética, ou seja, a autonomia, a não 
maleficência, a beneficência, a justiça e a privacidade, entre outros, 
visando assegurar os direitos e deveres que dizem respeito aos sujeitos 
da pesquisa, à comunidade científica e à Administração Pública 
Municipal. 
  
§ 3º Nos casos de necessidade de intervenção com animais: 
  
I - os animais só poderão ser submetidos às intervenções inscritas nos 
protocolos, aprovados nos termos da legislação vigente, ou nos 
programas de aprendizagem cirúrgica de instituições de ensino e ou 
assistenciais, se, durante e após a realização dos procedimentos, 
receberem cuidados especiais; 
  
II - em casos de doença ou ferimento grave e irreversível, em que a 
eutanásia seja o único procedimento adequado a ser prescrito, a morte 
dos animais deverá ser realizada mediante a avaliação do médico 
veterinário, após conclusão e diagnóstico confirmado, e com emprego 
de técnicas adequadas, dentro das normas vigentes do CFMV 
(Conselho Federal de Medicina Veterinária) e CRMV/PB e a lei de 
crimes ambientais de acordo com a espécie, de forma rápida e indolor. 
  
§ 4º O órgão coordenador do Sistema Municipal de Vigilância à 
Saúde, juntamente com a direção municipal do SUS, deverá manter 
banco de dados contendo a relação de todas as pesquisas em saúde 
desenvolvidas no Município, articulando-se para tal finalidade, com as 
Comissões de Ética em Pesquisa da Universidade Federal da Paraíba 
(UFPB) e da Universidade Estadual da Paraíba (UEPB) e com a 
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa - CONEP do Conselho 
Municipal de Saúde. 
  
Art. 14ºOs órgãos de vigilância à saúde incorporarão às suas ações o 
conceito de biossegurança. 
  
§ 1º Entende-se por biossegurança o conjunto de medidas voltadas 
para a prevenção, minimização ou eliminação de riscos inerentes às 
atividades de pesquisa, produção, ensino, desenvolvimento 
tecnológico e prestação de serviços, visando à saúde do homem e dos 
animais, a preservação do meio ambiente e a qualidade dos resultados. 
  
§ 2º Para os efeitos deste Código, no que for pertinente, aplica-se a 
legislação estadual e federal aos produtos que possam conter 
organismos geneticamente modificados, bem como à pesquisa 
envolvendo esses organismos. 
  

§ 3º Os órgãos municipais de vigilância à saúde zelarão pelo 
cumprimento das normas de segurança e mecanismos de fiscalização 
referentes ao uso das técnicas de engenharia genética na construção 
cultivo, manipulação, transporte, comercialização, consumo, liberação 
e descarte de organismos geneticamente modificados - OGM, visando 
proteger a vida e a saúde humana, dos animais e das plantas, bem 
como meio ambiente. 
  
Art. 15ºOs órgãos de vigilância à saúde lançarão mão de um conjunto 
de ações e serviços para detectar, analisar, conhecer, monitorizar e 
intervir sobre determinantes do processo saúde-doença, incidentes 
sobre indivíduos ou sobre a coletividade, sejam eles decorrentes do 
meio ambiente, nele compreendido o do trabalho, dos processos e 
organização do trabalho, da produção e/ou circulação de produtos ou 
da prestação de serviços de interesse da saúde, com a finalidade de 
prevenir agravos e promover a saúde da população. 
  
Art. 16ºConstitui atributo dos órgãos que compõem o Sistema 
Municipal de Vigilância à Saúde especificamente, Vigilância Sanitária 
e das suas equipes multiprofissionais e dos seus agentes, o exercício 
do poder de polícia administrativa, exceto a Vigilância Ambiental e a 
Vigilância Epidemiológica, no desenvolvimento de ações e serviços 
que visam promover e proteger a saúde humana e animal, controlar as 
doenças e agravos à saúde, preservar o meio ambiente, inclusive o do 
trabalho, e defender a vida. 
  
§ 1º A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão coordenador do 
Sistema Municipal de Vigilância em Saúde. 
  
§ 2º A Gerência de Vigilância Sanitária, a Vigilância Epidemiológica 
e a Vigilância Ambiental, subordinados à Diretoria de Vigilância à 
Saúde, incumbe à expedição de Normas Técnicas Sanitárias e a 
fiscalização. 
  
Art. 17ºDeve ser mantido processo contínuo de acompanhamento e 
avaliação das ações de vigilância à saúde, com vistas ao 
aprimoramento técnico-científico e à melhoria da qualidade das ações. 
  
Art. 18ºConsoantes disposições previstas no art. 18 da Lei Federal 
nº8089/90, cabe à direção municipal do Sistema Único de Saúde - 
SUS, em articulação com a Diretoria de Vigilância à Saúde, a 
elaboração de normas e orientações, observadas as normas gerais de 
competência da União e do Estado, no que diz respeito às questões 
das vigilâncias sanitária, ambiental, epidemiológica e em saúde do 
trabalhador, conforme o disposto no artigo 30, inciso I, da 
Constituição Federal. 
  
Art. 19ºÀ direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
articulação com o órgão de vigilância à saúde, cabe a formulação da 
política de recursos humanos para a área da saúde, devendo ser 
mantido serviço de capacitação permanente dos profissionais que 
atuam na vigilância à saúde, de acordo com os objetivos e campo de 
atuação. 
  
Art. 20ºAs informações referentes às ações de vigilância à saúde 
devem ser amplamente divulgadas à população, por intermédio de 
diferentes meios de comunicação. 
  
Art. 21ºA vigilância em Saúde deve organizar serviços de captação de 
reclamações e denúncias, divulgando periodicamente as estatísticas 
por tipo de estabelecimento, motivo da denúncia e providências 
adotadas em cada caso, preservando o sigilo quanto à identificação do 
denunciante. 
  
Art. 22ºO Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município, 
deverá coletar, analisar e divulgar dados estatísticos de interesse para 
as atividades de saúde pública por meio dos órgãos de vigilância em 
saúde, de informação e, ainda, de auditoria e avaliação da Secretaria 
Municipal da Saúde. 
  
§ 1º A direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
consonância com o órgão de vigilância em saúde, deve organizar o 
Subsistema de Informações de Vigilância em Saúde, articulados com 
os respectivos Sistemas Estadual e Federal.  
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§ 2º A direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
articulação com o órgão de vigilância em saúde, com o órgão de 
auditoria e avaliação e com outras instâncias técnico-administrativas 
do Sistema de Saúde Municipal, deve garantir: 
  
I - a análise dos dados dos sistemas de informação de morbidade e 
mortalidade nacionais implantados no Município de Barra de Santa 
Rosa/PB, bem como de sistemas de informação de morbidade e 
mortalidade específicos de abrangência nacional; 
  
II - a divulgação periódica de informações sobre morbidade e 
mortalidade registrada na população residente no Município de Barra 
de Santa Rosa/PB, bem como nos estabelecimentos de assistência à 
saúde neles instalados, em especial naqueles que assistem seus 
usuários em regime de internação hospitalar. 
  
Art. 23ºOs órgãos e entidades públicos e as entidades do setor 
privado, participantes ou não do Sistema Único de Saúde - SUS 
deverá fornecer informações à direção municipal do sistema e ao 
órgão competente de vigilância à saúde, na forma solicitada, para fins 
de planejamento, de correção finalística de atividades, de 
monitoramento das condições de funcionamento de estabelecimentos, 
de controle de fatores de risco a que possa estar exposta a coletividade 
e de elaboração de estatísticas de saúde. 
  
Art. 24ºOs estabelecimentos de assistência à saúde e outros tipos de 
estabelecimentos de interesse da saúde, de natureza agropecuária, 
industrial ou comercial, e os profissionais de saúde, quando 
solicitados, deverão remeter aos órgãos de vigilância em saúde: 
  
I - dados e informações necessários à elaboração de estatística de 
saúde; 
  
II - informações e depoimentos de importância para a vigilância em 
saúde. 
  
Art. 25ºA direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
articulação com o órgão de vigilância em saúde deve manter fluxo 
adequado de informações aos órgãos estadual e federal competentes, 
de acordo com a legislação em vigor. 
  
CAPÍTULO III 
DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
  
TÍTULOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 26ºConstitui finalidade das ações vigilância à saúde sobre o meio 
ambiente o enfrentamento dos problemas ambientais e ecológicos, de 
modo a serem sanados ou minimizados a fim de não representarem 
risco à vida, levando em consideração aspectos da economia, da 
política, da cultura e da ciência e tecnologia, com vistas ao 
desenvolvimento sustentado, como forma de garantir a qualidade de 
vida e a proteção ao meio ambiente. 
  
Art. 27ºSão fatores ambientais de risco à saúde aqueles decorrentes 
de qualquer situação ou atividade no meio ambiente, principalmente 
os relacionados à organização territorial, ao ambiente construído, ao 
saneamento ambiental, às fonte4s de poluição, à proliferação de 
artrópodes nocivos, a vetores, animais sinantrópicos e hospedeiros 
intermediários, às atividades produtivas e de consumo, às substâncias 
perigosas, tóxicas, explosivas, inflamáveis, corrosivas e radioativas, 
bem como a quaisquer outros fatores que ocasionem ou possam vir a 
ocasionar risco ou dano à saúde, à vida ou à qualidade de vida. 
  
Parágrafo único. Os proprietários de imóveis particulares ou 
legalmente estabelecidos são responsáveis pela manutenção de sua 
propriedade em condições sanitárias que dificultem a presença de 
animais sinantrópicos que possam comprometer a preservação da 
saúde pública 
  
Art. 28ºA autoridade sanitária, motivadamente e com respaldo 
científico e tecnológico, pode determinar intervenções em saneamento 

ambiental, visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida e 
da saúde da população. 
  
§ 1º Os órgãos de vigilância à saúde deverão manter programação 
permanente de monitoramento das atividades potencialmente 
contaminadoras de áreas urbanas ou rurais, bem como avaliar os 
projetos de remediação de áreas contaminadas. 
  
§ 2º Os órgãos de vigilância à saúde deverão manter cadastro 
atualizado das áreas contaminadas. 
  
TÍTULOII 
DA ORGANIZAÇÃO TERRITORIAL, ASSENTAMENTOS 
HUMANOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 
  
Art. 29ºA direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, por 
meio do órgão competente de vigilância à saúde, deve emitir parecer 
técnico de avaliação de impacto à saúde sobre projetos de organização 
territorial, assentamentos humanos e saneamento ambiental que, por 
sua magnitude, representem risco à saúde pública. 
  
Parágrafo único. O parecer referido no "caput" deverá versar, dentre 
outros, sobre aspectos de drenagem, infraestrutura sanitária, 
manutenção de áreas livres e institucionais, sistemas de lazer, índices 
de ocupação e de densidade demográfica contidas no Código de 
Posturas do Município. 
  
Art. 30ºToda e qualquer edificação, urbana ou rural, deve ser 
construída e mantida, observando-se: 
  
I - a proteção contra as enfermidades transmissíveis e enfermidades 
crônicas, inclusive as Zoonoses, aquelas transmitidas ao homem por 
animais e vetores; 
  
II - a prevenção de acidentes e intoxicações; 
  
III - a preservação do ambiente do entorno; 
  
IV - o uso adequado da edificação em função de sua finalidade; 
  
V - o respeito a grupos humanos vulneráveis. 
  
TÍTULO III 
DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
  
Art. 31ºTodo e qualquer sistema de abastecimento de água, público 
ou privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da 
autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam 
afetar a saúde pública. 
  
§ 1º Os órgãos de vigilância à saúde manterão programação 
permanente de vigilância e controle da qualidade da água fornecida 
pelo sistema de abastecimento de água para consumo humano, 
inclusive no caso de soluções alternativas de abastecimento de água 
para essa finalidade. 
  
§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde, órgão coordenador do Sistema 
de Vigilância em Saúde, publicará norma técnica sobre a programação 
permanente de monitoramento da qualidade da água para consumo 
humano no Município de Barra Santa Rosa/PB. 
  
§ 3º Os órgãos de vigilância à saúde, no âmbito de sua competência, 
colaborarão para a preservação de mananciais, atuando no sentido de 
coibir práticas nocivas à qualidade da água. 
  
Art. 32ºOs projetos de construção, ampliação e reforma de 
abastecimento de água, públicos ou privados, individuais ou coletivos, 
devem ser elaborados, executados e operados conforme as normas 
técnicas estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 
  
Art. 33ºNos projetos, obras e operações de sistemas de abastecimento 
de água, públicos ou privados, individuais ou coletivos, devem ser 
obedecidos os seguintes princípios gerais, independentemente de 
outras exigências técnicas eventualmente estabelecidas:  
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I - a água distribuída deve obedecer às normas e aos padrões de 
potabilidade estabelecido pela legislação vigente; 
  
II - todos os materiais, equipamentos e produtos químicos utilizados 
em sistemas de abastecimento de água devem atender às exigências e 
especificações das normas técnicas estabelecidas pela autoridade 
sanitária competente, a fim de não alterar o padrão de potabilidade da 
água distribuída; 
  
III - toda água distribuída por sistema de abastecimento deve ser 
submetida, obrigatoriamente, a um processo de desinfecção, de modo 
a assegurar sua qualidade do ponto de visto microbiológico e manter 
concentração residual do agente desinfetante na rede de distribuição, 
de acordo com norma técnica; 
  
IV - deve ser mantida pressão positiva pelo distribuidor em qualquer 
ponto da rede de distribuição; 
  
V - a fluoretação da água distribuída por meio de sistemas de 
abastecimento deve obedecer ao padrão estabelecido pela legislação 
vigente. 
  
TÍTULO IV 
DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
  
Art. 34ºTodo e qualquer sistema de esgotamento sanitário, público ou 
privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da 
autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam 
afetar a saúde pública. 
  
Art. 35ºOs projetos de construção, ampliação e reforma de sistemas 
de esgotamento sanitário, público ou privado, individual ou coletivos, 
devem ser elaborados, executados e operados conforme normas 
técnicas estabelecidas pela legislação vigente. 
  
Art. 36º A utilização, em atividades agropecuárias, de água fora dos 
padrões de potabilidade, de esgotos sanitários ou de lodo proveniente 
de processos de tratamento de esgotos só será permitida se em 
conformidade com as pertinentes normas técnicas e autorizada pelo 
órgão competente. 
  
TÍTULO V 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
  
Art. 37ºTodo e qualquer sistema, individual ou coletivo, público ou 
privado, de geração, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, 
reciclagem e destinação final de resíduos sólidos de qualquer 
natureza, gerados ou introduzir no Município, está sujeito à 
fiscalização da autoridade sanitária competente, em todos os aspectos 
que possam afetar a saúde pública. 
  
§ 1º Os proprietários de imóveis residenciais ou legalmente 
estabelecidos são responsáveis pela disposição adequada de resíduos 
provenientes da manutenção e criação de animais, de acordo com a 
legislação municipal, estadual e federal vigentes. 
  
§ 2º Os responsáveis legais e técnicos pelos estabelecimentos de 
assistência à saúde, bem como pelos estabelecimentos industriais e 
comerciais relacionados aos produtos e substâncias de interesse da 
saúde, devem inserir, em suas normas de rotinas e procedimentos e 
normas de boas práticas de fabricação, as orientações adequadas sobre 
resíduos sólidos que abordem o acondicionamento no local da 
geração, o armazenamento interno, o armazenamento externo e o 
transporte no interior dos estabelecimentos. 
  
Art. 38ºOs projetos de implantação, construção, ampliação e reforma 
de sistemas de coleta, transporte, tratamento, reciclagem e destinação 
final de resíduos sólidos devem ser elaborados, executados e operados 
conforme normas técnicas estabelecidas pela legislação vigente. 
  
§ 1º Qualquer empresa que atuar nesta atividade deverá requerer o 
Licenciamento Municipal. 
  

§ 2º As empresas licenciadas devem apresentar o seu plano semestral 
de destinação final de resíduos. 
  
§ 3º A destinação final de coleta e/ou recicle ou de pilhas e baterias 
celulares serão responsabilidade do fabricante dos materiais, conforme 
legislação federal - Resolução CONAMA, 257, de 30/06/99. 
  
Art. 39ºFica proibida: 
  
§ 1º Reciclagem de resíduos sólidos infectantes gerados por 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. É obrigatória a 
adequada coleta, transporte e destinação final dos resíduos do serviço 
de saúde, observadas as normas técnicas pertinentes. 
  
§ 2º A deposição ou lançamento de resíduos sólidos urbanos: 
  
a) nos passeios, vias, logradouros públicos, praças, jardins, terrenos 
baldios, escadaria, passagens, viadutos, canais, pontes, nascentes, 
córregos, rios, lagos, lagoas, áreas erodidas, áreas de preservação 
permanentes maciços florestais e demais áreas de interesse ambiental. 
Infração média a grave; 
  
b) nas caixas públicas receptoras, sarjetas, valas e outras passagens de 
águas pluviais, bem como reduzir a vazão em tubulações, pontilhões 
ou outros dispositivos. Infração média a grave; 
  
c) nos poços de vistorias de redes de drenagem de águas públicas, 
esgotos, eletricidade, telefone, bueiro e semelhantes. Infração grave; 
  
d) em poços e cacimbas, mesmo que abandonados. Infração grave. 
  
§ 3º O depósito e armazenamento de lixo em locais impróprios, como 
por exemplo garagens, quintais e dentro das residências, em áreas 
urbanas ou agrícolas. Infração leve a grave; 
  
§ 4º A queima e a disposição final de lixo a céu aberto. Infração leve a 
grave; 
  
§ 5º A utilização de lixo "in natura" para alimentação de animais e 
adubação orgânica. Infração média; 
  
§ 6º O lançamento de lixo em água de superfície, sistemas de 
drenagem de águas pluviais, poços e cacimbas. Infração grave, sujeito 
à interdição; 
  
§ 7º A deposição de lixo e armazenamento de resíduos perigosos e 
nocivos à saúde pública em caçambas estacionárias. Infração grave. 
  
Art. 40ºAs instalações destinadas ao manuseio de resíduos com vistas 
à sua reciclagem devem ser projetadas, operadas e mantidas de forma 
tecnicamente adequada, a fim de não vir a comprometer a saúde 
humana e o meio ambiente. 
  
§ 3º As condições sanitárias de acondicionamento, transporte, 
incineração, localização e forma de disposição final dos resíduos 
perigosos, tóxicos, explosivos, inflamáveis, corrosivos, radioativos e 
imunobiológicos, devem obedecer às normas técnicas específicas e 
ficam sujeitas à fiscalização da autoridade sanitária. 
  
Parágrafo único. As ações relativas ao "caput" do artigo serão 
desempenhadas pelo órgão de Vigilância à Saúde e ao setor de Meio 
Ambiente, observando-se os princípios e normas estabelecidos no 
Código Ambiental, bem como as diretrizes estabelecidas no Código 
de Posturas Municipal. 
  
Art. 41º Responderá pela infração e/ou acidentes ambientais, que 
envolvam resíduos sólidos urbanos, quem por qualquer modo os 
cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar, 
estabelecendo-se para tanto o seguinte princípio para identificar os 
responsáveis: 
  
I - gerador, quando a infração e/ou acidente ocorrer em suas 
instalações; 
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II - transportador, quando a infração ou acidente ocorrer durante o 
transporte; 
  
III - responsável pela unidade receptora, quando a infração ou 
acidente ocorrer em suas instalações. 
  
Parágrafo Único - Na mesma pena incorre o proprietário da área, 
naquilo que lhe for pertinente e imputado por este decreto e pelas 
normas dela decorrentes. 
  
Art. 42º Destruir, inutilizar ou deteriorar o bem ou serviço de uma 
união, tanto estado quanto município, é considerado crime contra o 
patrimônio público, segundo o artigo 163 do Código Penal. 
  
TÍTULOVI 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DAS ZOONOSES 
  
Art. 43ºAs ações do poder público objetivando o controle das 
populações animais, a prevenção e o controle das zoonoses no 
Município de Barra de Santa Rosa/PB estão abrangidas por este 
Código. 
  
Parágrafo único. A aplicação dos dispositivos constantes neste 
capítulo será efetivada usando-se como fonte subsidiária, se 
necessário, o Código de Posturas do Município em seu Capítulo XII. 
  
Art. 44º A Secretaria Municipal de Saúde, através dos órgãos de 
Vigilância em Saúde, é a responsável em âmbito municipal pela 
execução das ações mencionadas no artigo anterior. 
  
Art. 45ºConstituem objetivos básicos das ações de prevenção e 
controle de zoonoses: 
  
I - prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem 
como os sofrimentos dos animais, causados por doenças zoonóticas; 
  
II - preservar a saúde da população, protegendo-a contra zoonoses e 
agressões de animais mediante o emprego de conhecimentos 
especializados e experiências em Saúde Pública. 
  
Art. 46ºÉ proibida a permanência, manutenção e trânsito dos animais 
nos logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público. 
  
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição prevista neste artigo: 
  
I - o estabelecimento legal e adequadamente instalado para criação, 
manutenção, venda, exposição, competição, tratamento e internação 
de animais e os abatedouros, quando licenciados pelo órgão 
competente. 
  
II - a permanência e o trânsito de animais em logradouros públicos 
quando: 
  
a) se tratar de cães ou gatos vacinados, com registro atualizado e 
contendo coleira com plaqueta de identificação, conduzidos com guia 
pelo proprietário ou responsável, com idade e força física suficientes 
para controlar os movimentos do animal. Os cães perigosos devem 
utilizar focinheira; 
  
b) se tratar de animais de tração, providos dos necessários 
equipamentos e meios de contenção e conduzidos pelo proprietário ou 
responsável, com idade que possa assumir as responsabilidades legais, 
e com força física e habilidade para controlar os movimentos do 
animal; 
  
c) se tratar de cães-guias, de pessoas deficientes visuais; 
  
d) se tratar de animais utilizados pela Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiros ou outra corporação de utilidade pública. 
  
Art. 47ºSerá apreendido todo e qualquer animal: 
  
I - encontrado em desobediência ao estabelecido no Capítulo XII do 
Código de Posturas do Município; 

II - suspeito de raiva ou outras zoonoses; 
  
III - mantido em condições inadequadas de vida ou alojamento; 
  
IV - cuja criação ou uso esteja em descordo com a legislação vigente; 
  
V - mordedor vicioso, condição esta constatada pela Autoridade 
Sanitária ou comprovada mediante dois ou mais boletins de 
ocorrência policial. 
  
§ 1º Os animais que forem apreendidos, em desobediência ao 
estabelecido nesta Lei, serão: 
  
a) enviados para triagem que será feita obrigatoriamente por Médico 
Veterinário; 
b) animais com doenças ou lesões físicas graves e irreversíveis, bem 
como sanitariamente comprometidos de forma a tornar inviável sua 
sobrevivência saudável, poderão sofrer processo de eutanásia de 
imediato, devendo o Médico Veterinário emitir laudo técnico 
consubstanciando a decisão. 
  
§ 2º Ao proprietário, caberá o custeamento das diárias pertinentes à 
estadia do animal apreendido, cabendo ao administrador público o 
julgamento da dispensa da cobrança nos casos em que o proprietário, 
comprovadamente, não disponha de condições de fazê-lo sem prejuízo 
do sustento de sua família. 
  
Art. 48ºO proprietário, o detentor da posse ou o responsável por 
animais acometidos ou suspeitos de estarem acometidos de zoonoses, 
deverá submetê-los à observação, isolamento e cuidados, na forma 
estabelecida pelo órgão administrativo responsável do Município. 
  
TÍTULOVII 
DA CRIAÇÃO, À MANUTENÇÃO E À REPRODUÇÃO DE 
ANIMAIS 
  
Art. 49ºToda e qualquer instalação destinada à criação, à manutenção 
e à reprodução de animais, em zona urbana ou rural, deve ser 
construída, mantida e operada em condições sanitárias adequadas e 
sem causar incômodo à população e transtornos ao entorno. 
  
§ 1º Fica terminantemente proibida criação de suínos na zona urbana e 
áreas urbanizadas, como por exemplo, vilas, agrovilas, comunidades 
desta cidade; 
  
§ 2º Considera-se zona urbana, ou urbanizada, os locais atendidos por 
um ou mais itens da infraestrutura urbana, tais como rua, distribuição 
de água, iluminação pública e/ou recolhimento de lixo. 
  
§ 3º Fica a Prefeitura Municipal encarregada de enviar cópia desta lei 
a todos criadores de suínos no perímetro urbano, estabelecendo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para cessar a criação. 
  
§ 4º Após o prazo citado no inciso anterior, a Prefeitura deverá enviar 
fiscais e se verificado a continuidade da criação deverá fazer uma 
notificação ao criador comunicando uma multa diária de 30 UFIRS, 
por um período de 30 dias. 
  
§ 5º Após este período, se persistir a infração, a Prefeitura deverá 
confiscar os animais, encaminhando-os ao Matadouro Municipal, 
onde serão abatidos e distribuídos para instituições de caridade. 
  
§ 6º Observadas as exigências sanitárias municipais, será permitida a 
manutenção de estábulos e cocheiras, mediante licença e fiscalização 
da Prefeitura Municipal; 
  
§ 7º Os proprietários de imóveis residenciais ou legalmente 
estabelecidos, onde existam criação de animais, são responsáveis pela 
manutenção das instalações destinadas a esse fim. 
  
§ 8º As instalações devem obedecer aos princípios de bem estar 
animal e adequar-se às exigências da espécie abrigada no local. 
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§ 9º A criação de outros animais em área urbana do Município estará 
sujeita às normas emanadas da autoridade sanitária municipal. 
  
§ 10º Todo biotério, mantido por estabelecimento ou instituição 
pública ou privada, deve contar com responsável técnico cadastrado 
no órgão de vigilância em saúde municipal, bem como dispor de 
instalações, equipamentos e recursos humanos adequados à execução 
de suas atividades técnicas. 
  
§ 11º A vacinação antirrábica e o registro de cães e gatos são 
obrigatórios, cabendo a sua regulamentação ao órgão coordenador do 
Sistema Municipal de Vigilância em Saúde. 
  
CAPÍTULO IV 
DA SAÚDE E TRABALHO 
  
TITULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 50ºA saúde do trabalhador deve ser resguardada, tanto nas 
relações sociais que se estabelecem entre o capital e o trabalho, quanto 
no processo, organização e ambiente de produção. 
  
§ 1º Nas relações estabelecidas entre o capital e o trabalho, estão 
englobados os aspectos econômicos, organizacionais e ambientais da 
produção de bens e serviços. 
  
§ 2º As ações na área de saúde do trabalhador previstas neste Código 
compreendem o meio ambiente urbano e rural. 
  
§ 3º Para os efeitos do disposto no "caput", as autoridades sanitárias 
deverão executar ações de inspeção e fiscalização em ambientes de 
trabalho, visando ao cumprimento da legislação sanitária vigente, 
incluindo a análise dos processos, organização e ambiente de trabalho 
que possam colocar em risco a saúde dos trabalhadores. 
  
§ 4º O desempenho de atividade fiscalizadora dos processos, 
organização e ambiente de trabalho dar-se-á por profissionais da área 
da saúde ou demais áreas, através dos Fiscais ou Inspetores Sanitários, 
devidamente capacitados para o fiel cumprimento de suas funções, 
com competência para cumprir as leis e normas sanitárias vigentes e 
atuação direta na Vigilância à Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde, do quadro efetivo ou por delegação através de Portaria do 
Gestor Municipal de Saúde. 
  
I - O não cumprimento das determinações dentro do prazo fixado, 
facultará a autoridade sanitária lavrar auto de infração, podendo 
interditar o estabelecimento, sem prejuízo da penalidade pecuniária 
cabível, bem como de outras penalidades decorrentes das legislações 
federal, estadual e municipal pertinentes. 
  
Art. 51ºSão obrigações do empregador, além daquelas estabelecidas 
na legislação em vigor: 
  
I - manter as condições e a organização de trabalho, garantindo a 
promoção, proteção e preservação da saúde dos trabalhadores; 
  
II - garantir e facilitar o acesso aos locais de trabalho, pelas 
autoridades sanitárias, Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
- CIPAs e pelos representantes dos sindicatos de trabalhadores, a 
qualquer dia e horário do expediente, fornecendo-lhes todas as 
informações e dados solicitados; 
  
III - garantir a participação, nas atividades de fiscalização, dos 
trabalhadores para tal fim requisitados pela autoridade sanitária; 
  
IV - dar ampla informação aos trabalhadores e CIPAs sobre os riscos 
aos quais estão expostos; 
  
V - arcar com os custos de estudos e pesquisas que visem esclarecer 
os riscos decorrentes das condições de trabalho e do meio ambiente; 
  
VI - comunicar imediatamente à autoridade sanitária a detecção de 
quaisquer riscos para a saúde do trabalhador, de qualquer natureza, 

tais como físicos, químicos, biológicos, operacionais ou provenientes 
da organização do trabalho, elaborando cronograma de 
implementação de sua correção; 
  
VII - comunicar através de documento oficial informações das CIPAs 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e SESMETs (Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho), Comissões Locais de Saúde Ocupacional do Trabalhador 
das respectivas empresas, sobre ocorrências de acidentes, doenças e 
agravos relacionados ao trabalho. 
  
Art. 52ºAs autoridades sanitárias que executam ações em vigilância à 
saúde devem desempenhar suas funções, observando os seguintes 
princípios e diretrizes: 
  
I - informar aos trabalhadores, CIPAs e respectivos sindicatos sobre 
os riscos e danos à saúde no exercício da atividade laborativa e nos 
ambientes de trabalho; 
  
II - assegurar a participação das CIPAs, das comissões de saúde e dos 
sindicatos de trabalhadores na formulação, planejamento, avaliação e 
controle de programas de saúde do trabalhador; 
  
III - assegurar às CIPAs, às comissões de saúde e aos sindicatos de 
trabalhadores a participação nos atos de fiscalização, avaliação e 
pesquisa referentes ao ambiente de trabalho ou à saúde, garantindo 
acesso aos resultados obtidos; 
  
IV - assegurar ao trabalhador em condições de risco grave ou iminente 
no local de trabalho a interrupção de suas atividades, sem prejuízo de 
quaisquer direitos, até a eliminação do risco; 
  
V - assegurar aos sindicatos o direito de requerer ao órgão competente 
do Serviço de Vigilância à Saúde a interdição de máquinas, de parte 
ou de todo o ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores e da população, com 
imediata ação do poder público competente; 
  
VI - considerar o conhecimento do trabalhador como tecnicamente 
fundamental para o levantamento das áreas de risco e dos danos à 
saúde; 
  
VII - estabelecer normas técnicas para a proteção da saúde no 
trabalho, observando as questões de gênero, da mulher no período de 
gestação, do menor aprendiz e dos portadores de necessidades 
especiais, em consonância com as leis vigentes; 
  
VIII - considerar nas inspeções e fiscalização sanitária em saúde do 
trabalhador, a observâncias normas técnicas e legislações que 
regulamentam a relação entre o trabalho e a saúde, de qualquer 
origem, dos organismos nacionais e internacionais ratificados no 
Brasil; 
  
IX - utilização de equipamentos de proteção individual, que somente 
deverá ser permitida nas situações de emergência ou nos casos 
específicos em que for a única possibilidade de proteção, e dentro do 
prazo estabelecido no cronograma de implantação das medidas de 
proteção coletiva. 
  
TITULOII 
DOS RISCOS NO PROCESSO DE PRODUÇÃO 
  
Art. 53ºO transporte, a movimentação, o manuseio e o 
armazenamento de materiais, o transporte de pessoas, os veículos e os 
equipamentos usados nessas operações devem obedecer a critérios 
estabelecidos em normas técnicas, que preservem a saúde do 
trabalhador. 
  
Art. 54ºA fabricação, importação, venda, locação, instalação, 
operação e manutenção de máquinas e equipamentos devem, de igual 
modo, obedecer ao disposto no artigo 40 desta Lei. 
  
Art. 55ºAs empresas devem manter sob controle os fatores ambientais 
de risco à saúde do trabalhador, como ruído, iluminação, calor, frio, 
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umidade, radiações, agentes químicos, pressões hiperbáricas e outros 
de interesse da saúde, dentro dos critérios estabelecidos em normas 
técnicas ou reconhecidos como cientificamente válidos. 
  
Art. 56ºA organização do trabalho deve adequar-se às condições 
psicofisiológicas dos trabalhadores, tendo em vista as possíveis 
repercussões negativas sobre a saúde, quer diretamente por meio dos 
fatores que a caracterizam, quer pela potencialização dos riscos de 
natureza física, química, biológica e psicossocial, presentes no 
processo de produção. 
  
CAPÍTULO V 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
  
TITULOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 57ºO Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
exercerá a Vigilância Sanitária monitorando e avaliando a qualidade 
de bens, produtos, serviços, procedimentos e atividades de saúde e de 
interesse à saúde, do meio ambiente e ambiente do trabalho. 
  
Art. 58ºNo desempenho das ações da GVS/JP - Gerência de 
Vigilância Sanitária será empregada todos os meios e recursos 
disponíveis, e adotados processos e métodos científicos e tecnológicos 
adequados, normas e padrões oficiais, preceitos legais e regularmente 
existentes, visando obter eficiência e eficácia no monitoramento, 
controle e fiscalização em matéria de saúde. 
  
Parágrafo único. Nas ações de inspeção e fiscalização devem ser 
observadas por parte da equipe as situações de risco à saúde, bem 
como o relato dos trabalhadores de questões subjetivas passíveis de 
causar danos à saúde dos mesmos na relação com o trabalho, mesmo 
que não estejam previstas nas legislações. 
  
Art. 59ºO serviço da Gerência de Vigilância Sanitária deverá manter 
estreito relacionamento com os demais serviços no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos, que desempenhem 
atividades afins, objetivando realizar ações coordenadas e mais 
efetivas. 
  
Art. 60ºO Município deverá dedicar especial atenção ao 
aperfeiçoamento e modernização do Serviço de Vigilância Sanitária, 
bem como para a capacitação de recursos humanos, promovendo a 
simplificação e a padronização de rotinas e métodos operacionais. 
  
Art. 61ºO desempenho de atividades fiscalizadoras dar-se-á por 
profissionais da área da saúde ou demais áreas, através dos Fiscais 
Sanitários, devidamente capacitados para o fiel cumprimento de suas 
funções, com competência para cumprir as leis e normas sanitárias 
vigentes e atuação direta na Gerência de Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde, por delegação através de Portaria do 
Gestor Municipal de Saúde. 
  
Art. 62ºA GVS/JP - Gerência de Vigilância Sanitária o Município de 
Barra de Santa Rosa/PB englobará o conjunto de ações pertinentes à 
área de Saúde capaz de prevenir, diminuir ou eliminar riscos, 
provenientes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços relacionados, direta ou indiretamente, com a 
saúde, destacando-se: 
  
I - proteção do ambiente e defesa do desenvolvimento sustentável; 
  
II - saneamento básico; 
  
III - alimentos, água e bebidas para o consumo humano; 
  
IV - medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos 
de interesse para a saúde; 
  
V - serviços de assistência à saúde; 
  
VI - produção, transporte, guarda e utilização de outros bens, 
substâncias e produtos psicoativos; 

VII - sangue e hemoderivados; 
  
VIII - radiações de qualquer natureza. 
  
Art. 63ºAs ações de vigilância sanitária serão executadas: 
  
I - de forma planejada, utilizando a epidemiologia para o 
estabelecimento de prioridades, alocação de recursos e orientação 
programática; 
  
II - com efetiva participação da comunidade; 
  
III - de forma integrada com as demais esferas do governo. 
  
TITULOII 
DOS PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE INTERESSE À SAÚDE 
  
Art. 64ºEntende-se por produtos e substâncias de interesse da saúde 
os alimentos, águas minerais e de fontes, bebidas, aditivos, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, 
perfumes, produtos de higiene, saneantes, domissanitários, 
agrotóxicos, materiais de revestimento e embalagens ou outros 
produtos que possam trazer riscos à saúde. 
  
Art. 65ºCompete à autoridade sanitária a avaliação e controle de 
riscos, a normatização, a fiscalização e controle das condições 
sanitárias e técnicas relacionadas à importação, exportação, extração, 
produção, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, 
transporte, armazenamento, distribuição, esterilização, embalagem e 
reembalagem, aplicação, comercialização e uso, referentes aos 
produtos e substâncias de interesse da saúde. 
  
Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artigo estende-se à 
propaganda e à publicidade dos produtos e substâncias de interesse da 
saúde, seguindo a legislação vigente. 
  
Art. 66ºOs estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de 
serviços relacionados aos produtos e substâncias de interesse da saúde 
são responsáveis pela manutenção dos padrões de identidade, 
qualidade e segurança, definidos a partir de normas técnicas vigentes, 
aprovadas pelos órgãos competentes, bem como pelo cumprimento de 
normas de boas práticas de fabricação e de normas de boas práticas de 
prestação de serviços vigentes. 
  
Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no "caput" deste artigo 
devem manter o fluxograma de produção e todos os documentos e 
instrumentos que expressem o cumprimento das normas técnicas e de 
boas práticas de fabricação e de prestação de serviços na empresa e a 
disposição do órgão de vigilância sanitária competente para 
fiscalização. 
  
Art. 67ºAs normas de prescrição, comercialização e rotulagem de 
produtos importados, todas referentes a produtos de interesse da 
saúde, devem obedecer às exigências da legislação vigente. 
  
Art. 68ºA comercialização dos produtos importados de interesse da 
saúde fica sujeita à prévia autorização da autoridade sanitária 
competente. 
  
TITULOIII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS 
DE INTERESSE À SAÚDE 
  
Art. 69ºO farmacêutico, regularmente inscrito no Conselho Regional 
de Farmácia, na forma da Lei, é o profissional habilitado para exercer 
as atividades de responsabilidade técnica de estabelecimentos cujas 
atividades envolvam drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos, 
conforme legislação vigente. 
  
Art. 70ºAs disposições referentes às condições de funcionamento dos 
estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços 
relacionados aos produtos e substâncias de interesse da saúde, no que 
for pertinente, devem seguir as regulamentações específicas vigentes. 
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Parágrafo único. Os estabelecimentos farmacêuticos, industriais e 
comerciais, devem ter local adequado e seguro para guarda de 
produtos e substâncias de controle sanitário especial, bem como 
manter registro de controle de estoque dos mesmos seguindo a 
legislação específica vigente. 
  
Art. 71ºOs estabelecimentos, entidades ou órgãos oficiais que 
produzirem, distribuírem, armazenarem, dispensarem ou manipular 
substâncias ou medicamentos sujeitos ao regime de controle sanitário 
especial, deverão, deverão seguir a legislação específica vigente. 
  
Art. 72ºÉ obrigatória a assistência técnica de farmacêutico 
responsável legalmente habilitado em farmácias, drogarias e 
distribuidoras de medicamentos durante todo o horário de 
funcionamento das mesmas, conforme legislação vigente. 
  
TITULOIV 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS 
  
Art. 73ºA GVS exercerá o controle e a fiscalização sobre alimentos, 
matéria-prima alimentar, alimentos para fins especiais e quaisquer 
outros produtos alimentícios. 
  
Parágrafo único. Ficam adotadas as definições constantes nas 
legislações federal, estadual e municipal pertinente, no que se refere a 
alimentos e outros produtos citados. 
  
Art. 74ºCabe à GVS, licenciar, controlar e fiscalizar a extração, 
produção, fabrico, transformação, preparação, manipulação, 
acondicionamento, importação e exportação, armazenamento, 
transporte, comercialização e consumo de alimentos e/ou outros 
produtos. 
  
Art. 75ºNo desempenho da ação fiscalizadora, a autoridade sanitária 
competente exercerá o controle e a fiscalização dos estabelecimentos 
em que se extraia, produza, fabrique, transforme, prepare, manipule, 
acondicione, importa e exporte, armazene, transporte, comercialize e 
consumo alimentos e/ou outros produtos, podendo colher amostras 
para fins de análise, bem como aplicar penalidade prevista em 
legislação pertinente. 
  
§ 1º A autoridade sanitária exercerá o controle e a fiscalização sobre 
os manipuladores de alimentos e outros produtos, além os 
equipamentos, utensílios e demais instalações de que trata este artigo. 
  
§ 2º Fica determinado que os estabelecimentos referidos neste artigo, 
deverão elaborar e apresentar às autoridades sanitárias, manual de 
boas práticas. 
  
§ 3º Deverá ser apresentado pelo estabelecimento os certificados e 
programas de capacitação dos manipuladores de alimentos, cujo 
conteúdo didático será definido em norma técnica complementar. 
  
§ 4º Ficam obrigados a todos os estabelecimentos que manipulem, 
comercializem, acondicionem, transportem e/ou consumam produtos 
alimentícios; promover serviços de desinsetização e desratização com 
validade e especificidade, sendo efetuado por empresas habilitadas 
com licença expedida pela vigilância sanitária e afixada em local 
visível. 
  
Art. 76ºA GVS exercerá ação fiscalizadora e de controle sobre rótulo 
e embalagens de alimentos e outros produtos referidos no artigo 56, 
conforme normatização pertinente, bem como sobre propagandas 
difundidas por quaisquer meios. 
  
Parágrafo único. Ficam adotadas as definições constantes nas 
legislações federal, estadual e municipal pertinentes, no que se refere 
a rótulo, embalagem e propaganda. 
  
Art. 77ºO controle e fiscalização de que trata este artigo/capítulo, 
atingirá, inclusive, repartições públicas, entidades filantrópicas, 
autárquicas, paraestatais e associações ou instituições privadas ou 
públicas de qualquer natureza. 
  

TITULOV 
DOS EVENTOS ADVERSOS À SAÚDE 
  
Art. 78ºPara os efeitos deste Código, todos os estabelecimentos 
industriais, comerciais e de prestação de serviços, relacionados aos 
produtos e substâncias de interesse da saúde, são obrigados a notificar 
os órgãos de vigilância em saúde a ocorrência de eventos adversos à 
saúde, de que vierem a tomar conhecimento ou forem cientificados 
por usuários ou profissionais de saúde, decorrentes do uso ou emprego 
de: 
  
I - medicamentos; 
  
II - produtos correlatos; 
  
III - cosméticos e perfumes; 
  
IV - saneantes domissanitários; 
  
V - agrotóxicos; 
  
VI - alimentos industrializados, a serem definidos em norma técnica; 
  
VII - outros produtos definidos por ato administrativo da autoridade 
sanitária. 
  
Art. 79ºA obrigatoriedade prevista no artigo 70 desta Lei aplica-se 
aos estabelecimentos de assistência à saúde, a seus responsáveis legais 
e técnicos, bem como a seus profissionais de saúde, em especial aos 
médicos e cirurgiões dentistas. 
  
Art. 80ºA Diretoria de Vigilância em Saúde ou outra unidade 
administrativa que venha substituí-la, estabelecerá o fluxo das 
notificações previstas nos artigos 71 e 86 desta Lei, bem assim tornará 
públicos os instrumentos utilizados para a comunicação às autoridades 
sanitárias, de eventos adversos à saúde. 
  
CAPITULO VI 
DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE À SAÚDE 
  
TITULOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 81ºPara os fins deste Código e das pertinentes normas técnicas, 
são consideradas de interesse da saúde todas as ações que, direta ou 
indiretamente, estejam relacionadas com a promoção, proteção e 
preservação da saúde, dirigidas à população e realizadas por órgãos 
públicos, empresas públicas, empresas privadas, instituições 
filantrópicas, outras pessoas jurídicas de direito público ou direito 
privado, bem como pessoas físicas. 
  
TITULOII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
  
Art. 82ºPara os fins deste Código e das pertinentes normas técnicas, 
considera-se assistência à saúde "a atenção à saúde prestada nos 
estabelecimentos definidos e regulamentados em norma técnica, 
destinados precipuamente à promoção, proteção, recuperação e à 
reabilitação da saúde, bem como à prevenção de doenças, inclusive 
asilos, casas de repouso ou congêneres". 
  
Art. 83ºDevem implantar e manter programação permanente de 
controle de infecção os estabelecimentos de assistência à saúde que: 
  
I - precipuamente, assistem usuários em regime de internação 
hospitalar; 
  
II - assistem usuários em regime ambulatorial e contem com centro 
cirúrgico no qual sejam realizados procedimentos médico-cirúrgicos 
ambulatoriais; 
  
III - assistem usuários em regime ambulatorial e realizem 
procedimentos médicos invasivos em diagnose e terapia; 
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IV - estejam definidos em norma técnica. 
  
§ 1º A responsabilidade pessoal dos profissionais de saúde pelo 
controle de infecção em seus ambientes de trabalho independe da 
existência da programação permanente referida neste artigo. 
  
§ 2º Os estabelecimentos de assistência à saúde devem manter 
comissão de controle de infecção que elabore procedimentos técnicos 
padronizados e coordene e execute ações inerentes à programação 
permanente de controle de infecção. 
  
§ 3º A composição da comissão de controle de infecção dos 
estabelecimentos aludidos no inciso I do "caput" deste artigo deve 
atender às disposições da legislação federal pertinente e, no caso dos 
estabelecimentos referidos nos incisos II, III e IV, às disposições de 
regulamentação específica. 
  
Art. 84ºOs estabelecimentos de assistência à saúde e os veículos para 
transporte de paciente devem ser mantidos em rigorosas condições de 
higiene, observando-se as normas de controle de infecção estipuladas 
na legislação sanitária. 
  
Art. 85ºOs estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir 
condições adequadas para o exercício da atividade profissional na 
prática de ações que visem à proteção, promoção, preservação, 
recuperação e reabilitação da saúde. 
  
Art. 86ºOs estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir 
quadro de profissionais legalmente habilitados, em número adequado 
à demanda, às atividades desenvolvidas e à legislação profissional 
vigente. 
  
Parágrafo único. Os estabelecimentos de assistência à saúde que, por 
suas características e finalidades, destinam-se a prestar serviços em 
regime de internação hospitalar e em urgência e emergência 
ambulatorial ou pronto atendimento, devem contar com quadro de 
profissionais legalmente habilitados nas 24 (vinte e quatro) horas do 
dia, em número adequado à demanda e às atividades desenvolvidas, 
especialmente médicos e enfermeiros. 
  
Art. 87ºOs estabelecimentos de assistência à saúde devem possuir 
instalações, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de 
consumo indispensáveis e condizentes com suas finalidade e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, de acordo com 
normas técnicas específicas. 
  
Art. 88ºCabe ao responsável técnico pelo estabelecimento e/ou 
serviço, o funcionamento adequado dos equipamentos utilizados nos 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos, durante sua vida útil, 
instalados ou utilizados pelos estabelecimentos de assistência à saúde. 
  
§ 1º Respondem solidariamente pelo funcionamento adequado dos 
equipamentos: 
  
I - o proprietário, a quem caberá a compra do equipamento adequado, 
sua instalação, manutenção permanente e reparos; 
  
II - o fabricante, cabendo-lhe prover os equipamentos do certificado 
de garantia, manual de instalação, operacionalização, especificações 
técnicas e assistência técnica permanente; 
  
III - a rede de assistência técnica, cabendo-lhe garantir o acesso aos 
equipamentos nas condições estabelecidas no inciso II deste parágrafo 
  
§ 2º Os equipamentos, quando estiverem em perfeitas condições de 
uso, devem ficar fora da área de atendimento ou, quando a remoção 
for impossível, exibir aviso inequívoco de proibição de uso. 
  
Art. 89ºOs estabelecimentos de assistência à saúde que utilizarem, em 
seus procedimentos, medicamentos ou substâncias psicotrópicas ou 
sob regime de controle especial, devem manter controles e registros 
na forma prevista na legislação sanitária. 
  

Art. 90ªTodos os estabelecimentos de assistência à saúde devem 
manter, de forma organizada e sistematizada, os registros de dados de 
identificação dos pacientes, de exames clínicos e complementares, dos 
procedimentos realizados ou da terapêutica adotada, da evolução e das 
condições de alta, apresentando-os à autoridade sanitária sempre que 
esta o solicitar, justificadamente, por escrito. 
  
Parágrafo único. Os documentos previstos no "caput" devem ser 
guardados pelo tempo previsto em legislação específica. 
  
TITULOIII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE INDIRETO À 
SAÚDE 
  
Art. 91ºPara os fins deste Código, são considerados de interesse 
indireto da saúde todos os estabelecimentos e atividades nele não 
relacionados, cuja prestação de serviços ou fornecimento de produtos 
possa constituir risco à saúde pública. 
  
CAPÍTULO VII 
DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AGRAVOS À SAÚDE 
  
TÍTULOI 
DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DAS DOENÇAS E 
AGRAVOS À SAÚDE 
  
Art. 92ºAs doenças e agravos de notificação compulsória, no âmbito 
do Município, serão definidas mediante normas técnicas específicas, 
em consonância com o estabelecido na legislação federal, estadual e 
municipal. 
  
Parágrafo único. No âmbito do Município, devem também ser 
notificados aos órgãos de vigilância à saúde: 
  
I - os acidentes de trabalho; 
  
II - as doenças e agravos à saúde relacionados ao trabalho; 
  
III - os eventos adversos à saúde, decorrentes do uso ou emprego de 
produtos a que se referem os inciso I a VII do artigo 78 deste Código; 
  
IV - as doenças transmitidas por alimentos; 
  
V - traço e doença falciforme. 
  
Art. 93ºA notificação de doenças, quando compulsória, deve ser feita 
à autoridade sanitária local por: 
  
I - médicos chamados para prestar cuidados ao doente, mesmo que 
não assumam a direção do tratamento; 
  
II - responsáveis por estabelecimentos de saúde, sejam eles públicos 
de qualquer natureza, ou privados; 
  
III - responsáveis por laboratórios que executem exames 
microbiológicos, sorológicos, anatomopatológicos ou radiológicos; 
  
IV - farmacêuticos, bioquímicos, veterinários, dentistas, enfermeiros, 
parteiras e pessoas que exerçam profissões afins; 
  
V - responsáveis por estabelecimentos prisionais, de ensino, creches, 
locais de trabalho, ou habitações coletivas em que se encontre o 
doente; 
  
VI - responsáveis pelos serviços de verificação de óbito e institutos 
médico-legais; 
  
VII - responsáveis pelo automóvel, caminhão, ônibus, trem, avião, 
embarcação ou qualquer outro meio de transporte em que se encontre 
o doente. 
  
§ 1º A notificação de quaisquer doenças e agravos referidos neste 
artigo deve ser feita à autoridade sanitária, diante da simples suspeita 
e o mais precocemente possível, pessoalmente, por telefone, ou por 
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qualquer outro meio, respeitando os tempos oportunos estabelecidos 
na legislação vigente. 
  
§ 2º As doenças e agravos referidos no "caput", que dependem de 
confirmação diagnóstica, devem ter a confirmação da suspeita 
notificada após a realização dos exames complementares, conforme 
norma técnica específica. 
  
Art. 94ºÉ dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária 
local a ocorrência, comprovada ou presumível, de doença e agravos à 
saúde de notificação compulsória. 
  
Art. 95ºA notificação compulsória de casos de doenças e agravos de 
caráter sigiloso, obrigando-se a autoridade sanitária a mantê-lo. 
  
Parágrafo único. Excepcionalmente, a identificação do paciente fora 
do âmbito médico-sanitário poderá ser feita em caso de grande risco à 
comunidade, a critério da autoridade e com conhecimento prévio do 
paciente ou de seu responsável, estando o ato formalmente motivado. 
  
Art. 96ºAs informações essenciais à notificação compulsória, bem 
como as instruções sobre o processo de notificação, constarão de 
normas técnicas. 
  
TITULOII 
DA INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA E MEDIDAS DE 
CONTROLE 
  
Art. 97ºRecebida a notificação, a autoridade sanitária deve proceder à 
investigação epidemiológica pertinente. 
  
§ 1º A autoridade sanitária pode exigir e executar investigações, 
inquéritos e levantamentos epidemiológicos junto a indivíduos e a 
grupos populacionais determinados, sempre que julgar oportuno, 
visando à proteção da saúde, mediante justificativa por escrito. 
  
§ 2º Quando houver indicação e conveniência, a autoridade sanitária 
pode exigir a coleta de amostra de material para exames 
complementares, mediante justificativa por escrito. 
  
§ 3º Os serviços de saúde públicos de natureza administrativa e 
serviços de saúde privados, deverão colaborar com o processo de 
investigação epidemiológica, facilitando o acesso da autoridade 
sanitária municipal ao boletim de atendimento, prontuário ou qualquer 
outro instrumento necessário à investigação epidemiológica. 
  
Art. 98ºEm decorrência dos resultados parciais ou finais das 
investigações, dos inquéritos ou levantamentos epidemiológicos, fica 
a autoridade sanitária obrigada a adotar, prontamente, as medidas 
indicadas para controle da doença ou agravo à saúde, no que concerne 
a indivíduos, grupos populacionais e ao meio ambiente. 
  
Art. 99ºAs instruções sobre o processo de investigação 
epidemiológica em cada doença ou agravo à saúde, bem como as 
medidas de controle indicadas, serão objeto de normas técnicas. 
  
Art. 100ºEm decorrência das investigações epidemiológicas, a 
autoridade sanitária local deve adotar medidas pertinentes, podendo, 
inclusive, providenciar o fechamento total ou parcial de 
estabelecimentos, centros de reunião ou diversão, escolas, creches e 
quaisquer locais abertos ao público, durante o tempo julgado 
necessário, observada a legislação vigente. 
  
TITULOIII 
DA VACINAÇÃO DE CARÁTER OBRIGATÓRIO 
  
Art. 101ºA direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
articulação com o órgão competente de vigilância em saúde, é 
responsável pela coordenação e execução dos programas de 
imunizações de interesse da saúde pública. 
  
Parágrafo único. A relação das vacinas de caráter obrigatório no 
Município deverá ser regulamentada por norma técnica, em 
consonância com a legislação federal e estadual. 

Art. 102ºÉ dever de todo cidadão submeter-se à vacinação 
obrigatória, assim como os menores sob sua guarda ou 
responsabilidade. 
  
Parágrafo único. Só deve ser dispensada da vacinação obrigatória a 
pessoa que apresentar atestado médico e contraindicação explícita de 
aplicação da vacina. 
  
Art. 103ºO cumprimento da obrigatoriedade das vacinações deve ser 
comprovado mediante atestado de vacinação, adequado à norma 
técnica referida no parágrafo único do artigo 102, emitido pelos 
serviços de saúde que aplicarem as vacinas. 
  
Art. 104ºOs atestados de vacinação obrigatória não podem ser retidos 
por qualquer pessoa, natural ou jurídica. 
  
Art. 105ºTodo estabelecimento de saúde, público ou privado, que 
aplique vacinas, obrigatórias ou não, deve cadastrar-se perante a 
autoridade sanitária competente. 
  
Parágrafo único. A autoridade sanitária deve regulamentar, em norma 
técnica, o funcionamento dos estabelecimentos referidos no "caput", 
bem como o fluxo de informações, cabendo-lhe ainda, a 
responsabilidade por sua supervisão periódica. 
  
Art. 106ºAs vacinas fornecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS 
são gratuitas, inclusive quando aplicadas por estabelecimentos de 
saúde privados, assim como os atestados que comprovem sua 
aplicação. 
  
Art. 107º Todo e qualquer estabelecimento de assistência à saúde 
público ou privado que desenvolva atividades de imunização, 
independentemente de sua natureza jurídica e forma de 
gerenciamento, é obrigado a enviar, mensalmente, aos órgãos de 
vigilância em saúde, o número de doses aplicadas por mês, segundo o 
tipo de imunobiológicos aplicado e faixa etária. 
  
Art. 108ºVisando manter o controle de doenças, as creches e 
estabelecimentos de ensino pré-escolar e primeiro grau públicos ou 
privados, deverão, no ato da admissão de crianças, exigir dos pais a 
apresentação de documento comprobatório de recebimento de vacinas 
indicadas para o grupo etário da criança. 
  
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no "caput" deste 
artigo incorrerá em sanções aplicadas de acordo com as disposições 
previstas neste Código. 
  
TITULOIV 
DO ATESTADO DE ÓBITO 
  
Art. 109ºA declaração de óbito é documento indispensável para o 
sepultamento e deverá ser preenchida única e exclusivamente por 
médico, em impresso previamente numerado. 
  
Parágrafo único. A sua perda ou extravio deverá ser comunicado de 
imediato ao setor responsável da vigilância epidemiológica municipal. 
  
Art. 110ºQuando o óbito for decorrente de acidente, violência ou 
causa suspeita, segundo determinação legal, o atestado será fornecido 
por perito legista, após necropsia no Instituto Médico Legal. 
  
Art. 111ºQuando o óbito for decorrente de causa mal definida ou 
ocorrer sem assistência médica, o corpo deve ser encaminhado ao 
Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) para necropsia, conforme 
disposto na legislação vigente. 
  
TITULOV 
DAS INUMAÇÕES, EXUMAÇÕES, TRASLADAÇÕES E 
CREMAÇÕES 
  
Art. 112ºAs inumações, exumações, trasladações e cremações 
deverão ser disciplinadas em normas técnicas, em consonância com a 
legislação federal, estadual e municipal pertinentes. 
  



Paraíba , 20 de Outubro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2966 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 27 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
  
TITULOI 
DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DE 
INTERESSE DA SAÚDE E DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, DE PRODUÇÃO, EMBALAGEM E 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS E SUBSTÂNCIAS DE 
INTERESSE À SAÚDE 
  
Art. 113ºTodos os estabelecimentos de interesse da saúde e os 
estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e manipulação 
de produtos e substâncias de interesse da saúde, antes de iniciarem 
suas atividades, devem encaminhar à autoridade sanitária declaração 
de que suas atividades, instalações, equipamentos e recursos humanos 
obedecendo à legislação sanitária vigente, para fins de inscrição no 
Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde, com posterior e 
condicional concessão do Alvará Sanitário, mediante pagamento de 
Taxa de Vigilância Sanitária. 
  
§ 1º O Alvará Sanitário é um instrumento disciplinar de saúde pública 
expedido pela Gerência de Vigilância Sanitária. 
  
§ 2º A concessão do Alvará será efetivada após o cadastro 
mencionado no "caput" deste artigo, devendo a Vigilância Sanitária 
expedir regulamento próprio indicando os documentos necessários 
para solicitação de Licença Sanitária. 
  
§ 3º Os estabelecimentos de que trata o artigo 85, só poderão se 
instalar e funcionar neste Município depois de expedido a respectiva 
Licença Sanitária pela Vigilância Sanitária. 
  
Art. 114ºPara que a Licença Sanitária seja expedida ou renovada, o 
prédio e as instalações do interessado serão vistoriados, devendo estar 
de acordo com as normas técnicas estabelecidas pela GVS, bem como 
nas disposições subsidiárias dispostas no Código de Posturas do 
Município, Lei Complementar nº7, de 17.08.1995. 
  
§ 1º Não será permitido o funcionamento provisório de empresas 
incluídas no Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária e que ainda 
não tenham obtido a Licença Sanitária. 
  
§ 2º Após a vistoria, será de no máximo 30 (trinta) dias, o prazo para 
o cumprimento das adequações necessárias para a emissão do Alvará 
Sanitário por parte da empresa solicitante, sob pena de responder a 
processo administrativo sanitário. 
  
Art. 115ºO Alvará Sanitário deverá ser renovado anualmente, 
mediante pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária, devendo ser 
exposto em local visível dentro do estabelecimento. 
  
§ 1º Os valores das taxas de Vigilância Sanitária para concessão do 
Alvará Sanitário são os definidos na Lei nº11.178de 10.10.2007. 
  
§ 2º Aos contribuintes inadimplentes que não renovarem o Alvará 
Sanitário no prazo legal, será cobrada a taxa de expedição de licença 
sanitária referente a cada ano de vencimento, devendo o poder público 
cobrar até os últimos 5 (cinco) anos, atualizados pela UFIR - Unidade 
Fiscal de Referência ou outro indicador que o venha substituir. 
  
Art. 116ºOs estabelecimentos devem comunicar à autoridade sanitária 
competente as modificações nas instalações e equipamentos, bem 
como a inclusão de atividades e quaisquer outras alterações que 
repercutam na identidade, qualidade e segurança dos produtos ou 
serviços oferecidos à população. 
  
Parágrafo único. Constatando que a declaração e a comunicação 
previstas no "caput" deste artigo e no parágrafo único do artigo 111 
são inverídicas, deverá a autoridade sanitária comunicar o fato ao 
Ministério Público, para fins de apuração de eventual ilícito penal, 
sem prejuízo da adoção dos demais procedimentos administrativos. 
  
Art. 117ºTodo estabelecimento que mantenha serviço de transporte de 
pacientes, bem como de produtos e substâncias de interesse da saúde, 

deve apresentar, perante a autoridade sanitária competente, 
documentação individualizada de cada veículo, devendo fazer constar, 
obrigatoriamente, equipamentos e recursos humanos, para fins de 
cadastramento. 
  
Art. 118ºOs estabelecimentos de assistência à saúde devem contar 
com responsável técnica legalmente habilitado, que deverá estar 
presente durante o período de seu funcionamento. 
  
Parágrafo único. É obrigatória, por parte do proprietário do 
empreendimento, a comunicação à GVS da alteração de 
responsabilidade técnica ou de sua baixa. 
  
Art. 119ºOs estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e 
manipulação de produtos e substâncias de interesse da saúde, cuja 
assunção de responsabilidade técnica estiver regulamentada na 
legislação vigente, devem contar com responsável técnico legalmente 
habilitado, que deverá estar presente durante o período de seu 
funcionamento. 
  
Parágrafo único. O órgão coordenador do Sistema Municipal de 
Vigilância em Saúde, disciplinará, no que for pertinente, a assunção 
de responsabilidade de estabelecimentos de produtos e substância de 
interesse da saúde. 
  
Art. 120ºAs empresas ou as pessoas físicas que mantêm 
estabelecimentos de interesse da saúde são responsáveis perante a 
autoridade sanitária competente, sem prejuízo da responsabilidade 
subsidiária de prestadores de serviços profissionais autônomos, bem 
como de outras empresas de prestação de serviços de saúde e 
assemelhados por ela contratado. 
  
Art. 121ºOcorrendo a interdição de estabelecimento de assistência à 
saúde ou de suas subunidades pelos órgãos de vigilância em saúde, a 
direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS deve suspender, 
de imediato, eventuais contratos e convênios que mantenha com tais 
estabelecimentos ou suas subunidades, pelo tempo em que durar a 
interdição. 
  
Art. 122ºOs órgãos públicos municipais responsáveis, sempre que 
solicitados pela autoridade sanitária, prestarão as informações 
necessárias para o cumprimento das disposições desta Lei. 
  
TITULOII 
DAS COMPETÊNCIAS 
  
Art. 123ºOs profissionais das equipes de Vigilância Sanitária 
investidos nas suas funções fiscalizadoras, são competentes para fazer 
cumprir as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos, autos de 
infração e de imposição de penalidades, referentes à prevenção e 
controle de tudo quanto possa comprometer a saúde. 
  
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde, bem como os 
dirigentes de quaisquer das unidades de Vigilância à Saúde, sempre 
que se tornar necessário, podem desempenhar funções de fiscalização, 
com as mesmas prerrogativas e atribuições conferidas por este Código 
às autoridades fiscalizadoras. 
  
Art. 124ºA toda situação em que a autoridade sanitária concluir pela 
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena 
de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
  
Art. 125º As penalidades sanitária previstas neste Código devem ser 
aplicada sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 
  
Art. 126ºAs autoridades sanitárias, observados os preceitos 
constitucionais, terão livre acesso a todos os locais sujeitos à 
legislação sanitária, a qualquer dia e hora de expediente, salvo motivo 
de força maior, quando o Município poderá utilizar da 
autoexecutoriedade para evitar riscos à população e resguardar a 
saúde pública, mediante o uso do poder de polícia atribuído à 
Administração Pública. 
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Parágrafo único. Ficam as empresas obrigadas, por seus dirigentes ou 
prepostos, a prestar os esclarecimentos necessários ao desempenho 
das atribuições legais das autoridades administrativas e a exibir, 
quando exigido, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel 
cumprimento das normas de prevenção à saúde. 
  
Art. 127ºNenhum autoridade pode exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a credencial de identificação fiscal, devidamente 
autenticada, fornecida pela autoridade competente. 
  
§ 1º Fica proibida a outorga de credencial de identificação fiscal a 
quem não esteja autorizado, em razão de cargo ou função, a exercer 
ou praticar, no âmbito da legislação sanitária, atos de fiscalização. 
  
§ 2º A credencial a que se refere este artigo deve ser devolvida para 
inutilização, sob as penas da Lei, em casos de provimento em outro 
cargo público, exoneração ou demissão, aposentadoria, bem como nos 
casos de licenciamento por prazo superior a 90 (noventa) dias e de 
suspensão do exercício do cargo. 
  
§ 3º A relação das autoridades sanitárias deve ser publicada 
anualmente pelas autoridades competentes, para fins de divulgação e 
conhecimento dos interessados, ou em menor prazo, a critério da 
autoridade sanitária competente, e por ocasião de exclusão e inclusão 
dos membros da equipe de Vigilância Sanitária. 
  
TITULOIII 
DA ANÁLISE FISCAL 
  
Art. 128ºCompete à autoridade sanitária colher amostras para análise 
fiscal de insumos, matérias-primas, aditivos, coadjuvantes, 
recipientes, equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias e 
produtos de interesse da saúde, com vistas à verificação da sua 
conformidade à legislação sanitária. 
  
Parágrafo único. Sempre que houver suspeita de risco à saúde, a 
colheita de amostra para análise fiscal deve ser procedida com 
interdição cautelar do lote ou partida encontrada. 
  
Art. 129ºA coleta de amostra para fins de análise fiscal deve ser 
realizada mediante a lavratura do termo de colheita de amostra e do 
termo de interdição, quando for o caso, dividida em 03 (três) 
invólucros invioláveis, conservado adequadamente, de forma a 
assegurar a sua autenticidade e características originais, sendo uma 
delas entregue ao detentor ou responsável, a fim de servir de 
contraprova, e as duas outras imediatamente encaminhadas ao 
laboratório oficial, para realização das análises indispensáveis. 
  
§ 1º Se a natureza ou quantidade não permitir a coleta de amostra em 
triplicata, deve ser colhida amostra única e encaminhada ao 
laboratório oficial para a realização de análise fiscal na presença do 
detentor ou fabricante do insumo, matéria prima, aditivo, coadjuvante, 
recipiente, equipamento, utensílio, embalagem, substância ou produto 
de interesse da saúde, não cabendo, no caso, perícia de contraprova. 
  
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, se estiverem ausentes as 
pessoas mencionadas, deverão ser convocadas 02 (duas) testemunhas 
para presenciar a análise. 
  
Art. 130ºQuando a análise fiscal concluir pela condenação dos 
insumos, matérias-primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, 
equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias e produtos de 
interesse da saúde, a autoridade sanitária deve notificar o responsável 
para apresentar defesa escrita ou requerer perícia de contraprova. 
  
§ 1º O laudo analítico condenatório será considerado definitivo na 
hipótese de não ser apresentada defesa ou de não ser solicitada perícia 
de contraprova, pelo responsável ou detentor, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
  
§ 2º Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada 
e assinada por todos os participantes, cuja 1ª via integrará o processo, 
e conterá todos os quesitos formulados pelos peritos. 
  

§ 3º A perícia de contraprova não será efetuada se houver indício de 
violação da amostra em poder do infrator e, nessa hipótese, 
prevalecerá como definitivo o laudo condenatório. 
  
§ 4º Aplicar-se-á na perícia de contraprova o mesmo método de 
análise empregado na análise condenatória, salvo se houver 
concordância dos peritos quanto à adoção de outro. 
  
§ 5º A discordância entre os resultados da análise fiscal condenatória e 
da perícia de contraprova ensejará recurso à autoridade superior no 
prazo de 10 (dez) dias, o qual determinará novo exame pericial, a ser 
realizado na segunda amostra em poder do laboratório oficial. 
  
Art. 131ºNão sendo comprovada, através da análise fiscal, ou da 
perícia de contraprova, a infração objeto da apuração, e sendo 
considerado o produto próprio para o consumo, a autoridade 
competente lavrará despacho liberando-o e determinando o 
arquivamento do processo. 
  
Art. 132ºNão cabe defesa ou recurso administrativo, após condenação 
definitiva, em razão de laudo laboratorial condenatório da perícia final 
de contraprova. 
  
TITULOIV 
DA INTERDIÇÃO, APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E 
ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE À SAÚDE 
  
Art. 134ºQuando o resultado da análise fiscal indicar que o produto 
constitui risco à saúde é obrigatório sua interdição, apreensão, 
inutilização ou interdição do estabelecimento, conforme o caso. 
  
Art. 135ºO detentor ou responsável pelo produto, equipamento e 
utensílios interditados, fica proibido de entrega-lo ao consumo ou uso, 
desviá-lo ou substituí-lo, no todo ou em parte, até que ocorra a 
liberação da mercadoria pela autoridade competente, sob pena de 
responsabilização civil ou criminal. 
  
§ 1º O fim da interdição dos locais de interesse da saúde só ocorrerá 
mediante liberação fundamentada da direção do órgão em vigilância 
sanitária pertinente, nos termos da legislação vigente. 
  
§ 2º A desobediência por parte da empresa acarretará a aplicação das 
penas cabíveis por responsabilização civil ou criminal, nos termos da 
legislação em vigor. 
  
Art. 136ºOs produtos clandestinos de interesse da saúde, bem como 
aqueles com prazos de validade vencidos, devem ser interditados pela 
autoridade sanitária, a qual, após avaliação técnica, decidirá sobre sua 
destinação. 
  
Art. 137ºNos casos de condenação definitiva, a autoridade sanitária 
deve determinar a apreensão ou inutilização do produto. 
  
Art. 138ºQuando produto for considerado inadequado para uso ou 
consumo humano, mas passível de utilização para outros fins, a 
autoridade sanitária deve lavrar laudo técnico circunstanciado, 
definindo o seu destino final. 
  
Art. 139ºOs produtos, equipamentos e utensílios de interesse da saúde 
manifestamente alterados, considerados de risco à saúde, devem ser 
apreendidos ou inutilizados, sumariamente, pela autoridade sanitária, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
  
Parágrafo único. Na hipótese do "caput", a autoridade sanitária deve 
lavrar laudo técnico circunstanciado, ficando dispensada a colheita de 
amostra. 
  
Art. 140ºCabem ao detentor ou responsável pelo produto, 
equipamentos e utensílios de interesse da saúde condenados, os 
encargos decorrentes do recolhimento, transporte e inutilização, 
acompanhados pela autoridade sanitária até não mais ser possível a 
utilização. 
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Art. 141ºOs procedimentos de análise fiscal, interdição, apreensão e 
inutilização de produtos, equipamentos, utensílios e locais de interesse 
da saúde deverão ser objeto de norma técnica. 
  
CAPÍTULO IX 
DA LICENÇA SANITÁRIA 
Art. 142º Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização 
sanitária somente funcionarão mediante licença sanitária expedida 
pelo órgão de vigilância sanitária, com validade por um ano, 
renovável por períodos iguais e sucessivos. 
§ 1º - A concessão ou renovação da Licença Sanitária será 
condicionada ao cumprimento de requisitos técnicos referentes às 
instalações, aos produtos, máquinas, equipamentos, normas e rotinas 
do estabelecimento, comprovados pela autoridade sanitária 
competente. 
§ 2° - A Licença Sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, 
cassada ou cancelada, no interesse da saúde pública, sendo assegurado 
ao proprietário do estabelecimento o exercício do direito de defesa e 
do contraditório, em processo administrativo instaurado pelo órgão 
sanitário competente. 
§ 3° - A Secretaria Municipal de Saúde, através de Regulamentos 
Técnicos específicos, e tendo em vista o ramo de atividades 
desenvolvidas, poderá exigir a Licença Sanitária para o 
funcionamento de outros estabelecimentos não previstos nesta Lei. 
§ 4°- Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão 
que emitiu a respectiva licença sanitária qualquer alteração e/ou 
encerramento de suas atividades. 
§ 5° - A Licença Sanitária será emitida, específica e independente, 
para: 
I - cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço 
exercido, ainda que exista mais de uma unidade na mesma localidade; 
II - cada atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do 
estabelecimento, de acordo com a legislação; 
III - cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade do 
estabelecimento, de acordo com a legislação. 
  
CAPÍTULO X  
DAS TAXAS 
Art. 143º As ações de vigilância sanitária executados pelo órgão 
correspondente da Secretaria Municipal da Saúde ensejarão a 
cobrança da Taxa de Vigilância Sanitária, a ser regulamentada em Lei 
complementar. 
Art. 144º Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária e das multas em 
virtude do exercício das ações de vigilância sanitária serão recolhidos 
aos cofres públicos do município, creditados ao Fundo Municipal de 
Saúde, revertidos exclusivamente para o Serviço Municipal de 
Vigilância Sanitária e sob o controle social do Conselho Municipal de 
Saúde. 
Art. 145º Os valores recolhidos, mencionados no artigo anterior, 
serão destinados ao custeio e à manutenção da estrutura do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária. 
Art. 146º São isentos da Taxa de Vigilância Sanitária: 
I - órgãos da administração direta, autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; e 
II - associações, fundações, entidades de caráter beneficente, 
filantrópico, caritativo ou religioso que não remunerem seus 
dirigentes, não distribuam lucros a qualquer título e apliquem seus 
recursos na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais; 
Parágrafo único - A isenção da Taxa de Vigilância Sanitária não 
dispensa a obrigatoriedade do cumprimento das exigências contidas 
nas normas legais e regulamentares. 
  
CAPÍTULO XI 
DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA  
TÍTULO I 
FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 
Art. 147º Sujeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária os 
estabelecimentos de saúde. 
Art. 148º Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos 
de saúde: 
I - serviços médicos; 
II - serviços odontológicos; 
III - serviços de diagnósticos e terapêuticos; 
IV - outros serviços de saúde definidos por legislação específica. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos a que se referem o artigo 
anterior deverão ser mantidos em perfeitas condições de higiene e 
limpeza, organizados de modo a não possibilitar a existência de focos 
de insalubridade em seu ambiente interno e externo e deverão ser 
objeto de desratização, desinsetização e manutenções periódicas. 
Art. 149º Os estabelecimentos de saúde deverão adotar normas e 
procedimentos visando o controle de infecção relacionada à 
assistência à saúde. 
Parágrafo único. É responsabilidade pessoal dos profissionais de 
saúde o controle de infecção em seus ambientes de trabalho. 
Art. 150º Os estabelecimentos de saúde e os veículos para transporte 
de pacientes deverão ser mantidos em rigorosas condições de higiene, 
devendo ser observadas as normas de controle de infecção estipuladas 
na legislação sanitária. 
Art. 151º Os estabelecimentos de saúde deverão adotar 
procedimentos adequados na geração, acondicionamento, fluxo, 
transporte, armazenamento, destino final, e demais questões 
relacionadas a resíduos de serviços de saúde, conforme legislação 
sanitária. 
Art. 152º Os estabelecimentos de saúde deverão possuir condições 
adequadas para o exercício da atividade profissional na prática de 
ações que visem à proteção, promoção, preservação e recuperação da 
saúde. 
Parágrafo único - Estes estabelecimentos deverão possuir instalações, 
equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de consumo 
indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, de acordo com normas 
técnicas específicas. 
Art. 153º Os estabelecimentos de saúde deverão possuir quadro de 
recursos humanos legalmente habilitados, em número adequado à 
demanda e às atividades desenvolvidas. 
TÍTULO II 
FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE À 
SAÚDE 
Art. 154º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos 
de interesse à saúde: 
I - barbearias, salões de beleza, pedicures, manicures, massagens, 
estabelecimentos esportivos (ginástica, natação, academias de artes 
marciais e outros), creches, tatuagens, piercings, cemitérios, 
necrotérios, funerárias, piscinas de uso coletivo, hotéis, motéis, 
pousadas, instituições de longa permanência para idosos e outros; 
II - os que extraem, produzem, fabricam, transformam, preparam, 
manipulam, purificam, fracionam, embalam, reembalam, importam, 
exportam, armazenam, expedem, transportam, compram, vendem, 
dispensam, cedem ou usam os produtos mencionados no art. 6º; 
III - os laboratórios de pesquisa, de análise de produtos alimentícios, 
água, medicamentos e produtos para saúde e de controle de qualidade 
de produtos, equipamentos e utensílios de interesse à saúde; 
IV - os que prestam serviços de desratização e desinsetização de 
ambientes domiciliares, públicos e coletivos; 
V - os que degradam o meio ambiente por meio de resíduos 
contaminantes e os que contribuem para criar ambiente insalubre ao 
ser humano ou propício ao desenvolvimento de animais sinantrópicos; 
VI - outros estabelecimentos cuja atividade possa, direta ou 
indiretamente, provocar danos ou agravos à saúde individual ou 
coletiva. 
Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão 
ser mantidos em perfeitas condições de higiene e limpeza, 
organizados de modo a não possibilitar a existência de focos de 
insalubridade em seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto 
de desratização, desinsetização e manutenções periódicas. 
TÍTULO III 
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
Art. 155º Todo produto destinado ao consumo humano 
comercializado e/ou produzido no município, estará sujeito à 
fiscalização sanitária municipal, respeitando os termos desta Lei e a 
legislação federal e estadual, no que couber. 
Art. 156º O controle sanitário a que estão sujeitos os produtos de 
interesse da saúde compreendem todas as etapas e processos, desde a 
sua produção até sua utilização e/ou consumo. 
Art. 157º No controle e fiscalização dos produtos de interesse da 
saúde serão observados os padrões de identidade, qualidade e 
segurança definidos por legislação específica. 
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§ 1° - A autoridade sanitária fará, sempre que considerar necessário, 
coleta de amostras do produto, para efeito de análise. 
§ 2° - Os procedimentos para coleta e análise de amostras serão 
definidos em normas técnicas específicas. 
§ 3° - A amostra do produto considerado suspeito deverá ser 
encaminhada ao laboratório oficial, para análise fiscal. 
Art. 158º É proibido qualquer procedimento de manipulação, 
beneficiamento ou fabrico de produtos que concorram para 
adulteração, falsificação, alteração, fraude ou perda de qualidade dos 
produtos de interesse da saúde. 
  
CAPÍTULO XII  
NOTIFICAÇÃO 
Art. 159º Fica a critério da autoridade sanitária a lavratura e 
expedição de termo de notificação ao inspecionado para que faça ou 
deixe de fazer alguma coisa, com indicação da disposição legal ou 
regulamentar pertinente, devendo conter a identificação completa do 
inspecionado. 
§ 1° - Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo concedido 
para o cumprimento das exigências nele contidas será de até 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por no máximo mais 90 
(noventa) dias, a critério da autoridade sanitária, caso seja requerido 
pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo 
inicialmente concedido e desde que devidamente fundamentado. 
§ 2° - Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a 
notificação, será lavrado auto de infração e instaurado processo 
administrativo sanitário. 
  
CAPÍTULO XIII 
PENALIDADES E INFRAÇÕES SANITÁRIAS 
  
TÍTULO I 
NORMAS GERAIS 
Art. 160º - Considera-se infração sanitária a desobediência ao 
disposto nesta Lei, nas leis federais, estaduais e nas demais normas 
legais e regulamentares, que de qualquer forma, destinem-se à 
proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde. 
Art. 161º Responderá pela infração sanitária a pessoa física e/ou 
jurídica que, por ação ou omissão, lhe deu causa, concorreu para sua 
prática ou dela se beneficiou. 
§ 1° - Para fins deste artigo, considera-se causa a ação ou omissão 
sem a qual a infração sanitária não teria ocorrido. 
§ 2° - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força 
maior ou proveniente de eventos naturais ou circunstâncias 
imprevisíveis, que vier a determinar avaria, deterioração ou alteração 
de equipamentos, produtos e serviços de interesse à saúde. 
Art. 162º - Os fabricantes e fornecedores de equipamentos, produtos e 
serviços de interesse à saúde respondem solidariamente pelos vícios 
de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
para o consumo e/ou utilização. 
Art. 163º - Na apuração das infrações sanitárias, a autoridade sanitária 
comunicará o fato: 
I - à autoridade policial e ao Ministério Público, nos casos que possam 
configurar ilícitos penais; 
II - aos conselhos profissionais, nos casos que possam configurar 
violação aos códigos de ética profissional. 
  
TÍTULO II 
DAS PENALIDADES 
Art. 164º As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de 
natureza civil ou penal cabíveis, serão punidas, alternativa ou 
cumulativamente, com as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e 
matérias-primas; 
IV - apreensão de animais; 
V - suspensão de venda e/ou fabricação de produtos, equipamentos, 
utensílios e recipientes; 
VI - inutilização de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes, 
matérias-primas e insumos; 
VII - interdição parcial ou total de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, máquinas, 
produtos e equipamentos; 

VIII - suspensão e/ou proibição de propaganda e/ou publicidade; 
IX - cancelamento da Licença Sanitária Municipal; 
X - imposição de mensagem retificadora; 
XI - cancelamento da notificação de produto alimentício. 
§ 1º - Aplicada a penalidade de inutilização, o infrator deverá cumpri-
la, arcando com seus custos, no prazo determinado pela autoridade 
sanitária, respeitando a legislação e apresentando o respectivo 
comprovante. 
§ 2º - Aplicada a penalidade de interdição, essa vigerá até que o 
infrator cumpra as medidas exigidas pela legislação sanitária, solicite 
a realização de nova inspeção sanitária e que a autoridade julgadora se 
manifeste sobre o pleito de desinterdição de maneira fundamentada. 
Art. 165º A pena de multa consiste no pagamento em moeda corrente 
no país, variável segundo a classificação das infrações constantes do 
art. 37, conforme os seguintes limites: 
I - nas infrações leves, de 1/3 (um terço) a 2 (dois) salários mínimos 
vigente; 
II - nas infrações graves, de 2 (dois) a 8 (oito) salários mínimos 
vigente; 
III - nas infrações gravíssimas, de 8 (oito) a 20 (vinte) salários 
mínimos vigente. 
Parágrafo único - As multas previstas neste artigo serão aplicadas em 
dobro em caso de reincidência e reincidência específica. 
Art. 166º Para imposição da pena e a sua graduação, a autoridade 
sanitária levará em conta: 
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a 
saúde pública; 
III - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da 
legislação sanitária; 
IV - a capacidade econômica do autuado; 
V - os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Parágrafo único - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a autoridade sanitária levará em consideração as que 
sejam preponderantes. 
Art. 167º São circunstâncias atenuantes: 
I - ser primário o autuado; 
II - não ter sido a ação do autuado fundamental para a ocorrência do 
evento; 
III - procurar o autuado, espontaneamente, durante o processo 
administrativo sanitário, reparar ou minorar as consequências do ato 
lesivo à saúde pública que lhe foi imputado. 
Parágrafo único - Considera-se, para efeito desta Lei, infrator primário 
a pessoa física ou jurídica que não tiver sido condenada em processo 
administrativo sanitário nos 5 (cinco) anos anteriores à prática da 
infração em julgamento. 
Art. 168º São circunstâncias agravantes: 
I - ser o autuado reincidente; 
II - ter o autuado cometido a infração para obter vantagem pecuniária 
decorrente de ação ou omissão em desrespeito à legislação sanitária; 
III - ter o autuado coagido outrem para a execução material da 
infração; 
IV - ter a infração consequências calamitosas à saúde pública; 
V - ter o autuado deixado de adotar providências de sua 
responsabilidade para evitar ou sanar a situação que caracterizou a 
infração; 
VI - ter o autuado agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-
fé; 
VII - ter o autuado praticado a infração que envolva a produção em 
larga escala. 
Art. 169º As infrações sanitárias classificam-se em: 
I – leves, quando o autuado for beneficiado por circunstância 
atenuante; 
II – graves, quando for verificada uma circunstância agravante; 
III – gravíssimas: 
quando existirem duas ou mais circunstâncias agravantes; 
quando a infração tiver consequências danosas à saúde pública; 
quando ocorrer reincidência específica. 
Parágrafo primeiro - Considera-se reincidência específica a repetição 
pelo autuado da mesma infração pela qual já foi condenado. 
Parágrafo segundo - Na aplicação da penalidade de multa, a 
capacidade econômica do infrator será observada dentro dos limites 
de natureza financeira correspondente 
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Art. 170º As multas impostas em razão da infração sanitária sofrerão 
redução de 20% (vinte por cento), caso o pagamento seja efetuado no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que o infrator for 
notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade. 
Art. 171º O pagamento da multa, em qualquer circunstância, 
implicará a desistência tácita de recurso em relação à sua aplicação, 
permanecendo o processo administrativo em relação às demais 
penalidades eventualmente aplicadas cumulativamente. 
Art. 172º Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu 
pagamento ou interposição de recurso, a decisão será publicada nos 
meios oficiais e em seguida o infrator será notificado para recolhê-la 
no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da alínea a do inciso I do artigo 
105, sob pena de cobrança judicial. 
Art. 173º Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sanitária 
poderá determinar de imediato, sem a necessidade de prévia 
manifestação do interessado, a apreensão e interdição de produtos, 
equipamentos, utensílios, recipientes, matérias-primas, insumos, 
estabelecimentos, seções, dependências, obras, veículos, máquinas, 
assim como a suspensão de vendas, atividades e outras providências 
acauteladoras, as quais não configurarão aplicação de penalidade 
sanitária, mas sim o regular exercício das prerrogativas da 
administração pública. 
§ 1° - Concomitante às medidas acauteladoras previstas no caput deste 
artigo, a autoridade sanitária deverá lavrar auto de infração. 
§ 2° - As medidas acauteladoras previstas neste artigo durarão no 
máximo 90 (noventa) dias. 
  
TÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES SANITÁRIAS 
  
Art. 174º Construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território municipal, laboratórios de produção de medicamentos, 
drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, produtos 
para a saúde, ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem 
alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e 
demais produtos que interessem à saúde pública, sem registro, licença 
sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou contrariando 
as normas legais pertinentes: 
Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, 
recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, 
seções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos 
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 175º Construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou 
casas de saúde, clínicas em geral, casas de repouso, serviços ou 
unidades de saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se 
dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem licença 
sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou contrariando 
normas legais e regulamentares pertinentes: 
Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, 
recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, 
seções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos 
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 176º Instalar ou manter em funcionamento consultórios médicos, 
odontológicos e estabelecimentos de pesquisas clínicas, clínicas de 
hemodiálise, serviços hemoterápicos, bancos de leite humano, de 
olhos e estabelecimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, 
ginástica, fisioterapia e de recuperação, balneários, estâncias 
hidrominerais, termais, de repouso, e congêneres, gabinetes ou 
serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios X, 
substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e outras, laboratórios, 
oficinas e serviços de ótica, de aparelhos ou materiais óticos, de 
prótese dentária, de aparelhos ou materiais para uso odontológico, 
sem licença sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes: 
Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, 
recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, 
seções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos 
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 177º Explorar atividades comerciais, industriais, ou filantrópicas 
relacionadas à saúde, com ou sem a participação de agentes que 
exerçam profissões ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas 
com a saúde, sem licença sanitária, autorização do órgão sanitário 

competente ou contrariando o disposto nas demais normas legais e 
regulamentares pertinentes: 
Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, 
recipientes e matérias-primas ou interdição de estabelecimento, 
seções, dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, produtos 
e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 178º Extrair, produzir, fabricar, transformar, reutilizar, preparar, 
manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, 
exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou 
usar alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, produtos 
para a saúde, embalagens, recipientes, saneantes, utensílios e 
aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, 
licença sanitária, autorização do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização de produtos, 
equipamentos, utensílios, embalagens, recipientes e matérias-primas 
ou interdição de estabelecimento, seções, dependências, obras, 
veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 179º Fazer veicular propaganda de produtos e serviços sujeitos à 
vigilância sanitária contrariando o disposto na legislação sanitária 
pertinente: 
Pena - advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda, 
imposição de mensagem retificadora, suspensão de propaganda e 
publicidade e multa. 
Art. 180º Deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de 
notificar doença ou zoonose transmissível ao homem, de acordo com 
o que disponham as normas legais ou regulamentares vigentes: 
Pena – advertência e/ou multa. 
Art. 181º Impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias 
relativas às doenças transmissíveis, zoonoses e quaisquer outras, além 
do sacrifício de animais domésticos considerados perigosos pelas 
autoridades sanitárias: 
Pena – advertência e/ou multa. 
Art. 182º Reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de executar, 
dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à 
prevenção de doenças transmissíveis e sua disseminação, à 
preservação e à manutenção da saúde: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, 
cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 183º Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades 
sanitárias competentes no exercício de suas funções: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, obras, veículos, utensílios, recipientes, máquinas, 
produtos e equipamentos ou cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa. 
Art. 184º - Aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou 
determinação expressa em lei e normas regulamentares: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, cancelamento da 
licença sanitária e/ou multa. 
Art. 185º Fornecer, vender ou praticar atos de comércio em relação a 
medicamentos, drogas e produtos para a saúde cuja venda e uso 
dependam de prescrição médica, sem observância dessa exigência e 
contrariando as normas legais e regulamentares: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, cancelamento da 
licença sanitária e/ou multa. 
Art. 186º Retirar ou aplicar sangue, hemocomponentes, 
hemoderivados, proceder a operações de plasmaferese, ou 
desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando normas 
legais e regulamentares: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, veículos, equipamentos e produtos, inutilização, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 187º Exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, 
glândulas ou hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes 
do corpo humano, ou utilizá-los contrariando as disposições legais e 
regulamentares: 
Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, 
dependências, veículos, equipamentos e produtos, inutilização, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 188º Rotular alimentos, produtos alimentícios, bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de 
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higiene, cosméticos, perfumes, produtos para saúde, saneantes, de 
correção estética e quaisquer outros de interesse à saúde, contrariando 
as normas legais e regulamentares: 
Pena – advertência, interdição, apreensão e inutilização e/ou multa. 
Art. 189º Alterar o processo de fabricação de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária, modificar os seus componentes básicos, nome, e 
demais elementos objeto do registro, sem a necessária autorização do 
órgão sanitário competente: 
Pena – advertência, interdição, apreensão e inutilização, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 190º Reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de 
outros produtos nocivos à saúde, no envasilhamento de alimentos, 
bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos de higiene, cosméticos, perfumes e quaisquer outros de 
interesse à saúde: 
Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de 
estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 191º Importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao 
consumo produtos de interesse da saúde cujo prazo de validade tenha 
se expirado, ou apor-lhes novas datas, depois de expirado o prazo: 
Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de 
estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 192º Produzir, comercializar, embalar, manipular, fracionar 
produtos sujeitos à vigilância sanitária sem a assistência de 
responsável técnico, legalmente habilitado. 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de 
estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 193º Construir, reformar ou adequar estabelecimentos sujeitos à 
vigilância sanitária sem a prévia aprovação do projeto pelo órgão 
sanitário competente. 
Pena – advertência, interdição e/ou multa. 
Art. 194º Utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 
doentes, estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de 
decomposição no momento de serem manipulados: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de vendas, 
interdição de estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa. 
Art. 195º Comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros 
de interesse à saúde que exijam cuidados especiais de conservação, 
preparação, expedição, ou transporte, sem observância das condições 
necessárias à sua preservação: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de vendas, 
interdição de estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa. 
Art. 196º Executar serviços de desratização, desinsetização, 
desinfestação e imunização de ambientes e produtos e/ou aplicar 
métodos contrariando as normas legais e regulamentares. 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de 
estabelecimento, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 
Art. 197º Descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades e outras exigências sanitárias relativas ao transporte de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária e de pacientes. 
Pena – advertência, interdição e/ou multa. 
Art. 198º Descumprir normas legais e regulamentares relativas a 
imóveis e/ou manter condições que contribuam para a proliferação de 
roedores, vetores e animais sinantrópicos que possam configurar risco 
sanitário: 
Pena – advertência, interdição, cancelamento de licença sanitária e/ou 
multa. 
Art. 199º Exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde 
sem a necessária habilitação legal: 
Pena – interdição, apreensão, e/ou multa. 
Art. 200º Atribuir encargos relacionados com a promoção, proteção e 
recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação legal: 
Pena – interdição, apreensão, e/ou multa. 
Art. 201º Proceder à cremação de cadáveres, ou utilizá-los, 
contrariando as normas sanitárias pertinentes: 
Pena – advertência, interdição e/ou multa. 
Art. 202º Fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos para a saúde, 
cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer 
outros que interessem à saúde pública: 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de venda e/ou 
fabricação do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 203º Transgredir outras normas legais e regulamentares 
destinadas à proteção da saúde: 
Pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou 
total do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, proibição 
de propaganda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de 
propaganda e publicidade e/ou multa. 
Art. 204º Produzir, comercializar ou entregar ao consumo humano sal 
refinado, moído ou granulado, que não contenha iodo na proporção 
estabelecida pelo órgão competente: 
Pena – advertência, apreensão e interdição do produto, suspensão de 
venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou total do 
estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 205º Descumprir atos emanados das autoridades sanitárias 
competentes, visando à aplicação das normas legais e regulamentares 
pertinentes: 
Pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, 
suspensão de venda e/ou fabricação do produto, interdição parcial ou 
total do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, proibição 
de propaganda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de 
propaganda e publicidade e/ou multa. 
Art. 206º Descumprir normas legais e regulamentares, medidas, 
formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas à importação 
ou exportação de matérias-primas ou produtos sujeitos à vigilância 
sanitária: 
Pena - advertência, apreensão, inutilização, interdição parcial ou total 
do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária, e/ou multa. 
Art. 207º Descumprimento de normas legais e regulamentares, 
medidas, formalidades, outras exigências sanitárias relacionadas a 
estabelecimentos e boas práticas de fabricação de matérias-primas e 
de produtos sujeitos à vigilância sanitária: 
Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 208º Proceder a qualquer mudança de estabelecimento de 
armazenagem de produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, 
produtos para a saúde e quaisquer outros sob interdição, sem 
autorização do órgão sanitário competente: 
Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 209º Proceder à comercialização de produtos, matérias-primas, 
insumos, equipamentos, produtos para a saúde e quaisquer outros sob 
interdição: 
Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 210º Deixar de garantir, em estabelecimentos destinados à 
armazenagem e/ou distribuição de produtos sujeitos à vigilância 
sanitária, a manutenção dos padrões de identidade e qualidade de 
produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, produtos para a 
saúde e quaisquer outros sob interdição, aguardando inspeção física 
ou a realização de diligências requeridas pelas autoridades sanitárias 
competentes: 
Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 211º Deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária 
competente a interrupção, suspensão ou redução da fabricação ou da 
distribuição dos medicamentos de tarja vermelha, de uso continuado 
ou essencial à saúde do indivíduo, ou de tarja preta, provocando o 
desabastecimento do mercado: 
Pena – advertência, interdição total ou parcial do estabelecimento, 
cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 212º Contribuir para que a poluição da água e do ar atinja níveis 
ou categorias de qualidade inferior aos previstos nas normas legais e 
regulamentares: 
Pena – advertência, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou 
multa. 
Art. 213º Emitir ou despejar efluente ou resíduos sólidos, líquidos ou 
gasosos, causadores de degradação ambiental, em desacordo com o 
estabelecido em normas legais e regulamentares: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
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Art. 214º Causar poluição hídrica que leve à interrupção do 
abastecimento público de água, em razão de atividade sujeita à 
vigilância sanitária: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 215º Causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda 
que momentânea, de habitantes, em razão de atividade sujeita à 
vigilância sanitária: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 216º Causar poluição do solo, tornando área urbana ou rural 
imprópria para ocupação, em razão de atividade sujeita à vigilância 
sanitária: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento 
da licença sanitária e/ou multa. 
Art. 217º Utilizar ou aplicar defensivos agrícolas ou agrotóxicos, 
contrariando as normas legais e regulamentares e/ou as restrições 
constantes do registro do produto: 
Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição e/ou multa. 
Art. 218º As infrações às disposições legais e regulamentares de 
ordem sanitária prescrevem em 05 (cinco) anos. 
Parágrafo único - a prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro 
ato da autoridade competente, que objetive a sua apuração e 
conseqüente imposição de pena. 
  
CAPÍTULO XIV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 
  
TÍTULO I 
NORMAS GERAIS 
Art. 219º O processo administrativo sanitário é destinado a apurar a 
responsabilidade por infrações das disposições desta Lei e demais 
normas legais e regulamentares destinadas à promoção, proteção e 
recuperação da saúde, sendo iniciado com a lavratura de auto de 
infração, assegurando-se ao autuado o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, observado o rito e os prazos estabelecidos 
nesta Lei. 
Art. 220º Constatada a infração sanitária, a autoridade sanitária, no 
exercício da ação fiscalizadora, lavrará, no local em que essa for 
verificada ou na sede da vigilância sanitária, o auto de infração 
sanitária, o qual deverá conter: 
I - nome do autuado ou responsável, seu domicílio e residência, bem 
como outros elementos necessários a sua qualificação e identidade 
civil; 
II - local, data e hora da verificação da infração; 
III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido; 
IV - penalidade a que está sujeito o autuado e o respectivo preceito 
legal que autoriza sua imposição; 
V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato constatado em 
processo administrativo sanitário; 
VI - assinatura do servidor autuante; 
VII - assinatura do autuado, ou na sua ausência ou recusa, menção 
pelo servidor autuante, e a assinatura de duas testemunhas, quando 
possível; 
VIII - prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa ou de 
impugnação do auto de infração. 
§ 1° - Ao autuado é facultada vista ao processo a qualquer tempo, no 
órgão sanitário, podendo requerer, a suas expensas, cópias das peças 
que instruem o feito. 
§ 2° - Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, 
ainda, para o autuado, obrigação a cumprir, deverá o mesmo ser 
notificado para cumprimento no prazo de até 30 (trinta) dias. 
§ 3° - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, 
em casos excepcionais, por no máximo mais 90 (noventa) dias, a 
critério da autoridade sanitária, considerado o risco sanitário, caso seja 
requerido pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo 
inicialmente concedido e desde que devidamente fundamentado. 
§ 4° - O servidor autuante é responsável pelas declarações e 
informações lançadas no auto de infração e no termo de notificação, 
sujeitando-se a sanções disciplinares em caso de falsidade ou omissão 
dolosa. 

Art. 221º A ciência da lavratura de auto de infração, de decisões 
prolatadas e/ou de qualquer comunicação a respeito de processo 
administrativo sanitário dar-se-á por uma das seguintes formas: 
I - ciência direta ao inspecionado, autuado, mandatário, empregado ou 
preposto, provada com sua assinatura ou, no caso de recusa, sua 
menção pela autoridade sanitária que efetuou o ato; 
II - carta registrada com aviso de recebimento; 
III - edital publicado na imprensa oficial. 
Parágrafo único - Na impossibilidade de ser dado conhecimento 
diretamente ao interessado, e frustrado o seu conhecimento por carta 
registrada, este deverá ser cientificado por meio de edital, publicado 
uma vez na imprensa oficial, considerando-se efetiva a ciência após 
05 (cinco) dias da sua publicação. 
Art. 222º Para os fins desta Lei contar-se-ão os prazos excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 
§ 1o - Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após 
a ciência do autuado. 
§ 2o - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 
vencimento cair em feriado ou em dia não útil, devendo ser observado 
pelo autuado o horário de funcionamento do órgão competente. 
  
TÍTULO II 
DA ANÁLISE FISCAL 
Art. 223º Compete à autoridade sanitária realizar de forma 
programada ou, quando necessária, a coleta de amostra de insumos, 
matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos, 
utensílios, embalagens, substâncias e produtos de interesse da saúde, 
para efeito de análise fiscal. 
Parágrafo único - Sempre que houver suspeita de risco à saúde, a 
coleta de amostra para análise fiscal deverá ser procedida com 
interdição cautelar do lote ou partida encontrada. 
Art. 224º A coleta de amostra para fins de análise fiscal deverá ser 
realizada mediante a lavratura do termo de coleta de amostra e do 
termo de interdição, quando for o caso, dividida em três invólucros, 
invioláveis, conservados adequadamente, de forma a assegurar a sua 
autenticidade e características originais, sendo uma delas entregue ao 
detentor ou responsável, a fim de servir como contraprova e as duas 
outras imediatamente encaminhadas ao laboratório oficial para 
realização das análises. 
§ 1° - Se a natureza ou quantidade não permitir a coleta de amostra 
em triplicata, deverá ser colhida amostra única e encaminhada ao 
laboratório oficial para a realização de análise fiscal na presença do 
detentor ou fabricante do insumo, matéria prima, aditivo, coadjuvante, 
recipiente, equipamento, utensílio, embalagem, substância ou produto 
de interesse à saúde, não cabendo, neste caso, perícia de contraprova. 
  
§ 2° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se estiverem 
ausentes as pessoas ali mencionadas, deverão ser convocadas duas 
testemunhas para presenciar a análise. 
  
§ 3° - Em produtos destinados ao uso ou consumo humanos, quando 
forem constatadas pela autoridade sanitária irregularidades ou falhas 
no acondicionamento ou embalagem, armazenamento, transporte, 
rótulo, registro, prazo de validade, venda ou exposição à venda que 
não atenderem às normas legais regulamentares e demais normas 
sanitárias, manifestamente deteriorados ou alterados, de tal forma que 
se justifique considerá-los, desde logo, impróprios para o consumo, 
fica dispensada a coleta de amostras, lavrando-se o auto de infração e 
termos respectivos. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior, às embalagens, aos 
equipamentos e utensílios, quando não passíveis de correção imediata 
e eficaz contra os danos que possam causar à saúde pública. 
§ 5° - A coleta de amostras para análise fiscal se fará sem a 
remuneração do comerciante ou produtor pelo produto ou substância 
coletada. 
Art. 225º Quando a análise fiscal concluir pela condenação dos 
insumos, matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, 
equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias e produtos de 
interesse da saúde, a autoridade sanitária deverá notificar o 
responsável para apresentar ao órgão de vigilância sanitária, defesa 
escrita ou requerer perícia de contraprova, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da notificação acerca do resultado do laudo da análise fiscal 
inicial. 
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§ 1° - O laudo analítico condenatório será considerado definitivo 
quando não houver apresentação da defesa ou solicitação de perícia de 
contraprova, pelo responsável ou detentor, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2° - No caso de requerimento de perícia de contraprova o 
responsável deverá apresentar a amostra em seu poder e indicar o seu 
próprio perito, devidamente habilitado e com conhecimento técnico na 
área respectiva. 
§ 3° - A perícia de contraprova não será efetuada se houver indícios 
de alteração e/ou violação da amostra em poder do detentor, 
prevalecendo, nesta hipótese, o laudo da análise fiscal inicial como 
definitivo. 
§ 4° - Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, 
datada e assinada por todos os participantes, cuja 1ª via integrará o 
processo de análise fiscal, e conterá os quesitos formulados pelos 
peritos. 
§ 5° - Havendo divergência entre os resultados da análise fiscal inicial 
e da perícia de contraprova o responsável poderá apresentar recurso a 
autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias, o qual determinará 
novo exame pericial a ser realizado na segunda amostra em poder do 
laboratório oficial, cujo resultado será definitivo. 
Art. 226º Não sendo comprovada a infração objeto de apuração, por 
meio de análise fiscal ou contraprova, e sendo a substância ou 
produto, equipamentos ou utensílios considerados não prejudiciais à 
saúde pública, a autoridade sanitária lavrará notificação liberando-o e 
determinando o arquivamento do processo. 
Art. 227º O resultado definitivo da análise condenatória de 
substâncias ou produtos de interesse da saúde, oriundos de unidade 
federativa diversa, será obrigatoriamente comunicado aos órgãos de 
vigilância sanitária federal, estadual e municipal correspondente. 
Art. 228º Quando resultar da análise fiscal que substância, produto, 
equipamento, utensílios, embalagem são impróprios para o consumo, 
serão obrigatórias a sua apreensão e inutilização, bem como a 
interdição do estabelecimento, se necessária, lavrando-se os autos e 
termos respectivos. 
  
TÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO 
Art. 229º Adotar-se-á o rito previsto nesta seção às infrações 
sanitárias previstas nesta Lei. 
Art. 230º O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 
defesa ou impugnação, contados da ciência do auto de infração. 
Parágrafo único - Apresentada defesa ou impugnação, os autos do 
processo administrativo sanitário serão remetidos ao servidor 
autuante, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar, 
seguindo os autos conclusos para decisão do superior imediato. 
Art. 231º Após analisar a defesa, a manifestação do servidor autuante 
e os documentos que dos autos constam, o superior imediato decidirá 
fundamentadamente no prazo de 10 (dez) dias, do recebimento do 
processo administrativo sanitário. 
§ 1° - A decisão de primeira instância será fundamentada em relatório 
circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, podendo 
confirmar ou não a existência da infração sanitária. 
§ 2° - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária 
implicará no arquivamento do respectivo processo administrativo 
sanitário, devendo essa decisão obrigatoriamente ser publicada nos 
meios oficiais. 
§ 3° - A decisão que confirmar a existência da infração sanitária fixará 
a penalidade aplicada ao autuado. 
§ 4° - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na 
decisão, ocasionadas por erros de grafia ou de cálculo, poderão ser 
corrigidas por parte da autoridade julgadora. 
Art. 232º Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá 
interpor recurso, em face da decisão de primeira instância, à mesma 
autoridade prolatora. 
§ 1° - O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão de primeira instância. 
§ 2° - O recurso terá efeito suspensivo relativamente ao pagamento da 
penalidade pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a 
imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na 
forma do disposto nos §§ 2° e 3° do art. 89 desta Lei. 
Art. 233º Após analisar o recurso interposto e os demais elementos 
constantes no respectivo processo administrativo sanitário, a 
autoridade superior decidirá fundamentadamente no prazo de 10 (dez) 
dias. 

§ 1° - A decisão de segunda instância será fundamentada em relatório 
circunstanciado, à vista dos elementos contidos nos autos, podendo 
confirmar ou não a existência da infração sanitária. 
§ 2° - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária 
implicará no arquivamento do respectivo processo administrativo 
sanitário, devendo essa decisão obrigatoriamente ser publicada nos 
meios oficiais. 
§ 3° - A decisão de segunda instância que confirmar a existência da 
infração sanitária fixará a penalidade aplicada ao autuado. 
§ 4° - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na 
decisão, ocasionadas por erros de grafia ou de cálculo, poderão ser 
corrigidas por parte da autoridade julgadora. 
Art. 234º Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá 
interpor recurso, em face da decisão de segunda instância, à 
autoridade superior dentro da mesma esfera governamental do órgão 
de vigilância sanitária. 
§ 1° - O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão de segunda instância. 
§ 2° - O recurso terá efeito suspensivo relativamente ao pagamento da 
penalidade pecuniária eventualmente aplicada, não impedindo a 
imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na 
forma do disposto nos §§ 2° e 3° do art. 89 desta Lei. 
Art. 235º Após analisar o recurso interposto e os demais elementos 
constantes no respectivo processo administrativo sanitário, a 
autoridade superior decidirá fundamentadamente no prazo de 10 (dez) 
dias. 
§ 1° - A decisão de terceira instância é irrecorrível e será 
fundamentada em relatório circunstanciado, à vista dos elementos 
contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da infração 
sanitária. 
§ 2° - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária 
implicará no arquivamento do respectivo processo administrativo 
sanitário, devendo a mesma obrigatoriamente ser publicada nos meios 
oficiais. 
§ 3° - A decisão que confirmar a existência da infração sanitária 
ensejará o cumprimento da penalidade aplicada ao infrator pela 
decisão de 2ª instância. 
§ 4° - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão 
ocasionadas por erros de escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas 
por parte da autoridade julgadora. 
  
TÍTULO IV 
DO CUMPRIMENTO DAS DECISÕES 
Art. 236º As decisões não passíveis de recurso serão obrigatoriamente 
publicadas nos meios oficiais para fins de publicidade e de eficácia, 
sendo cumpridas na forma abaixo: 
I - penalidade de multa: 
a) o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da notificação, sendo o valor arrecadado 
creditado ao Fundo Municipal de Saúde, revertido exclusivamente 
para o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e sob o controle 
social do Conselho Municipal de Saúde. 
b) o não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado na alínea 
anterior, implicará na sua inscrição na dívida ativa do município, para 
fins de cobrança judicial, na forma da legislação pertinente, sendo o 
valor obtido utilizado exclusivamente nas ações de vigilância 
sanitária. 
II - penalidade de apreensão e inutilização: 
a) os insumos, matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, 
equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias e produtos de 
interesse da saúde serão apreendidos e inutilizados em todo o 
município, comunicando, quando necessário, ao órgão estadual de 
vigilância sanitária e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
III - penalidade de suspensão de venda: 
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando a 
suspensão da venda do produto, comunicando, quando necessário, ao 
órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
IV - penalidade de cancelamento da licença sanitária: 
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o 
cancelamento da licença sanitária e cancelamento da notificação de 
produto alimentício, comunicando, quando necessário, ao órgão 
estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária;  
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V – penalidade de cancelamento da notificação de produto 
alimentício: 
  
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o 
cancelamento da notificação de produto alimentício, comunicando, 
quando necessário, ao órgão estadual de vigilância sanitária e à 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
  
VI – outras penalidades previstas nesta Lei: 
  
o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o 
cumprimento da penalidade, comunicando, quando necessário, ao 
órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
  
TÍTULO V 
DAS ADEQUAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS DE 
INTERESSE À SAÚDE 
  
Art. 237º - Possuir alvará de funcionamento e alvará sanitário, ambos 
dentro da validade; 
  
Art. 238º O estabelecimento deve ter acesso livre, independente e sem 
comunicação direta com dependências residenciais; 
  
Art. 239º Teto forrado, paredes com tinta acrílica lavável ou azulejo 
de cor clara, piso de material liso, antiderrapante, impermeável, 
lavável e de cores claras, os ralos e grelhas devem possuir dispositivos 
para fechamento; 
  
Art. 240º Portas e janelas teladas, de material de fácil limpeza, bem 
conservadas e ajustadas aos batentes, com ventilação adequada 
oferecendo conforto térmico aos funcionários e clientes; 
  
Art. 241º Nunca usar mesas, armários, bancadas, equipamentos ou 
utensílios de madeira, somente em inox, acrílico ou alvenaria 
revestida com azulejo, isentos de rugosidades e frestas; 
  
Art. 242º As instalações elétricas devem estar bem conservadas, 
embutidas ou em caneletas íntegras; a intensidade e a distribuição da 
iluminação devem ser adequadas e com proteção contra quedas ou 
explosões; 
  
Art. 243º Os funcionários devem usar jaleco ou camiseta, calça, 
avental, sapato fechado, touca, luvas e máscaras, além de não fazer 
uso de adornos como anéis, pulseiras, relógios, dentre outros e ainda 
manter as unhas curtas e limpas, sem esmalte ou base; 
  
Art. 244º Os sanitários dos funcionários não podem estar dentro da 
área de comercialização. Devem possuir vestiário com armário para 
guardar os objetos pessoais. Dispor de papel higiênico, sabonete 
liquido, papel toalha e lixeira com tampa de acionamento com pedal; 
  
Art. 245º Geladeiras ou freezers devem estar limpos e organizados, 
longe de fontes de calor; os produtos ou matérias primas devem ser 
separados por categoria, em bandejas de fácil limpeza, nunca 
utilizando caixas de papelão; Os refrigeradores expositores devem 
possuir marcadores de temperatura, uma vez que carnes, pescados, 
leite, dentre outros derivados devem ser mantidos abaixo de 5º C, 
além de permanecer sempre ligados, a menos que estejam vazios; 
  
Art. 246º Os balcões expositores devem garantir a proteção contra 
poeira e insetos, além de ser manejado de forma organizada (PEPS – 
primeiro que entra será o primeiro que sai); 
  
Art. 247º Somente expor à venda ou ao consumo produtos em 
perfeito estado de conservação e que obedeçam as disposições da 
legislação federal, estadual e municipal vigentes, realtivas ao registro, 
rotulagem e padrões de identidade de qualidade. Todos os produtos 
devem estar sempre dentro do prazo de validade; 
  
Art. 248º Em estabelecimentos que utilizem fornos, estes devem ser 
dotados de chaminé que seja suficiente para emissão dos gases, com 
sistema de exaustão adequado para o estabelecimento; 

Art. 249º Os produtos embalados na ausência do consumidor devem 
apresentar denominação de venda, lista de ingredientes, quantidade, 
data de fabricação e validade; 
  
Art. 250º Quando fracionar presunto, mussarela ou outros produtos, 
preservar a embalagem original com a data de validade, lote, nome e 
endereço do fabricante; 
  
Art. 251º As caixas de papelão devem ser dispensadas e retiradas 
imediatamente da unidade comercial, não tendo serventia além do 
transporte até o estabelecimento. Não podendo ser utilizada para 
cobrir bancadas, separar produtos, ou outro tipo de aproveitamento; 
  
Art. 252º Os açougues e frigoríficos devem expor as carnes e seus 
derivados apenas em balcões frigoríficos; A carne deve ser pendurada 
em ganchos de alumínio ou inox, a uma temperatura de 5º C ou 
menos. As carnes só podem ser armazenadas em freezers ou câmaras 
frias, em bom estado de conservação e limpeza; 
  
Art. 253º Possuir local identificado e específico para o depósito de 
material de limpeza (DML), além de ter tanque ou pia específica para 
higienização de panos e utensílios de limpeza. Todos os produtos 
saneantes devem ser regulamentados pelo Ministério da Saúde; 
  
Art. 254º A água utilizada deve ser potável, com armazenamento em 
reservatórios de superfície lisa, sem rachaduras, com tampas íntegras, 
limpos em intervalo mínimo de 06 meses, com registro em planilha de 
data de lavagem, produto utilizado e nome do profissional; 
  
Art. 255º Os caminhões pipas responsáveis pelo abastecimento de 
água potável, devem estar credenciados pela Vigilância Sanitária 
Municipal, além de conter identificação no tanque do número e data 
do credenciamento e ainda de “Uso Exclusivo Água Potável”; 
  
Art. 256º O sistema de esgoto deve está sem refluxo, odores e livre de 
vazamentos, as caixas de esgotos devem se localizar fora da área de 
manipulação, permanecer vedadas e limpas periodicamente, ligadas 
exclusivamente à rede pública de coleta de esgoto ou fossas sépticas; 
  
Art. 257º É proibida a presença de animais (cães, gatos, ratos, 
pássaros, outros) e insetos (moscas, aranhas, baratas, por exemplo); 
  
Art. 258º A dedetização ou desratização devem ser realizadas por 
empresa credenciada nos órgãos de vigilância sanitária; 
  
Art. 259º Todas as lixeiras devem ter cantos arredondados, 
impermeáveis, com tampa provida de sistema de abertura sem contato 
manual O lixo deve ser acondicionado em baldes com tampa e sacos 
plásticos resistentes. Devem ser retirados com frequência para evitar 
que transbordem. O lixo retirado da unidade deve ser levado para fora 
e guardado em sacos resistentes bem amarrados dentro de tonéis ou 
containers para aguardar a coleta pública. Jamais poderá ficar exposto, 
possibilitando que animais rasguem os sacos e espalhem o lixo; 
  
Art. 260º O estabelecimento deve permanecer sempre limpo e 
organizado, adotando uma rotina de limpeza periódica. 

  
CAPÍTULO XV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 261º As infrações às disposições legais de ordem sanitária 
prescrevem em 05 (cinco) anos. 
  
§ 1º A prescrição interromper-se-á pela notificação ou qualquer outro 
ato da autoridade sanitária que objetive a sua apuração e consequente 
imposição de penalidade. 
  
§ 2º Não corre prazo prescricional enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão. 
  
Art. 262ºOs prazos previstos neste Código e nas pertinentes normas 
técnicas correm ininterruptamente. 
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Art. 263ºQuando o autuado for analfabeto ou fisicamente 
incapacitado, o auto poderá ser assinado "a rogo" na presença de 2 
(duas) testemunhas ou, na falta destas, deverá ser feita a ressalva pela 
autoridade autuante. 
  
Art. 264ºOs órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, após decisão 
definitiva na esfera administrativa, farão publicar todas as penalidades 
aplicadas aos infratores da legislação sanitária. 
  
Art. 265ºO disposto neste Código deverá, na sua aplicação, ser 
compatibilizado com a legislação sanitária correlata vigente, 
prevalecendo sempre os parâmetros legais e técnico-científicos de 
proteção, promoção e preservação da saúde. 
  
Art. 266ºNa ausência de norma legal específica, prevista neste 
Código e nos demais diplomas federais e estaduais vigentes, a 
autoridade sanitária, fundamentada em documentos técnicos 
reconhecidos pela comunidade científica, poderá fazer exigências que 
assegurem o cumprimento do artigo 2º desta Lei. 
  
Art. 267ºOs órgãos de vigilância em saúde, em articulação com os 
órgãos que atuam na área do meio ambiente, devem proceder à análise 
e manifestação a respeito dos planos de gerenciamento de resíduos 
sólidos de serviços de saúde, elaborados pelos estabelecimentos de 
assistência à saúde, com vistas à sua aprovação ou reprovação. 
Art. 268º É competência exclusiva das autoridades sanitárias, em 
efetivo exercício de ação fiscalizadora, lavrar autos de infração, 
expedir termos de notificação, termos de interdição, termos de 
apreensão, de interdição cautelar e depósito, de inutilização, bem 
como outros documentos necessários ao cumprimento de sua função. 
Art. 269º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que 
couber. 
Art. 270º A Secretaria Municipal de Saúde, por seus órgãos e 
autoridades competentes, publicará portarias, resoluções, normas 
técnicas, atos administrativos cabíveis e normas complementares de 
vigilância sanitária no âmbito deste código. 
Art. 271º A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da 
autoridade policial ou judicial nos casos de oposição à inspeção, 
quando forem vítimas de embaraços, desacatos, ou quando necessário 
à efetivação de medidas previstas na legislação, ainda que não 
configure fato definido em lei como crime ou contravenção. 
Art. 272º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 
Art. 273º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 19 de outubro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:439B300A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0283 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
LEI Nº 0283 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
DÁ NOME DE SIVAL FRANCISCO DA SILVA A 
TRAVESSA QUE FICA ENTRE AS RUAS 
MANOEL DE SOUSA LIMA E JOSÉ MATIAS DE 
ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Barra de 
Santa Rosa – PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA SIVAL FRANCISCO DA 
SILVA o logradouro que fica entre as Ruas Manoel de Sousa Lima e 
José Matias de Almeida. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 18 de outubro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:046BC1E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0282 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
LEI Nº 0282 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
DÁ NOME DE TITO RODRIGUES DA SILVA A 
TRAVESSA QUE FICA ENTRE AS RUAS 
MANOEL DE SOUSA LIMA E JOSÉ RIBEIRO 
DINIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Barra de 
Santa Rosa – PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA TITO RODRIGUES DA 
SILVA o logradouro que fica entre as Ruas Manoel de Sousa Lima e 
José Ribeiro Diniz. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 18 de outubro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:8AC2614A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0281 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
LEI Nº 0281 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
DÁ NOME DE ROSINALDO SILVA OLIVEIRA A 
RUA QUE FICA PERPENDICULAR RUA 
PROJETADA E PARARELO A RUA CÍCERA DA 
SILVA SOUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Barra de 
Santa Rosa – PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de RUA ROSINALDO SILVA 
OLIVEIRA o logradouro que fica perpendicular a Rua Projetada e 
paralelo a Rua Cícera da Silva Sousa. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 18 de outubro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:5E911CFF 

 



Paraíba , 20 de Outubro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2966 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 37 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 0280 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
LEI Nº 0280 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

  
DÁ NOME DE CÍCERO SILVA CARDOSO A 
TRAVESSA QUE FICA ENTRE A RUA MANOEL 
EZEQUIEL DE MEDEIROS E A RUA JOÃO 
CASADO DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Barra de 
Santa Rosa – PB, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA CÍCERO SILVA 
CARDOSO o logradouro que fica entre a Rua Manoel Ezequiel de 
Medeiros e a Rua João Casado de Almeida. 
  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 18 de outubro de 2021. 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:06BB98FC 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 110 / 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BERNARDINO BATISTA-PB, no uso de suas atribuições legais, 
nomeia comissão de processo administrativo visando a apuração 
da inexecução contratual por parte da empresa COESA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, para fins de aplicação de 
penalidades previstas no art. 87, II e III, da lei 8.666/93, e, 
  
CONSIDERANDO que a rescisão unilateral do Contrato nº 
090/2021, firmado com a empresa COESA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 26.947.586/0001-90, devido atraso 
injustificado do início da obra, nos termos do Art. 78, IV, da Lei 
8.666/93, conforme foi apurado em processo administrativo. 
  
CONSIDERANDO que a inexecução total do contrato, poderá 
ensejar além a rescisão contratual, a aplicação das penalidades 
previstas no art. 87, II e III, da Lei 8666/93. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar o servidor ANTONIO DUARTE DE LIMA, 
matricula nº 0182014, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento de Licitação Pública, MARCOS ANTÔNIO 
VIANA OTAVIANO, matrícula nº 0162021, ocupante do cargo de 
Diretor do Departamento de Planejamento e MARIA PATRÍCIA 
RIBEIRO, matricula n°0902011, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para sob a presidência do primeiro, integrarem 
uma Comissão de Processo Administrativo visando a apuração da 
inexecução contratual por parte da empresa COESA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 26.947.586/0001, 
referente ao contrato nº 090/2021, para fins de aplicação de 
penalidades de multa e de 02 (dois) anos de suspensão temporária 
de participação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

Bernardino Batista, nos termos do Art. 87, II e III, da Lei 
8.666/93. 
  
Art. 2º. Designar o servidor GLERISTON MARCOS DE LIMA, 
matrícula nº 1142017, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza, 
para, na ausência dos titulares, exercer o encargo de substituto. 
  
Art. 3º. Designar a Procuradoria jurídica do Município para 
prestar assessoria jurídica à comissão. 
  
Art. 4º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da comissão. 
  
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
  
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:5092094F 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

1º EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista – PB. 
CONTRATADA: PHELIPE E VASCONCELOS 
INFORMATICA LTDA sob o CNPJ nº 17.572.003/0001-00. 
ORIGEM: Contrato n°. 60704/2021. OBJETO DO CONTRATO: 
“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA”. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: a alteração do Disposto na 
CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DE PREÇOS, realiza-se o 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, para fazer face à revisão 
de preços de itens conforme a seguir, através do reajuste de R$ 149,00 
(cento e quarenta e nove reais) DA FONTE ATX 500W REAL PFC 
ATIVO 24 PINOS. BIVOLT AUTOMÁTICA: SIM (115V – 230V) 
COOLER: 12X12CM. CONEXÕES 1 X ALIMENTAÇÃO 20 + 4 
PINOS, 1 X PCI EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR ATX 4 + 
4 PINOS, 2 X CONECTORES IDE, 4 X CONECTORES SATA, 
PASSANDO A SER R$ 179,40 (cento e setenta e nove reais e 
quarenta centavos); DE R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta 
centavos) DO CARTUCHO TONNER COMPATÍVEL (CE 285 
A/85ª) PARA IMPRESSORA HP), PASSANDO A SER R$ 36,89 
(trinta e seis reais e oitenta e nove centavos); DE R$ 58,00 (cinquenta 
e oito reais) DO CARTUCHO TONNER COMPATÍVEL (MLT-
D101) PARA IMPRESSORA SANSUNG, PASSANDO A SER R$ 
58,05 (cinquenta e oito reais e cinco centavos); DE 39,99 (trinta e 
nove reais e noventa e nove centavos) DO CARTUCHO TONNER 
COMPATÍVEL PARA IMPRESSORA BROTHER DCP-L5502DN, 
PASSANDO A SER R$ 60,08 (sessenta reais e oito centavos), DE 
39,99 (trinta e nove reais e noventa e nove centavos), DE REFIL DE 
TINTA COMPATÍVEL DE PRIMEIRA LINHACOM QUALIDADE 
DE IMPRESSÃO FOTOGRÁFICA, PARA IMPRESSORA EPSON 
ECOTANK COR: BLACK. CONTEÚDO LÍQUIDO 1.000 ML 
(MODELO DA IMPRESSORA: L395), PASSANDO A SER R$ 
40,46 (quarenta reais e quarenta e seis centavos), DE 39,99 (trinta e 
nove reais e noventa e nove centavos), DO REFIL DE TINTA 
COMPATÍVEL DE PRIMEIRA LINHACOM QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO FOTOGRÁFICA, PARA IMPRESSORA EPSON 
ECOTANK COR: MAGENTA. CONTEÚDO LÍQUIDO 1.000 ML 
(MODELO DA IMPRESSORA: L395), PASSANDO A SER R$ 
40,46 (quarenta reais e quarenta e seis centavos); DE R$ 39,99 (trinta 
e nove reais e noventa e nove centavos), DO REFIL DE TINTA 
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COMPATÍVEL DE PRIMEIRA LINHACOM QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO FOTOGRÁFICA, PARA IMPRESSORA EPSON 
ECOTANK COR: CYAN. CONTEÚDO LÍQUIDO 1.000 ML 
(MODELO DA IMPRESSORA: L395), PASSANDO A SER R$ 
40,46 (quarenta reais e quarenta e seis centavos); E DE 39,99 (trinta e 
nove reais e noventa e nove centavos), DO REFIL DE TINTA 
COMPATÍVEL DE PRIMEIRA LINHACOM QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO FOTOGRÁFICA, PARA IMPRESSORA EPSON 
ECOTANK COR: YELLOW. CONTEÚDO LÍQUIDO 1.000 ML 
(MODELO DA IMPRESSORA: L395), PASSANDO A SER R$ 
40,46 (quarenta reais e quarenta e seis centavos . Data da 
Assinatura: 05/10/2021. 
  
Boa Vista – PB, 05 de Outubro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:33333243 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 201/2021 
 
Boa Vista, 01 de Setembro de 2021. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que consta na Portaria nº 0742, 
de 13 de Maio de 2021, do Gabinete do Prefeito de Campina Grande, 

  
RESOLVE: 

  
Colocar a disposição da Prefeitura Municipal de Campina Grande, 
pelo período de 01 (um) ano, a servidora KALLIGIANA ARAÚJO 
DE FARIAS, Matrícula N.º 0575, ocupante do cargo efetivo de 
Professora P3-A1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
considerando a permuta com o servidor EDVALDO BASÍLIO 
CARNEIRO, Matrícula Nº 13022, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, COM ÔNUS para os 
respectivos órgãos de origem, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 
2021. 

  
Boa Vista, 01 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:0DBF7FD5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 202/2021 
 
Boa Vista-PB, 01 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto 
na Lei n.º 340, de 26 de fevereiro de 2009, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear SAMARA GOMES DE BRITO, para exercer o Cargo em 
Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO - 
SÍMBOLO CC-3, com lotação na Secretaria de Administração e 
Finanças, a partir da presente data. 
  
Boa Vista, 01 de setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:8278D872 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 203/2021 
 
Boa Vista-PB, 02 de SETEMBRO de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO 
BARBOSA, Matrícula N.º 0171, COORDENADORA DA 
MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico 
Responsável pela fiscalização do Contrato – fornecimento de PÃES, 
SALGADOS, BOLOS E PRODUTOS EM GERAL DE 
PANIFICADORA, referente ao Contrato nº 63401/2021 – Pregão 
Presencial nº 034/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 02 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:53A068D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 204/2021 
 
Boa Vista-PB, 08 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO, 
matrícula 0596, CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, para atuar 
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato – 
Prestar os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INTERNET COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK DE INTERNET BANDA 
LARGA DE 100 MB, FULL-DUPLEX, 24 h POR DIA, CUSTO 
FIXO, SEM LIMITE DE BANDA E RECEBIMENTO DE 
DADOS, referente ao Contrato nº 63601/2021 - Pregão Presencial nº 
036/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 08 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:99B674DF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 205/2021 
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Boa Vista-PB, 10 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar ELAINE CRISTINA CABRAL ESCOREL 
MENEZES, Matrícula N.º 0551, NUTRICIONISTA, para atuar 
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato – 
AQUISIÇÃO DE CARNES DIVERSAS PARA ATENDER A 
DIVERSAS SECRETARIAS, referente aos Contratos nº 
10001/2021 e 100602/2021 – Pregão Eletrônico nº 006/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 10 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:98BF936F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 207/2021 
 
Boa Vista-PB, 10 de Setembro de 2021 
  

“NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO 
DA RECUSA INJUSTIFICADA EM ASSINAR O 
CONTRATO, POR PARTE DA EMPRESA A N Q 
GONCALVES JUNIOR EIRELI - CNPJ Nº 
20.903.036/0001-92, NO ÂMBITO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 002/2021 PARA REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROS E 
INFORMÁTICA PARA ATENDER A DIVERSAS 
SECRETARIAS 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA/PB, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando: 
a) o recursa injustificada em assinar o contrato por parte da empresa A 
N Q GONCALVES JUNIOR EIRELI - CNPJ Nº 20.903.036/0001-
92; 
b) o dever de a Administração Pública acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato para verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas; 
c) que a recursa injustificada em assinar o contrato, poderá ensejar o 
impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do 
Art. 7 da Lei Federal n. 10.520/2002, combinado com a aplicação das 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8666/93, Incisos I, II e III e IV 
da Lei Federal n. 8.666/93, 
  
Resolve 
Art. 1º. Designar o servidor ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula 
N.º 0428, a servidora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PORTO 
RAMOS, Matrícula N.º 0478 e KÉZIA SILMARA COSTA 
FARIAS, matrícula Nº 0126, para sob a presidência do primeiro, 
integrarem uma Comissão de Processo Administrativo visando A 
APURAÇÃO DA RECUSA INJUSTIFICADA EM ASSINAR O 
CONTRATO POR PARTE DA EMPRESA PONTO MARKETING 
LATINO COMÉRCIO LTDA, no âmbito do processo licitatório 
vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021. 
  

Art. 2º. Designar o servidor ÁUREO MARINHO VITORINO DE 
ALMEIDA, para, na ausência dos titulares, exercer o encargo de 
substituto. 
  
Art. 3º. Definir a competência à Prefeito Municipal para aplicar 
eventuais penalidades à empresa citadas. 
  
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:B9553FED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 208/2021 
 
Boa Vista-PB, 13 de setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar CAROLINA ARAÚJO BARBOSA - matrícula nº 
0547, DIRETORA GERAL DO PRONTO ATENDIMENTO, para 
atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato 
– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES (COMPLEMENTAÇÃO) E PARA OS SERVIDORES 
QUE SE DESLOCAM À CAMPINA GRANDE, referente ao 
Contrato nº 63701/2021 e 63702/2021 – Pregão Presencial nº 
037/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 13 de setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:38F43DA0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 209/2021 
 
Boa Vista-PB, 14 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar JOSÉ MARTINS FILHO, CHEFE DA 
DIVISÃO DE DESPORTOS, para atuar como Fiscal Técnico 
Responsável pela fiscalização do Contrato – SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO DO 
CAMPEONATO, referente ao Contrato nº 63501/2021 – Pregão 
Presencial nº 035/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Boa Vista, 14 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:7F8CAC55 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 210/2021 
 
Boa Vista-PB, 14 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar RAQUEL ALMEIDA DE FARIAS, matrícula 
0666, DIRETORA DE SUPERVISÃO EM SAÚDE, para atuar 
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato – 
AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DO COVID – 19 
(CORONAVÍRUS) POR MEIO DE SWAB DO 
NASOFARÍNGEO, HOMOLOGADOS PELA ANVISA, referente 
ao Contrato nº 100801/2021 – Pregão Eletrônico nº 008/2021. 
  
Art. 2º Deverá a servidora designada acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 14 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:9EEAD2E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 211/2021 
 
Boa Vista-PB, 15 de setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar HUGO DELEON DE FARIAS SILVA, matrícula 
0447, CHEFE DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, para 
atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato 
– SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, referente ao Contrato 
nº 63301/2021 – Pregão Presencial nº 033/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 15 de setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:6ECC149A 

 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 215/2021 

 
Boa Vista-PB, 28 de Abril de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.º 0428, 
DIRETOR DE MATERIAIS, para atuar como Fiscal Técnico 
Responsável pela fiscalização do Contrato – AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 
DESTINADAS AOS PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO, 
referente ao Contrato nº 51001/2021 – Dispensa de Licitação nº 
010/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 24 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:7B7863A2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 216/2021 
 
Boa Vista-PB, 24 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar FRANCINALDO PEREIRA ARAGÃO, 
Matrícula N.º 0247, DIRETOR DO ALMOXARIFADO, para atuar 
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato – 
SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO DA RUA JOSÉ SOARES DE 
ALMEIDA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA–PB, referente ao 
Contrato nº 51101/2021 – Dispensa de Licitação nº 011/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 24 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:8DEDB8D7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 217/2021 
 
Boa Vista-PB, 24 de Setembro de 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
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RESOLVE: 
  
Art. 1º. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.º 0428, 
DIRETOR DE MATERIAIS, para atuar como Fiscal Técnico 
Responsável pela fiscalização do Contrato – Fornecimento de 
POSTES DE CONCRETO, referente ao Contrato nº 63201/2021 – 
Pregão Presencial nº 032/2021. 
  
Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar 
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir 
odisposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Boa Vista, 24 de Setembro de 2021. 
  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:CCF8168C 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 053/2021 - DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 

CONTÁGIO PELA COVID-19. 
 
DECRETO Nº. 053/2021. 
  

DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELA COVID- 19. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, decreta: 
  
CONSIDERANDO que compete ao Município a manutenção de 
situação de normalidade futura e de preservar o bem-estar da 
população e, nesse sentido, adotar as medidas que se fizerem 
necessárias; 
  
CONSIDERANDO o Decreto n.º 9.685/2021, de 23 de fevereiro de 
2021; 
  
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de âmbito internacional, pela OMS - Organização Mundial da Saúde 
e, ainda, a classificação de Pandemia em decorrência do excessivo 
número de infecções ocasionadas pela COVID-19 (Coronavírus); 
  
CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 40.304/2020, de 12 de 
junho de 2020, que adotou o Plano Novo Normal Paraíba com 
recomendações a todos os Municípios paraibanos, conforme 
classificação em quatro estágios a serem denominados por bandeiras 
nas cores vermelho, laranja, amarelo e verde, que correspondem a 
diferentes graus de restrição de serviços e atividades, sendo a bandeira 
amarela a indicada para este Município neste momento, que se 
caracteriza pelo nível de mobilidade reduzida; 
  
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 41.740/2021, de 16 de 
outubro de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO ser dever municipal a garantia de políticas 
públicas de saúde que importem em prevenção e redução de riscos de 
doenças e agravamentos, nos moldes do art. 196 da Constituição 
Federal; 
  

CONSIDERANDO que estudos apontam maior eficácia na 
diminuição de casos de transmissão do COVID-19 quando existem 
medidas de distanciamento social e prevenção. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica determinada, em caráter extraordinário, no período 
compreendido entre 19 de outubro a 01 de novembro de 2021, de 
acordo com o Plano Novo Normal estabelecido pelo Decreto Estadual 
40.304/2020, medidas restritivas de prevenção ao contágio pelo 
Coronavírus. 
  
Art. 2°. No período compreendido entre 19 de outubro a 01 de 
novembro de 2021 de acordo com o Plano Novo Normal, estabelecido 
pelo Decreto Estadual 40.304/2020, os bares, restaurantes, 
lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares 
somente poderão funcionar com atendimento nas suas dependências 
das 06:00 horas até 00:00 horas, com ocupação máxima de 70% 
incluindo o espaço aberto ou calçada, ficando vedada, antes e depois 
desse horário, a comercialização de qualquer produto para consumo 
no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer 
apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes: 
  
§ 1º. O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste artigo 
não se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, 
desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes 
com a devida comprovação dessa condição. 
  
§ 2º. O funcionamento dos estabelecimentos descritos no caput deve 
obedecer às seguintes diretrizes: 
  
a – Distanciamento das mesas de 2 (dois) metros da borda de uma à 
outra, com ocupação máxima de 4 (quatro) pessoas por mesa; 
  
b – Fica permitida a colocação de mesas na calçada do próprio 
estabelecimento e no caso de estabelecimento móvel na calçada do 
prédio em que fica em frente, ficando vedado a colocação de mesas 
nas calçadas vizinhas, obedecendo o disposto no inciso anterior; 
  
c – Fica proibida a colocação de mesas nas praças; 
  
d – Deverá ser feita a higienização das mesas e cadeiras a cada troca 
de usuários, além de ser disponibilizado álcool a 70% nas mesas; 
  
e – O uso da máscara é obrigatório e sua retirada só poderá ocorrer 
para o consumo na mesa e ao sair da mesa deverá colocá-la; 
  
f – Fica proibida a junção de mesas ou acréscimo de cadeiras; 
  
§3º. Fica permitido a realização de música ao vivo no interior do 
estabelecimento, com a presença máxima de 03 (três) componentes do 
grupo musical, o qual deverá ter componentes residentes neste 
município e comprovar ter tomado ao menos a primeira dose ou dose 
única da vacina contra a COVID-19. Esta permissão não autoriza a 
utilização de pista dançante. 
  
§4º. O disposto no §3º deste artigo, além de eventos familiares com 
convidados, fica condicionado ao comparecimento do interessado, em 
até 48 horas antes da realização do evento, à coordenação do Comitê 
do COVID-19 para celebrar termo de compromisso de observância 
dos protocolos sanitários de prevenção. 
  
Art. 3º. Fica mantido o retorno das aulas presenciais nas escolas da 
rede municipal de ensino, com observância do Plano Municipal de 
Educação e demais normativas correlatas. 
  
Art. 4º. No período compreendido entre 19 de outubro a 01 de 
novembro de 2021 fica permitida a realização de eventos sociais e 
corporativos e eventos esportivos, com até 20% da capacidade do 
local, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria 
Estadual de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo 
celebrar o termo de compromisso conforme previsto no §4º do artigo 
2º deste decreto.  
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§1º. As feiras livres ficam permitidas nas segundas-feiras com as 
seguintes determinações: 
  
a) Os feirantes devem se cadastrar na Secretaria de Serviços Públicos 
e do Desenvolvimento Setorial e os feirantes da Agricultura Familiar 
na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
Minerais, sendo obrigatório este cadastro para colocação da sua 
banca; 
  
b) Os feirantes devem disponibilizar álcool, usar máscaras, atender 
apenas quem esteja usando a máscara e controlar os seus clientes 
formando filas que permitam um distanciamento mínimo de 1,5 
metros; 
  
c) As bancas serão organizadas pelo Secretário de Serviços Públicos e 
do Desenvolvimento Setorial e pelo Fiscal da Prefeitura, sendo que 
cada feirante já terá o seu local previamente definido; 
  
d) As bancas serão montadas na Rua Pref. Adalto Luís de Oliveira e 
na Rua João Martins, limitando-se às imediações do Mercado 
Municipal Alfredo Barbosa de Lira; 
  
e) O trânsito para automóveis será interditado nas segundas-feiras 
para que possibilite o espaçamento entre as bancas, obedecendo um 
raio de 15 metros, as quais serão dispostas dos dois lados da via 
alternadamente; 
  
f) Estando Bonito de Santa Fé classificado como na condição de 
bandeira vermelha, de acordo com o Plano Novo Normal do Estado da 
Paraíba, ficarão proibidas as feiras livres no Município; 
  
§2º. As feiras agropecuárias serão permitidas com as seguintes 
determinações: 
  
a) Será proibida a comercialização e/ou o consumo de qualquer 
produto no local que não seja de natureza agropecuária, 
principalmente de bebidas alcóolicas; 
  
b) O organizador da feira deverá zelar pelo distanciamento social e 
será responsável pelo uso de máscara dos participantes, podendo ser 
multado de acordo com o art. 7º do decreto 009/2021; 
  
c) Só será permitida a exposição de animais de agropecuaristas locais, 
os quais deverão se cadastrar na Secretaria de Agricultura, Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e Minerais; 
  
§3º. A Vigilância Sanitária irá fiscalizar o cumprimento das normas 
de prevenção ao contagio pelo Coronavírus durante a feira livre e 
agropecuária, podendo aplicar multas conforme previsto no art. 7º do 
Decreto nº009/2021. 
  
Art. 5°. Os órgãos de vigilância sanitária municipais, as forças 
policiais estaduais, e as guardas municipais ficarão responsáveis pela 
fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e 
o descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e 
poderá implicar no fechamento em caso de reincidência. 
  
Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em 
razão do disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao 
novo coronavírus (COVID-19). 
  
Art. 6°. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos 
deste Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva 
atividade. 
  
Art. 7º. O descumprimento do disposto nesse decreto ensejará 
aplicação de multa ao infrator, nos termos seguintes: 
  
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto neste decreto, será o 
estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado por até 
07 (sete) dias em caso de reincidência; 
  

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 
dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo; 
  
§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) para o dono do estabelecimento, conforme 
disposta abaixo: 
  
a – multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por clientes e funcionários 
que não estejam utilizando máscara no interior do estabelecimento; 
  
b – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de descumprimento das 
demais medidas de prevenção, proteção e de combate a pandemia de 
Covid-19, dispostas neste decreto e demais normativas referentes. 
  
§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização conforme Art. 4º, 
poderão aplicar as penalidades tratadas nesse artigo; 
  
§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do Art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa; 
  
§ 6º Ao cidadão flagrado em via pública, em estabelecimentos 
comerciais ou prédios públicos sem o uso correto de máscaras estará 
sujeito a aplicação das sanções legais; 
  
§ 7º Aos cidadãos notificados pela Secretaria Municipal de Saúde 
como suspeitos de estarem contaminados com o Coronavírus e que 
não respeitem as orientações de isolamento social ficam sujeitos a 
aplicação da multa prevista no parágrafo anterior. 
  
Art. 8°. No período compreendido entre 19 de outubro a 01 de 
novembro de 2021 fica estabelecido que a realização de missas, cultos 
e quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer, com 
ocupação de 70% da capacidade do local com a aplicação de todas as 
medidas preventivas já estabelecidas pelas autoridades médicas. 
  
Art. 9°. Poderão funcionar também, observando todos os protocolos 
elaborados pela Secretária Estadual de Saúde e pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a seguintes atividades: 
  
I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 
pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as 
normas de distanciamento social, por um período contínuo de no 
máximo 10 horas, conforme art. 2º do Decreto 41.740/2021; 
  
II - estabelecimentos médicos, odontológico e laboratórios de análises 
clínicas, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as 
normas de distanciamento social, por um período contínuo de no 
máximo 10 horas, conforme art. 2º do Decreto 41.740/2021; 
  
III - academias com até 70% da capacidade local, até 21:00 horas; 
  
IV - escolinhas de esporte; 
  
V - instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares; 
VI - hotéis, pousadas e similares; 
  
VII - construção civil no horário compreendido entre as 07:00 as 
17:00 horas, conforme art. 3º do Decreto 41.740/2021; 
  
VIII - centros de atendimento, observadas as disposições constantes 
no Decreto 40.141, de 26 de março de 2020; 
  
IX - fábricas e similares. 
  
Art. 10. Fica exigido a comprovação da vacinação de ao menos da 
primeira dose ou dose única de qualquer vacina contra a covid-19 para 
o ingresso no interior dos bares, lanchonetes e restaurantes, eventos 
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familiares com convidados, missas e cultos de qualquer natureza, 
eventos esportivos, academias de esporte e demais locais que possa 
vir a ter confinamento de pessoas. Podendo o organizador ou 
proprietário ser notificado e responder nos termos deste decreto ou da 
lei, em caso de descumprimento desta medida. 
  
Art. 11. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, 
em função do cenário epidemiológico do Município e as medidas 
adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente com a trigésima 
sétima avaliação do Plano Novo Normal do Estado da Paraíba. 
  
Parágrafo único – Havendo conflito ou divergências entre normas 
estaduais e municipais prevalecerá aquela em que haja a imposição de 
medidas mais restritivas. 
  
Art. 12. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 052/2021 de 05 de outubro de 2021. 
  
Registre-se, 
Publique-se, e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa 
Fé, Estado da Paraíba, em 19 de outubro de 2021. 
  
ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Antonio Furtado de Figueiredo Neto 

Código Identificador:78039C1C 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PUBLIC HOMOLOGAÇÃO ARP 02 
 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 
AD00002/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00002/2021, 
que objetiva: Contratação de uma empresaespecializada para 
prestação de serviços de confecçãode próteses dentárias para atender a 
demanda da secretariade saúde do município de Caiçara, conforme 
Portarianº 2.759 de 12 de dezembro 2014; RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: EDSON PEREIRA NECO 
- R$ 29.800,00. 
  
Caiçara - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
TARCISIO ALBERTO LOPES SOARES 
Prefeito  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:A3FCE164 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PUBLIC EXT CONT ARP 02 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de uma empresaespecializada para prestação 
de serviços de confecçãode próteses dentárias para atender a demanda 
da secretariade saúde do município de Caiçara, conforme Portarianº 
2.759 de 12 de dezembro 2014. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a 
Registro de Preços nº AD00002/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
0025/2021, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº 0025/2021, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JACARAÚ. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Caiçara: Conforme Portaria nº 2.759 de 12 Dezembro de 2014.. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caiçara e: CT Nº 
00075/2021 - 19.10.21 - EDSON PEREIRA NECO - R$ 29.800,00.  

Publicado por: 
Severino Vieira de Lima Junior 

Código Identificador:17784FE3 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021 
  
O Município de Catingueira/PB, através de sua Pregoeira Oficial, 
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇOS, mediante informações a seguinte. OBJETO: 
Aquisição de veículos novos, zero km, destinados as atividades da 
Secretaria de Educação do Município de Catingueira/PB, 
conforme especificação no edital e seus anexos. Data de Início de 
Recebimento de Propostas: 20/10/2021 a partir das 17h00min, Data 
Final para envio das Propostas: 03/11/2021, até às 08h59min. Início 
da Sessão Pública de Lances: 03/11/2021, às 09h00min (horário de 
Brasília). O edital estará disponível nos portais www.tce.pb.gov.br e 
www.catingueira.pb.gov.br e no 
www.poraldecompraspublicas.com.br. Informações: Consulta/Pedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretações do 
presente edital e pedidos de impugnações deverá ser encaminhada 
pelo Portal de Compras Públicas – 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
Catingueira/PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
IONARA FÉLIX TAVARES 
Pregoeira Oficial/PMC 

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:A2B527F0 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
005/2021 

 
3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021. Pregão 
presencial nº 001/2021. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para eventual fornecimento parcelado de 
combustíveis visando atender as necessidades do Município de Curral 
Velho – PB, conforme especificações constantes no Anexo V deste 
Edital. Contratado: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ: 
09.332.743/0001-33. Valor total do Termo Aditivo: R$ 45.850,00 
(quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). Data da 
assinatura: 15 de outubro de 2021. Vigência: até 23/02/2022. 
  
Curral Velho - PB, 15 de outubro de 2021. 
  
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:C5A8E305 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
006/2021 
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3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2021. Pregão 
presencial nº 001/2021. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para eventual fornecimento parcelado de 
combustíveis visando atender as necessidades do Município de Curral 
Velho – PB, conforme especificações constantes no Anexo V deste 
Edital. Contratado: POSTO DIESEL SAO JOSE LTDA, CNPJ: 
35.419.936/0001-36. Valor total do Termo Aditivo: R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais). Data da assinatura: 15 de outubro de 
2021. Vigência: até 23/02/2022. 
  
Curral Velho - PB, 15 de outubro de 2021. 
  
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:551A4084 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
015/2021 

 
3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2021. Pregão 
presencial nº 001/2021. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para eventual fornecimento parcelado de 
combustíveis visando atender as necessidades do Município de Curral 
Velho – PB, conforme especificações constantes no Anexo V deste 
Edital. Contratado: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ: 
09.332.743/0001-33. Valor total do Termo Aditivo: R$ 61.800,00 
(sessenta e um mil e oitocentos reais). Data da assinatura: 15 de 
outubro de 2021. Vigência: até 23/02/2022. 
  
Curral Velho - PB, 15 de outubro de 2021. 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:9ACA3560 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 026/2021 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00026/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
na reforma do Cemitério Público do Município de Curral Velho – PB, 
conforme planilhas de custo; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: TORRE CONSTRUCAO 
E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI - R$ 32.843,59 
(trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos). 
  
Curral Velho - PB, 18 de Outubro de 2021 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:816B3166 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 102/2021 DA DISPENSA Nº 
026/2021 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
na reforma do Cemitério Público do Município de Curral Velho – PB, 
conforme planilhas de custo. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00026/2021. DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURRAL VELHO. DOTAÇÃO: 08.000 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 15 451 1006 1022 (CONSTRUIR, AMPLIAR 

E REFORMAR PRÉDIOS PÚBLICOS), 100 (Nº FICHA); 001.0000 
(RECURSOS ORDINÁRIOS), 4.4.90.51 00 (OBRAS E 
INSTALAÇÕES), conforme QDD 2021, ficando automaticamente 
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 
para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Curral Velho e TORRE CONSTRUCAO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI - R$ 32.843,59 (trinta 
e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos). 
  
Curral Velho - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:DC54466E 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
016/2021 

 
3º (terceiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2021. Pregão 
presencial nº 001/2021. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para eventual fornecimento parcelado de 
combustíveis visando atender as necessidades do Município de Curral 
Velho – PB, conforme especificações constantes no Anexo V deste 
Edital. Contratado: POSTO DIESEL SAO JOSE LTDA, CNPJ: 
35.419.936/0001-36. Valor total do Termo Aditivo: R$ 47.000,00 
(quarenta e sete mil reais). Data da assinatura: 15 de outubro de 
2021. Vigência: até 23/02/2022. 
  
Curral Velho - PB, 15 de outubro de 2021. 
  
TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 
Código Identificador:D0114B7D 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY PB 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para campanha de controle a 
COVID–19, no Município de Igaracy–PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00024/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Igaracy: 06.000 SECRETARIA DE 
SAÚDE, 352 – 10 122 1011 2091 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID – 19); 4.4.90.52 – MATERIAL 
PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Igaracy 
e: CT Nº 00089/2021 - 19.10.21 - K C L COSTA COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - R$ 
15.962,80. 
  

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:AAEF985A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY PB 

 
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036-2021 
  
A Prefeitura Municipal de Igaracy, através de seu pregoeiro, vem por 
meio deste tornar público para conhecimento dos interessados, o 
resultado de habilitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
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00036/2021, com o seu objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICO, MOVEIS, 
UTENSÍLIOSPARA COZINHA E BRINQUEDOS, PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E TURISMO DE 
IGARACY – PB Sendo declaradas HABILITADA a empresa – 
LUCIEUDO MARIA DA SILVA – ME - CNPJ: 09.028.744/0001-99. 
Sendo declaradaINABILITADASas empresas: DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA - CNPJ: 
40.876.269/0001-50. XAVIER AFREU DE ASSIS – ME - CNPJ: 
03.808.036/0001-94. 
  
Igaracy – PB 19 de Outubro de 2021. 
  
GEORGE CARLOS VIEIRA LOPES 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
George Carlos Vieira Lopes 

Código Identificador:E99DC2F6 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1027/2021 DE: 19 DE OUTUBRO DE 2021 
 

DENOMINA-SE RUA ALDECI MALAQUIAS DA 
SILVA A RUA PROJETADA 02, LOCALIZADA 
NO SETOR 03 DO LOTEAMENTO JOÃO VIEIRA 
DINIZ, NA CIDADE DE ITAPORANGA/PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 
  
Art. 1º. Fica denominada de RUA ALDECI MALAQUIAS DA 
SILVA, a Rua Projetada 02, localizada no Setor 03 do Loteamento 
João Vieira Diniz, limitando-se ao Norte, com os herdeiros de Adália 
Nitão; ao Sul, com a Avenida Getúlio Vargas; ao Leste, com a Rua 
Marcelino Diniz Diniz e ao Oeste com a Rua Profª. Izabel Pinto de 
Sousa. 
  
Art. 2º. Fica, o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar 
uma placa com os dizeres: RUA ALDECI MALAQUIAS DA 
SILVA. 
  
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor, na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga(PB), 19 de Outubro de 
2021. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:90B5ECC2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - ESTADO DA 
PARAÍBA - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  
1º (primeiro) Termo Aditivo ao Contrato 168/2021. Pregão Eletrônico 
nº 00003/2021. Objeto : Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
preparação de Kits e Merenda destinados a alimentação escolar, 
conforme especificações contidas no termo de referência. Contratado 
Pessoa jurídica , CNPJ: 26.595.684/0001-05 .Valor total do Termo 
Aditivo: R$ : 4.949,28 ( quatro mil novecentos e quarenta e nove e 
vinte e oito centavos.) Data da assinatura: 28 de setembro de 2021. 
Vigência: até 31/12/2021. 
  

Itaporanga - PB, 28 de setembro de 2021. 
  
DIVALDO DANTAS  
Prefeito 
  

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:2B8967B9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
  
AUTORIZOo pagamento das despesas abaixo especificadas, cujo o 
objeto trata-se de indenização de despesas em favor terceiros de boa-
fé, o que faço com fundamento na Constituição Federal (Art. 37, § 6º), 
no Código Civil Brasileiro (Art. 43), no artigo 63 da Lei nº 4.320, de 
1964, e demais disposições legais que se apliquem à espécie, 
especialmente as da Lei no8.666/1993, e ainda em consonância com o 
Parecer Jurídico acostado ao processo, exigência do art. 38, inciso VI, 
do referido diploma das licitações e contratos. 
  
Credor: CAGEPA – COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 

CNPJ: 09.123.654/0001-87 

Endereço: Av. Feliciano Cirne – CAGEPA – Jaguaribe – João Pessoa - PB 

Objeto: 

Serviço de Fornecimento de Água e Esgoto, referente às unidades de 
consumidoras (Mat: 03181237.6 e 03182712.8) locadas pelo Município 
para Funcionamento da Sede da Secretaria de Assistência Social e do 
Programa Bolsa Família 

Referência: Fevereiro/2021 

Valor: R$ 133,44 (cento e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos) 

  
À PUBLICAÇÃO, na forma da lei. 
  
Itaporanga – PB, 19 de outubro de 2021. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:8794CE48 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 
  
AUTORIZOo pagamento das despesas abaixo especificadas, cujo os 
objetos tratam-se de indenização de despesas em favor terceiros de 
boa-fé, o que faço com fundamento na Constituição Federal (Art. 37, 
§ 6º), no Código Civil Brasileiro (Art. 43), no artigo 63 da Lei nº 
4.320, de 1964, e demais disposições legais que se apliquem à 
espécie, especialmente as da Lei no8.666/1993, e ainda em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado ao processo, exigência 
do art. 38, inciso VI, do referido diploma das licitações e contratos, 
bem como seguindo recomendação da Controladoria Geral do 
Município. 
  
Credor: MARIVANIA SABINO DE SOUSA NOBREGA ME 

CNPJ: 08.471.219/0001-80 

Endereço: Av. Deputado José Soares Madruga, 110 - Centro – Itaporanga-PB 

Objeto: 
Locação de 02 (dois) Caminhões Abertos destinado ao recolhimento e 
transporte de poda ao aterro sanitário – Contrato 129/2017 - Pregão 016/2017 

Referência Dezembro/2020 

Valor: R$ 11.000,0 (onze mil reais) 

  
À PUBLICAÇÃO, na forma da lei. 
  
Itaporanga – PB, 19 de outubro de 2021. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:F0D295D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2021 
  
AUTORIZOo pagamento das despesas abaixo especificadas, cujo os 
objetos tratam-se de indenização de despesas em favor terceiros de 
boa-fé, o que faço com fundamento na Constituição Federal (Art. 37, 
§ 6º), no Código Civil Brasileiro (Art. 43), no artigo 63 da Lei nº 
4.320, de 1964, e demais disposições legais que se apliquem à 
espécie, especialmente as da Lei no8.666/1993, e ainda em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado ao processo, exigência 
do art. 38, inciso VI, do referido diploma das licitações e contratos, 
bem como seguindo recomendação da Controladoria Geral do 
Município. 
  
Credor: JOSÉ IRLEN MENDES DE OLIVEIRA SEGUNDO 

CNPJ: 33.650.788/0001-30 

Endereço: Rua Irmão Sabino Nogueira, SN – Centro – São José de Piranhas/PB - CEP: 58940-000 

Objeto: 
Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial, referente à 15/05/2021 a 
15/06/2021, para formação de equipe gestora/pedagógica para orientação sobre o 
processo de Busca Ativa Escolar. 

Referência: Junho/2021 

Contrato 058/2021 

Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

  
À PUBLICAÇÃO, na forma da lei. 
  
Itaporanga – PB,19 de outubro de 2021. 
  
DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:5E5D8602 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00012/2021 
 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00012/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00012/2021, que 
objetiva: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica especializada para 
prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
consultoria em Gestão Pública nas áreas de gestão de políticas 
públicas, planejamento, compras, recursos humanos e folha de 
pagamento, gestão tributaria e controle interno, incluindo 
implementação de novos fluxos para o bom funcionamento 
administrativo do município de Joca Claudino/PB, com no mínimo de 
duas visitas semanais ou até mais a critério ou necessidade da 
administração; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: CARMELITA VARELO DANTAS - R$ 
12.000,00. 
  
Joca Claudino - PB, 11 de Outubro de 2021 
  
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA 
Prefeito 
  
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DV00012/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
assessoria e consultoria em Gestão Pública nas áreas de gestão de 
políticas públicas, planejamento, compras, recursos humanos e folha 
de pagamento, gestão tributaria e controle interno, incluindo 
implementação de novos fluxos para o bom funcionamento 
administrativo do município de Joca Claudino/PB, com no mínimo de 
duas visitas semanais ou até mais a critério ou necessidade da 
administração; DESIGNO os servidores Antônio Matheus Vieira 
Duarte, Secretário, como Gestor; e Vanci Vandier Duarte, Secretária 
Municipal de Educação, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Dispensa de Licitação nº DV00012/2021, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
  
Joca Claudino - PB, 11 de Outubro de 2021 
  
RINALDO CIPRIANO DE SOUSA  
Prefeito 
  
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00012/2021. OBJETO: 
Contratação de Pessoa Física ou Jurídica especializada para prestação 
de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria em 
Gestão Pública nas áreas de gestão de políticas públicas, 
planejamento, compras, recursos humanos e folha de pagamento, 
gestão tributaria e controle interno, incluindo implementação de novos 
fluxos para o bom funcionamento administrativo do município de 
Joca Claudino/PB, com no mínimo de duas visitas semanais ou até 
mais a critério ou necessidade da administração. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 11/10/2021. 
  
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica especializada para 
prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
consultoria em Gestão Pública nas áreas de gestão de políticas 
públicas, planejamento, compras, recursos humanos e folha de 
pagamento, gestão tributaria e controle interno, incluindo 
implementação de novos fluxos para o bom funcionamento 
administrativo do município de Joca Claudino/PB, com no mínimo de 
duas visitas semanais ou até mais a critério ou necessidade da 
administração. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00012/2021. DOTAÇÃO: 02.030 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 0010 2005 MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 1001 Recursos Ordinários 
000057 3390.35 99 Serviços de Consultoria 02.040 SECRETARIA 
DE FINANCAS 04 123 0010 2006 MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS 1001 Recursos Ordinários 
000077 3390.35 99 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Joca Claudino e: CT Nº 00056/2021 - 
11.10.21 - CARMELITA VARELO DANTAS - R$ 12.000,00. 

 
Publicado por: 

Arthur de Almeida Pinto 
Código Identificador:BB17E829 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA SUPRIR TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - PB DE FORMA 
PARCELADA. FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 00001/2021. ADITAMENTO: AJUSTE NO QUANTITATIVO 
PARA ADEQUAÇÃO À DEMANDA. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA E: CT Nº 00012/2021 - MADEIREIRA ALVES 
& CIA LTDA - 1º ADITIVO - ACRÉSCIMO DE R$ 135.841,66. 
ASSINATURA: 15.10.21. 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:441BFB7A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO NO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0007/2021 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO CLASSIFICAÇÃO  
NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2021 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA – PB. 
  
O município de MASSARANDUBA-PB, através de seu Pregoeiro, 
torna público que em face dos pareceres emitidos nos autos e em 
conformidade com o artigo. 24, XI, da Lei 8.666/93, CONVOCA o 
licitante remanescente, na ordem de classificação, MARIA DAS 
GRAÇAS RODRIGUES MENDES LEITE Classificada no item 
05, LADEMIR LEAL LIRA –ME classificada no Item 06, e a 
empresa TRABES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 
para o item 07, certame, para assinatura de ata e Termo de 
Compromisso. A contratação se dará nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de 
conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2º, da Lei 
de Contratos e Licitações. Desde já, solicitamos a aquiescência da 
referida empresa e no fornecimento desse item e se mantém o preço 
proposto à época da sessão em prazo de 48(quarenta e oito) horas. 
Caso não aceite será convocado o próximo classificado, até que seja 
efetivada a contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação. 
  
Massaranduba - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ARAUJO 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:D56BF18A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00021/2020. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
e: CT Nº 00003/2021 - Auto Posto Je Combustíveis Ltda - Apostila 04 
-equivalente a R$ 619.690,00. 

Publicado por: 
Silvania Alves Santos 

Código Identificador:C4C5AB43 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA LOCAÇÃO 
DE VEICULO, TIPO CAMINHÃO PIPA, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 7.000 LITROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DOS MUNÍCIPES DA ZONA RURAL DE MASSARANDUBA – 
PB; MOTORISTA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO CAMINHÃO 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO, DEVENDO 
SER REALIZADAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATANTE. 
FUNDAMENTADA NA FORMA DA LEI. ART 24, INCISO IV DA 
LEI Nº 8.666/93 DECRETO ESTADUAL Nº 41.201 DE 27/04/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 049/2021 DE 01/0. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00022/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Massaranduba: 
02011.15.452.0331.2044 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
URBANISMO 000385 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 001 (RECURSO ORDINÁRIO). 
VIGÊNCIA: até 28/03/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Massaranduba e: CT Nº 00082/2021 - 29.09.21 - 
LEANDRO DE SOUZA PAIVA 10849066786 - R$ 72.000,00. 

 
Publicado por: 

Silvania Alves Santos 
Código Identificador:21314E9F 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 54, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 - 
INSTITUIÇÃO - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 54, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 
atribuições legais e em conformidade com o que estabelece a Lei 
Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual Nº 
41.200, de 26 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 662, de 28 de 
setembro de 2021 c/c art. 2º, § 1º, III; art. 5º do Decreto Municipal nº 
627, de 28 de dezembro de 2020, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir no âmbito do município a Comissão de Contratação, 
composta por: 
I – Agente de Contratação; 
II – Pregoeiro; e 
III – Equipe de Apoio. 
  
Art. 2º Compõem a Comissão de Contratação os seguintes servidores: 
I – Agente de Contratação: Saionara Lucena Silva; 
II – Pregoeira: Saionara Lucena Silva; 
II – Equipe de Apoio: 
a) Geovânia Souza Silva Veríssimo; 
b) Fyllipi Coelho Torquato; e 
c) Mikhail Veríssimo de Souza. 
  
Art. 3º Os trabalhos dos servidores designados deverão ser executados 
conforme as disposições constantes na Lei Federal Nº. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Estadual Nº 41.200, de 26 de abril de 2021 e 
Decreto Municipal nº 662, de 28 de setembro de 2021. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
JONAS DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antônio Veríssimo de Souza Segundo 

Código Identificador:8BC353E9 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – 

 
DISPENSA Nº DP00016/2021 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente à Dispensa de Licitação nº DP00016/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE CARRO–PIPA PARA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 
SOCORRO E ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS DA SECA 
OCORRIDA, PARA O ATENDIMENTO EMERGENCIAL DA 
POPULAÇÃO DA ZONA URBANA ATINGIDA PELA 
ESTIAGEM; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: JOSY DAVID NASCIMENTO DOS 
SANTOS - R$ 54.000,00; LUCIANO RAPOSO LEITE - R$ 
54.000,00. 
  
Montadas - PB, 15 de Outubro de 2021 
  
JONAS DE SOUZA  
Prefeito  

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:661A4580 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CARRO–PIPA PARA 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 
SOCORRO E ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS DA SECA OCORRIDA 
,PARA O ATENDIMENTO EMERGENCIAL DA POPULAÇÃO 
DA ZONA URBANA ATINGIDA PELA ESTIAGEM. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00016/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Montadas: 
CONVENIO DO ESTADO Nº 059/2021 RECURSO 
31.105.08.244.5003.1476.0287. – 334041.158 388. VIGÊNCIA: até 
20/03/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Montadas e: CT Nº 00077/2021 - 20.09.21 - JOSY DAVID 
NASCIMENTO DOS SANTOS - R$ 54.000,00; CT Nº 00078/2021 – 
15.10.21 - LUCIANO RAPOSO LEITE - R$ 54.000,00  
  

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:5F497481 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00004/2021 
 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Jose Verissimo de Souza, 106 - Centro - 
Montadas - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
AQUISIÇÃO DE MEICAMENTOS DA ATENÇÃO BASICA, 
MEDICAMENTOS CARDIOVASCULAR E DIABÉDITOS, 
PSICOTROPICOS, DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 04 de 
Novembro de 2021. Início da fase de lances: 13:01 horas do dia 04 
de Novembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 12:00 as 
18:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 
33811004. Edital: www.montadas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
Montadas - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
SAIONARA LUCENA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:E20DFF0D 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 036/2021 - DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19). 

 
DECRETO Nº 036/2021 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
  

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS 
DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE HOREBE, ESTADO 
DA PARAÍBA,no uso das atribuições legais que lhe conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e 
  
CONSIDERANDOos estudos científicos e avaliações mais 
atualizadas sobre a disseminação e os efeitos da pandemia do COVID 
19, por meio do resultado de estudos divulgados em 26/03/2020, 
peloImperial College of London,que apresentou os números previstos 
para os desfechos da pandemia em todos os países, nos cenários sem 
intervenção, com mitigação, e com supressão; 
  
CONSIDERANDOo Decreto Estadual nº 40.304/2020, de 12 de 
junho de 2020, que adotou o Plano Novo Normal Paraíba, com 
recomendações a todos os municípios paraibanos, conforme 
classificação em quatro estágios a serem denominados por bandeiras 
nas cores vermelho, laranja, amarelo e verde, que correspondem a 
diferentes graus de restrição de serviços e atividades, sendo a bandeira 
amarela a indicada para este Município, que se caracteriza pelo nível 
de mobilidade reduzida; 
  
CONSIDERANDOa necessidade de se criar mecanismos eficazes 
para prevenção e combate à disseminação da referida doença e que há 
alternativas que permitem a prevenção e combate à disseminação do 
vírus, de forma a garantir um mínimoequilíbrio social e econômico; 
  
CONSIDERANDOque o poder público tem a obrigação de buscar 
medidas equilibradas de proteção dos indivíduos, em todos os 
aspectos, proteção social e econômica; 
  
CONSIDERANDOa possibilidade de conscientização da população 
para cooperação ampla na adoção das medidas de biossegurança a 
serem praticadas por toda a sociedade; 
  
CONSIDERANDOque é dever do governo municipal garantir as 
políticas públicas de saúde em prevenção e redução de riscos de 
doenças e agravamentos nos moldes do art. 196, da Constituição 
Federal; 
  
CONSIDERANDOo compromisso da sociedade em seguir todas as 
medidas de segurança para prevenção e combate à referida doença, 
bem como a grande oportunidade de evolução na consciência coletiva 
em relação às medidas de higiene coletiva e individual, algo que até 
então não tinha muita importância para grande maioria da população 
brasileira; 
  
CONSIDERANDOque o Governador do Estado, através do decreto 
41.740/2021, adotou novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção do contágio pelo novo coronavírus (COVID–19); 
  
CONSIDERANDOque, segundo a 36ª avaliação realizada pelo Plano 
Novo Normal Paraíba, divulgada no dia 18 de outubro do corrente 
ano, o Município de Monte Horebe/PB encontra-se sob a bandeira 
amarela; 
  
CONSIDERANDOque a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas, 
ou mesmo em ambientes abertos com aglomeração; 
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DECRETA: 
  
Art. 1ºNo período compreendido entre19 de outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares poderão funcionar com 
atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, 
com ocupação de 70% da capacidade do local, ficandovedada, antes e 
depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá 
ocorrer apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes (takeaway). 
  
§ 1º O horário de funcionamento estabelecido nocaputdeste artigo não 
se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres 
que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde que 
os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes com a 
devida comprovação dessa condição. 
§ 2º O horário de funcionamento estabelecido nocaputdeste artigo não 
se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres 
que funcionem no interior de rodoviárias, postos de combustíveis 
localizados nas rodovias, sendovedadaa comercialização de bebidas 
alcoólicas após 22:00 horas. 
  
Art. 2º No período compreendido entre 19 de outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021 os estabelecimentos do setor de serviços e o 
comércio poderão funcionar sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de distanciamento social 
e os protocolos específicos do setor. 
  
Art. 3º No período compreendido entre 19 de outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021 a construção civil poderá funcionar das 07:00 horas 
até 17:00 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor. 
  
Art. 4º Poderão funcionar também, no período compreendido entre19 
de outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021observando todos os 
protocolos elaborados pelas Secretarias Estadual e Municipal de 
Saúde, as seguintes atividades: 
I -salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 
pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências, observando-se todas 
as normas de distanciamento social e o horário estabelecido no art. 2º; 
II –instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares; 
III –hotéis, pousadas e similares; 
IV –call centers, observadas as disposições constantes no decreto 
40.141, de 26 de março de 2020; 
V –indústria; 
VI –escolinhas esportivas; 
VII –feira livre, com espaçamento ampliado, com vistas a um maior 
distanciamento entre as bancas, a fim de que se evitem aglomerações. 
VIII –academias, com 70% da capacidade. 
  
Art. 5º No período compreendido entre 19 de outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021 fica estabelecido que a realização de missas, cultos e 
quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer com 
ocupação de 70% da capacidade do local. 
  
Art. 6ºCabem à Vigilância Sanitária do Município e à Polícia Militar 
do Estado a fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 
nesse decreto, sendo que o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa, podendo, ainda, implicar na 
interdição do estabelecimento. 
Parágrafo único. Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão 
do disposto nocaputserão destinados às medidas de combate ao novo 
coronavírus (COVID-19). 
  
Art. 7ºOs estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 
Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 
  
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto nocaputdeste artigo, 
será o estabelecimento notificado e multado, podendo ser interditado 
por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 
dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 
§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 500,00 
(quinhentos reais) e, em caso de reincidência, R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). 
§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados no 
art. 6º, poderão aplicar as penalidades tratadas neste artigo. 
§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 
  
Art. 8ºFica mantida a suspensão do retorno das aulas presenciais nas 
escolas da rede pública, em todo o território municipal, até ulterior 
deliberação, devendo manter o ensino remoto, garantindo-se o acesso 
universal, nos termos do decreto 41.010, de fevereiro de 2021. 
  
Art. 9º Fica determinado o retorno das atividades presenciais no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV de 
Monte Horebe, obedecidas, imprescindivelmente, todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro das respectivas 
atividades e serviços. 
  
Art. 10Permaneceobrigatório, em todo o território municipal, o uso 
de máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao 
público, incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, 
no interior dos órgãos públicos, nos estabelecimentos privados e nos 
veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 
  
Parágrafo único.Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e 
os condutores e operadores de veículos ficamobrigadosa exigir o uso 
de máscaras pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 
consumidores, usuários e passageiros. 
  
Art. 11.No período compreendido entre19 de outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021, ficapermitidoo funcionamento de teatros e 
circos, com 50% da capacidade total, bem como autorizados eventos 
sociais e corporativos, igualmente com 50% da capacidade, desde que 
observados todos os protocolos elaborados pelos órgãos de saúde. 
  
Art. 12 No período compreendido entre 19 de outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021 ficam autorizados os eventos esportivos realizados 
em arenas e estádios, com limite máximo de público de até 30% da 
capacidade do local, distribuído em pelo menos 4 (quatro) setores 
distintos, destinando-se a cada setor uma entrada exclusiva, estando as 
pessoas devidamente vacinadas e portando seus comprovantes 
(carteira de vacinação em papel ou digital), nos quais constem a 
certificação do recebimento de primeiras doses, há pelo menos 14 
dias, ou de segundas doses das vacinas para COVID-19. 
  
Art. 13 No período compreendido entre 19 de outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021 ficam autorizados os eventos esportivos realizados 
em ginásios, que disponham de adequada circulação natural de ar, 
com limite máximo de público de até 30% da capacidade do local, 
distribuído em pelo menos 2 (dois) setores distintos, destinando-se a 
cada setor uma entrada exclusiva, estando as pessoas devidamente 
vacinadas e portando seus comprovantes (carteira de vacinação em 
papel ou digital), nos quais constem a certificação do recebimento de 
primeiras doses, há pelo menos 14 dias, ou de segundas doses das 
vacinas para COVID-19. 
  
Art. 14.Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em 
função do cenário epidemiológico do Município. 
  
Art. 15.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Monte Horebe/PB, em 19 de 
outubro de 2021. 
  
MARCOS ERON NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:C90FCB05 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93 - ALTERADA – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2021, Pregão Eletrônico nº 
0.10.88/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o presente contrato tem vigência 
até 19/10/2022 a partir da data de assinatura do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MONTEIRO/ANNA LORENA DE FARIAS LEITE 
NÓBREGA e a empresa: A.C. COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 00.622.097.0001/74, sediado (a) na 
RUA JOÃO PESSOA, Nº 819, Centro, CEP 58400-034, Campina 
Grande –PB, com o valor total de R$ 34.492,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS) - CT nº 110.3.03/2021/FMAS/CSL. 
  
Monteiro - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita 
  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:C0ACCF07 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93 - ALTERADA – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2021, Pregão Eletrônico nº 
0.10.88/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o presente contrato tem vigência 
até 19/10/2022 a partir da data de assinatura do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE 
MONTEIRO/ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA e 
a empresa: A.C. COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no 
CNPJ sob o nº 00.622.097.0001/74, sediado (a) na RUA JOÃO 
PESSOA, Nº 819, Centro, CEP 58400-034, Campina Grande –PB, 
com o valor total de R$ 656.093,00 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E SEIS MIL E NOVENTA E TRÊS REAIS) - CT 
nº 110.2.04/2021/FME/CSL. 
  
Monteiro - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:462862B6 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

EDITAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
0.10.23/2021 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro/ Fundo Municipal de Educação e AUTOPOSTO DE 
COMBUSTÍVEL CARIRI EXPRESSO LTDA – ME - CT Nº 
31.2.04/2021- Apostilamento 03 - acréscimo de 7,57% (sete virgula 
cinquenta e sete por cento) no item 1. ASSINATURA: 19/10/2021 
  
MONTEIRO - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Gestora FME.  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:BFFBFBA8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93 - ALTERADA – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2021, Pregão Eletrônico nº 
0.10.88/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o presente contrato tem vigência 
até 19/10/2022 a partir da data de assinatura do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MONTEIRO / ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO e 
a empresa: A.C. COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrito (a) no 
CNPJ sob o nº 00.622.097.0001/74, sediado (a) na RUA JOÃO 
PESSOA, Nº 819, Centro, CEP 58400-034, Campina Grande –PB, 
com o valor total de R$ 201.866,00 (DUZENTOS E UM MIL E 
OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) - CT nº 
110.1.02/2021/FMS; EDUARDO BRUNO MELO ALVES, inscrito 
(a) no CNPJ sob o nº 00.622.097.0001/74, sediado (a) na RUA JOÃO 
PESSOA, Nº 819, Centro, CEP 58400-034, Campina Grande –PB, 
com o valor total de R$ 7.080,00 (SETE MIL E OITENTA REAIS) 
- CT nº 110.1.07/2021/FMS. 
  
Monteiro - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora do FMS  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:42A4E86A 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
0.10.23/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro/ Fundo Municipal de Saúde e AUTO POSTO DE 
COMBUSTÍVEL CARIRI EXPRESSO LTDA – ME - CT Nº 
31.1.02/2021- Apostilamento 03 - acréscimo de 7,57% (sete vírgula 
cinquenta e sete por centro) no item 1. ASSINATURA: 19/10/2021 
  
MONTEIRO - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora FMS  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:E81030FD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
0.10.88/2021/001 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 0.10.88/2021 
  
A Prefeita em Exercício do Município de Monteiro, através da sua 
Pregoeira Oficial, de acordo com as atribuições que lhe foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo 
relacionado e devidamente homologado, RESOLVE, nos termos da 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 
1.115/2019 torna público o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS do Pregão Eletrônico nº 0.10.88/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 110/2021 OBJETO: SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS E CAMARA DE AR, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses a partir da data de assinatura - DATA DA 
ASSINATURA: 19 de Outubro de 2021. EMPRESA 
VENCEDORA: AC COMERCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ 
00.622.097/0001-74, com o valor total de R$ 2.041.712,69 (DOIS 
MILHÕES E QUARENTA E UM MIL E SETECENTOS E 
DOZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS); 
CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 
LUBRIFICAN - CNPJ 09.017.325/0001-51, com o valor total de R$ 
23.153,60 (VINTE E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA E 
TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS); EDUARDO BRUNO 
MELO ALVES - CNPJ 19.578.769/0001-10, com o valor total de R$ 
32.820,00 (TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E VINTE 
REAIS); de acordo com a ata de registro de preços em anexo ao 
referido processo, de acordo com a ata de registro de preços em anexo 
ao referido processo de acordo com a ata de registro de preços em 
anexo ao referido processo. 
  
Monteiro - PB, 19 de outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:80DB49DC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 0.10.88/2021/PMM 
  
Nos termos do relatório final e adotando as razões que nortearam o 
julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOGO o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0.10.88/2021, que tem por objeto o 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, conforme 
termo de adjudicação, em favor da seguinte empresa: AC 
COMERCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ 00.622.097/0001-74, com 
o valor total de R$ 2.041.712,69 (DOIS MILHÕES E QUARENTA 
E UM MIL E SETECENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E 
NOVE CENTAVOS); CHEVROMAIS - COMERCIO DE 
PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICAN - CNPJ 09.017.325/0001-
51, com o valor total de R$ 23.153,60 (VINTE E TRÊS MIL E 
CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS); EDUARDO BRUNO MELO ALVES - CNPJ 
19.578.769/0001-10, com o valor total de R$ 32.820,00 (TRINTA E 
DOIS MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS); Dê ciência aos 
interessados e determinar que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas 
pelo setor competente. 
  
Monteiro – PB, 18 de Outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:FB7E89C3 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARA DE AR, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 
Federal nº. 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar 
Federal nº. 123/2006 e a Lei nº. 8.666/93 - ALTERADA – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2021, Pregão Eletrônico nº 
0.10.88/2021 - SRP. VIGÊNCIA: o presente contrato tem vigência 
até 19/10/2022 a partir da data de assinatura do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 
e: CT Nº 110.0.01/2021/PMM/CPL - A.C. COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 00.622.097.0001/74, 
sediado (a) na RUA JOÃO PESSOA, Nº 819, Centro, CEP 58400-
034, Campina Grande –PB, com o valor total de R$ 128.405,32 
(CENTO E VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS E 
CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS); CT Nº 
110.0.05/2021/PMM/CPL - CHEVROMAIS - COMERCIO DE 
PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICAN, inscrito (a) no CNPJ sob 
o nº 09.017.325/0001-51, sediado (a) na Avenida Marechal Floriano 
Peixoto, n° 7779, Boqueirão, Curitiba - PR, com o valor total de R$ 
11.576,80 (ONZE MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS); CT Nº 
110.0.06/2021/PMM/CPL - EDUARDO BRUNO MELO ALVES, 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 19.578.769/0001-10, sediado (a) na 
RUA JOSÉ ALVES RIBEIRO, Nº 39, CENTRO, CONGO – PB, com 
o valor total de R$ 9.330,00 (NOVE MIL E TREZENTOS E 
TRINTA REAIS). 
  
Monteiro - PB, 19 de Outubro de 2021. 

  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:3206AE1F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS E 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
0.10.23/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Monteiro e AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL CARIRI 
EXPRESSO LTDA – ME - CT Nº 31.0.01/2021- Apostilamento 03 - 
acréscimo de 7,57% (sete virgula cinquenta e sete por cento) no item 
1. ASSINATURA: 19/10/2021 
  
MONTEIRO - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Prefeita Constitucional.  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:8D00DF26 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0.10.93/2021- SRP 

 
A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de 
Monteiro, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, 
TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra 
aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA nº. 
0.10.93/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDENCIA 
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DE TRANSITO E TRANSPORTES DE MONTEIRO - 
MONTRAN. DATA DA ABERTURA: 03 DE NOVEMBRO DE 
2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 27.113,33. 
Cópia do edital de demais documentos pertinentes estará á disposição 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. 
Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no 
horário de expediente das 07h30min às 13h00min. Outras 
informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.monteiro.pb.gov.br 
e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 
  
Monteiro-PB 18 de Outubro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:7AC9A58D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0.10.94/2021 

 
Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela 
Prefeitura Municipal de Monteiro, TORNA PÚBLICO e comunica 
aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICA nº. 0.10.94/2021, cujo objeto SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE, PARA O CENTRO DE 
REFERÊNCIA EM ARTESANATO DO CARIRI.EXERCÍCIOS 
COMPREENDIDOS ENTRE 2017- A 2021. DATA DA 
ABERTURA: 04 DE AGOSTO DE 2021, ÀS 08H00MIN 
(HORÁRIO LOCAL). R$ 30.676,65. Cópia do edital de demais 
documentos pertinentes estará á disposição no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. Alcindo Bezerra de 
Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no horário de 
expediente das 07h30min às 13h00min. Outras informações pelo 
telefone 3351-1510 ou 3351-1544, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.monteiro.pb.gov.br 
e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 
  
Monteiro-PB 19 de Outubro de 2021. 
  
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:C52D2876 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO CHAMADA PUBLICA 03/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
CHAMADA PUBLICA Nº 00003/2021, E INEXIGIBILIDADE 
0006/2021. 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar os 
serviços Laboratoriais na especialidade em Análises Clínicas, 
para atender as necessidades diárias dos usuários do SUS da 
Secretaria de Saúde do Município de Nazarezinho-PB. 
CONTRATADOS: 
MARIA APARECIDA DE MELO FERNANDES ME – CNPJ Nº 
24.269.805/0001-01 – CT Nº: 230/2021, com o valor de RS 65.205,54 
(sessenta e cinco mil, duzentos e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos), CASIMIRO & SUCUPIRA LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA ME – CNPJ Nº 08.624.244/0001-57 – 
CT Nº: 231/2021, com o valor de RS 65.205,54 (sessenta e cinco mil, 
duzentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
DATA DOS CONTRATOS: Nazarezinho 15 de outubro de 2021. 
Vigência: 31 de dezembro de 2021 
 

MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito constitucional.  

Publicado por: 
Jose Higino Lins 

Código Identificador:6E740C52 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICACAO DISPENSA 15/2021 
 
DISPENSA POR VALOR N.º 015/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E TERMÔMETROS 
PARA RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS COM OBJETIVO 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
NAZAREZINHO-PB. 
FUNDAMENTO: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes do objeto da 
presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de NAZAREZINHO para o exercício 
no ano de 2021. 
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cultural. Educação: 12 361 1003 2039, 
Desenvolvimento Social e Cultural: 08 244 1001 2065. 
Elemento de Despesa: 3390.30 – Material de Consumo; 33.90.32 – 
Material de distribuição gratuita. 
CONTRATADOS: ART DIGITAL – SERVIÇO DE IMPRESSÃO 
LTDA - CNPJ: 23.778.463/0001-84, com o valor de R$10.800,00 
(dez mil e oitocentos reais); FARMACIA CORAÇÃO DE JESUS 
LTDA - CNPJ: 07.773.027/0001-66, com o valor de R$1.200,00 (mil 
e duzentos reais), perfazendo o valor global de R$12.000,00 (doze 
mil reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de Dispensa 
  
NAZAREZINHO- PB. 24 de setembro de 2021. 
  
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional   

Publicado por: 
Jose Higino Lins 

Código Identificador:038FC169 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 15/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 
DISPENSA 015/2021 
Nº. CONTRATO: 213/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de NAZAREZINHO 
Contratado: ART DIGITAL-SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E TERMÔMETROS PARA 
RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS COM O OBJETIVO DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
NAZAREZINHO-PB. 
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 
Data do Contrato: 24 setembro de 2021. 
Vigência: será de 30(trinta) dias. 
  
MARCELO BATISTA VALE 
Prefeito Constitucional 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 
DISPENSA 015/2021 
Nº. CONTRATO: 214/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de NAZAREZINHO 
Contratado: FARMACIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E TERMÔMETROS PARA 
RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS COM O OBJETIVO DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
NAZAREZINHO-PB.  
Valor: R$1.200,00 (mil e duzentos reais). 
Data do Contrato: 24 setembro de 2021. 
Vigência: será de 30(trinta) dias.  
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MARCELO BATISTA VALE  
Publicado por: 

Jose Higino Lins 
Código Identificador:A0B90C27 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017.2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição parcelada de Combustível, por período de 12 
(doze) meses, para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Ouro 
Velho/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Ouro 
Velho: Dotação prevista no QDD2021 Secretaria Municipal de Saúde. 
VIGÊNCIA: até 07/10/2022.PARTES CONTRATANTES: Fundo 
Municipal de Saúde de Ouro Velho e: CT Nº 00017/2021 - 07.10.21 - 
Posto de Combustiveis Ouro Velho Ltda EPP - R$ 528.430,00. 
  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:E091A530 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023.2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de Construção de Passagem Molhada no Sítio Oiteiro, por 
período de 02 (dois) meses, para atender a Prefeitura Municipal de 
Ouro Velho/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 
00005/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Ouro 
Velho: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Secretaria 
Municipal de Agricultura Recursos Previstos no QDD 2021. 
VIGÊNCIA: até 14/12/2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Ouro Velho e: CT Nº 00023/2021 - 14.10.21 - 
FERREIRA ALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA - ME 
- R$ 39.021,88  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:C1145B65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO - TP Nº 005.2021 
 
Ouro Velho - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
Executante: FERREIRA ALVES SERVICOS DE 
CONSTRUCOES LTDA – ME 
  
Prezados Senhores, 
  
Fica autorizado o início da execução do serviço abaixo indicado, nos 
termos do respectivo processo licitatório - Tomada de Preços nº 
00005/2021. 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de Construção de Passagem Molhada no Sítio Oiteiro, por 
período de 02 (dois) meses, para atender a Prefeitura Municipal de 
Ouro Velho/PB. 
  
INÍCIO: Imediato. 
  
Salienta-se que o serviço ora autorizado deverá ser executado em 
observância ao disposto no processo licitatório acima indicado, 
inclusive de acordo com o instrumento de ajuste correspondente - 
Contrato nº 00023/2021-CPL. 
  
Atenciosamente, 
 
  

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 
Prefeito Municipal 
  
Ciente do executante - 19.10.21  
  
FERREIRA ALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA – ME 
CNPJ nº 25.080.166/0001-96  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:5CDD817F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024.2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de Construção de Rede de Abastecimento d água do Sítio 
Boa Vista dos Zuzas (parte II), por período de 02 (dois) meses, para 
atender a Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Tomada de Preços nº 00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Ouro Velho: Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
Recursos previstos no QDD2021. VIGÊNCIA: até 
14/12/2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Ouro Velho e: CT Nº 00024/2021 - 14.10.21 - HARPIA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - R$ 148.571,62. 
  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:5E68ABE7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO - TP Nº 007.2021 
 
Ouro Velho - PB, 19 de Outubro de 2021. 
  
Executante: HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
  
Prezados Senhores, 
  
Fica autorizado o início da execução do serviço abaixo indicado, nos 
termos do respectivo processo licitatório - Tomada de Preços nº 
00007/2021. 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 
serviços de Construção de Rede de Abastecimento d água do Sítio 
Boa Vista dos Zuzas (parte II), por período de 02 (dois) meses, para 
atender a Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB. 
  
INÍCIO: Imediato. 
  
Salienta-se que o serviço ora autorizado deverá ser executado em 
observância ao disposto no processo licitatório acima indicado, 
inclusive de acordo com o instrumento de ajuste correspondente - 
Contrato nº 00024/2021-CPL. 
  
Atenciosamente, 
  
AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 
Prefeito Municipal 
  
Ciente do executante - 19.10.21 
  
HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ nº 26.836.842/0001-71  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:35FD816C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 088, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2021 
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Ementa: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
(CMDRS) DE OURO VELHO/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O Exmo. Sr. Prefeito de Ouro Velho/PB, Ilmo. Augusto Santa Cruz 
Valadares, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pela Lei Municipal Ordinária nº 514/2021, 
de 31 de agosto de 2021, resolve: 
  
CONSIDERANDO que os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável foram escolhidos entre pessoas de 
reconhecido espírito público e formação na área da agricultura; 
  
CONSIDERANDO necessidade de nomear membros para compor 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) de Ouro Velho/PB, os 
conselheiros abaixo relacionados, para ocupar o cargo de membros do 
Conselho Municipal Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), 
indicados para representarem os seguintes segmentos: 
  
I – Representantes da Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
  
Titular: Paulo Jorge Fernandes Freitas 
Suplente: Edijunior de Sousa  
  
II – Representantes da Câmara Municipal de Ouro Velho 
  
Titular: Erivonaldo Lopes da Silva 
Suplente: Tereza Maria Menezes de Sousa 
  
III – Representante EMPAER 
  
Titular: Elias Borja de Freitas Sobrinho 
  
IV – Representantes do CONDEC 
  
Titular: Alana Alves de Lima e Silva 
Suplente: Arlene Rosineide da Silva Martins 
  
V – Representantes da Igreja Católica 
  
Titular: Maria Bernadete Alves 
Suplente: Suelia Maria de Farias 
  
VI – Representantes da Igreja Evangélica Rede Esperança 
  
Titular: José Reinaldo Lima da Silva 
Suplente: Rosa Maria Daniele Marinho de Araújo Farias 
  
VII – Representantes da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
  
Titular: Daniely Araújo Viana 
Suplente: Francisca Maria de França 
  
VIII – Representantes dos Ovinocaprinocultores de Ouro Velho - 
ASCOV 
  
Titular: Edilza Gomes Pereira 
Suplente: Maria Luciene Feitosa de Farias 
  
IX – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Ouro Velho 
  
Titular: Thamires Bispo Izidro Brito 
Suplente: Andressa Rubênia Bispo Izidro  
  
X – Representantes da Associação dos Produtores Rurais de Boa 
Vista dos Barões 

Titular: Keila Maria Veras da Silva 
Suplente: José Josenildo Farias Sousa Lima 
  
XI – Representantes da Associação dos Produtores Rurais da 
Fazenda Pitombeira 
  
Titular: Maria Francilene Pereira  
Suplente: Paulo Ferreira de Brito 
  
XII – Representantes da Associação dos Produtores Rurais do 
Sítio José Alves 
  
Titular: José Gabriel Batista Gonçalves  
Suplente: Dobson Antônio Viana 
  
XIII – Representantes da Associação dos Produtores Rurais do 
Sítio Xique-Xique (A União Faz a Força) 
  
Titular: Andressa Katarine Alves Florentino 
Suplente: Jurandir Serafim Lima 
  
Art. 2º - O mandato dos membros constantes do art.1º, será de 02 
(dois) anos, a partir desta data, permitida a recondução, conforme 
dispõe o Art. 7º, da Lei Municipal Ordinária nº 514/2021, de 31 de 
agosto de 2021. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 
  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
  
Ouro Velho/PB, 06 de outubro de 2021.  

  
AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 
Prefeito Municipal de Ouro Velho/PB  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:F5E20139 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECISÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 
Considerando que a Empresa GRANPEÇAS – COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, RETIFICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 
nº 04.906.156/0001-97) requereu pedido de rescisão contratual em 
08/10/2021; 
  
Considerando os termos das informações prestadas por essa 
Edilidade em 07/10/2021 a referida Empresa;  
  
Considerando que o contrato sob nº 011/2021, foi firmado em 
16/03/2021; 
  
Considerando que essa Edilidade já “alertou” a referida empresa 
caso ocorra pedido de rescisão, haveria punições; 
  
Desta feita, resta DECIDIDO: 
  
a) Resta PUNIDA a Empresa GRANPEÇAS – COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS, RETÍFICA E SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ nº 04.906.156/0001-97), com multa contratual, conforme 
clausula décima, no valor de R$ 2.690,00 (dois mil, seiscentos e 
noventa reais), e , ainda, DECLARAR a mesma IMPEDIDA de 
participar de processos licitatórios em todo o Estado da Paraíba 
pelo prazo de 02 (dois) anos, fato esse que deverá ser informado 
no sistema de compras nacional e meios necessários, a contar 
desta data, e por fim, DECLARAR INIDÔNEA a referida 
Empresa pelo prazo de 05 (cinco) anos.  
  
Publique-se em meios oficiais. 
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Após, encerrado o prazo acima, volte-me os autos para decisão. 
  
Ouro velho/PB, em 19 de outubro de 2021. 
  
ANTÔNIO HENRIQUE MENEZES 
NASCIMENTO MARCIA REJANE BERNARDES DE 

MENEZES 
ELIANE RODRIGUES ALCANTARA 

 
Publicado por: 

Vanderlania de Lucena Gouveia 
Código Identificador:09BE6D69 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 152/2021 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais conferidas pelas 
disposições contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação 
suplementar. 
  
R E S O L V E:  
  
Exonerar, a pedido, a servidora CLAUDICELY SABINO LIMA, 
matrícula nº 2017248, do cargo de Farmacêutica deste Município, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Picuí-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:D30E4AD5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2021 
 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 05 de novembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço, para: CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO E SALA NA 
E.M.E.F MACARIO ZUMIRO DA SILVA. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br. 
  
Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO  
Prefeito Constitucional 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:26DA3A1F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00009/2021 
 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 10 de novembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço, para: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES 
MUNICIPAIS. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3371–
2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 
  
Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:4951B061 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00039/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO 
DE VEÍCULO COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de 
Novembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto 
Municipal nº 125/14; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 
3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:75898A0D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00040/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 
348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROINFÂNCIA – TIPO B, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201500167, MANUAL DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS – FNDE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTANTE DO EDITAL. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 09 de Novembro de 
2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 125/14; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:89E30F58 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato N° 00222/2019. 
Fundamento Legal: Pregão Presencial n° 00036/2019. Contratante: 
MUNICÍPIO de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: CBA 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI. Objeto do Aditivo: Aditivar o 
valor contratado em R$ 189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil) e 
alterar a vigência do contrato supramencionado. Nova Vigência: 
07.11.2022. Assinatura: 15 de outubro de 2021. Signatários: 
OLIVÃNIO DANTAS REMÍGIO e CBA TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS EIRELI. 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:F6EE089E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Instrumento: 3º Termo Aditivo ao Contrato N° 00051/2021. 
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n° 00004/2021. Contratante: 
Município de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: J A L SILVA 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI. Objeto 
do Aditivo: aditivar em R$ 12.786,52 (Doze mil, setecentos e oitenta e 
seis reais e cinquenta e dois centavos) o valor do contrato e 
restabelecer o EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO na Ata 
Nº 01 de Registro de Preços Nº: RP 00007/2021 e no contrato 
supramencionado. Assinatura: 14 de outubro de 2021. Signatários: 
OLIVÃNIO DANTAS REMÍGIO e J A L SILVA COMERCIO 
VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI. 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:02D3B68E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
Espécie: Registro de Preços nº00037/2021 – Pregão Eletrônico n° 
00034/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210901PE00034. 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUSIÇÃO DE MÁSCARAS DO TIPO 
CIRURGICA, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. EMPRESA 
VENCEDORA: Ata 01 - ALFA & OMEGA - COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI - R$ 20.070,00. VIGÊNCIA: 18/10/2021 a 
18/10/2022. Ata disponível no endereço eletrônico: 
http/picui.pb.gov.br/transparencia 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:B0E152FD 

 
GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUSIÇÃO DE MÁSCARAS DO TIPO CIRURGICA, 
DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00034/2021. 
DOTAÇÃO: 20.200 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Dotação Orçamentária 04.122.1002.2004 – 3.3.90.30.00.00 20.500 – 
SECRETARIA DE AGRICULTURA Dotação Orçamentária 

20.122.2009.2010 – 3.3.90.30.00.00 20.600 – Secretaria de educação, 
cultura e desportos Dotação Orçamentária 12.122.2028.2094 – 
3.3.90.30.00.00 12.361.2011.2021 – 3.3.90.30.00.00 
12.361.2011.2082 – 3.3.90.30.00.00 12.365.2010.2083 – 
3.3.90.30.00.00 12.366.2007.2028 – 3.3.90.30.00.00 
13.392.2008.2031 – 3.3.90.30.00.00 27.812.2014.2032 – 
3.3.90.30.00.00 20.700 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC 
SAÚDE) Dotação Orçamentária 10.122.2023.2096 – 3.3.90.30.00.00 
10.122.2023.2100 – 3.3.90.30.00.00 10.301.2004.2034 – 
3.3.90.30.00.00 10.301.2004.2078 – 3.3.90.30.00.00 
10.302.2005.2037 – 3.3.90.30.00.00 10.302.2005.2038 – 
3.3.90.30.00.00 10.302.2005.2041 – 3.3.90.30.00.00 20.800 – 
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação 
Orçamentária 08.241.2003.2046 – 3.3.90.30.00.00 08.243.2001.2093 
– 3.3.90.30.00.00 08.243.2006.2049 – 3.3.90.30.00.00 
08.243.2013.2050 – 3.3.90.30.00.00 08.243.2016.2077 – 
3.3.90.30.00.00 08.243.2016.2085 – 3.3.90.30.00.00 
08.244.2001.2055 – 3.3.90.30.00.00 08.244.2001.2056 – 
3.3.90.30.00.00 08.244.2001.2090 – 3.3.90.30.00.00 
08.244.2006.2061 – 3.3.90.30.00.00 08.244.2013.2062 – 
3.3.90.30.00.00 20.900 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Dotação Orçamentária 15.452.1002.2064 – 3.3.90.30.00.00. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Picuí e: CT Nº 
00213/2021 - 18.10.21 - ALFA & OMEGA - COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI - R$ 20.070,00. 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:AD651DD7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00010/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PLARKLET PARA PONTO DE MOTO–TAXI, VISANDO A 
ADEQUAÇÃO DO TRÂNSITO MUNICIPAL A NORMAS 
LEGAIS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
GILMAR DE ARAUJO FERREIRA 07535203469 - R$ 24.000,00. 
  
Picuí - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:79EF25C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA E CONTRATO 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 00010/2021. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PLARKLET PARA PONTO DE MOTO–TAXI, 
VISANDO A ADEQUAÇÃO DO TRÂNSITO MUNICIPAL A 
NORMAS LEGAIS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectiva ata e contrato, sob pena de incidência da 
cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores: Gilmar de Araújo Ferreira 07535203469 - 
CNPJ 25.011.738/0001-85. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua 
Antônio Firmino - Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - 
PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: 
(083) 3371-2126. 
  
Picuí - PB, 20 de Outubro de 2021  
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OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 
Código Identificador:F62356E6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00038/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PROJETOR MULTIMÍDIA DATASHOW, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: CRM COMERCIAL LTDA - 
R$ 86.100,00. 
  
Picuí - PB, 19 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:7E09D83B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA E CONTRATO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00038/2021. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA DATASHOW, DE 
FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectiva e contrato, sob pena de incidência da cominação prevista 
no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
Crm Comercial Ltda - CNPJ 04.679.119/0001-93. INFORMAÇÕES: 
na sede da CPL, Rua Antônio Firmino - Centro Administrativo, 348 - 
Monte Santo - Picuí - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis. Telefone: (083) 3371-2126. 
  
Picuí - PB, 20 de Outubro de 2021 
  
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 
  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:3B527BBD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 529/2021 
 
O Secretário de Administração no uso das atribuições contidas no Art. 
12, inciso III da Lei Municipal nº 1335, de 26/03/2008, 
  
CONSIDERANDO as disposições do art. 77 da Lei Complementar 
Municipal nº 001/2008 que reza que “após cada período de 12 (doze) 
meses de exercício o servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias”; 
  
CONSIDERANDO que a posse do (a) servidor (a) ocorreu em 10 de 
janeiro de 2006 e que entrou em exercício no cargo em 10 de 
janeiro de 2006, a cada dia 10 de janeiro de cada ano ocorre a 
conclusão do período aquisitivo de férias do (a) servidor (a), iniciando 
a partir de tal data o direito ao gozo das férias; 
  
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) requereu as férias relativas 
ao período aquisitivo 2019/2020, que se completou em 10 de janeiro 
de 2020; 
  

CONSIDERANDO a manifestação favorável do (a) Secretário (a) da 
Pasta onde está lotado (a) o (a) servidor (a), exercendo o juízo 
discricionário, considerando a prejudicialidade dos serviços na 
repartição; 
  
Considerando o disposto no Parecer PMP/PJM/Nº 659/2021 da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ROBERTO JALLES 
DANTAS LIRA, matrícula nº 0064946, Agente de Combate às 
Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, relativas ao 
período de 2019/2020, nos termos do Art. 77 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis de Picuí, contados a partir de 03/11/2021 
a 02/12/2021. 
  
Picuí-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JEAN RONNIE DE AZEVEDO DANTAS 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:A1C4849E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 530/2021 
 
O Secretário de Administração no uso das atribuições contidas no Art. 
12, inciso III da Lei Municipal nº 1335, de 26/03/2008, 
  
CONSIDERANDO as disposições do art. 77 da Lei Complementar 
Municipal nº 001/2008 que reza que “após cada período de 12 (doze) 
meses de exercício o servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias”; 
  
CONSIDERANDO que a posse do (a) servidor (a) ocorreu em 31 de 
janeiro de 2020 e que entrou em exercício no cargo em 03 de 
fevereiro de 2020, a cada dia 03 de fevereiro de cada ano ocorre a 
conclusão do período aquisitivo de férias do (a) servidor (a), iniciando 
a partir de tal data o direito ao gozo das férias; 
  
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) requereu as férias relativas 
ao período aquisitivo 2020/2021, que se completou em 03 de 
fevereiro de 2021; 
  
CONSIDERANDO a manifestação favorável do (a) Secretário (a) da 
Pasta onde está lotado (a) o (a) servidor (a), exercendo o juízo 
discricionário, considerando a prejudicialidade dos serviços na 
repartição; 
  
Considerando o disposto no Parecer PMP/PJM/Nº 657/2021 da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
  
R E S O L V E: 
  
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor DAVID AMORIM 
DA SILVA FILHO, matrícula nº 2017435, Agente de Segurança, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
relativas ao período de 2020/2021, nos termos do Art. 77 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis de Picuí, contados a partir de 
01/11/2021 a 30/11/2021. 
  
Picuí-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JEAN RONNIE DE AZEVEDO DANTAS 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:67DA4B7C 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1207/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado(a), que originou o(s) Processo(s) Administrativo(s) 
nº(s) 1365/2021, as provas ali constantes e os termos do parecer da 
PGM – Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 90 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, à servidora pública municipal, AMANDA 
MAESIA VIEIRA DA COSTA, ocupante do cargo público efetivo 
de Auxiliar de Monitor de Creche, mat.: 2260, LICENÇA 
GESTANTE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, tendo por 
termo inicial do benefício, o dia 16 de setembro de 2021. 
  
Art. 2º - 
Registre-se a concessão do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, embora seus 
efeitos sejam retroativos a 16 de setembro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 11 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 
  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:D21B68CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1208/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
1352/2021 e o(s) documento(s) que o guarnece; 
  
CONSIDERANDO, ainda, os termos do parecer da PGM – 
Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os art. 83 a 89, da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores e o Decreto Municipal nº 
1522/2011, que regulamenta o funcionamento de junta médica no 
âmbito do município; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - INDEFERIR, o pleito de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, formulado pelo(a) servidor(a) público 
municipal, WALTER CEZAR CRUZ, ocupante do cargo público 
efetivo de Guarda Municipal, mat.: 453, pelo período de 07 (sete) 
dias, por não atendimento ao contido no art. 24 do Decreto Municipal 
nº 1522/2011. 
  

Art. 2º - Registre-se a negativa do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta, cujo desconto deverá ser efetivado quando do próximo 
pagamento da servidora, excetuado o desconto caso a secretaria de 
lotação considere o atestado médico para fins de abono de falta, 
devendo ser ouvida a respeito antes do efetivo desconto. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 11 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:23C75765 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1209/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 919, os 
documentos ali constantes e os termos do parecer da PGM – 
Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos e a decisão administrativa emitida nos referidos autos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 98 da Lei Municipal 
nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - INDEFERIR, o pleito de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo 
período de 10 (dez) dias, formulado pelo(a) servidor(a) público(a) 
municipal, ODILON RODRIGUES SARMENTO NETO, ocupante 
do cargo público efetivo de Farmacêutico - mat.: 976, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Saúde e prestando serviços no(a) UPA 24 Horas Pombal 
- Dep. Levi O Ferreira, face a ausência de comprovação, em sua 
pasta funcional, de dependência de parente não incluso no rol do 
art. 98 da LM nº717/91, para com o(a) servidor(a). 
  
Art. 2º - 
Registre-se a denegação do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta e ciência a(o) interessado(a), bem como a secretaria de lotação 
do(a) servidor(a) e consequente aplicação das faltas devidas. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 11 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:D7E43E21 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1210/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
1331/2021, e os termos do parecer da PGM – Procuradoria Geral do 
Município, emitido nos referidos autos administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os arts. 12 e 13 da LM nº 
679-A/90 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, o pleito de PROGRESSÃO FUNCIONAL 
para a Classe B, formulado pelo(a) servidor(a) público(a) municipal, 
ANTONIO CAVALCANTE MARTINS, ocupante do cargo público 
efetivo de Motorista, mat.: 2168, lotado(a) na Secretaria de 
Educação, deste município. 
  
Art. 2º - Registre-se esta decisão na pasta funcional do(a) servidor(a), 
com posterior arquivamento de uma via desta portaria, bem como 
proceda com a implementação das vantagens decorrentes desta 
decisão. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
embora seus efeitos sejam retroativos a 21 de setembro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 11 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:24B4E87F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1211/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado(a), que originou o Processo Administrativo nº 
1345/2021, as provas ali constantes e os termos do parecer da PGM – 
Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 98 da Lei Municipal 
nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(à) servidor(a) público(a) municipal, 
JOSIVANIA VENCENLAU DOS SANTOS, ocupante do cargo 
público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (Zona Urbana), 
mat.: 1529, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 30 (trinta) dias, tendo por 
termo inicial do benefício, o dia 24 de setembro de 2021. 
  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
embora seus efeitos sejam retroativos a 24 de setembro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 11 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:797CA06C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1212/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
1351/2021, a prova constante nos autos e os termos do parecer da 
PGM – Procuradoria Geral do Município, emitido nos referidos autos 
administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe a alínea “b”, do inciso II 
do art. 115 da Lei Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(à) servidor(a) público(a) municipal, 
EVERALDO ISMAEL DA SILVA, ocupante do cargo público 
efetivo de Monitor de Saúde Mental, mat.: 1977, lotado no(a) 
Secretaria de Saúde e prestando serviço no(a) CAPS ADIII Regional – 
Padre Solon Dantas de França, AFASTAMENTO REMUNERADO, 
por 07 (sete) dias consecutivos, em razão do falecimento de seu(sua) 
genitor, tendo por termo inicial o dia 23 de setembro de 2021. 
  
Art. 2º - Registre-se a concessão do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de setembro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 13 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 
  

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:7D40DFDF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1213/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o(s) Processo(s) Administrativo(s) 
nº(s) 1344/2021, as provas ali constantes e os termos do parecer da 
PGM – Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os arts. 7º e 30 da Lei 
Municipal nº 1430/2010 e alterações posteriores e as informações 
constantes dos autos, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DEFERIR, o pleito de GRATIFICAÇÃO PARA 
DESLOCAMENTO, formulado pelo(a) senhor(a) MARIA 
ANGELINA DA SILVA, ocupante do cargo público efetivo de 
Professor da Ed Básica I (MAG I) - Z Urbana, mat.: 2194, lotado 
no(a) Sec. de Educação e prestando serviço no(a) EMEF SÃO 
PEDRO, no percentual correspondente à distância informada pela 
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secretaria de educação, devendo perdurar enquanto a condição 
justificadora estiver presente. 
  
Art. 2º - 
Registre-se a concessão do benefício na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de setembro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 13 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB   

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:8ECD035D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1214/2021 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
1407/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS DANTAS 1040 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Período de Gozo das Férias 01/10/2021 a 20/10/2021 

  
Art. 2º - 
Registre-se a concessão do benefício no assentamento individual do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria em sua pasta 
funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens previstas no art. 67 e 
108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Pombal-PB, bem como as restrições e exigências para 
seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:8D8EC13F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1215/2021 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e, 
  
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado, que originou o Processo Administrativo nº 
1278/2021, advindo da secretaria de lotação do(a) servidor(a); 
  
CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 108 e ss da Lei 
Municipal nº 717/91 e alterações posteriores; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER, ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), 
abaixo nominado(s), FÉRIAS, devendo o mesmo usufruir o benefício 
no interstício abaixo mencionado e correspondente ao respectivo 
período aquisitivo: 
  
Nome Mat Cargo 

LEONARDO DE SOUSA ALVES 2003 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Período de Gozo das Férias 01/10/2021 a 20/10/2021 

  
Art. 2º - 
Registre-se a concessão do benefício no assentamento individual do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria em sua pasta 
funcional, devendo ele(a) usufruir as vantagens previstas no art. 67 e 
108 da Lei Municipal nº 717/91 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Pombal-PB, bem como as restrições e exigências para 
seu cumprimento previstas em lei. 
  
Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2021. 
  
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 14 de outubro de 2021. 
  
DJONIERISON JOSÉ FELIX DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Marilia Tatiana da Silva Costa 

Código Identificador:5FC7EA7E 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 
280/2021 

 
Pregão Presencial Nº 035/2021. Contratante: Prefeitura de Princesa 
Isabel-PB. Contratada: Luzia Pereira da Silva-ME, CNPJ: 
24.066.165/0001-24 Valor total contratado: R$ 198.809,00 (cento e 
noventa e oito mil, oitocentos e nove reais). Objeto: Prestar o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentício para complemento da 
merenda escolar, conforme termo de referência. Vigência do 
contrato: Será de 01 (Um) ano. Fonte de recursos Nº 01: Recursos 
próprios (Ordinários) da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Fonte de 
recursos 2: Recursos ordinários da Secretaria de Educação. Dotação: 
QDD/2021. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e o 
Sr. Audecy Belarmino de Oliveira (Pala contratada). 
  
Princesa Isabel - PB, 19 de outubro de 2021. 
  
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:36B9862C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 
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O Pregoeiro Oficial do Município de Princesa Isabel, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da 
Portaria nº 049, de 31/03/2020, e observadas as disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas;Resolve: Adjudicar o resultado da 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 040/2021, que objetiva: 
Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços médicos nas 
seguintes especialidades: Ortopedista, Naurologista (EEG), 
Cardiologista, Pediatra, Hematologista, Ginecologista, para atender a 
demanda das Unidades de Saúde, e do Hospital Deputado José Pereira 
Lima, conforme termo de referência; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: Licitante vencedor do 
item 1: Sousa Freitas Serviços Médicos Ltda, CNPJ: 
43.660.260/0001-04, com o valor total de R$ 71.520,00 (setenta e um 
mil, quinhentos e vinte reais) pelos os 24 plantões; Licitante 
vencedor do item 2: Centro de Neurologia e Métodos de Diagnóstico 
Ltda, CNPJ: 01.024.347/0001-37, com o valor total de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais) pelos os 12 plantões; Licitante 
vencedor dos itens 3 e 6: Honorato Serviços Medeiros Ltda, CNPJ: 
34.424.547/0001-36, com o valor total de R$ 156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais) pelos os plantões; Licitante vencedor do 
item 4: Patricia Serviços de Assisitencia Ginacologia e Obstetricia 
Ltda, CNPJ: 34.090.395/0001-82, com o valor total de R$ 71.520,00 
(setenta e um mil, quinhentos e vinte reais) pelos os 25 plantões. 
Licitante vencedor do item 5: Clinica Médica & Consultoria 
Pediaclin Ltda, CNPJ: 19.479.683/0001-30, com o valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) pelos os 12 plantões. 
  
Princesa Isabel - PB, 15 de outubro de 2021. 
  
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:2ED3DDF3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 040/2021 

 
O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais; Resolve: Homologar o resultado da 
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 040/2021, que objetiva: 
Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços médicos nas 
seguintes especialidades: Ortopedista, Naurologista (EEG), 
Cardiologista, Pediatra, Hematologista, Ginecologista, para atender a 
demanda das Unidades de Saúde, e do Hospital Deputado José Pereira 
Lima, conforme termo de referência; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: Licitante vencedor do 
item 1: Sousa Freitas Serviços Médicos Ltda, CNPJ: 
43.660.260/0001-04, com o valor total de R$ 71.520,00 (setenta e um 
mil, quinhentos e vinte reais) pelos os 24 plantões; Licitante 
vencedor do item 2: Centro de Neurologia e Métodos de Diagnóstico 
Ltda, CNPJ: 01.024.347/0001-37, com o valor total de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais) pelos os 12 plantões; Licitante 
vencedor dos itens 3 e 6: Honorato Serviços Medeiros Ltda, CNPJ: 
34.424.547/0001-36, com o valor total de R$ 156.000,00 (cento e 
cinquenta e seis mil reais) pelos os plantões; Licitante vencedor do 
item 4: Patricia Serviços de Assisitencia Ginacologia e Obstetricia 
Ltda, CNPJ: 34.090.395/0001-82, com o valor total de R$ 71.520,00 
(setenta e um mil, quinhentos e vinte reais) pelos os 25 plantões. 
Licitante vencedor do item 5: Clinica Médica & Consultoria 
Pediaclin Ltda, CNPJ: 19.479.683/0001-30, com o valor total de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) pelos os 12 plantões. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Princesa Isabel - PB, 18 de outubro de 2021. 
  
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito  

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:8F1F4287 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2021 
 
A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através do seu Pregoeiro 
Oficial tornar público a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
045/2021 (Processo Administrativo Nº 206/2021). Vejamos a seguir: 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para jurídica para prestar 
fornecimento de combustíveis na sede do município, para dos veículos 
pertencente a Prefeitura e os que por força contratual tenha direito ao 
mesmo, devendo atender os abastecimentos de segunda a sexta feira 
(sábado, domingo e feriados) durante 24 (vinte e quatro horas) por 
dia, conforme termo de referência. Dia e hora prevista para 
realização da sessão pública (para recebimento e abertura dos 
envelopes proposta e documentação): Será no dia 03/11/2021 às 
14h:00min (quatorze horas). Local onde será realizado a sessão 
pública: Avenida Presidente João Pessoa, Nº S/N, Bairro: Centro, 
Cidade: Princesa Isabel-PB (Auditório do antigo espaço nordeste 1ª 
porta do lado direito da frente do prédio). Tipo de julgamento: 
Menor preço por item. Fonte de recursos 1: Recursos próprios 
(Diversos) da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Fonte de recursos 2: 
Fundo Municipal de Saúde. Dotação: Previstos no quadro 
demonstrativo da despesa do orçamento vigente. E-mail exclusivo 
para interposição de recurso administrativo: 
licitaprincesa2017@gmail.com. Cópia do edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes ou www.tce.pb.gov.br. 
Princesa Isabel-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:0F33F241 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 
 
A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através do seu Pregoeiro 
Oficial tornar público a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
043/2021 (Processo Administrativo Nº 204/2021). Vejamos a seguir: 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços 
parcelado no fornecimento de refeições (Lanche, quentinha, almoço 
executivo, jantar executivo) e prestar serviços parcelado no 
fornecimento de hotelaria, ambos para os servidores, técnicos e outros 
que por força contranatural tenha direito aos mesmo, visando atender 
a demanda das diversas Secretarias da Prefeitura de Princesa 
Isabel/PB. Dia e hora prevista para realização da sessão pública 
(para recebimento e abertura dos envelopes proposta e 
documentação): Será no dia 03/11/2021 às 08h:00min (Oito horas). 
Local onde será realizado a sessão pública: Avenida Presidente 
João Pessoa, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB 
(Auditório do antigo espaço nordeste 1ª porta do lado direito da frente 
do prédio). Tipo de julgamento: Menor preço por item. Fonte de 
recursos 1: Recursos próprios (Diversos) da Prefeitura de Princesa 
Isabel/PB. Fonte de recursos 2: Recursos (Diversos e ordinários) do 
Fundo Municipal de Saúde. Fonte de recursos 3: Recursos (Diversos 
e ordinários) do Fundo Municipal de Assistência Social. Dotação: 
Previstos no quadro demonstrativo da despesa do orçamento vigente. 
Informações: No horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail exclusivo para interposição de 
recurso administrativo: licitaprincesa2017@gmail.com. Cópia do 
edital: http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes ou 
www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro  
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Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:0A92270C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 
 
A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através do seu Pregoeiro 
Oficial tornar público a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
044/2021 (Processo Administrativo Nº 205/2021). Objeto: 
Contratação de uma pessoa jurídica para prestar serviços médicos 
(Clinico Geral Por PSF) e serviços médicos nas seguintes 
especialidades: 02 (Dois) Cirurgião Geral, 03 (Três) Anestesistas e 1 
(um) Enfermeiro, para atender a demanda das Unidades de Saúde 
(PSF), e do Hospital Deputado José Pereira Lima, conforme termo de 
referência. Dia e hora prevista para realização da sessão pública 
(recebimento e abertura dos envelopes proposta e documentação): 
Será no dia 03/11/2021 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). Local 
onde será realizado a sessão pública: Avenida Presidente João 
Pessoa, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB 
(Auditório do antigo espaço nordeste 1ª porta do lado esquerdo da 
frente do prédio). Tipo de julgamento: Menor preço por item. Fonte 
de recursos 2: Recursos (Diversos e ordinários) do Fundo Municipal 
de Saúde. Dotação: Previstos no QDD/2021. Informações: No 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail exclusivo para interposição de recurso 
administrativo: licitaprincesa2017@gmail.com. Cópia do edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes. 
  
Princesa Isabel-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 
  

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:ED96C3B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 
 
A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através do seu Pregoeiro 
Oficial tornar público a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
046/2021 (Processo Administrativo Nº 207/2021). Vejamos a seguir: 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para jurídica para prestar 
o fornecimento parcela de eletroeletrônico (tvs, ventilares, 
bebedouros, liquidificares e outros), equipamento para escritório 
(birôs, cadeiras, armários e outros), para atender a demanda das 
diversas Secretarias, conforme termo de referência. Dia e hora 
prevista para realização da sessão pública (para recebimento e 
abertura dos envelopes proposta e documentação): Será no dia 
03/11/2021 às 15h:30min (quatorze horas e trinta minutos). Local 
onde será realizado a sessão pública: Avenida Presidente João 
Pessoa, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel-PB 
(Auditório do antigo espaço nordeste 1ª porta do lado direito da frente 
do prédio). Tipo de julgamento: Menor preço por item. Fonte de 
recursos 1: Recursos próprios (Diversos) da Prefeitura de Princesa 
Isabel/PB. Fonte de recursos 2: Recursos (Diversos e ordinários) do 
Fundo Municipal de Saúde. Fonte de recursos 3: Recursos (Diversos 
e ordinários) do Fundo Municipal de Assistência Social. Dotação: 
Previstos no quadro demonstrativo da despesa do orçamento vigente. 
E-mail exclusivo para interposição de recurso administrativo: 
licitaprincesa2017@gmail.com. Cópia do edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes ou www.tce.pb.gov.br. 
  
Princesa Isabel-PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:200192B8 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE DATA DO AVISO 
DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PROPOSTAS DE 

PREÇOS 
 
AVISO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA (1º ETAPA) NO DISTRITO DE RAMADA, ZONA RURAL 
DE SÃO FRANCISCO PB, conforme especificações técnicas e 
projetos, os quais ficam fazendo partes integrantes deste Edital. 
Empresas habilitadas: PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ Nº 21.784.773/0001-86; MOTIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 31.381.604/0001-59; RTS – 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ Nº 
04.672.369/0001-00; POMBAL CONSTRUTORA E LOCADORA 
EIRELI, CNPJ Nº 19.493.224/0001-00 e IWK CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS, CNPJ Nº 40.510.945/0001-78, por atenderem aos itens 
exigidos em edital: 
Empresas inabilitadas: CHS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 07.638.122/0001/57, por ausência da caução exigida no item 
6.4.4 do edital e YIGAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 26.942.0001/02, fez troca dos documentos nos envelopes, 
invertendo a documentação, violando o item 5.1 a qual explicitamente 
indica quais documentos insere em cada envelope, sendo eles 
invioláveis, ficando assim desclassificada 
Fica deste então, não havendo recurso, agendada a abertura dos 
envelopes de propostas de preços das empresas habilitadas para o dia: 
27 de outubro de 2021, as 09:00 da manhã, na sala de licitações e em 
sessão pública. A partir desta publicação ficam franqueadas vistas aos 
interessados e iniciado o prazo recursal (art. 109, inciso I, letra a da 
Lei 8.666/93), Comissão Permanente de licitação. 
  
S. Francisco, 18 de Outubro de 2021. 
  
FRANCISCO LOPES DE LIMA 
Presidente da CPL.  

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:F6195228 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE DATA DO AVISO 
DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PROPOSTAS DE 

PREÇOS 
 
AVISO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA (2ª ETAPA) NO DISTRITO DE RAMADA, ZONA RURAL 
DE SÃO FRANCISCO PB, conforme especificações técnicas e 
projetos, os quais ficam fazendo partes integrantes deste Edital. 
Empresas habilitadas: PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ Nº 21.784.773/0001-86; MOTIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 31.381.604/0001-59; RTS – 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ Nº 
04.672.369/0001-00; POMBAL CONSTRUTORA E LOCADORA 
EIRELI, CNPJ Nº 19.493.224/0001-00 e IWK CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS, CNPJ Nº 40.510.945/0001-78, por atenderem aos itens 
exigidos em edital: 
Empresas inabilitadas: CHS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 07.638.122/0001/57, por ausência da caução exigida no item 
6.4.4 do edital e YIGAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 26.942.0001/02, fez troca dos documentos nos envelopes, 
invertendo a documentação, violando o item 5.1 a qual explicitamente 
indica quais documentos insere em cada envelope, sendo eles 
invioláveis, ficando assim desclassificada 
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Fica deste então, não havendo recurso, agendada a abertura dos 
envelopes de propostas de preços das empresas habilitadas para o dia: 
27 de outubro de 2021, as 10:00 da manhã, na sala de licitações e em 
sessão pública. A partir desta publicação ficam franqueadas vistas aos 
interessados e iniciado o prazo recursal (art. 109, inciso I, letra a da 
Lei 8.666/93), Comissão Permanente de licitação. 
  
S. Francisco, 18 de Outubro de 2021. 
  
FRANCISCO LOPES DE LIMA 
Presidente da CPL. 
  

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:0ABE27F7 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 117/2021 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ/PB; CONTRATADA: TOP PEÇAS LTDA EPP, CNPJ nº 
01.184.984/0001-70; OBJETO: execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (com reposição de peças, produtos e acessórios 
originais) nos ônibus escolares que compõem a frota da Secretaria 
Municipal de Educação: próprios, cedidos, conveniados (atuais e 
futuros) do Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; VALOR 
GLOBAL: R$ 14.579,00 (quatorze mil quinhentos e setenta e nove 
reais); VIGÊNCIA: termo inicial na data de sua subscrição e termo 
final em 31 de dezembro de 2021; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02 06 12 361 0010 2110 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE TRANSPORTE ESCOLAR; ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 
0.1.111/220.111; 0.1.123/200.123; ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURÍDICA; FONTE: 0.1.111/220.111; 0.1.123/200.123; - 
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Eletrônico; 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira – Pelo Promitente 
Contratante e João Batista - Pela Promitente Contratada. 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de outubro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:49D26BB4 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 110/2021 
  
CONTRATANTE: Município de São José do Brejo do Cruz/ PB; 
PROMITENTE CONTRATADA: REDE DE NEGOCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 11.004.395/0001-17; OBJETO: 
Registro de preços para possível aquisição gradativa de móveis, 
eletroeletrônicos e eletrodoméstico; VALOR GLOBAL: 59.130,00 
(cinquenta e nove mil cento e trinta reais); VALIDADE: 19 de 
outubro de 2021 a 19 de outubro de 2022; MODALIDADE 
LICITATÓRIA: Pregão Presencial; SUBSCRITORES: Ana Maria da 

Silva Oliveira – Pelo Promitente Contratante e Cesar Augusto Diles 
dos Santos - Pela Promitente Contratada. 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de outubro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:1C17FFEE 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO EXECUTIVO N.º 713, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021 

 
DECRETO EXECUTIVO N.º 713, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021. 
  

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS 
DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

  
A Prefeita do Município de São José do Brejo do Cruz, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 30, inciso I, da Constituição Federal 
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 22, § 8º, 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, e considerando a Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, e 
  
Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
  
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 
Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, 
que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao 
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse 
Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de 
pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela 
Organização Mundial de Saúde; 
  
Considerando que já foram detectadas nos casos notificados no 
Estado, “cepas” do vírus com maior poder de contágio e propagação, 
o que reforça ainda mais a necessidade de toda população utilizar 
máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos; 
  
Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à 
pandemia da COVID-19 e a importante progressão da cobertura 
vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços representada 
pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a 
Paraíba na direção de dias melhores, possibilitando algumas 
flexibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos e 
culturais da pandemia. 
  
DECRETA: 
Art. 1º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares poderão funcionar com 
atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 00:00 horas, 
com ocupação de 70% da capacidade do local, ficando vedada, antes e 
depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá 
ocorrer apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes (takeaway). 
  
§ 1º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste artigo 
não se aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres que funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, 
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desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes 
com a devida comprovação dessa condição. 
  
Art. 2º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021 os estabelecimentos do setor de serviços e o 
comércio poderão funcionar até dez horas contínuas por dia, sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas as 
normas de distanciamento social e os protocolos específicos do setor. 
  
§ 1º Dentro do horário determinado no “caput” os estabelecimentos e 
as entidades representativas de classe poderão estabelecer horários 
diferenciados, de modo a permitir que os seus empregados possam 
começar e encerrar a jornada em horários diferentes e alternados, com 
o objetivo de reduzir a aglomeração no transporte público. 
  
Art. 3º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021 a construção civil somente poderá funcionar das 
06:30 horas até 17:00 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de distanciamento social 
e os protocolos específicos do setor. 
  
Art. 4º Poderão funcionar também, no período compreendido entre 18 
de Outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pela 
Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 
  
I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 
pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências, exceto nas datas 
tratadas no art. 6º deste decreto, observando todas as normas de 
distanciamento social e o horário estabelecido no art. 2º; 
II – academias, com 50% da capacidade; 
III – escolinhas de esporte; 
IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches e 
similares; 
V – hotéis, pousadas e similares; 
VI – construção civil 
VII – indústria 
  
Art. 5º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 
de outubro de 2021 fica estabelecido que a realização de missas, 
cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer 
com ocupação de 70% da capacidade do local. 
  
Art. 6º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 
Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 
  
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, 
será o estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado 
por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 
  
§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 
dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 
  
§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
  
§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização poderão aplicar as 
penalidades tratadas nesse artigo. 
  
§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 
  
Art.7º Permanece obrigatório, em todo território do Município de São 
José do Brejo do Cruz, o uso de máscaras, mesmo que artesanais, nos 
espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum 
da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos 
estabelecimentos privados e nos veículos públicos e particulares. 

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e 
os condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso 
de máscaras pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 
consumidores, usuários e passageiros. 
  
Art.8º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021, fica permitido o funcionamento de cinemas, teatros e 
circos, com 70% por cento da capacidade, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas 
Secretarias Municipais de Saúde. 
  
Art.9º No período compreendido entre 18 de Outubro de 2021 a 31 de 
outubro de 2021 fica permitida a realização de eventos sociais e 
corporativos, com 70% por cento da capacidade, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas 
Secretarias Municipais de Saúde 
  
Art.10º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, 
em função do cenário epidemiológico do Município, e as medidas 
adotadas nesse decreto serão reavaliadas junto à vigésima sexta 
avaliação do Plano Novo Normal, e consequente edição de Novo 
Decreto pelo Estado da Paraíba ou pelo Governo Municipal. 
  
Art. 11º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
  
Gabinete da Prefeita, aos 19 de outubro de 2021. 
  
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
Publique-se e façam as devidas comunicações.  

Publicado por: 
Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:4F2DCD22 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO - EMPRESA LUANA DANTAS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

EIRELI 
 
Ao Representante da Empresa  LUANA DANTAS COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
EIRELI CNPJ: 09.041.189/0001-35 Av. Prefeito Pedro Eulâmpio da 
Silva, 64 Térreo - Centro, São Bento - PB  
  
Sr. Edilson Bispo de Jesus 
  

CONVOCAÇÃO 
  
Vimos através deste, convocar V. Sª para, no prazo de cinco (05) dias 
úteis, contados da publicação desta na imprensa oficial do Município 
(Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba – FAMUP), 
comparecer à Sede da Secretaria Municipal de Administração de São 
José do Brejo do Cruz/ PB visando à assinatura da Ata de Registro 
de preço, oriunda do Pregão Eletrônico nº 004/2021. 
Escoado o prazo sem o comparecimento do representante da empresa 
acima citada, a mesma decairá do direito à subscrição da Ata de 
Registro de preço. 
  
Atenciosamente, 
  
São José do Brejo do Cruz/ PB, 19 de outubro de 2021. 
  
JOSÉ ERIVAN GOMES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº 001/2021  

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Código Identificador:0E873F03 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rua Frei Fernando, S/N - Centro - São Sebastião 
do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 05 de novembro de 2021, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para execução da obra de 
construção do espaço de comercialização da feira de animais, neste 
Município, conforme planilha de preços. Informações: no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: 
(083) 33041222. E-mail: licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.Edital: 
http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 
  
São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 18 de outubro de 2021 
  
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA  
Presidente da Comissão 
  

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:DFBBBB4B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2922/2021 
 

HOMOLOGA ALTERAÇÃO NO REGIMENTO 
INTERNO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS E INFRAÇÕES – JARI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Sapé, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 88, inciso I, Lei Orgânica do 
Município. 
  
CONSIDERANDO O disposto No artigo 7º, da Lei 905/2005. 
  
CONSIDERANDO O decreto nº 2330/2012, o qual versa sobre o 
regimento interno da JARI; 
  
D E C R E T A : 
  
Art. 1º - Ficam revogadas as disposições contidas no artigo 3º do 
Decreto nº2330/2012, o qual versa sobre o Regimento Interno da 
Junta Administrativa de Recurso e Infrações – JARI, órgão judicante 
do Departamento Municipal de Trânsito. 
. 
Art. 2º A. Junta Administrativa de Recurso e Infrações – JARI, órgão 
colegiado, possui a seguinte composição, facultada a suplência: 
  
I – um representante da Prefeitura Municipal; 
  
II – um representante servidor da SMTRANS; 
  
III – um integrante de entidade representativa da sociedade ligada à 
área de transito. 
  
Paragrafo único – A JARI terá como Presidente o representante da 
Prefeitura Municipal, que será obrigatoriamente Bacharel em Direito, 
e preferencialmente do quadro de servidores do município efetivo ou 
em cargo de comissão, sendo legalmente nomeado pelo chefe do 
executivo. 
  

§ 1º - O mandato será no mínimo de um ano e, no máximo, de dois 
anos. O regimento interno poderá prever a recondução dos integrantes 
da JARI por períodos sucessivos. 
  
§ 2º - Perderá o mandato e será substituído o membro que durante o 
mandato tiver: 
a) três faltas injustificadas em três reuniões consecutivas; 
b) cinco faltas injustificadas em cinco reuniões intercaladas; 
c) infringir o disposto no art. 4º do Decreto nº2330/2012 
  
Art. 3º - A presente alteração entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Prefeitura Municipal de Sapé, 15 de outubro de 2021. 
  
SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:0131FE70 

 
GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº Nº 2921/2021 

 
ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À 
EPIDEMIA CAUSADA PELA COVID-19 NO 
MUNICÍPIO DE SAPÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SAPÉ/PB, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição 
Estadual da Paraíba, 
  
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 
2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante 
ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de 
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 
pela Organização Mundial de Saúde; 
CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas, 
ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 
CONSIDERANDO a alta taxa de transmissibilidade da COVID-19 e 
a necessidade de distanciamento social como medida efetiva de 
prevenção; 
CONSIDERANDO o cenário epidemiológico apresentado nas 
últimas semanas, que levou o município de Sapé à bandeira amarela, 
segundo os critérios do Plano Novo Normal do Governo do Estado da 
Paraíba e a necessidade de adoção de medidas, com a finalidade de 
conter a propagação do número de casos em Sapé; 
  
CONSIDERANDO o Decreto Estadual que dispõe sobre a adoção de 
novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio 
pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos similares poderão funcionar com atendimento nas 
suas dependências, com ocupação de 70% da capacidade do local. 
  
§1º Ficam autorizados, nos bares, restaurantes e similares, a realização 
de apresentação musical com a 
presença de até 04 músicos no palco, que deverão obedecer os 
protocolos específicos do setor. 
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Art. 2º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, fica estabelecido que a realização de missas, cultos e 
quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer, com 
ocupação de 70% da capacidade do local. 
  
Art. 3º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, os estabelecimentos do setor de serviços e o 
comércio poderão funcionar, sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de distanciamento social 
e os protocolos específicos do setor. 
  
Art. 4º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, poderão funcionar, observando todos os protocolos 
elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria 
Municipal de Saúde, as seguintes atividades: 
  
I - Salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 
pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências, observando todas as 
normas de distanciamento social e o horário estabelecido no art. 3º; 
II – Instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares; 
III – Hotéis, pousadas e similares; 
IV – construção civil; 
V – indústria; 
VI– Feiras Livres, observando todas as normas de distanciamento 
social; 
VII – Academias, com 70% da capacidade, mediante agendamento, 
em seu horário habitual; 
VIII – Prática de esportes coletivos; 
IX – Escolinhas de esportes e dança; 
X - Parques e brinquedos infantis localizados na praça João Úrsulo, 
com 70% da capacidade, respeitando os protocolos de higiene e 
distanciamento; 
XI – Circos, com 70% da capacidade, respeitando os protocolos de 
higiene e distanciamento; 
XII – Vaquejada. 
  
Art. 5º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, as feiras-livres poderão funcionar, exceto nas terças 
e quintas-feiras, quando serão realizadas as sanitizações do ambiente. 
  
Art. 6º A AGEVISA e a vigilância sanitária municipal, as forças 
policiais estaduais, os PROCONS estadual e municipal e as 
autoridades do Poder Executivo e Legislativo Municipal ficarão 
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das normas 
estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no 
fechamento em caso de reincidência. 
  
Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão 
do disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao novo 
coronavírus (COVID-19). 
  
Art.7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 
Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 
  
§1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, 
será o estabelecimento notificado e multado, bem como poderá ser 
interditado por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 
  
§2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 
dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 
  
§3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 
  
§4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados no 
art. 5º, poderão aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 
  
§5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como 

crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 
  
Art.8º Fica determinado o retorno das aulas presenciais nas escolas da 
rede pública municipal, de forma híbrida. 
  
Art.9º No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 de 
outubro de 2021, fica permitida a realização de eventos de forma 
presencial, tais como shows, funcionamento de lounges bar, boates, 
espaços que contenham dança e estabelecimentos similares, com 40% 
da sua capacidade. 
  
§ 1º É obrigatório o uso de máscaras, fornecimento de álcool em gel e 
medição da temperatura. 
  
§ 2º É obrigatória a exigência da apresentação do cartão da vacinação 
da covid-19 com, no mínimo, uma dose e um resultado de exame 
negativo feito 72 horas antes do evento. 
  
§ 3º Para as pessoas que demonstrarem que completaram o ciclo 
vacinal, é desnecessário apresentar resultado de exame. 
  
Art. 10 No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 
de outubro de 2021, fica autorizado a realização de eventos 
esportivos, com presença de torcida, com limite de 40% da capacidade 
do local, observando-se o distanciamento social. 
  
§ 1º É obrigatório o uso de máscaras, fornecimento de álcool em gel e 
medição da temperatura. 
  
§ 2º É obrigatória a exigência da apresentação do cartão da vacinação 
da covid-19 com, no mínimo, uma dose e um resultado de exame 
negativo feito 72 horas antes do evento. 
  
§ 3º Para as pessoas que demonstrarem que completaram o ciclo 
vacinal, é desnecessário apresentar resultado de exame. 
  
Art. 11 No período compreendido entre 15 de outubro de 2021 a 29 
de outubro de 2021, fica autorizado a realização de casamentos, 
batizados e aniversários, com limite de 70% da capacidade do local, 
observando o distanciamento de 1m entre as pessoas e seguindo os 
protocolos estabelecidos ao setor de eventos no Decreto 2852/2021. 
  
Art. 12 Permanece obrigatório, o uso de máscaras, mesmo que 
artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens 
de uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos 
públicos, nos estabelecimentos privados e nos veículos públicos e 
particulares. 
  
Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e 
os condutores de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras 
pelos seus servidores, empregados, colaboradores, consumidores, 
usuários e passageiros. 
  
Art. 13 Ficam revogadas todas as medidas em sentido contrário e 
novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função 
do cenário epidemiológico do Município. 
  
Art. 14 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Sapé-PB, 15 de outubro de 2021. 
  
SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito  
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O DIRETOR EXECUTIVO DO PREV-SAPÉ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Nº 919/2006 e tendo em vista o que 
consta o Processo nº 0502/2021. 
  
R E S O L V E, com base no art. 10, inciso I, da Lei Municipal nº. 
919/2006, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei 
nº. 8.213/1991, com redação dada pela MP n.º 871/19, convertida na 
Lei n.º 13.846/19), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº. 41/03, e art. 36, II, da Emenda Constitucional n.º 103/2019, 
conceder Pensão Vitalícia ao Sr. JOSÉ SEVERINO DA SILVA, 
portador do CPF n.º 131.620.394-87, na qualidade de beneficiário da 
ex-servidora falecida MARICÉLIA FALCÃO DA SILVA, 
matrícula nº. 1523, então ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
  
Diretoria Executiva do Prev-Sapé, em 19 de outubro de 2021. 
  
PAULO DE TARSO VELÔSO E SILVA 
Diretor Executivo do PREV-SAPÉ  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 
ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 11 DE OUTUBRO2021. 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), 
às 19h30min no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 
Soledade, na Sede própria, situada à Rua José Francisco de Araújo, 
57ª - 1º andar, sob a Presidência do Vereador Udenilson Candido de 
Sousa, após verificação de quórum feita pelo 1º Secretário Vereador 
Márcio de Souto Marques, registrou-se a presença de todos 
vereadores. Não havendo discussão a ata da sessão anterior foi 
proclamada aprovada. Em seguida o Presidente autorizou leitura das 
matérias constantes no pequeno expediente: Projeto de Lei nº 
030/2021, dispõe sobre o Conselho Municipal de Turismo, o Fundo 
Municipal de Turismo e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo; Projeto de Lei nº 031/2021, estimaa receita e fixa a 
despesa o Município de Soledade, para o exercício financeiro de 2022, 
e dá outras providências, autoria do Poder Executivo. Em seguida o 
Presidente declarou aberto o Tema livre, na ocasião foram à tribuna os 
vereadores: Alexandre Nery com o tema “pedidos e outros”, Francisco 
Souto Lima com o tema “reclamações e outros”; Wellington Di 
Karlos com o tema “informações e outros”; Maria de Fátima Barros 
com o tema “Parabéns e outros” e Márcio Souto Marques com o tema 
“esclarecimentos e outros”. Em seguida o Presidente declarou aberta a 
Ordem do Dia e autorizou a leitura, discussão e votação das seguintes 
matérias:Projeto de Lei nº 027/2021, Institui o "Censo Inclusão" para 
a identificação do perfil socioeconômico das pessoas com deficiência 
e mobilidade reduzida e dá outras providência, de autoria do vereador 
Wellington Di Karlos, na oportunidade foi a tribuna o autor da 
matéria, e o vereador Francisco de Souto Lima, em votação foi 
aprovado por unanimidade de votos dos presentes;Requerimento nº 
094/2021 de autoria do vereador Alexandre Nery, Requer ao 
Ilustríssimo Senhor Carlos Pereira Superintendente do Departamento 
de Estradas e Rodagens da Paraíba (DER), no sentido de propor a 
colocação de placas de sinalização na PB 177, que dá acesso as 
comunidades rurais do Município de Soledade como: Cachoeirinha 
dos Torres, Mocós, Lajedo Raso, Arcanjo, Baé, Santa Luzia, Lagoa de 
Serra, Pires, Lajedo de Timbaúba, Ramada de Baixo, Pedra d’água 
dos Bertos, Cardeiro, Sítio Primavera, Sítio Cardeiro, Pistola e outros 
que cortam a referida PB, na ocasião foram a tribuna o autor da 
matéria, e o vereador Francisco de Souto Lima, em votação o 
requerimento foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes; 
Requerimento nº 095/2021 de autoria do vereador Alexandre Nery, 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Geraldo Moura 
Ramos, no sentido de providenciar mais 01(um) hectare de Palma 
forrageira irrigada para beneficiar os agricultores do nosso Município. 

na oportunidade foi a tribuna o autor da matéria, em votação foi 
aprovado por unanimidade de votos dos presentes; Requerimento nº 
096/2021 de autoria do vereador Udenilson Candido de Sousa, Requer 
ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Moura Ramos Prefeito Municipal, 
no sentido propor a criação de um bônus ou gratificação para compra 
de equipamentos eletrônicos para os professores, na ocasião foi a 
tribuna o autor da matéria, em votação foi aprovado por unanimidade 
de votos dos presentes; Requerimento nº 097/2021 de autoria da 
vereadora Maria de Fátima Barros,Requer ao Ilustríssimo Senhor 
Júlio Cezar de Vasconcelos Garcia, Secretário de Infraestrutura deste 
Município, no sentido de providenciar a construção de uma lombada 
no seguimento da rua José Farias de Araújo, direção a passagem 
molhada do Chico Pereira, observando que os transeuntes mesmo no 
local sem calçamento desenvolvem alta velocidade, e, segundo 
moradores já aconteceu acidente de moto deixando assim o 
movimento automobilístico vulnerável a outros acidentes, na 
oportunidade foram a tribuna a autora da matéria, não havendo 
discussão foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes; 
Requerimento nº 098/2021 de autoria da vereadora Maria de Fátima 
Barros, Requer ao Excelentíssimo SenhorPrefeito Municipal Geraldo 
Moura Ramos, no sentido de disponibilizar um terreno para a 
construção da Sede Escola para a Banda Filarmônica Manoel 
Belarmino desenvolver suas atividades culturais, a referida Banda tem 
um projeto belíssimo à executar com os músicos e com crianças que 
desejem externar suas aptidões para a cultura, portanto, precisam de 
um local para acolher e pôr em prática as atividades elaboradas, na 
oportunidade foram a tribuna a autora da matéria, na discursão foram 
a tribuna a autora da matéria e os vereadores: Osório Policarpo Neto, 
Alexandre Nery, Wellington Di Karlos, Netinho de Joaninha e 
Francisco de Souto Lima, em votação o requerimento foi aprovado 
por unanimidade 09 (nove) votos à favor e 01(um) voto contra do 
vereador Alexandre Nery.Não havendo nada mais a tratar o Presidente 
declarou a presente sessão encerrada. Eu, Márcio de Souto Marques 
Secretário lavrei a presente Ata. 
  
Sala das Sessões em 11 de outubro de 2021. 
  
MÁRCIO DE SOUTO MARQUES 
Secretário 
  
UDENILSON CANDIDO DE SOUSA 
Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

ATA DA SESSÃO ESPECIAL OUTUBRO ROSA, MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO A PREVENÇÃO DO CÂNCER DE 

MAMA 
 
Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e 
um), por volta das 20:00 horas no Plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores de Soledade, na sede própria, situada à rua José Francisco 
de Araújo, 57ª - 1º andar, na presença de 10 (dez) vereadores, a 
ausência justificada do vereador Netinho Queiroz, Sessão Especial 
OUTUBRO ROSA mês de conscientização a prevenção do câncer da 
mama na oportunidade acerimonialistaCida Couto deu início ao 
evento, informando a todos sobre a Lei nº 765/2017, institui o mês 
“outubro rosa” no calendário de eventos de Soledade dedicado as 
ações educativas para prevenção do câncer de mama. Desta forma, a 
partir de agora deseja a todos que sejam bem-vindos a Sessão 
Especial. Uma ação da câmara Municipal de vereadores de Soledade, 
por meio da vereadora Fátima Barros que contou com o apoio da 
Gestão Municipal de Soledade. Em seguida a cerimonialista Cida 
Couto convidou para compor a Mesa de Honra: o prefeito Municipal 
Geraldo Moura Ramos, a Secretária de Desenvolvimento Humano e 
Social Janaína Barros, o Presidente da Câmara Municipal Udenílson 
Cândido, as vereadoras Vânia Leal e Fátima Barros, a Secretária de 
saúde Larissa Moura Ramos, Assistente Social Márcia Régia, o 
psicólogo do CRAS Luan Glauber, a psicóloga da saúde Sabrina 
Lima. Logo após, registrou-se a presença dos vereadores Wellington 
Di Karlos, Joelby Martins, Bar de Osmar, Alexandre Nery, Márcio 
Souto, Francisco Souto, Netinho Policarpo, em seguida agradeceu a 
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presença dos Secretários Rafael Pimentel e João Trigueiro.Logo após 
a cerimonialista Cida Couto iniciou um debate fazendo algumas 
perguntas sobre o tema “outubrorosa” aos convidados da mesa.Em 
seguida foram convidadas Cristiane Lucena e Daura Soares para 
darem depoimentos sobre seu tratamento contra o Câncer de Mama. 
Nada mais a tratar a cerimonialista Cida Couto agradeceu a presença 
de todos, através de uma iniciativa da vereadora Fátima Barros, 
realizou o evento Outubro Rosa, que traz no seu slogan: ABRACE AS 
MULHRES DA SUA VIDA, DEIXE ESSA IDÉIA BATER MAIS 
FORTE NO SEU PEITO. 
  
Sala das Sessões em 04 de outubro de 2021. 
  
MARIA DE FÁTIMA BARROS 
Vereadora  
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CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DO 2º 
PERIODO ORDINÁRIO DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA 

NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2021 (dois mil e vinte e 
um), às 10:00 hs, na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores 
de Soledade, na sede própria, situada à rua José Francisco de Araújo, 
57ª - 1º andar, sob a Presidência da vereadora Maria de Fátima Barros 
Queiroz, após registrar a presença dos vereadores: Maria de Fátima 
Barros de Queiroz, Wellington Di Karlos, Márcio de Souto Marques e 
a ausência do vereador José Correia de Queiroz Neto e Vânia Maria 
Ouriques Leal. A Presidente deu início às atividades da Comissão e 
em seguida autorizou a leitura dos seguintes Projetos de Leis: Projeto 
de Lei n. º 030/2021, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
o Conselho Municipal de Turismo, o Fundo Municipal de Turismo e 
dá outras providências; Projeto de Lei nº 032/2021 que autoriza a 
abertura do crédito adicional especial no orçamento geral do 
Município, destinado a desapropriação do terreno, destinado a 
ampliação a Escola Lúcia Matias de Oliveira; Projeto de Lei nº 
033/2021 que autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento geral do Município, destinado a aquisição de 01 (um) 
ônibus executivo leve a secretaria de Educação Após lida todas a 
matérias foram aprovadas por unanimidade dos presentes. Não 
havendo nada mais a tratar a Presidente declarou encerrada a presente 
reunião.  
  
Sala das reuniões em 18 de outubro de 2021. 
  
WELLINGTON DI KARLOS 
Membro 
  
MARCIO SOUTO MARQUES 
Membro 
  
MARIA DE FÁTIMA BARROS DE QUEIROZ 
Membro  
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 884/2021, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

CRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
SOLEDADE, A LEI QUE PROIBE A MUDANÇA 
DE NOME DE RUAS E INSTITUIÇÕES 
MUNICIPAIS. 

  
O Prefeito Municipal de Soledade, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 68, da Lei Orgânica do 
Município faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI: 
Art. 1º. Cria no âmbito do Município de Soledade a Lei que proíbe a 
mudança de nome das ruas e Instituições Municipais. 

Art. 2°. O motivo da proibição das mudanças visa a preservação da 
história do Município. 
  
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Soledade, 04 de Outubro 2021. 
  
GERALDO MOURA RAMOS 
Prefeito Constitucional 
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INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 
ATA DA 8ª (OITAVA) REUNIÃO DO CONSELHO 

PREVIDENCIÁRIO E DO CONSELHO FISCAL REALIZADA 
NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 
No dia 26 de agosto de 2021, às 09:00 horas, na Sede do IPSOL, 
reuniram-se o Conselho Municipal de Previdência e o Conselho Fiscal 
do IPSOL (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade). Foi encaminhado em 26 de agosto de 2021, através 
aplicativo WhatsApp, no grupo de Conselheiros do IPSOL, o 
balancete referente mês de julho de 2021, estando fisicamente no 
prédio sede do IPSOL. Foi informado que durante o exercício de julho 
de 2021 o IPSOL arrecadou com contribuições previdenciárias o 
montante de R$ 370.422,52 (trezentos e setenta mil quatrocentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos). Foi informado que no 
mês de julho de 2021 foi creditado da Compensação Previdenciária 
(Comprev) o valor de R$ 1.203,21 (mil duzentos e três reais e vinte e 
um centavos). Foi informado que a rentabilidade dos fundos de 
investimento em julho foi de R$ - 50.150,31 (menos cinquenta mil 
cento e cinquenta reais e trinta e um centavos). Foi disponibilizado 
Planilha com a descrição de cada Fundo de Investimentos que o 
IPSOL utiliza, com saldo, rentabilidade financeira e percentual mês 
julho de 2021, rentabilidade anual percentual, descrição por 
enquadramento na Resolução CMN 3922 e total por cada instituição 
financeira (anexo). Em julho de 2021 o valor pago a Aposentados e 
Pensionistas somou R$ 367.753,66 (trezentos e sessenta e sete mil 
setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos). Foi 
informado as despesas administrativas no em julho de 2021 foi de R$ 
38.893,54 (trinta e oito mil oitocentos e noventa e três reais e 
cinquenta e quatro centavos). O total do valor transferido para a conta 
da taxa de administração de julho de 2021 foi R$ 34.208,98 (trinta e 
quatro mil duzentos e oitenta reais e noventa e oito centavos). Foi 
informado que o saldo financeiro em 31 de julho de 2021 era de R$ 
19.936.180,90 (dezenove milhões novecentos e trinta e seis mil cento 
e oitenta reais e noventa e oito centavos). Foi informado que os 
repasses das competências julho de 2021 encontram-se em situação 
regular, como também o Parcelamento 01413/2018, com as parcelas 
de 1 a 31 quitadas. Foi informado que foi identificado diferença de 
valores em relação que deveriam ser recolhidos no mês de janeiro, 
sendo o mesmo recolhido em 12 de julho de 2021. Informado, 
também, esta sendo dado seguimento ao serviço de alvenaria para 
execução de muro de arrimo em pedra argamassada no entorno no 
terreno do IPSOL. Os Conselheiros Fiscais emitiram parecer 
favorável por unanimidade pela aprovação das contas mês de julho de 
2021. Os Conselheiros Municipais de Previdência aprovaram por 
unanimidade o parecer dos Conselheiros Fiscais. Conselheiros 
marcaram para o dia 30 de setembro de 2021 a reunião para prestação 
de contas competência agosto de 2021, na sede do IPSOL, ou com 
participação online, às 9h. Não havendo nada mais a tratar encerrados 
os trabalhos. Participaram desta reunião, presencialmente, o Diretor 
Presidente, Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista, o Diretor 
Administrativo e Financeiro, Felipe Rafael de Sousa Cordeiro e o 
Diretor Previdenciário, Vital Azevedo Junior e, de forma remota, os 
conselheiros Carlos Gilmar Lira Ribeiro, Maria Cecília Nóbrega 
Licarião, Alexsandro Tome Ramos, Hilário Martins Borborema, 
Margarida Pereira de Araújo, Josefa Andrea Berto Da Silva Batista, 
Kelly de Almeida Cunha, Rosemary Teodoro de Oliveira e Renilson 
Gomes Aprígio. A diretoria ficará responsável em imprimir esta ata e 
buscar as assinaturas com cada conselheiro. A ata será digitalizada e 
publicada no site do IPSOL e também no Diário Oficial da Famup. 
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CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE PREVIDÊNCIA: 
 
Carlos Gilmar Lira Ribeiro 
Hilário Martins Borborema 
Margarida Pereira de Araújo 
Josefa Andrea Berto Da Silva Batista 
Kelly de Almeida Cunha 
 
CONSELHEIROS FISCAIS: 
 
Alexsandro Tome Ramos 
Maria Cecília Nóbrega Licarião 
Renilson Gomes Aprigio 
Rosemary Teodoro De Oliveira 
 
DIRETORIA: 
 
Diretor Previdenciário: 
Vital Azevedo Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro: 
Felipe Rafael de Sousa Cordeiro 
Diretor Presidente: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista  

Publicado por: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista 

Código Identificador:26196EBD 

 
INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 

ATA DA 9ª (NONA) REUNIÃO DO CONSELHO 
PREVIDENCIÁRIO E DO CONSELHO FISCAL REALIZADA 

NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
No dia 30 de setembro de 2021, às 09:00 horas, na Sede do IPSOL, 
reuniram-se o Conselho Municipal de Previdência e o Conselho Fiscal 
do IPSOL (Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade). Foi encaminhado em 30 de setembro de 2021, através 
aplicativo WhatsApp, no grupo de Conselheiros do IPSOL, o 
balancete referente mês de agosto de 2021, estando fisicamente no 
prédio sede do IPSOL. Foi informado que durante o exercício de 
agosto de 2021 o IPSOL arrecadou com contribuições previdenciárias 
o montante de R$ 369.174,67 (trezentos e sessenta e nove mil e cento 
e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Foi informado que 
no mês de agosto de 2021 não houve crédito da Compensação 
Previdenciária (Comprev). Foi informado que a rentabilidade dos 
fundos de investimento em agosto foi de R$ - 87.850,75 (menos 
oitenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais e setenta e cinco 
centavos). Foi disponibilizado Planilha com a descrição de cada 
Fundo de Investimentos que o IPSOL utiliza, com saldo, rentabilidade 
financeira e percentual mês agosto de 2021, rentabilidade anual 
percentual, descrição por enquadramento na Resolução CMN 3922 e 
total por cada instituição financeira (anexo). Em agosto de 2021 o 
valor pago a Aposentados e Pensionistas somou R$ 374.055,83 
(trezentos setenta e quatro mil e cinquenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos). Foi informado as despesas administrativas no em agosto de 
2021 foi de R$ 49.818,18 (quarenta e nove mil e oitocentos e dezoito 
reais e dezoito centavos). O total do valor transferido para a conta da 
taxa de administração de agosto de 2021 foi R$ 34.208,98 (trinta e 
quatro mil e duzentos e oitenta reais e noventa e oito centavos). Foi 
informado que o saldo financeiro em 31 de agosto de 2021 era de R$ 
19.827.028,54 (dezenove milhões e oitocentos e vinte e sete mil e 
vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos). Foi informado que os 
repasses das competências agosto de 2021 encontram-se em aberto a 
Guia Patronal Saúde, da Prefeitura Municipal de Soledade, no valor 
de 56.825,30 (cinquenta e seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais e 
trinta centavos), o que em contato com a Secretária de Finanças foi 
informado que será pago o mais breve possível. Os demais repasses 
previdenciários referente ao mês de agosto encontram-se em situação 
regular, como também o Parcelamento 01413/2018, com as parcelas 
de 32/60 quitada. Informado, também, que durante o mês de agosto 
foi dado seguimento ao serviço de alvenaria para execução de muro 
de arrimo em pedra argamassada no entorno no terreno do IPSOL. Os 
Conselheiros Fiscais emitiram parecer favorável por unanimidade pela 
aprovação das contas mês de agosto de 2021. Os Conselheiros 
Municipais de Previdência aprovaram por unanimidade o parecer dos 

Conselheiros Fiscais. Conselheiros marcaram para o dia 28 de outubro 
de 2021 a reunião para prestação de contas competência setembro de 
2021, na sede do IPSOL, ou com participação online, às 9h. Não 
havendo nada mais a tratar encerrados os trabalhos. Participaram desta 
reunião, presencialmente, o Diretor Presidente, Guilherme Luiz 
Araújo Souto Gonzaga Batista, o Diretor Administrativo e Financeiro, 
Felipe Rafael de Sousa Cordeiro e o Diretor Previdenciário, Vital 
Azevedo Junior e, de forma remota, os conselheiros Carlos Gilmar 
Lira Ribeiro, Maria Cecília Nóbrega Licarião, Alexsandro Tome 
Ramos, Hilário Martins Borborema, Margarida Pereira de Araújo, 
Josefa Andrea Berto Da Silva Batista, Kelly de Almeida Cunha, 
Rosemary Teodoro de Oliveira e Renilson Gomes Aprígio. A diretoria 
ficará responsável em imprimir esta ata e colher as assinaturas com 
cada conselheiro. A ata será digitalizada e publicada no site do IPSOL 
e também no Diário Oficial da Famup. 
 
CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE PREVIDÊNCIA: 
 
Carlos Gilmar Lira Ribeiro 
Hilário Martins Borborema 
Margarida Pereira de Araújo 
Josefa Andrea Berto Da Silva Batista 
Kelly de Almeida Cunha 
  
CONSELHEIROS FISCAIS: 
 
Alexsandro Tome Ramos 
Maria Cecília Nóbrega Licarião------------ 
Renilson Gomes Aprigio 
Rosemary Teodoro De Oliveira 
  
DIRETORIA: 
 
Diretor Previdenciário: 
Vital Azevedo Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro: 
Felipe Rafael de Sousa Cordeiro 
Diretor Presidente: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista  

Publicado por: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista 

Código Identificador:3DCFAF0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 126/2021 
SERVIDOR: MARIA JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS 
  
Considerando o encerramento do Processo Administrativo por parte 
da Comissão Permanente de Processos Administrativos e de 
Sindicância da Prefeitura Municipal de Soledade, após a emissão de 
parecer jurídico, homologo o relatório conclusivo emitido pela 
referida comissão, conforme art. 8º da Lei Complementar 26/2021 e 
art. 163, §3º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Soledade. 
  
Soledade, 15 de outubro de 2021. 
  
JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
  

Publicado por: 
José Antonio Cordeiro de Oliveira 
Código Identificador:8999E016 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E SOCIAL 
RESOLUÇÃO 004/2021 CMAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 



Paraíba , 20 de Outubro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2966 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 70 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2021– CMAS 
  

Dispõe sobre a prestação de contas e reprogramação 
dos recursos do Co financiamento dos recursos da 
Proteção Básica, da Proteção Especial e Benefícios 
Eventuais do FEAS, referente ao ano de 2020. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Soledade – CMAS, em Reunião Ordinária, realizada no dia 08 de 
outubro de 2021, no uso de suasatribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal Nº 089 de Dezembro de 1995, e reformulado pela 
Lei n° 735/2017 de 22 de março de 2017, em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.742/93.  
RESOLVE:  
Artigo 1º.Aprovar os gastos realizados pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social referentes aos recursos oriundos do Co 
financiamento da Proteção Básica, Proteção Especial e Benefício 
Eventuais do FEAS, referente ao ano de 2020.  
Artigo2º. Reprograma os saldos referentes aos recursos oriundos do 
Co financiamento da Proteção Básica, Proteção Especial e Benefícios 
Eventuais do FEAS, referente ao ano de 2020. 
  
Artigo3º. Esta resolução entra em vigor nesta data. 
  
Soledade, 08 deoutubro de 2021. 
  
JOSEFA COSTA MARTINS  
Presidente CMAS 
  
JANILEIDE DOS SANTOS 
Vice-Presidente-CMAS 

Publicado por: 
Janaína Maria Barros de Araujo Moura Ramos 

Código Identificador:4970F14B 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO 
 
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 
  
TOMADA DE PREÇO N.º 03/2021  
Objeto: Contratação de Empresa para realização dos serviços de 
Reforma das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Tavares - PB. 
  
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Tavares, torna público aos demais licitantes e interessados a 
interposição de Recurso Administrativo por parte das empresas 
COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.170.603/0001-58, EOS CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 29.656.195/0001-04 e 
EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
02.750.635/0001-31,. Assim, nos termos do Art. 109, § 3º da Lei n.º 
8.666/93, fica o prazo de 5 (cinco)dias úteis, para os demais licitantes 
apresentar contra razões recursais. Qualquer informação poderá ser 
obtida através da Comissão de Licitação. 
  
Tavares – PB, 19 de outubro de 2021. 
  
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 
Presidente da CPL 
  
LUCIENE VIEIRA DA COSTA SOUSA 
Membro 

LUCIVANDRO MUGUEL DA SILVA 
Membro  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:D73D5AD6 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.º 067, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
DECRETO N.º 067, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
  

Dispõe sobre a limitação de realizações de 
construções, obras e reformas no Cemitério 
Municipal de Uiraúna/PB, e dá outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
  
CONSIDERANDO que no dia 02 de novembro de cada ano ocorre o 
Dia de Finados, data na qual as pessoas visitam o local de enterro de 
seus entes queridos para relembrar momentos, sentir saudades e 
celebrar rituais religiosos; 
  
CONSIDERANDO que todos os anos o Cemitério Municipal de 
Uiraúna/PB recebe considerável quantidade de pessoas no Dia de 
Finados; 
  
CONSIDERANDO que faltam apenas 18 (dezoito) dias para o Dia de 
Finados; 
  
CONSIDERANDO que a realização de construções, obras e reformas 
no Cemitério Municipal de Uiraúna e em suas proximidades pode 
comprometer a saúde e a tranquilidade das pessoas no Dia de Finados, 
bem como a realização de rituais religiosos no cemitério; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de a Administração Pública 
Municipal organizar-se e programar-se antecipadamente para o 
referido dia, principalmente se levada em consideração a Pandemia da 
COVID-19, sendo necessária a adoção prévia de medidas destinadas 
ao combate e prevenção ao Novo Coronavírus; 
  
CONSIDERANDO que a adoção das referidas medidas sanitárias 
requer tempo e preparação; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica proibida a realização de construções, obras e reformas de 
qualquer natureza no Cemitério Municipal de Uiraúna no período de 
26 de outubro de 2021 a 2 de novembro de 2021, voltando a ser 
permitida a partir do dia 03 de novembro deste ano. 
  
Parágrafo único. A violação ao disposto no caput deste artigo sujeita 
o infrator à pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
revertida em favor do Município de Uiraúna. 
  
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições anteriores em sentido contrário. 
  
Gabinete da Prefeita, em 15 de outubro de 2021. 
  
MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 
Prefeita do Município de Uiraúna  

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:530D5C58 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 193/2021 

 
Constitui o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL (CMDRS) para planejar, coordenar, 
fiscalizar e controlar atividades, Programas, políticas públicas, e planos direcionados ao Desenvolvimento Rural Sustentável do 
município de Santa Cecília. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS) de Santa Cecília-PB 
Art. 2º - O CMDRS será constituído pelos representantes titulares e suplentes das respectivas entidades: 
  
REPRESENTANTE ENTIDADE 

TITULAR SUPLENTE   

Viviane Aparecida de Lima Ailton Francisco dos Santos EMPAER 

Célia Alexandre de Lima Cleonice de Lima Oliveira Associação do Massapê 

Regina Alves Cabral Maria Fernanda de Oliveira Associação Cecília de Cima 

Audiluce Maria da Silva Irene Marciano da Silva Associação da Samambaia 

Josiene da Silva Barbosa Janaíse Maria da Silva Cooperativa Santa Cecília 

Felipe Dias de Oliveira José Dias de Oliveira Filho Instituição Religiosa 

Fábia França de Melo Jussara Santos da Silva SINTRAF 

João Victor de Lira José Valter de Lira STR 

Diana Dias de Oliveira Severina Neves de Melo Associação da Sariema 

Djalma Brito de Lima Maciel Raimundo Diniz Prefeitura 

José Francisco da Silva José Dimas de Andrade Câmara Municipal 

  
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cecília-PB, 18 de outubro de 2021. 
  
JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Maria Guedes do Nascimento 
Código Identificador:A31430ED 

 



João Pessoa - Quarta-feira, 20 de Outubro de 2021Nº 17.477 R$ 2,00

ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 12.093 DE 19 DE  OUTUBRO  DE  2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Denomina de Governador José Targino Maranhão (Governador Zé 
Maranhão) a avenida que interligará o bairro Altiplano Cabo Bran-
co à Cidade Universitária, nas imediações do Hospital Universitário 
Lauro Wanderley, na cidade de João Pessoa. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Governador José Targino Maranhão (Governador Zé 

Maranhão) a avenida que interligará o bairro Altiplano Cabo Branco à Cidade Universitária, nas ime-
diações do Hospital Universitário Lauro Wanderley, na cidade de João Pessoa.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  

outubro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
II - esteja em dia com os demais pagamentos não incluídos nesse parcelamento até a 

data da homologação (pagamento da primeira parcela ou da parcela única), cujo descumprimento acar-
retará o cancelamento do ato de adesão ao programa anteriormente formalizado; 

III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual.
Parágrafo único. A formalização de pedido de ingresso no programa implica reco-

nhecimento dos débitos tributários nele incluídos, fi cando condicionada à desistência de eventuais ações 
ou embargos à execução fi scal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais 
respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito ad-
ministrativo.

Art. 4º O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que trata esta Lei 
será considerado descumprido e cancelado automaticamente independente de notifi cação, quando ocor-
rer falta de recolhimento de 3 (três) parcelas consecutivas ou não, ou a falta de pagamento integral de 
qualquer uma das parcelas, por prazo superior a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Ocorrido o cancelamento do contrato nos termos do “caput” deste 
artigo, deverão ser restabelecidos, em relação ao saldo devedor, os valores originários das multas e dos 
juros dispensados, prosseguindo-se na cobrança do débito remanescente.

Art. 5º O pagamento parcelado do crédito tributário deverá ser feito em parcelas 
mensais e sucessivas, observado o valor mínimo de cada parcela, sem prejuízo das demais regras e 
condições estabelecidas na legislação tributária estadual para a concessão do parcelamento.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - 10 (dez) UFR-PB, para os contribuintes com regime normal de apuração;
II - 5 (cinco) UFR-PB, nos demais casos.
§ 2º As parcelas a serem pagas serão corrigidas com base na taxa referencial do Sis-

tema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, ou qualquer outro índice que 
vier a substituí-la, acumulada mensalmente, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente à 
adesão ao parcelamento até o mês anterior ao da liquidação, acrescidas de 1% (um por cento) no mês 
do pagamento.

Art. 6º O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizada 
do dia 1º ao dia 30 de dezembro de 2021, e homologada pelo Fisco no momento do pagamento da par-
cela única ou da primeira parcela.

Art. 7º A Lei nº 6.379, de 2 de dezembro de 1996, passa a vigorar com nova redação 
dada aos seguintes dispositivos:

I - inciso II do § 8º do art. 3º:
 “II - a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas ou de qualquer de-

sembolso não registrado no Caixa ou, ainda, de declarações de vendas pelo contribuinte, por meio de 
cartão de crédito ou de débito, em valores inferiores às informações fornecidas por instituições e inter-
mediadores fi nanceiros e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, 
relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, 
transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento ele-
trônico, bem como às informações prestadas por intermediadores de serviços e de negócios referentes 
às transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas.”;

II - art. 69-A:
 “Art. 69-A. A inscrição estadual poderá ser cassada no caso de se comprovar que a 

respectiva empresa, em suas operações, tenha realizado emissão ou sido destinatária de documentos 
fi scais para os quais se comprove a inexistência da materialidade das operações ou prestação de serviços 
neles declaradas, nos termos previstos em Regulamento, excetuados os casos expressamente previstos 
na legislação tributária deste Estado.

Parágrafo único. A cassação produzirá efeitos desde a concessão da inscrição estadual 
da empresa cassada, tornando todas as operações, realizadas com ou por esta empresa, inidôneas perante 
os órgãos de fi scalização, salvo se comprovada a materialidade das operações.”;

III - inciso XVIII do “caput” do art. 88:
 “XVIII - de 100 (cem) UFR-PB, ao contribuinte que não emita MDF-e quando esteja 

obrigado pela legislação tributária à emissão desse documento fi scal;”. 
 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  

outubro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.094  DE 19 DE  OUTUBRO  DE  2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Institui o programa de parcelamento incentivado de débitos fi scais 
que reduz juros e multas relacionados ao ICMS, altera a Lei nº 
6.379, de 2 de dezembro de 1996, e dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o programa de parcelamento incentivado de débitos fi scais 

relacionados ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - vencidos até 31 de 
julho de 2021, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas as condições e limites 
estabelecidos nesta Lei (Convênio ICMS 128/21). 

Parágrafo único. O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pe-
dido de ingresso no programa nos termos do art. 6º desta Lei, com todos os acréscimos legais previstos 
na legislação vigente na data do respectivo vencimento da obrigação tributária. 

Art. 2º O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições:
I - à vista, em parcela única, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas puni-

tivas e moratórias, 70% (setenta por cento) das multas acessórias e, de 70% (setenta por cento) dos juros 
de mora, desde que o saldo remanescente seja pago até 12 de janeiro de 2022; 

II - em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta 
por cento) das multas punitivas e moratórias, e de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; 

III - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 40% (quaren-
ta por cento) das multas punitivas e moratórias, e de 30% (trinta por cento) dos juros de mora. 

§ 1º O parcelamento previsto nesta Lei:
I - aplica-se a débito fi scal objeto de parcelamento anterior ou em curso, nos termos e 

condições que dispuser a legislação estadual; 
II - não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já recolhidas;
III - não se aplica a débito fi scal decorrente de operações ou de prestações que a legis-

lação tributária estadual expressamente vedar; 
IV - o saldo remanescente do débito consolidado será corrigido até a data de quitação 

da primeira parcela. 
§ 2º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previs-

tos na legislação tributária estadual.
§ 3º O pagamento à vista de que trata o inciso I do “caput” deste artigo:
I - será corrigido, apenas, até a data de sua adesão;
II - o pagamento, do saldo remanescente, deverá ocorrer até 12 de janeiro de 2022, 

implicando na imediata quitação do mesmo; 
III - não se aplica a débito fi scal decorrente de operações ou de prestações que a legis-

lação tributária estadual expressamente vedar. 
Art. 3º O parcelamento de que trata esta Lei fi ca condicionado a que o contribuinte:
I - faça o pagamento dos débitos tributários ou da primeira parcela até 12 de 

janeiro de 2022;
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LEI Nº 12.095 DE 19 DE  OUTUBRO  DE  2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos aditivos aos contratos 
fi rmados com a União com base na Lei nº 9.496, de 11 de setem-
bro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complemen-
tar Federal nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos contratos 

fi rmados com a União com base na Lei 9.496, de 11 de setembro de 1997, e ao amparo da Medida Pro-
visória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para:

I – adoção das condições estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 156, de 28 
de dezembro de 2016, em atenção às alterações promovidas pela Lei Complementar Federal nº 178, de 
13 de janeiro de 2021;

II – conversão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em Programa de 
Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1º da Lei Complementar Federal nº 178, 
de 2021; e

III – adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o 
art. 1º da Lei Complementar Federal nº 178, de 2021.

Art. 2º Ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos contratos de 
que trata o art. 1º desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19  de  

outubro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº 12.096 DE 19 DE  OUTUBRO  DE  2021.
AUTORIA: PODER JUDICIÁRIO

Altera a redação do §3º do art. 18 da Lei Estadual nº 6.402/1996, 
para excluir a exigência de três anos de exercício na delegação para 
a prática do serviço notarial pelos titulares do registro civil situado 
nos distritos e municípios que não sejam sede de Comarca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O §3º do art. 18 da Lei Estadual nº 6.402/96 passa a vigorar com a se-

guinte redação:
“Art. 18. [...]
[...]
§ 3° Observado o disposto no §1º deste artigo, caberá aos titulares do registro civil 

situado nos distritos e municípios que não sejam sede de Comarca, excepcionalmente, a acumulação de 
serviço notarial, como também dos novos serviços de registro instalados, quando da transformação dos 
respectivos municípios em Comarca, até que ocorra a primeira vacância.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de  
outubro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

DECRETO N°  41.746  DE  19  DE   OUTUBRO   DE   2021.

Declara de Utilidade Pública para fi ns de desapropriação, o imóvel 
que menciona no município de Coxixola, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado e tendo em vista o artigo 5, alínea “i”, c/c o artigo 
6° do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas posteriores modifi cações,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, uma parte de 

terras medindo 661,00 m², localizada na Propriedade Alto do Cruzeiro, na zona rural do município de 
Coxixola-PB, pertencente ao Sr. Ademir Ramos de Souza.

Art. 2º  A área de terra referida no artigo 1º destina-se à construção da estrada de 
acesso à estação de tratamento do esgotamento sanitário do município de Coxixola-PB.

Art. 3º  É atribuído o caráter de urgência à desapropriação prevista neste Decreto, 
para fi ns de imissão de posse da área, nos termos do artigo 15 do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, modifi cado pelo o Decreto n.º 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º  Ficam a Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Procuradoria do Domí-
nio, e a Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente – SEIRH-
MA, autorizadas a adotar as providências necessárias à desapropriação amigável ou judicial da área 
rural ora declarada de utilidade pública.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19  de  

outubro  de  2021 ; 133º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.747 DE  19  DE   OUTUBRO   DE   2021.

Ratifi ca as Resoluções Nºs  049, 050, 051, 052, 053, 054, 055 e  
056/2021 do Conselho Deliberativo do FAIN, que aprovam a con-
cessão de crédito presumido de ICMS às empresas AMAZONAS 
AÇAIX FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA;INDÚSTRIA 
BOX & BOX COLCHÕES E ESPUMAS LTDA.; CONCEITO IN-
DÚSTRIA DE ESTOFADOS EIRELI.; GLIMBERG MENDONÇA 
DE ANDRADE SOUSA EIRELI.; SERRALHARIA METALSAU-
RO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.; POLLUX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.; 
LUCIANO FLÁVIO BARBOSA DA SILVA EIRELI (Nome de Fan-
tasia: AQUICULTURA DA SERRA); PLÁSTICOS CVS INDÚS-
TRIA EIRELI - ME;Ratifi ca a Resolução Nº 057/2021 do Conselho 
Deliberativo do FAIN, que aprova a atualização do projeto econômi-
co fi nanceiro a empresa PINCOL PREMOLDADOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA.; Ratifi ca a Resolução Nº 058/2021, do Con-
selho Deliberativo do FAIN, que aprova a atualização do projeto 
econômico fi nanceiro a empresa BENTONISA BENTONITA DO 
NORDESTE S.A.; Ratifi ca a Resolução Nº 059/2021 do Conselho 
Deliberativo do FAIN, que aprova a atualização do projeto econô-
mico fi nanceiro e extensão do crédito presumido para nova linha de 
produção da empresa ETIQUETAS BAPTISTELLA INDÚSTRIA 
DE CALÇADOS LTDA.; Ratifi ca a Resolução Nº 060/2021, do Con-
selho Deliberativo do FAIN, que aprova a atualização do projeto 
econômico fi nanceiro e extensão do crédito presumido para nova 
linha de produção da empresa BENTONIT UNIÃO NORDESTE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – CNPJ 08.811.119/0001-56.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 
12, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, alterado 
pelos Decretos nºs 18.229, de 08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de 
maio de 1997; 19.137, de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998; 20.846, de 30 
de dezembro de 1999; 25.851, de 29 de abril de 2005; 25.912, de 19 de maio de 2005; 26.340, de 12 de 
outubro de 2005; 26.878, de 25 de fevereiro de 2006; 29.339, de 14 de junho de 2008; 31.584, de 02 de 
setembro de 2010; 32.388, de 02 de setembro de 2011, 33.735, de 02 de março de 2013, 34.753, de 07 
de janeiro de 2014; 37.098, de 02 de dezembro de 2016; 38.069, de 07 de fevereiro de 2018; 39.016, de 
25 de fevereiro de 2019,  39.094, de 04 de abril de 2019; 40.619, de 06 de outubro de 2020; 40.726, de 
11 de novembro de 2020; e, 41.309 de 31 de maio de 2021

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam ratifi cadas as Resoluções nºs 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055 e  
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056/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba 
- FAIN, publicadas nesta data, que aprovam a concessão de crédito presumido de ICMS às em-
presas  AMAZONAS AÇAIX FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA; INDÚSTRIA BOX & 
BOX COLCHÕES E ESPUMAS LTDA.; CONCEITO INDÚSTRIA DE ESTOFADOS EIRELI.; 
GLIMBERG MENDONÇA DE ANDRADE SOUSA EIRELI.; SERRALHARIA METALSAU-
RO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.; POLLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA.; LUCIANO FLÁVIO BARBOSA DA SILVA EIRELI (Nome de 
Fantasia: AQUICULTURA DA SERRA); PLÁSTICOS CVS INDÚSTRIA EIRELI – ME; fi ca 
ratifi cada a Resolução Nº 057/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data que aprova a atualização do projeto econômico 
fi nanceiro a empresa PINCOL PREMOLDADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; fi ca ra-
tifi cada a Resolução Nº 058/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data que aprova a atualização do projeto econômico fi -
nanceiro a empresa BENTONISA BENTONITA DO NORDESTE S.A.; fi ca ratifi cada a Resolução 
Nº 059/2021 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba 
- FAIN, publicada nesta data que aprova a atualização do projeto econômico fi nanceiro e extensão 
do crédito presumido para nova linha de produção da empresa ETIQUETAS BAPTISTELLA 
INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.; fi ca ratifi cada a Resolução Nº 060/2021, do Conselho Delibe-
rativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data que 
aprova a  atualização do projeto econômico fi nanceiro e extensão do crédito presumido para nova 
linha de produção da empresa BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. CNPJ: 08.811.119/0001-56.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.   
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19      

de  outubro  de 2021; 133º da Proclamação da República.

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,16 de setembro de 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 050/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA INDÚSTRIA BOX & BOX COLCHÕES E ESPU-
MAS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 
40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento, industrial do 

Estado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa INDÚSTRIA BOX & BOX 
COLCHÕES E ESPUMAS LTDA. Inscrita no CNPJ nº 14.611.740/0001-79 e Inscrição Estadual nº 
16.190.737-7, enquadrada como empreendimento ampliado, conforme inciso III, Parágrafo 1º do Art. 
3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.

Art. 3º – Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será limitado à 
produção industrial própria incentivada que exceder a atual capacidade nominal utilizada, obtida pela 
média dos 12 (doze) meses anteriores, conforme dados constantes da planilha de capacidade de produ-
ção do projeto econômico fi nanceiro, protocolado na CINEP, de acordo com o Parágrafo 7º do Art. 3º 
do Decreto acima mencionado para os produtos sofá; poltrona e cabeceira - NCM: 9401.61.00; box e 
baú – NCM: 9404.10.00; colchão (molas e espuma) – NCM: 9404.29.00; bloco de espuma – NCM: 
3909.50.29.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Re-
gime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, Crédito Presumido de 74,25% 
(cinquenta e quatro por cento) para os produtos a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS 
da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de de-
zembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, 
de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro de 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 051/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA CONCEITO INDÚSTRIA DE ESTOFADOS EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa CONCEITO INDÚSTRIA DE 
ESTOFADOS EIRELI., inscrita no CNPJ nº 42.296.912/0001-00 e Inscrição Estadual nº 16.401.401-
2, enquadrada  como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 
17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA – FAIN

RESOLUÇÃO Nº 049/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE 
ICMS À EMPRESA AMAZONAS AÇAIX FABRICAÇÃO DE 
ALIMENTOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa AMAZONAS AÇAIX FABRICA-
ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA., Inscrita no CNPJ nº 24.005.103/0001-02 e Inscrição Estadual nº 
16.266.346-3, enquadrada como empreendimento ampliado, conforme inciso III, Parágrafo 1º do Art. 
3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.

Art. 3º – Certifi car que o benefício de crédito presumido de ICMS será limitado à 
produção industrial própria incentivada que exceder a atual capacidade nominal utilizada, obtida pela 
média dos 12 (doze) meses anteriores, conforme dados constantes da planilha de capacidade de produ-
ção do projeto econômico fi nanceiro, protocolado na CINEP, de acordo com o Parágrafo 7º do Art. 3º 
do Decreto acima mencionado para os produtos Creme de açaí e creme de fruta – NCM 2008.99.00; 
granola – NCM 1904.10.00 e sucos energéticos – NCM 2202.99.00.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime 
Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda,  Crédito Presumido de 54% (cinquenta 
e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria a reco-
lher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032,  de acordo 
com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 
a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
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mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa. 

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos sofá e poltrona - NCM 9401.61.00; colchões e cama box - NCM 9404.29.00; bloco de 
espuma - NCM 3909.50.29; cascão de espuma – 3915.90.00, nos termos do Inciso I do parágrafo 2º 
do Art. 3º do Decreto nº 17.252/1994.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, e 
Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fa-
zenda,  Crédito Presumido de 74,25 % (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado 
após cada período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial 
incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláu-
sula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação 
desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 052/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE 
ICMS À EMPRESA GLIMBERG MENDONÇA DE ANDRADE 
SOUSA EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726 de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o Decreto 41.309 de 31 de maio de 2021 que altera o Decreto nº 
17.252 de 27 de dezembro de 1994.

RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa GLIMBERG MENDONÇA 
DE ANDRADE SOUSA EIRELI., inscrita no CNPJ nº 18.152.974/0001-56 e Inscrição Estadual nº 
16.354.723-8, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos kit porta e porta – NCM 4418.20.00; móveis projetados – NCM 9403.60.00 e Rodapé 
–NCM 4411.14.90, nos termos do Inciso I do parágrafo 2º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/1994.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda, Crédito Presumido de 74,25% (setenta e quatro virgula vinte e cinco por cento) para os pro-
dutos - kit porta e porta  – NCM 44.18.20.00; e 70,54% (setenta virgula cinquenta e quatro por cento) 
para os produtos móveis projetados – NCM 9402.60.00 e rodapé - NCM 4411.14.90, a ser utilizado 
após cada período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial 
incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláu-
sula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação 
desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal de crédito presumido fi ca condicionada a exclu-
são do Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, até 31 de janeiro de 2022, nos termos do art. 
81, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/2018.

Parágrafo Único - A não comprovação da exigência a que se refere o “caput” deste 
Artigo, implicará no cancelamento da concessão de benefício de crédito presumido de ICMS.

Art. 6º - A fruição do benefício fi scal, previsto nesta Resolução, fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 

de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 053/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA SERRALHARIA METALSAURO COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o Decreto 41.309 de 31 de maio de 2021 que altera o Decreto nº 
17.252 de 27 de dezembro de 1994.

RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa SERRALHARIA METALSAURO 
COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., inscrita no CNPJ: 05.207.619/0001-95 e Inscrição Estadual 
nº 16.136.457-8, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos andaime desmontável 1mt – NCM 7308.40.00; estrutura telhado; colunas de ferro 
c/6mts 3/8 e colunas de ferro c/6mts 3/16 - NCM 7308.90.90; placa PVC p/ revestimento – NCM 
1000.500; estribo de ferro, ferro em vara 5.0 e ferro em vara 4.2 – NCM 7214.20.00, nos termos do 
Inciso I do parágrafo 2º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/1994.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda, Crédito Presumido de 54% (cinquenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com 
vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal de crédito presumido fi ca condicionada a exclu-
são do Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, até 31 de janeiro de 2022, nos termos do art. 
81, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/2018.

Parágrafo Único - A não comprovação da exigência a que se refere o “caput” deste 
Artigo, implicará no cancelamento da concessão de benefício de crédito presumido de ICMS.

Art. 6º - A fruição do benefício fi scal, previsto nesta Resolução, fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 054/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA POLLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.
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RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a POLLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., Inscrita no CNPJ nº 41.515.820/0001-01 e Inscrição Estadual 
nº 16.395.430-5, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos álcool 70º perfumado pollux; álcool 70º GL pollux 1L pet; álcool de cereais  1L; 
álcool gel glicerinado; álcool gel neutro carbo 1L pet; ; álcool neutro IBE carbo 500ml; – NCM: 
2207.2019; álcool etílico 45º pollux – NCM: 2207.1090;  álcool 96º 1L – NCM: 2207.10.10; água 
sanitária pollux 1l; hipoclorito de sódio 1L – NCM: 2828.90.11; água oxigenada pollux 100ml – 
NCM: 2847.00.00; ácido cítrico – NCM: 2918.14.00; acetona pollux 1L – NCM: 3304.30.00; alve-
jante sem cloro pollux 1L; bactericida BZL 80% 1L; branqueador de roupas pollux 500g; brilha 
inox pollux 1L; desengordurante cozinha pollux 500g; detergente economic pollux 1L; detergente 
perolado pollux 1L; lava pisos diversos aromas pollux 1L; lava pisos madeiras e laminados 1L; 
lava roupas enzimático active pollux 1L; limpa baú pollux 1L; limpa cerâmica e azulejo 1L; limpa 
estofados e carpetes pollux 1L; limpa formo pollux 1L; limpa lentes pollux 100ml; limpa painel 
500ml; limpa para-brisa pollux 1L; limpa pedras e calçadas pollux 1L; limpa porcelanato pollux 
1L; limpador multiuso pollux 500ml; limpador perfumado pollux 1L; limpador tira limo  banhei-
ro 500ml; limpeza pesada limpador sanitário o 1L; removedor pollux 1L; tira manchas de roupas 
pollux 1L – NCM: 3402.20.00; amaciante de roupas pollux 1L; concentrado amaciante de roupas; 
tira ferrugens pollux 100ml – NCM: 3809.9190; aroma car mont 01 e 02 – 240ml; bom ar kaiak 
– 1L; bom ar jasmim 500ml -  NCM: 3307.49.00; aroma de carro novo 240ml; NCM: 3302.90.19; 
aromatizante em gel pollux 60g; odorizante de ambiente campestre pollux 1L - NCM: 3301.29.90; 
barrilha 500g - NCM: 2836.2010; casa perfumada pollux 1L; hiper concentrado pollux limp perf 
1L; limpador pinho gel 1L; naftalina pollux 200g; pedra sanitária pollux 25g  - NCM: 3808.9419: 
cera automotiva em pasta pote 500g; cera automotiva gel pollux 500g; cera líquida automotiva 
pollux 1L - NCM: 3405.30.00; NC: cera líquida pollux 1L; concentrado limpador perfumado 
500ml - 3405.90.00; desincrustante alcali 50 – 1L; desincrustante alcali 99 – 500g; lava auto au-
tomotivo pollux 1L; lava auto com cera pollux 1L; limpa alumínio concentrado pollux 1k; limpa 
alumínio pollux 1L; limpa vidros pollux 1L - NCM:  3402.90.39; difusor de ambiente MA 001 – 
250ml  - NCM: 3307.49.00; essências pollux HD diversas 100ml -  NCM: 3301.90.10; extrato de 
alecrim 100ml, extrato de algas marinhas 100ml; extrato de aloe vera - NCM: 1302.19.99; lava 
roupas em pó pollux 500g - 3401.2090; limpa grelhas/chapas e espetos 1L; limpa madeiras pollux 
1L; lustra móveis pollux 1L; óleo para móveis pollux 100ml - NCM: 3405.20.00 -  limpa painel 
1L – NCM: 3402.19.00; limpa pneu extra brilho 1L; limpa pneu gel pollux 500g; limpa pneu 
pollux 1L - NCM: 3402.9019;  limpa telas pollux 1l -  3402.90.90; desinfetante pollux 1L - NCM: 
3808.40.10, nos termos do Inciso I do parágrafo 2º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/1994.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda,  Crédito Presumido de 54 % (cinquenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com 
vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 055/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA LUCIANO FLÁVIO BARBOSA DA SILVA EIRELI 
(AQUICULTURA DA SERRA – Nome Fantasia)

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa LUCIANO FLÁVIO BARBOSA 
DA SILVA EIREL (AQUICULTURA DA SERRA), inscrita no CNPJ nº 42.529.687/0001-05 e Ins-
crição Estadual nº 16.402.710-6, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 
1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser aplicado nos objetivos do projeto 
aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser mensurado na conta Reserva de 
Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos – fi lé de pescada/pescadinha – NCM: 0303.89.20; fi lé de tilápia - NCMs: 0304.61.00 
e 0304.31.00; fi lé de surubim – NCM: 0304.39.00; merluza- NCM: 0304.74.00, bacalhau – NCM: 
0304.73.00;   salmão – NCMs: 0303.11.00 e 0304.41.00; lagosta – NCM: 0306.21.00; polvo – NCMs: 
0307.59.00 e 1605.55.00; lulas – NCMs: 0307.43.10 e 0307.49.11; mexilhão – NCM: 1605.53.00; ca-
marão – NCMs: 0306.95.00 e 0306.17.90.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda,  Crédito Presumido de 74,25 % (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento), percentual 
defi nido nos termos do Art. 36 do Decreto nº 17.252/1994, a ser utilizado após cada período de apuração 
do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 
de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 
190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

 Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 056/2021

APROVA A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
À EMPRESA PLÁSTICOS CVS INDÚSTRIA EIRELI – ME.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 
2018; 39.016 de 25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 
2020 e 40.726  de 11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o Decreto 41.309 de 31 de maio de 2021 que altera o Decreto nº 
17.252 de 27 de dezembro de 1994.

RESOLVE: 
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa PLÁSTICOS CVS INDÚSTRIA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 22.729.368/0001-28 e Inscrição Estadual nº 16.256.072-9, enqua-
drada como empreendimento novo, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 
e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de crédito presumido de ICMS, nos termos do Pará-
grafo 2º e Inciso II do Parágrafo 3º, todos do Art. 1º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser 
aplicado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial total própria 
dos produtos Bobinas plásticas e bobinas fundo reto – NCM: 3923.40.00; Sacos para lixo e sacolas 
plásticas – NCM: 3923.21.90; Sacos de hamburguer e hot dog - NCM: 3923.21.10.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda, Crédito Presumido de 54% (cinquenta e quatro por cento), a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com 
vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5º - A fruição do benefício fi scal de crédito presumido fi ca condicionada a exclu-
são do Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, até 31 de janeiro de 2022, nos termos do art. 
81, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/2018.

Parágrafo Único - A não comprovação da exigência a que se refere o “caput” deste 
Artigo, implicará no cancelamento da concessão de benefício de crédito presumido de ICMS.

Art. 6º - A fruição do benefício fi scal, previsto nesta Resolução, fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015. 

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
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de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 057/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO DA EMPRESA PINCOL PREMOLDADOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 202ª realizada 
remotamente em 02 de junho de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019; 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  de 
11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11, Parágrafos 6º e 7º, que trata da prorrogação, 
regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, nos termos do Art. 9º do Decreto nº 17.252/1994, a empresa PINCOL PREMOLDADOS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Inscrita no CNPJ nº 10.724.474/0012-92 e Inscrição Estadual 
nº 16.160.035-2, enquadrada como empreendimento novo, de acordo com a Resolução nº 008/2009, ra-
tifi cada pelo Decreto nº 30.522/2009, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 12/08/2009, conforme 
Decreto nº 17.252/94. 

Art. 2º - Certifi car que os produtos poste; cruzetas;  placa/laje; estaca; outros -  
NCM: 6810.99.00, já incentivados conforme resolução acima citada.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, aprovado pelo Decreto nº 18.930/1997, 
e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da 
Fazenda, Crédito Presumido de 74,25 % (setenta e quatro vírgula   por cento) a ser utilizado após cada 
período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, 
com vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com o disposto no inciso I da Cláusula Décima 
do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução. 

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

RESOLUÇÃO Nº 058/2021 

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FI-
NANCEIRO DA EMPRESA BENTONISA BENTONITA DO 
NORDESTE S.A. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 203ª realizada 
remotamente em 01 de setembro de 2021, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II, III e IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro 
de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 
18.861 de 03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 
20.846 de 30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 
26.340 de 12 de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 
31.584 de 02 de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 
34.753 de 07 de janeiro de 2014; 37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 
39.016 de 25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020; 
40.726 de 11 de novembro de 2020 e ; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11), Parágrafos 6º e 7º, que trata da prorrogação, 
regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
 Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial 

do Estado, a empresa BENTONISA BENTONITA DO NORDESTE S.A. Inscrita no CNPJ nº 
09.185.877/0002-50 e Inscrição Estadual nº 16.033.486-7 enquadrada como empreendimento novo, de 
acordo com a Resolução nº 147/1999, ratifi cada pelo Decreto nº 20.855, publicados no Diário Ofi cial 
do Estado de 30/12/1999;  Resolução nº 245/2004, ratifi cada pelo Decreto nº 25.430, publicados no 
Diário Ofi cial do Estado de 26/10/2004 e Resolução nº 005/2021 , ratifi cada pelo Decreto nº 41.172 , 
publicados no Diário Ofi cial do Estado de 15/04/2021, conforme inciso I, Parágrafo 1º do Art. 3º do 
Decreto nº 17.252/94 e suas alterações. 

Art. 2º - Certifi car que os produtos bentonita ativada (bentonita custom MTX/
adsorbent/easytox); bentonita natural moída (diobond/petbond); bentonita ativada granula-
da (areia higiênica/carecat/praticat/uricat/granulado higiêncico); bentonita ativada (bentongel 
PLT); bentonita ativada (bentogran); bentonita ativada (argila montmorilonitica/argila esmec-
tita); bentonita ativada (bentongel aço/bentongel ST/bentongel CI/solengel); bentonita ativada 
e aditivada (bentongel WD); bentonita ativada (bentongel CI); bentonita ativada (coloidgel/
compactogel); bentonita ativada (ecoloid/hidrossorb); bentonita ativada (paperpcol/papergel) – 
NCM: 3802.90.20; bentonita natural moída (arcohs) – NCM: 2508.10.00, já incentivados conforme 
resoluções acima citadas.

Art. 3º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996, Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba e Art. 15 do Decreto nº 17.252/1994, Regi-
me Especial de Tributação junto à Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos da Resolução 020/2003, 
ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito Presumido de 63,19% (sessenta e três vírgula dezenove 
por cento)  a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, 
relativo à produção industrial incentivada, com vigência até 31 de dezembro de 2032, de acordo com 
o disposto no inciso I da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, a 
contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 4º - A fruição do benefício fi scal previsto nesta Resolução fi ca condicionada à 
concessão do Regime Especial de Tributação, conforme disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de 
dezembro de 2015.

Art. 5º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 6º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 7º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 059/2020

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO E EXTENSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESA ETIQUE-
TAS BAPTISTELLA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 199ª realizada 
remotamente em 12 de junho de 2020, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  de 
11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11, Parágrafos 6º e 7º, que trata da prorrogação, 
regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresa ETIQUETAS BAPTISTELLA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA., Inscrita no 
CNPJ nº 04.039.357/0001-34 e Inscrição Estadual nº 16.129.233-0, enquadrada como empreendimento 
modernizado, de acordo com a Resolução nº 089/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.440, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de 30/09/2003, Resolução nº 001/2008, ratifi cada pelo Decreto nº 29.033, 
publicados no Diário Ofi cial do Estado de 29/01/2008, Resolução nº 009/2013, ratifi cada pelo Decreto 
nº 33.828/2013, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 13/03/2013, Resolução nº 003/2019, rati-
fi cada pelo Decreto nº 39.293, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 06/07/2019; Resolução nº 
026/2019, ratifi cada pelo Decreto nº 40.033, publicados no Diário Ofi cial do Estado de 19/02/2020 e 
Resolução nº 025/2020, ratifi cada pelo Decreto nº 40.378/2020, publicados no  Diário Ofi cial do Estado 
em 25/07/2020,  conforme Decreto nº 17.252/94 e  em vigor à época da aprovação do benefício.

Art. 2º - Certifi car que os produtos palmilhas planas; palmilhas conformadas; pal-
milha injetada PU; palmilhas de montagem – NCM: 6406.90.20; fl ocagem; glitter; serigrafi as fl o-
cadas; transfer; contraforte; cadarço; dublagem; pintura solas/tiras - NCM: 6406.10.00; cabides 
- NCM: 6404.19.00, já incentivados conforme resoluções acima citadas. 

Art. 3º - Certifi car que o percentual de crédito presumido de ICMS de 74,25% (seten-
ta e quatro vírgula vinte e cinco por cento), será extensivo para a nova linha de produção industrial total 
própria dos produtos fi tas para colchão – NCM: 5797.10.00; fi tas para crachá; cordão para sacolas; 
fi tas e cordões elásticos - NCM: 5806.39.00.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996 e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito Presumido 74,25% 
(setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS 
da operação própria a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência  até 31 de  de-
zembro de 2032 de acordo com o disposto no inciso I, da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, 
de 15 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
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Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro 2021. 
 

RESOLUÇÃO Nº 060/2021

APROVA ATUALIZAÇÃO DO PROJETO ECONÔMICO FINAN-
CEIRO E EXTENSÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
PARA NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EMPRESA BENTONIT 
UNIÃO NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 199ª realizada 
remotamente em 12 de junho de 2020, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014;  37.098 de 02 de dezembro de 2016; 38.069 de 07 de fevereiro de 2018; 39.016 de 
25 de fevereiro de 2019 e 39.094 de 04 de abril de 2019; 40.619 de 06 de outubro de 2020 e 40.726  de 
11 de novembro de 2020; 41.309 de 31 de maio de 2021.

Considerando o disposto no Decreto nº 38.069, de 07 de fevereiro de 2018, que altera 
o Decreto nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, Art. 11, Parágrafos 6º e 7º, que trata da prorrogação, 
regularização ou extensão de estímulos fi nanceiros ou de crédito presumido de ICMS.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresa BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Inscrita no 
CNPJ nº 08.811.119/0001-56 e Inscrição Estadual nº 16.014.134-6, enquadrada como empreendimento 
ampliado, de acordo com a Resolução nº 001/2014, ratifi cada pelo Decreto nº 34.761/2014, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado de 18/01/2014, conforme Decreto nº 17.252/94 e  em vigor à época da 
aprovação do benefício.

Art. 2º - Certifi car que os produtos silicato de alumínio (perlita FA) – NCM: 
2530.90.90, já incentivado conforme resolução acima citada. 

Art. 3º - Certifi car que o percentual de crédito presumido de ICMS de 54% (cinquenta 
e quatro por cento), será extensivo para a nova linha de produção industrial total própria dos produtos 
perlita expandida – NCM: 6806.20.00; mantas GCL 3500; mantas GCL 5000 - NCM: 2508.10.00.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996 e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito Presumido 54% (cin-
quenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do ICMS da operação própria 
a recolher, relativo à produção industrial incentivada, com vigência  até 31 de  dezembro de 2032 de 
acordo com o disposto no inciso I, da Cláusula Décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro 
de 2017, a contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 5º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de setembro 2021. 

Presidente do Conselho Deliberativo do FAIN
   

par o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEFM PROF. JOAO DA CUNHA 
VINAGRE, no Município do Conde, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência 
e Tecnologia.

Ato Governamental nº 3.008                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VILMA BELARMINO DE PAULA, matrícula nº 1892495, 
do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM PROF. JOAO DA CUNHA VINAGRE, Símbolo 
SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 3.009                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear GESILDA BERNARDO ABRANTES para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETARIO DA EEEF BATISTA LEITE, no Município de Sousa, 
Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 3.010                                                           João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de WALCLEIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA PINTO, nomeado para o cargo de SECRETARIO DA EEEF BATISTA LEITE, através do AG 
1416, publicado no Diário Ofi cial do Estado em 15 de fevereiro de 2020.

Ato Governamental nº 3.011                                                           João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear RAQUEL DE CASSIA OLIVEIRA DA SILVA para ocu-
par o cargo de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DE MONITORAMENTO E 
AVALIACAO, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 3.012                                                            João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei 
nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARCELO SOARES DE LIMA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA GERENCIA EXECUTIVA DO ESCRITORIO 
SOCIAL DO ESTADO DA PARAIBA, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária.

Ato Governamental nº 3.013                                                        João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e no Decreto 
nº 38.139 de 16 de março de 2018.

R E S O L V E nomear ADVANIA LIMA DOS SANTOS SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de SECRETARIO DA DO CENTRO ESTADUAL EXPERIMENTAL DE 
ENSINO-APRENDIZAGEM SESQUICENTENARIO, no Município de João Pessoa, Símbolo SDE-5, 
da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 3.014                                                         João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o Art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 9º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 12 e 13, inciso II, da Lei 
n.º 7.419, de 15 de outubro de 2003, e tendo em vista a aprovação no Concurso Público, homologado 
pela Portaria n.º 584/2019/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, em 29 de novembro de 2019, 
e em cumprimento da Decisão Judicial proferida nos autos do Processo nº 0804420-43.2021.8.15.0371.

RESOLVE nomear, Sub Judice, JEBSON FÁBIO PINTO E SILVA, para ocupar 
em caráter efetivo, o cargo de Professor de Educação Básica 3, Classe B, da Disciplina de Física, com 
lotação na Secretaria de Estado da Educação da Ciência e da Tecnologia, com exercício na 10ª Região 
Geoadministrativa.

Ato Governamental nº 3.015                                                              João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, 

R E S O L V E nomear THAMIRES DE LIMA FELIPE NUNES para o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO PUBLICO DO ES-
TADO DA PARAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 3.005                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista o § 1º do art. 5º do Decreto nº 
41.238, de 07 de maio de 2021, 

R E S O L V E nomear Laís Dantas de Araújo, como membro titular, em substituição 
a Boris Alexander Gonçalves de Souza, para representar a Secretaria de Estado do Planejamento Orça-
mento e Gestão (SEPLAG) no Comitê Executivo de Proteção de Dados Pessoais.

Ato Governamental nº 3.006                                                           João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar THAYNA ANGELO MUNIZ DA COSTA, matrícula nº 
1803450, do cargo em comissão de AGENTE OPERACIONAL III, Símbolo CSE-5, da Secretaria de 
Estado da Educação e Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 3.007                                                            João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear MILENNA RAFAELLA ADELINO PEREIRA, para ocu-
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Ato Governamental nº 3.016                                                         João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, IVANA MARIA MEDEIROS DE LIMA, 
matrícula nº 1879570, do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO 
PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da 
Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 3.017                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, 

R E S O L V E nomear ANTONIO WELLINGTON PEREIRA DE LIMA JU-
NIOR para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DA UNIDADE DE OPERACO-
ES, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 3.018                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar THAMIRES DE LIMA FELIPE NUNES, matrícula nº 
1873784, do cargo em comissão de COORDENADOR DA UNIDADE DE OPERACOES, Símbolo 
CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 3.019                                                           João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei 
nº 10.467 de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 10.804, de 13 de dezembro de 2016, e na Lei nº 11.351, 
de 11 de junho de 2019,

R E S O L V E nomear CLODOALDO SILVA ARAUJO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de  ASSESSOR DA CORREGEDORIA FISCAL, Símbolo CAT-3, da Secre-
taria de Estado da Fazenda.

Ato Governamental nº 3.020                                                            João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CLODOALDO SILVA ARAUJO, matrícula nº 0968439, 
do cargo em comissão de  ASSESSOR DA CORREGEDORIA FISCAL, Símbolo CAT-3, da Secretaria 
de Estado da Fazenda.

Ato Governamental nº 3.021                                                        João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei nº 
11.317, de 17 de abril de 2019,

R E S O L V E nomear STEFANY SANTOS AZEVEDO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL TECNICA ESTADUAL 
JOSE LUIZ NETO, no Município de Barra de Santa Rosa, Símbolo CDCI-1, da Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia. 

Ato Governamental nº 3.022                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o artigo 129, inciso 
I, da Lei Complementar nº 58,de 30 de dezembro de 2003, tendo em vista o Relatório da Comissão 
Permanente de Inquérito – CPI/SEECT, e conteúdo do Processo Administrativo Disciplinar nº SEE-
-PRC- 2021/00511;

R E S O L V E aplicar a pena de DESTITUIÇÃO do Cargo em Comissão de SE-
CRETARIO DA ESCOLA CIDADA INTEGRAL ESTADUAL DE ENSINO MEDIO DOU-
TOR FELIZARDO LEITE, a servidora FRANCISCA CRUZ DO NASCIMENTO, matrícula n.º 
1699911, lotada na Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia, por descumprimento dos 
deveres funcionais elencados no Art. 106, incisos I, III e IX, incidência nas proibições contidas no Art. 
107, incisos XV e XVII, e Art. 108, todos da Lei Complementar nº 58/2003 (Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), bem como Art. 37, XVI e XVII da CRFB/88.

Ato Governamental nº 3.023                                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso II, da Constituição do Estado, e de acordo com o Art. 170, da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e para corrigir erro material. 

R E S O LV E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 1.443, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Estado, edição do dia 15 de fevereiro de 2020, que nomeou Sub Judice, VALTERCIA 
FERREIRA DE OLIVEIRA SOUZA para ocupar em caráter efetivo, o cargo de Técnico Adminis-
trativo, com lotação na Secretaria da Educação e da Ciência e Tecnologia e exercício na 5ª Região 
Geoadministrativa. 

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

RESENHA Nº 073/2021/GEGP/SEAD                                        EXPEDIENTE DO DIA 18/10/2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 78, do Decreto nº 41.415 de 13 de Julho de 2021, e de acordo com a Lei 58/2003, 
combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE aos Servi-
dores abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
21014779-2 CLARISSA LEITE MARINHO 186.224-3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT
21014781-4 FELIPE DA SILVA CARDOSO 185.725-8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21014784-9
GILSA ELAINE RIBEIRO AN-
DRADE

186.206-5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21014783-1 RADAMES DE SOUSA 185.942-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

21008942-3
TAMARA ANDREZA MONTEI-
RO DE LIMA QUEIROGA

185.023-7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

17026647-8 WILLIAM CORDEIRO GOMES 176.388-1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3 SEECT

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 539/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 13/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA DEBORA MARIA DE MELO WANDERLEY 173.197-1 ESTATUTARIO 180 18/05/2021 13/11/2021

SEC.EST.DESENVOLVIMENTO HUMANO SAMIRA DEBORAH TAVARES LACERDA 906.317-0 COMISSIONADO 180 02/09/2021 28/02/2022

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SARA FERNANDES MARTINS 185.191-8 ESTATUTARIO 90 05/10/2021 02/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SARA FERNANDES MARTINS 188.513-8 ESTATUTARIO 90 05/10/2021 02/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SIMONE CARDOSO DE ALBUQUERQUE RAMOS 638.366-1 COMISSIONADO 90 12/09/2021 10/12/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL ARLINDO PEREIRA DE LIMA 72.834-9 ESTATUTARIO 12 27/08/2021 07/09/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA EDGLAY AIRES DE MEDEIROS 180.908-3 ESTATUTARIO 30 27/09/2021 26/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. EDNA ELBA DE CALDAS BARRETO 141.675-8 ESTATUTARIO 60 20/09/2021 18/11/2021

SEC.EST.SAUDE ELIETE ALVES DE BRITO 79.169-5 ESTATUTARIO 30 07/10/2021 05/11/2021

SEC.EST.SAUDE GRACIENE DA SILVA LIMA 167.186-3 ESTATUTARIO 5 30/09/2021 04/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ISIS CRISTIANE VIEIRA LEITE 176.468-3 ESTATUTARIO 90 07/10/2021 04/01/2022

SEC.EST. ADMINISTRACAO JOSE HELIO MENEZES DE MEDEIROS 134.517-6 ESTATUTARIO 30 21/09/2021 20/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSE RAMALHO FILHO 143.769-1 ESTATUTARIO 90 12/08/2021 09/11/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL KYSSIA AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA 182.442-2 ESTATUTARIO 30 30/08/2021 28/09/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA LUZIA CALIXTO DA SILVA 76.280-6 ESTATUTARIO 90 21/09/2021 19/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA APARECIDA NEVES 92.786-4 ESTATUTARIO 30 07/10/2021 05/11/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA DAS GRACAS BARBOSA RIBEIRO 910.654-5 COMISSIONADO 15 13/07/2021 27/07/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA GOMES FERREIRA 150.124-1 ESTATUTARIO 60 01/10/2021 29/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SONIA FERNANDA NUNES DA SILVA 76.985-1 ESTATUTARIO 15 30/09/2021 14/10/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL VANINA VANINI COSTA CASTOR 157.736-1 ESTATUTARIO 30 27/08/2021 25/09/2021

Tipo de Licença => Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
SEC.EST.SAUDE THAYSE FERREIRA MEIRELES 162.357-5 ESTATUTARIO 30 05/10/2021 03/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. VALDISA DE SOUSA CARVALHO 129.353-2 ESTATUTARIO 30 04/09/2021 03/10/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.PLAN.ORC.GESTAO ADELMO DA SILVA AMORIM 88.049-3 ESTATUTARIO 90 07/10/2021 04/01/2022

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL BEJAMIM ALVES DE ARAUJO 90.932-7 ESTATUTARIO 60 18/08/2021 16/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. DALVA MARIA MAIA MONTEIRO 145.739-0 ESTATUTARIO 90 26/09/2021 24/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. DJALMA LUIZ DO NASCIMENTO DANTAS 188.049-7 ESTATUTARIO 90 05/10/2021 02/01/2022

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL EDNALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONCA 128.246-8 ESTATUTARIO 30 22/08/2021 20/09/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL EDNALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONCA 128.246-8 ESTATUTARIO 30 21/09/2021 20/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA FRANCISCO WILSON DE LIMA 70.603-5 ESTATUTARIO 90 12/10/2021 09/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOAO BOSCO AMARO DA SILVA 66.309-3 ESTATUTARIO 60 28/09/2021 26/11/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA DAS GRACAS LIMA DE OLIVEIRA 73.502-7 ESTATUTARIO 60 03/09/2021 01/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA LUCIA ELIAS PEREIRA 142.227-8 ESTATUTARIO 90 31/07/2021 28/10/2021

SEC.EST.SAUDE SOLANGE MARIA DANTAS MARQUES 98.245-8 ESTATUTARIO 90 30/09/2021 28/12/2021

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 538/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 12/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E
VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria
nº 2374/GS, datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes
pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL KALINE PRISCILLA DOS SANTOS 155.969-9 ESTATUTARIO 180 11/09/2021 09/03/2022

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SAUDE LUCIANA CRISPINIANO VIANA 906.816-3 COMISSIONADO 14 27/09/2021 10/10/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 540/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 14/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.DESENVOLVIMENTO HUMANO BELIZA BASILIO RODRIGUES DE OLIVEIRA MORAIS 906.194-1 COMISSIONADO 180 05/08/2021 31/01/2022

SEC.EST.DESENV.AGROPEC.PESCA DANIELLE MARCOS SANTANA 170.592-0 ESTATUTARIO 180 22/09/2021 20/03/2022

SEC.EST.SAUDE DEBORAH SAMARAH FERREIRA DE LIRA 913.216-3 COMISSIONADO 180 14/06/2021 10/12/2021

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. OLDINEIA BATISTA DE SOUZA 178.497-8 ESTATUTARIO 150 13/10/2021 11/03/2022

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST. ADMINISTRACAO ALANA NERY PESSOA 176.771-2 ESTATUTARIO 15 05/10/2021 19/10/2021

SEC.EST.SAUDE CLAUDIA MARCELINA BARBOSA SOBRAL 161.081-3 ESTATUTARIO 40 05/10/2021 13/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. GENICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA 132.420-9 ESTATUTARIO 30 23/09/2021 22/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA GHERFISSON PHILIPE DE LIMA SANTOS 180.899-1 ESTATUTARIO 30 08/10/2021 06/11/2021

SEC.EST.SAUDE HOMERO ALEXANDRE ARRUDA DE ALBUQUERQUE 128.836-9 ESTATUTARIO 15 27/09/2021 11/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JAMILA LEAL TAVARES DA SILVA 176.889-1 ESTATUTARIO 90 25/09/2021 23/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. KATIA MARIA CUNHA 159.626-8 ESTATUTARIO 90 23/06/2021 20/09/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL LUCIA DE FATIMA VASCONCELOS DIAS 67.366-8 ESTATUTARIO 60 05/10/2021 03/12/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL MARCOS ANTONIO EMIDIO LEODIDO 182.222-5 ESTATUTARIO 15 16/08/2021 30/08/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MEDEIROS 145.056-5 ESTATUTARIO 60 14/10/2021 12/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA DE LOURDES FERREIRA 144.669-0 ESTATUTARIO 30 08/10/2021 06/11/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA GRECE FERNANDES BASTOS 160.447-3 ESTATUTARIO 90 07/09/2021 05/12/2021

SEC.EST.DESENVOLVIMENTO HUMANO MARIA SIRLEI MACEDO FERREIRA 902.782-3 COMISSIONADO 15 27/09/2021 11/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. RAFAELA SANTOS DE CARVALHO SCHAFER 178.232-1 ESTATUTARIO 40 14/09/2021 23/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ROBERSON BARBOSA BATISTA DA SILVA 157.780-8 ESTATUTARIO 60 06/08/2021 04/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SUELI DE OLIVEIRA SOUZA 141.857-2 ESTATUTARIO 60 11/10/2021 09/12/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA VALMIR FELIPE DA SILVA 173.485-7 ESTATUTARIO 60 06/10/2021 04/12/2021

Tipo de Licença => Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. RITA LOPES DE SOUZA 133.995-8 ESTATUTARIO 30 11/10/2021 09/11/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ALENE CARDOSO DA SILVA 178.051-4 ESTATUTARIO 30 20/09/2021 19/10/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL ANTONIO RUI BARBOSA SILVA 135.633-0 ESTATUTARIO 60 30/08/2021 28/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. CLECIA MEDEIROS VEIGA 157.412-4 ESTATUTARIO 60 13/10/2021 11/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. EXPEDITA GOMES DE MATOS 132.436-5 ESTATUTARIO 60 20/09/2021 18/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ILDETE MARIA DA SILVA 131.397-5 ESTATUTARIO 60 29/09/2021 27/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. INGREDY MENESES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 177.926-5 ESTATUTARIO 90 11/09/2021 09/12/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL JANEIDE ROSA SANTOS DE ALBUQUERQUE 181.942-9 ESTATUTARIO 60 05/10/2021 03/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSEMAR DOS SANTOS NOBRE 143.745-3 ESTATUTARIO 60 28/09/2021 26/11/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL LUCAS SA DE OLIVEIRA 168.495-7 ESTATUTARIO 60 09/10/2021 07/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA MARTHA FORMIGA VERISSIMO 114.841-9 ESTATUTARIO 30 22/09/2021 21/10/2021

SEC.EST.SAUDE PATRICIA MAROJA DA COSTA 162.309-5 ESTATUTARIO 90 03/08/2021 31/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ROBERTO MIGUEL DE LIMA 88.905-9 ESTATUTARIO 30 09/09/2021 08/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SUELY DOS SANTOS OLIVEIRA 131.394-1 ESTATUTARIO 30 27/09/2021 26/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. YOLANDA ANGELICA DEL CARMEN OLIVA 158.878-8 ESTATUTARIO 60 10/10/2021 08/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ZILAR FERREIRA DA SILVA 143.741-1 ESTATUTARIO 60 15/09/2021 13/11/2021

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 307/GS/SEAP/2021                                                                  Em 18 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar os servidores BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, 
mat. 174.467-4, ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, mat. 90.822-3 e EVERTON GUS-
TAVO RIBEIRO CORDEIRO, mat. 182.552-6, para sob a Presidência do primeiro, apurar em toda a 
sua extensão e com todo o rigor da Lei, os fatos contidos no Processo Sindicatório nº 202100002029, 
que trata, em tese, de ABANDONO DE CARGO, por parte do servidor RONILSON BATISTA DE 
SOUSA, matrícula 163.558-1, bem como a suposta irregularidade da freqüência remetida pela Direção 
do Presídio Padrão Manoel Gomes da Silva ao Setor de Recursos Humanos da SEAP.

Publique-se
Cumpra-se

Secretário de Estado

Sindicatórios, referente ao Processo nº SAP-PRC-2021/02533, instaurado através da Portaria nº 015/
CORREGEDORIA/SEAP/21, publicada no D.O.E. em 21/09/2021. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 021/CORREGEDORIA/SEAP/21                                João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,                           

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão 
e com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº 06.04.2230/2021/2230/CF-JP, oriundo da Central de 
Flagrantes da Capital. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 022/CORREGEDORIA/SEAP/21                             João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,                           

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão e 
com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2021/06778, oriundo da Cadeia Pública de 
Princesa Isabel.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 023/CORREGEDORIA/SEAP/21                               João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,                           

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão 
e com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº SAP-OFN-2021/07015, oriundo da Cadeia Pública 
de Cubati.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 024/CORREGEDORIA/SEAP/21                              João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,                           

RESOLVE instaurar Comissão de Sindicância, composta pela Policial Penal NA-
THÁLIA KELLY DE LIMA MORENO, mat. 173.791-1, pela Policial Penal MARIA ISABEL DE 
ARAÚJO GOMES, mat. 174.122-5, e pelo Policial Penal SÉRGIO RICARDO DE ALBUQUER-
QUE VELOSO, mat. 171.829-1, para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda a sua extensão e 
com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº 19/2021/CEPCT/PB e anexos.

Publique-se.
Cumpra-se.

João Bezerra Filho
Gerente da Corregedoria

Portaria nº 020/CORREGEDORIA/SEAP/21                            João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O GERENTE EXECUTIVO DE DISCIPLINA DO SISTEMA PRISIONAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,                           

RESOLVE, prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos Trabalhos 

Processo nº. SAP-PRC-2021/00091
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretario de Estado 

da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº. 301/GS/SEAP/2020, que objetivou apurar, em 
toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos contidos no Processo Sindicatório nº 202000003847 e 
seus anexos, que trata dos fatos ocorridos no Almoxarifado Central desta Pasta.

Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário HOMOLOGA IN-
TEGRALMENTE o Relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, bem como, o 
despacho do Gerente Executivo de Disciplina do Sistema Prisional e RESOLVE:

Determinar a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA aos servidores SEVE-
RINO RUFINO DA FONSECA, mat. 81.340-1 e MARQUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, mat. 
128.093-7, o primeiro por ter infringido o art.107, inciso XIII da Lei Complementar nº 58 de 30 de 
dezembro de 2003, em virtude de ter se ausentado do plantão sem autorização do Chefe imediato e o 
último por infração ao art. 107, inciso XV da mesma Lei, por não ter comparecido a audiência na data 
aprazada, conforme relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, não impedindo a 
sua reabertura em virtude do surgimento de fatos novos; 
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Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 192/2021/SEDH/GS                                               João Pessoa 19 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora VÍRGINIA HELENA SERRANO PAULINO LIMA, 

matrícula nº 189.537-1 para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, ser gestora do 
contrato nº. 364/2021, a ser fi rmado com a FAPTO- FUNDAÇÃO DE APOIO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DO TOCANTINS, que têm como objeto a contratação de empresa especializada 
em cursos de capacitação para a formação de Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direito de 
Crianças e Adolescentes.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III) identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Secretaria de Estado da Infraestrutura
dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento de suas cláusulas 
contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 
se sua execução obedece ao estabelecido no contrato e sua vigência;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 
envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte, contrato, medições, cronogramas físico-fi -
nanceiros previstos e realizados, sua vigência, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e 
relatório fi nal;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados pelos 
respectivos projetos;

e. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados com a 
execução do Contrato, a teor do Art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA Nº. 97/2021                                                                  João Pessoa, 19 de outubro de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de 
GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de De-
fesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
Diamante Damião Jorge de Paulo Moura 5315 Prefeitura 107/2021 714/PB

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à maté-
ria, bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado. 

PORTARIA Nº. 98/2021                                                                João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de 
GTA no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de De-
fesa Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
São José de Caiana Cirilo Alves Júnior 2000728 Prefeitura 108/2021 715
Serra Grande Cidinélio Trajano da Silva 24321 Prefeitura 111/2021 717

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à maté-
ria, bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado.

PORTARIA Nº. 99/2021                                                                    João Pessoa, 14 de outubro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-

ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 14 de outubro de 2021.

Secretário de Estado

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

PORTARIA GS Nº 054/2021                                                         João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE-SEIRHMA, consoante o De-
creto Estadual n° 30.610/2009 c/c a Portaria nº 010/2014 - CGE e no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro ALEXANDRE JOSÉ VALADARES FLÔR – 

Matricula nº 190.169-9, CPF: 409.929.694-68, para acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato 
nº 011/2021-SEIRHMA, celebrado com a Empresa OTL – OBRAS TÉCNICAS LTDA, CNPJ nº 
00.545.355/0001-66, sediada na Rua Córrego da Prata , nº 170 - Guarabira – Recife – Pernambuco, 
CEP 52.291-510, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ES-
PECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS ALUSIVAS AO SISTEMA ADUTOR DE NOVA 
CAMARÁ – 1ª ETAPA - ESTADO DA PARAIBA”;

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento de suas cláusulas 
contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 
se sua execução obedece ao estabelecido no contrato e sua vigência;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que 
envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte, contrato, medições, cronogramas físico-fi -
nanceiros previstos e realizados, sua vigência, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e 
relatório fi nal;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhados pelos 
respectivos projetos;

e. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados com a 
execução do Contrato, a teor do Art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº 055/2021                                                 João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE-SEIRHMA, consoante o De-
creto Estadual n° 30.610/2009 c/c a Portaria nº 010/2014 - CGE e no uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Coordenador do Programa o Engenheiro Florestal ROBI TA-

BOLKA DOS SANTOS, CPF nº 028.004.399-63, matricula nº 182.125-3, para acompanhar e fi scalizar 
a execução do Contrato nº 012/2021-SEIRHMA, celebrado com a Empresa ACQUAPURA LTDA-
-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua da Saudade, 580A  - Boa Vista – Recife/PE, 
inscrito no CGC sob o nº 03.205.589/0001-52, que tem por objeto a aquisição de “AQUISIÇÃO DE 
“02 (DOIS MEDIDORES DE PH (PHMETRO) PARA O PROGRAMA ÀGUA DOCE”, conforme 
especifi cações e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais Anexos do 
Edital desta Compra Direta nº 003/2021";

Secretário Titular da SEIRHMA
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considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa 
Agropecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
Boa Vista Laura da Conceição Almeida Tota 90187 Prefeitura 109/2021 716/PB

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

PORTARIA nº  101                                                                       João Pessoa, 14 de Setembro de 2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 
de março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o prazo previsto na Portaria n° 074/2021, por mais 30 (trinta) dias 

para que a Comissão de Sindicância encarregada de apurar os fatos narrados no Ofício n° 005/2021 - 
DEASA conclua os trabalhos e emita relatório conclusivo sobre a matéria;

  
PORTARIA nº 102                                                                              João Pessoa, 14 de Outubro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 
de março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o prazo previsto na Portaria n° 074/2021, por mais 30 (trinta) dias 

para que a Comissão de Sindicância encarregada de apurar os fatos narrados no Ofício n° 005/2021 - 
DEASA conclua os trabalhos e emita relatório conclusivo sobre a matéria;

Secretário de Estado

PORTARIA EXTERNA Nº 171/2021/GP/FUNDAC                    João Pessoa, 18 de outubro de 2021.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” 
– FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995,

R E S O L V E:
Exonerar, à pedido, TANITA NATHALY MATIAS GENTLE, matrícula nº 664.252-7, 

do cargo em comissão de Gerente de Núcleo Preventivo, símbolo CCI-1, da estrutura organizacional da 
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”, a partir da data de sua 
publicação.

Publique-se.

Mat. 663.746-9

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA Nº 0230/GS/SUPLAN                                                    João Pessoa, 13 de outubro de 2021

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR, THAINÁ ÂNGELO MUNIZ DA COSTA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Chefe da Seção de Custos e Obras, Símbolo F-1, com vigência a partir da data 
de sua publicação. 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Portaria nº 124/2021/DG/HEETSHL                                    João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 5º do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado para exercer a função de Gestor/Fiscal 
dos contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Contrato Objeto
JONATHAN MARTINS CANUTO FERREIRA

187.686-4 076.512.414-95 0133/2021
AQUISIÇÃO DE GASES MEDI-
CINAIS 

Art. 2º. O servidor designado nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização e 
acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços e 
mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO
Diretor Geral

Matrícula 99.780-3
Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

Hospital Estadual de Emergência 
e Trauma Sen. Humberto Lucena

PORTARIA N° 116/2021/DOCAS-PB                                          Cabedelo/PB, 15  de outubro de 2021.

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 31 do Estatuto Social, Sexta Reforma Estatutária apro-
vada na Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas desta Companhia, realizada em 19 de julho 
de 2018, e, ainda, em conformidade com o estabelecido nos artigos 198 e seguintes do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DOCAS/PB, aprovado na 145ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração - CONSAD, realizada no dia 20 de fevereiro de 2018. RESOLVE:

Designar, Fernando Saulo Dornelas de Figueiredo - Mat. 289, para atuar como 
fi scal do seguinte contrato administrativo: 

CONTRATO OBJETO EMPRESA

N° 053/2021

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
execução indireta de vigiância armada, nas dependências e instalações 
da Companhia Docas da Paraíba, compreendendo o fornecimento de 
mão de obra, de uniformes e de equipamentos adquados a execução 
dos trabalhos, visando atender às necessidades da Companhia Docas 
da Paraíba.

GLAD SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA 
EIRELI, CNPJ nº. 23.370.473/0001-86.

Responsável pelo controle e inspeção do objeto contratado, prevista no artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93 e artigo 6º do Decreto nº 2.271/97, com a fi nalidade de examinar ou verifi car se sua 
execução obedece às especifi cações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas 
no contrato, observando se cumpre com as normas em vigor.

Esta portaria terá duração de 12 meses a partir de sua publicação no Diário Ofi cial 
do Estado.

Companhia Docas
da Paraíba

PORTARIA Nº 094 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, o art. 67 da Lei nº 8.666/93, conforme OFN-
2021/00208. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a engenheira MARIA DO SOCORRO CHAVES RIBEIRO, ma-

trícula 3672-2, inscrita no CPF sob nº 123.935.924-15, como Gestora do contrato PJ-055/2021, que 
tem por objeto a Elaboração dos Projetos Executivos de Engenharia para Pavimentação, Obra D'Arte 
Especial, Estudos Fitossociológico, Plano de Controle Ambiental e Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas (PCA/PRAD) da ligação entre o Campus da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) e o 
Bairro dos Bancários, em João Pessoa (interligando a Rua Tabelião Stanislau Eloy e a Rua Bancário 
Waldemar de Mesquita Accioly).

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 67, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Departamento de 
Estradas de Rodagem
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Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 822

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4064-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, bene-

fi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ DOS SANTOS NETO, matrícula nº. 61.975-2, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 823

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3017-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a PEDRO MARTINS CARNEIRO, benefi ciá-

rio da ex-servidora falecida RITA CARNEIRO DE SOUSA, matrícula nº. 58.738-9, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 824

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4234-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA MARQUES SOUTO, benefi ciária do 

ex-servidor falecido JOSÉ QUEIROZ SOUTO FILHO, matrícula nº. 84.625-2, com base no art. 19, 
§ 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 825

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4504-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JACKELINE CASSIMIRO DA SILVA, benefi -

ciária do ex-servidor falecido WELLINGTON XAVIER GONÇALVES, matrícula nº. 114.995-4, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, 
da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 826

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4756-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a EDILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, bene-

fi ciário da ex-servidora falecida FRANCISCA DAS CHAGAS ANDRADE DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº. 148.681-1 com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do 
requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda 
Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 837

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4775-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE FATIMA SILVA LIMA, benefi ci-

ária do ex-servidor falecido DIÓGENES DE LACERDA LIMA, matrícula nº. 89.312-9, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC nº 47/05, e com a Emenda Cons-
titucional nº. 47/20.

João Pessoa, 08 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 207

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0495-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MIGUEL ARCANJO DE MELO, benefi ciário 

da ex-servidora falecida MARIA ALUZANI DIAS ALMEIDA DE MELO, matrícula nº. 046.312-4, 
com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da 
Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.
Republicar por Incorreção
Publicado em 07/04/2021

João Pessoa, 18 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 225

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 1131-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSELMA ALVES PEREIRA, benefi ciário do 

ex-servidor falecido ADEMIR PEREIRA ALVES, matrícula nº. 5.484-4, com base no art. 19, § 2º, 
alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em 
conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC nº 47/05, e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.
Republicar por Incorreção
Publicado em 15/04/2021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0371

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão do 
Processo nº. 0087-20,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 0822/2008, publicada no D.O.E de 13/08/2008 a qual 

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA ALIX ESPÍNOLA NÓBREGA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícu-
la nº 55.103-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, com base Art. 6º. Incisos I, II, III e 
IV da  Emenda Constitucional nº 41/03.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PUBLICADO EM: 11/03/2020

João Pessoa, 05 de março de 2020. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 813

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4303-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ALECSANDRA BEZERRA MONTEIRO DE 

OLIVEIRA, benefi ciária do ex-servidor falecido FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO DE OLI-
VEIRA, matrícula nº. 135.593-7, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir 
da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso 
II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c 
Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 01 de outubro de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 814

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4285-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a FERNANDA BEATRIZ BEZERRA 

MONTEIRO DE OLIVEIRA, benefi ciária do ex-servidor falecido FERNANDO ANTÔNIO MON-
TEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 135.593-7, com base no art. 19, § 2º, alínea “b”, da Lei nº. 
7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o 
art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 
de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 01 de outubro de 2021.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 838

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4080-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ WANDERLEY DE SOUZA, benefi ciá-

rio da ex-servidora falecida GIRLENE DINIZ DA SILVA, matrícula nº. 612.117-9 com base no art. 
19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 840

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4599-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE LOURDES DE LUNA FREI-

RE FIGUEIRÊDO, benefi ciária do ex-servidor falecido ARNALDO MIGUEL DE FIGUEIRÊDO, 
matrícula nº. 89.965-8, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda 
Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 841

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4575-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOAQUIM SOARES NETO, benefi ciário da 

ex-servidora falecida RITA RAMALHO SOARES, matrícula nº. 14.273-5, com base no art. 19, § 
2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 842

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4132-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRANCISCO DE SOUZA SILVA, benefi ciário 

da ex-servidora falecida CLEONICE MEDEIROS DE SOUZA, matrícula nº. 56.533-4, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 08 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 845

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4350-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA SOARES DA SILVA, benefi ciária do 

ex-servidor falecido JOSÉ OLINTO DA SILVA, matrícula nº. 52.100-1, com base no art. 19, § 2º, 
alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 13 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 846

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4197-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MANOEL XAVIER DA SILVA, benefi ciário 

da ex-servidora falecida GERALDA XAVIER DA SILVA, matrícula nº. 67.464-8, com base no art. 
19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 13 de outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 849

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4528-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a DIVA DE ALMEIDA FRANCA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido MARCONI TOSCANO FRANCA, matrícula nº. 93.303-1, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03, c/c art. 6º-A da referida Emenda, incluído pela EC nº 
70/12, c/c a Emenda Constitucional Estadual nª 47/20.

João Pessoa, 14 de outubro de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 850

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 4545 -21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

FERREIRA DA SILVA, benefi ciária do ex-servidor falecido ERICK AUGUSTO FERREIRA DA 
SILVA, matrícula nº. 92.751-1, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir 
da data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, 
inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c 
Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 13 de outubro de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 856

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3888-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO a MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO, benefi ciária do ex-servidor 

falecido ANDRÉ AVELINO DE QUEIROGA, matrícula nº. 148.131-2, com base na DECISÃO JU-
DICIAL contida no Processo de n° 0881733-11.2019.8.15.2001 e em conformidade com o art. 40, § 7º, 
inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.2003.

João Pessoa, 15 d e outubro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 859

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3693-20,

RESOLVE
Art. 1° - Retifi car a Portaria P - nº. 252, publicada no D.O.E.  em 10/06/2020, a qual 

passará a ter a seguinte redação:
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SILVANA DANTAS CUNHA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido, MARCO CIRINO DA CUNHA, matrícula nº. 515.290-9, com base no 
art. 50, § 5º, inciso I da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e 
§ 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 18 de outubro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 219-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

1803-21 MARINALDO DE ALBUQUERQUE SOUZA PENSÃO VITALÍCIA

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 221-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 4666-21 MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa 19 de setembro de 2021
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PUBLICOS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                          João Pessoa, 19 de outubro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os servidores 
encontram-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 21.015.109-9 663.986-1 ALLYSON RODRIGUES DA SILVA

02 21.015.112-9 664.287-0 FRED FERREIRA DOS SANTOS CUNHA

03 21.015.107-2 663.989-5 GIDALVO RODRIGUES DA CUNHA JÚNIOR
   Comissão Estadual de Acumulação de Cargos

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE

D a t a  d a 
Aprovação

Processo Resolução Ementa

07/10/2021 SEE-PRC-2021/12169 289/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM GUIA DE 

TURISMO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD NO 

UNICORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZADO 

NA AV. RUI BARBOSA, 853, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 

27.069.309/0001-94.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10134 290/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA 

NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD NO UNICORP 

CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA AV. 

RUI BARBOSA, 853, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 

27.069.309/0001-94.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/12167 291/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM ADMINIS-

TRAÇÃO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD NO 

UNICORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZADO 

NA AV. RUI BARBOSA, 853, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 

27.069.309/0001-94.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/12060 292/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM EDIFI-

CAÇÕES NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD NO 

UNICORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZADO 

NA AV. RUI BARBOSA, 853, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 

27.069.309/0001-94.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/12003 293/2021 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM AUTO-

MAÇÃO INDUSTRIAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

– EAD, NO UNICORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LO-

CALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, 853, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA–PB, MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

LTDA. – CNPJ 27.069.309/0001-94.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/08747 294/2021

APROVA A ALTERAÇÃO NO REGIMENTO ESCOLAR DA ESCOLA DE 

SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA ESP-SES/PB, SITUADA NA AVENIDA 

DOM PEDRO II, 1.826, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB.

07/10/2021 0014847-6/2020 295/2021 

RENOVA O RECONHECIMENTO DO CURSO TÉCNICO EM INFOR-

MÁTICA MINISTRADO PELO CENTRO DE ENSINO GRAU TÉCNICO, 

LOCALIZADO NA RUA MIGUEL COUTO, 05-B, SÃO JOSÉ, NA CIDADE 

DE CAMPINA GRANDE–PB, MANTIDO POR ARLI – CURSOS TÉCNI-

COS EIRELI – CNPJ 21.596.613/0001-03. 

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10906 296/2021

HOMOLOGA A TRANSFERÊNCIA DE ENTIDADE MANTENEDORA 

DO COLÉGIO BATISTA MINEIRO, LOCALIZADO NA AV. SENADOR 

RUY CARNEIRO, S/N, BRISAMAR, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

ANTES MANTIDO PELA JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BA-

TISTA MINEIRA, CNPJ N° 17.217.670/0001-67, PARA A JUNTA DE EDU-

CAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA, CNPJ 17.217.670/0025-34.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10906 297/2021

HOMOLOGA A MUDANÇA DE NOME DE FANTASIA DO COLÉGIO 

BATISTA MINEIRO, LOCALIZADO NA AV. SENADOR RUY CAR-

NEIRO, S/N, BRISAMAR, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, PARA 

COLÉGIO BATISTA BRASIL – PRAIA – JOÃO PESSOA, MANTIDO 

PELA JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA, 

CNPJ 17.217.670/0025-34.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10856 298/2021 

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO VIP 

COLÉGIO QI, LOCALIZADO NA RUA MARIA DOS ANJOS DE LIMA 

FEITOSA, 132, MANGABEIRA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO POR DANYELLE DE FARIAS SILVA SOUZA – CNPJ 

32.522.230/0002-98.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10856 299/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 

1º AO 9º ANO NO VIP COLÉGIO QI, LOCALIZADO NA RUA MARIA 

DOS ANJOS DE LIMA FEITOSA, 132, MANGABEIRA, NA CIDADE DE 

JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO POR DANYELLE DE FARIAS SILVA 

SOUZA – CNPJ 32.522.230/0002-98.

07/10/2021 SEE-PRC-2021/10856 300/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO NO VIP COLÉ-

GIO QI, LOCALIZADO NA RUA MARIA DOS ANJOS DE LIMA FEITOSA, 

132, MANGABEIRA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO 

POR DANYELLE DE FARIAS SILVA SOUZA – CNPJ 32.522.230/0002-98.

Secretaria de Estado da Educação
e da Ciência e Tecnologia

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 09/10/2021
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

D a t a  d a 
Aprovação

Processo Resolução Ementa

30/09/2021 0014613-6/2020 280/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO CURSO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

MINISTRADO PELO CENTRO DE ENSINO GRAU TÉCNICO, LOCALIZADO NA 

RUA MIGUEL COUTO, 05-B, SÃO JOSÉ, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE–PB, 

MANTIDO POR ARLI – CURSOS TÉCNICOS EIRELI – CNPJ 21.596.613/0001- 03.

Kledenilson Vicente Pessoa Freire
Secretário Executivo - CEE/PB

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA – PGE/SEAD/CGE Nº 004/2021

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, o SECRETÁRIO CHEFE DA CON-
TROLADORIA GERAL DO ESTADO, e a SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto nº 41.200, de 27 de abril de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes no Sistema Gestor de Compras – SGC 
e no Sistema Integrado de Avaliação de Conformidade - SISAC da Controladoria Geral do Estado para 
possibilitar integração com o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP do Governo Federal,

 RESOLVEM:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta dias) o prazo estabelecido no art. 15 da Orien-

tação Normativa Conjunta PGE/SEAD/CGE Nº 001/2021 - que estabelece os documentos mínimos exi-
gíveis na formalização dos processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, fundamentados nos 
artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como a lista verifi cação, que trata o art. 3° e inciso II do art. 5° 
do Decreto nº 41.200, de 27 de abril de 2021 -, publicada no DOE, no dia 06 de agosto de 2021. 

Art. 2º - Esta Orientação Normativa Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 19 de outubro de 2021

Procuradoria Geral do Estado / 
Controladoria Geral do Estado / 
Secretaria de Estado da Administração

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

07/10/2021 SEE-PRC-2021/06497 301/2021

RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA NA MODALI-

DADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD, MINISTRADO NO CEJAPRO, 

LOCALIZADO NA RUA DEPUTADO ODON BEZERRA, 184, SALAS 

E-361, E-362 E E-363, SHOPPING TAMBIÁ – TAMBIÁ, NA CIDADE DE 

JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS E INTEGRAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. – CNPJ 

32.989.058/0001-04.

Kledenilson Vicente Pessoa Freire
Secretário Executivo - CEE/PB
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 716ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COPAM
REALIZADA EM 28/09/2021

Aos vinte oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta mi-
nutos, os Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada através do link 
https://v4h.page.link/Wwrt. A reunião foi conduzida pelo Presidente Substituto do COPAM, Dr. 
Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o disposto na Pauta da 716ª Reunião 
Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verifi cação do “QUÓRUM”, 
momento em que foi confi rmada a presença dos seguintes Conselheiros: Eng.ª Cláudia Coutinho 
da Nóbrega – ABES, Arq.º Artur Medeiros Vieira Rodrigues – IPHAEP, Eng.º Corjesu Paiva dos 
Santos – CREA, Eng.° Igo Feitosa Nogueira – CREA, Eng.° Minas Luis Eduardo de Vasconcelos 
Chaves – CREA, Adv. Daniel Torres Figueira de Lucena – SUDEMA, Adv. Emanuel Vieira Gonçalves 
– CIEP, Geog. Euzivan Lemos Alves – CREA, Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA, Eng.ª 
Maria Christina V. Vasconcelos – SUDEMA, Arq.° Umbelino José Peregrino de Albuquerque – SU-
DEMA, Adm. Pedro Patrício de Souza Júnior – SEDAP, Adv. Romulo Hamad Pereira – FIEP, Dr. 
Ronilson José da Paz – IBAMA, Eng.° Minas Antonio Pedro Ferreira Sousa – CREA, Bel. Joanna 
Regis Nóbrega – SUDEMA, Eng.ª Lígia Maria de Medeiros Silva – APAN. Os conselheiros Antonio 
Pedro e Joanna Regis justifi caram que ao longo da reunião tiveram problemas técnicos que difi culta-
ram na participação da reunião. Item 2 – Discussão da Ata da 715ª Reunião Ordinária: Item 2.1. 
Votação da Ata da 715ª Reunião Ordinária A Ata foi aprovada por maioria dos presentes, com 
abstenção das Conselheiras Maria Christina V. Vasconcelos e Lígia Maria de Medeiros Silva. Item 3 
- Leitura e Discussão do Expediente. Item 4 – Ordem do dia: 4.1. Análise das Licenças Emitidas 
pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante no Relatório incluído na Convo-
cação da 716ª Reunião Ordinária. Após leitura, discussão e votação, o Relatório foi aprovado por 
maioria dos presentes, no que se segue: Licenças da 716ª Reunião, prevista para 28/09/2021
LO Nº 1421/2020 - MARIA DE LOURDES ANDRADE OLIVEIRA (UNILAB) - SUDEMA - 2020-
004872/TEC/LO-0884; LO Nº 1753/2020 - DIAGNOSE CLINICA DE ANALISES ESPECIALIZA-
DAS LTDA - SUDEMA - 2020-004382/TEC/LO-0840; LO Nº 265/2021 - GRANISTONE AMAZON 
MINERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-010978/TEC/LO-1643; LI Nº 341/2021 - CNG CONSTRU-
CAO E INCORPORACAO SPE LTDA - SUDEMA - 2021-001210/TEC/LI-7717; LO Nº 731/2021 - 
REVENDEDORA DE GÁS DO BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-005103/TEC/LO-0916; LO Nº 
787/2021 - REVENDEDORA DE GÁS DO BRASIL LTDA. - SUDEMA - 2020-005104/TEC/LO-
0917; LO Nº 919/2021 - BRASMINAS MINERAÇÃO BRASIL LTDA ME - SUDEMA - 2021-000343/
TEC/LO-1785; LS Nº 1079/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - 
SUDEMA - 2020-006130/TEC/LS-0462; LO Nº 1083/2021 - SUPERMERCADO MOREIRA E MELO 
LTDA - SUDEMA - 2020-011827/TEC/LO-1743; LO Nº 1096/2021 - PERICLES NUNES DE 
SOUTO LIMA - SUDEMA - 2020-002581/TEC/LO-0597; LO Nº 1111/2021 - ITAMAR SOUSA 
PEREIRA-ME - SUDEMA - 2021-001678/TEC/LO-1919; LI Nº 1143/2021 - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LAGOA DE DENTRO - SUDEMA - 2021-003806/TEC/LI-7853; LO Nº 1151/2021 - 
PORTAL DO SOL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-004413/TEC/LO-
2338; LO Nº 1168/2021 - AGUARDENTE JANGADA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDE-
MA - 2021-002428/TEC/LO-2015; LO Nº 1204/2021 - OURO PRETO EXPLOSIVOS LTDA - SU-
DEMA - 2021-002138/TEC/LO-1972; LO Nº 1222/2021 - NAZARIA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - SUDEMA - 2021-003425/TEC/LO-2143; LO Nº 
1223/2021 - ATACADÃO S.A - SUDEMA - 2021-003970/TEC/LO-2266; AA Nº 1232/2021 - LIMA 
TRANSPORTES LTDA - SUDEMA - 2021-001498/TEC/AA-6531; LO Nº 1242/2021 - POSTO DE 
COMBUSTIVEIS SENHOR DO BONFIM EIRELI - SUDEMA - 2021-004757/TEC/LO-2411; LO 
Nº 1259/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2021-
004093/TEC/LO-2286; LA Nº 1261/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A - SUDEMA - 2021-005280/TEC/LA-1014; LO Nº 1264/2021 - MANOEL JOSE DOS SANTOS-
-ME - SUDEMA - 2020-011725/TEC/LO-1730; LI Nº 1288/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - SUDEMA - 2021-004613/TEC/LI-7909; LI Nº 1291/2021 - 3 M CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA - ME - SUDEMA - 2021-005210/TEC/LI-7933; LI Nº 1299/2021 - VILA 
OLIMPIA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA - SUDEMA - 2021-003013/TEC/LI-7801; LI Nº 
1300/2021 - LUZIA 2 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2021-001387/TEC/LI-7721; LA 
Nº 1302/2021 - NOVATEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2021-
004220/TEC/LA-1007; LO Nº 1305/2021 - DIAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - SU-
DEMA - 2021-004890/TEC/LO-2427; AA Nº 1306/2021 - NEWTON SOUZA DA CUNHA. - SU-
DEMA - 2021-003793/TEC/AA-6588; LO Nº 1307/2021 - DUTOFORT INDUSTRIA DE DERIVA-
DOS PLASTICOS E COMERCIO EIRELI-ME - SUDEMA - 2021-001334/TEC/LO-1874; LO Nº 
1308/2021 - NEWTON SOUZA DA CUNHA. - SUDEMA - 2021-003715/TEC/LO-2214; LO Nº 
1310/2021 - VENTOS DE ARAPUÁ 3 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SUDEMA - 2021-004132/
TEC/LO-2299; LO Nº 1311/2021 - VENTOS DE ARAPUÁ 2 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SU-
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DEMA - 2021-004130/TEC/LO-2298; LO Nº 1312/2021 - LAGOA 3 ENERGIA RENOVAVEL S.A. 
- SUDEMA - 2021-004396/TEC/LO-2336; LO Nº 1314/2021 - WELBER LOPES MARCOLINO - 
SUDEMA - 2021-005978/TEC/LO-2604; LP Nº 1324/2021 - RIO ALTO STL XIX GERACAO DE 
ENERGIA SPE LTDA - SUDEMA - 2021-001746/TEC/LP-3432; LP Nº 1333/2021 - RIO ALTO STL 
XVII GERACAO DE ENERGIA SPE LTDA - SUDEMA - 2021-001751/TEC/LP-3437; LO Nº 
1390/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES SÃO LUIZ LTDA - SUDEMA - 
2021-000749/TEC/LO-1823; AA Nº 1391/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS BOA ESPERANÇA 
LTDA. - SUDEMA - 2021-005550/TEC/AA-6659; LO Nº 1396/2021 - AUTO POSTO SAO SEBAS-
TIAO EIRELI - SUDEMA - 2021-005127/TEC/LO-2457; LO Nº 1408/2021 - JOSE AMERICO 
TAVARES FILHO - SUDEMA - 2020-007309/TEC/LO-1156; AA Nº 1420/2021 - AGNAILDA 
BARROS DE AMORIM NEVES ME - SUDEMA - 2021-005314/TEC/AA-6648; LO Nº 1422/2021 - 
EDSON GARCIA DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2021-002758/TEC/LO-2058; LO Nº 1424/2021 - SBA 
TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2021-001542/TEC/LO-1903; LI Nº 1447/2021 - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PATOS - SUDEMA - 2021-005984/TEC/LI-7986; LO Nº 1457/2021 - MONTE 
HOREBE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-004926/TEC/LO-2432; LO Nº 1494/2021 - 
MINERAÇÃO FLORENTINO LTDA - SUDEMA - 2021-005906/TEC/LO-2592; LA Nº 1499/2021 - 
R & A COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP - SUDEMA - 2021-004673/TEC/LA-1011; AA 
Nº 1502/2021 - PORTAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - SUDEMA - 2020-008508/TEC/
AA-6404; LO Nº 1505/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS SAPEENSE LTDA - SUDEMA - 2021-
005162/TEC/LO-2463; LI Nº 1514/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS 
R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2021-005720/TEC/LI-7960; LO Nº 1515/2021 - ANDRE PENAZZI 
GUEDES PEREIRA - SUDEMA - 2021-004564/TEC/LO-2372; LO Nº 1518/2021 - BORBOREMA 
ENERGETICA S.A - SUDEMA - 2020-007777/TEC/LO-1230; LO Nº 1519/2021 - CONSTRUTORA 
CONTEMPORANEA EIRELI - SUDEMA - 2021-003526/TEC/LO-2167; LI Nº 1525/2021 - ENGE-
MAX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2021-005708/TEC/LI-7958; LO 
Nº 1530/2021 - MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE CABRAL - SUDEMA - 2021-002426/
TEC/LO-2014; LO Nº 1531/2021 - FRANCICLEA RODRIGUES LIMA - SUDEMA - 2021-004488/
TEC/LO-2353; LO Nº 1536/2021 - MARISA DE ALMEIDA OLIVEIRA - SUDEMA - 2020-010195/
TEC/LO-1536; LO Nº 1537/2021 - EMPRESA SULAMERICANA DE TECNOLOGIA IND E COM 
LTDA - SUDEMA - 2021-000006/TEC/LO-1752; LO Nº 1538/2021 - DG FABRICAÇÃO E CO-
MERCIO DE CABINES E CARROCERIAS EIRELI - SUDEMA - 2021-003488/TEC/LO-2156; LI 
Nº 1539/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA 
- 2021-005726/TEC/LI-7962; LI Nº 1557/2021 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDE-
MA - 2021-004264/TEC/LI-7887; LO Nº 1566/2021 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 
POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2021-006407/TEC/LO-2646; LO Nº 1569/2021 - MIRIRI ALI-
MENTOS E BIOENERGIA S/A - SUDEMA - 2020-005545/TEC/LO-0954; LO Nº 1577/2021 - CON-
DOMINIO CHACARAS DE CARAPIBUS - SUDEMA - 2021-003140/TEC/LO-2115; LO Nº 
1591/2021 - LUCILENE NASCIMENTO DA SILVA SOUZA - SUDEMA - 2021-004116/TEC/LO-
2292; LO Nº 1594/2021 - BEATRIZ BRASILEIRO DINIZ-ME - SUDEMA - 2021-004593/TEC/
LO-2379; LO Nº 1597/2021 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA - SUDEMA - 2021-004810/TEC/
LO-2421; LO Nº 1598/2021 - CONSTRUTORA MASHIA LTDA - SUDEMA - 2021-004638/TEC/
LO-2388; LO Nº 1600/2021 - A. SOUZA FECHINE & CIA LTDA - SUDEMA - 2021-003404/TEC/
LO-2137; AA Nº 1601/2021 - R.R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES (POSTO 
DIAMANTE) - SUDEMA - 2021-006363/TEC/AA-6700; AA Nº 1602/2021 - CICERO MENDES 
MEIRA - ME - SUDEMA - 2021-005862/TEC/AA-6683; LI Nº 1605/2021 - OCCA TELHAS DE 
CIMENTO LTDA - SUDEMA - 2021-005552/TEC/LI-7948; LO Nº 1606/2021 - FAMILIA PET 
PETSHOP LTDA - SUDEMA - 2021-002157/TEC/LO-1977; AA Nº 1609/2021 - DENISE BARBO-
SA DE CASTRO - SUDEMA - 2021-002152/TEC/AA-6547; AA Nº 1614/2021 - OURO PRETO 
EXPLOSIVOS LTDA - SUDEMA - 2021-002149/TEC/AA-6545; LO Nº 1618/2021 - RAYSSA 
MARQUES LEITE & CIA LTDA-ME - SUDEMA - 2021-002051/TEC/LO-1965; LI Nº 1626/2021 - 
FELINTO & HOLANDA CONSTRUCOES LTDA - SUDEMA - 2021-003521/TEC/LI-7824; LO Nº 
1629/2021 - NEWLAND CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA - ME - SUDEMA - 2021-
005653/TEC/LO-7953; LO Nº 1630/2021 - JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2021-004355/
TEC/LO-2331; AA Nº 1633/2021 - ESTELA MARIA BEZERRA MADRUGA - SUDEMA - 2021-
000766/TEC/AA-6514; LS Nº 1635/2021 - LIDIANE RAYALLI ALVES GOMES - SUDEMA - 2021-
006488/TEC/LS-0572; AA Nº 1639/2021 - CÍCERA DO SOCORRO DOS SANTOS BALBINO 
(AUTO POSTO J. B.) - SUDEMA - 2021-006541/TEC/AA-6706; LI Nº 1643/2021 - PORTAL DO 
SOL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-006774/TEC/LI-8023; LA Nº 
1647/2021 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CAJA LTDA - SUDEMA - 2021-003703/TEC/
LA-1004; AA Nº 1648/2021 - I. M. R.TRANSPORTE LTDA-ME - SUDEMA - 2021-005131/TEC/
AA-6639; LO Nº 1651/2021 - FERNANDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 
2021-005222/TEC/LO-2475; AA Nº 1657/2021 - A2 TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS E 
CARGAS EIRELI - SUDEMA - 2021-005756/TEC/AA-6678; LO Nº 1658/2021 - MARRON GLA-
CE INDUSTRIA DE CONFEITARIA LTDA-ME - SUDEMA - 2021-002973/TEC/LO-2084; AA Nº 
1660/2021 - 3A ENGENHARIA E PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI - SUDEMA - 2021-005321/
TEC/AA-6649; LO Nº 1663/2021 - GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA - SUDEMA - 2021-
004420/TEC/LO-2340; LO Nº 1664/2021 - GILSON BRANDÃO - SUDEMA - 2021-003959/TEC/
LO-2259; LO Nº 1669/2021 - LIMA ATAVAREJO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - SUDE-
MA - 2021-002390/TEC/LO-2006; LO Nº 1673/2021 - MIBRA MINERIOS LTDA - SUDEMA - 
2021-004679/TEC/LO-2396; LO Nº 1674/2021 - MIBRA MINERIOS LTDA - SUDEMA - 2019-
007918/TEC/LO-0056; LP Nº 1675/2021 - MAP RENOVÁVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-009458/
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Eólica = It: 247.455,00 = AC: 1.191.310 m² = NE: 07 = L/ATV: Em Várias Fazendas, S/N, Na Zona 
Rural de Junco do Seridó e Juazeirinho – PB = 1ª/2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria Christina 
Vicente Vasconcelos - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, por unani-
midade dos presentes, o parecer da Conselheira Relatora, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM 
n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia n° C24/2021, 
com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.9. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-
006990/TEC/LP-3152 - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF – 
Licença Prévia = Implantação de 49 Aerogeradores de Energia Eolica = It: 600 milhões = AC: 
297.600,00 m² = NE: 300 = L/ATV: Rod. PB.133 - Fazendas Solidao e Belo Horizonte – Damião – PB 
= 1ª e 2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria Christina Vicente Vasconcelos - SUDEMA. Após 
leitura, o Conselheiro Emanuel Vieira destacou a importância desses empreendimentos e parabenizou 
o esforço da SUDEMA e do COPAM em aprovar a Deliberação n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, 
e, por flexibilizar a questão normativa para que o empreendimento “possa dar o ponta pé inicial sem 
fl exibilizar o meio ambiente” e depois, para realmente implantar, todos os estudos devem ter sido 
apresentados. O Conselheiro Dr. Ronilson destacou que a pretensão do Estado da Paraíba, em relação 
a geração de energia é que 87% seja da matriz eólica e solar. A Conselheira Maria Christina também 
relembrou a importância do COPAM em deliberar esta normativa para que a SUDEMA, assim como 
o quadro técnico, tenha mais respaldo no momento de solicitar a licença, porque sem essa deliberação 
alguns procedimentos poderiam ser fragilizados. O Conselheiro Emanuel enfatizou que isso diz res-
peito a segurança jurídica que o servidor público precisa. O Conselheiro Euzivan Lemos ressaltou que 
esses tipos de empreendimentos vêm ganhando espaço não só na Paraíba, mas em muitos estados do 
nordeste, apesar de ser uma energia limpa, essas atividades trazem uma série de repercussões, por isso 
são exigidos estudos ambientais, dessa forma poderia ser pensada uma estratégia de gestão ambiental 
integrada, tendo em vista que esses estudos vão trazer um arcabouço de informações e que boa parte 
desses empreendimentos estão inseridos no bioma caatinga. Sendo assim, o Conselheiro sugeriu que 
a SUDEMA buscasse estratégias para montar um acervo de dados oriundos desses estudos ambientais 
para gestão e monitoramento integrado, contribuindo para os próximos estudos, servindo como meio 
de comparação.  O Conselheiro Pedro Patrício se acostou a fala do Conselheiro Euzivan Lemos e 
enfatizou a importância da preservação ambiental, social, arqueológica e de outros aspectos que são 
considerados nos EIA/RIMA. Além disso, parabenizou a sensibilidade do COPAM e da SUDEMA 
pelo desenvolvimento do Estado da Paraíba. Por fi m, a Conselheira Relatora Maria Christina destacou 
o cuidado da SUDEMA em analisar e acompanhar, considerando todos os aparatos técnicos e legais, 
os estudos e etapas do licenciamento, além de exigir a participação das comunidades envolvidas du-
rante as audiências públicas. Após discussão e votação o Plenário aprovou, por unanimidade dos 
presentes, o parecer da Conselheira Relatora, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 
de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia n° C25/2021, com a ressalva 
de cumprimento das condicionantes. 4.10. Análise do Processo SUDEMA nº 2020-003613/TEC/
LO-0764 - NORMIL - NORDESTE MINERIOS LTDA – PROT. 530/2020 = NUREG/DT = Pror-
rogação do Prazo da Licença, Protc. 530/2020. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. 
Após leitura, discussão e votação, com abstenção do Conselheiro Emanuel Vieira Gonçalves, o Ple-
nário aprovou por maioria dos presentes, o parecer do Conselheiro Relator, considerando o princípio 
da legalidade, sendo favorável ao deferimento da prorrogação do prazo da Licença de Operação nº 
2573/2019, de dois para cinco anos, alterando sua validade para 27/11/2024. 4.11. Análise do Pro-
cesso SUDEMA nº 2019-006669/TEC/LO-9832 - VIVIANE CABRAL DE ALBUQUERQUE 
(POSTO JAPHELANDIA) – RLO = LOA nº 3738/14 = Proc.14-6998 = Com. Var. de Comb. em 
Geral (Gasolina, Alcool e Diesel), Lub. e Restaurante = It: 110 mil = Ac: 733,34 m² = NE: 07 = L/
ATV: Rod PB 408, Centro, Itabaiana - PB. 1ª e 2ª PUB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz 
- IBAMA. Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, por unanimidade dos presentes, o 
parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável ao indeferimento do pleito e pelo embargo do POS-
TO JOPHELANDIA até que a empresa conclua a substituição dos tanques, nos termos da Resolução 
CONAMA nº 273/2000, da Norma Administrativa (NA) 120/2007 e Deliberação COPAM nº 3785/2017. 
4.12. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-004221/TEC/LI-7883 - DANIELLA RONCONI – LP/
LI=Edf. Unifamiliar = IT:150 mil = Área: 394,15 m² = NE: 03 = L/ATV: Rua Projetada, QD.05, LT. 
01, Lot. Nossa Senhora da Guia – Lucena –PB = 1ª e 2ª PUB. Conselheiro Relator: Emanuel Vieira 
Gonçalves - CIEP. Após leitura, discussão e votação, com abstenção dos Conselheiros Daniel Torres 
Figueira de Lucena, Dr. Ronilson José da Paz, Maria Christina V. Vasconcelos, Euzivan Lemos Alves, 
o Plenário aprovou por maioria dos presentes, o parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável ao 
provimento do recurso para que seja emitida a licença de instalação, para reforma e ampliação da 
residência. Item 5 – Franqueamento da Palavra. O Conselheiro Dr. Ronilson José da Paz mencionou 
uma matéria que saiu no Jornal A União sobre a Barreira do Cabo Branco e que houve perda de re-
cursos públicos, pois as estratégias adotadas para contenção não serviram, tendo em vista que outros 
fatores ocasionam a queda da Barreira. O Presidente Substituto do COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. 
Cavalcanti de Albuquerque informou que o Termo de Referência foi elaborado pela SUDEMA e que 
o mesmo já foi encaminhado à Prefeitura. Além disso, a SUDEMA não irá mais licenciar as obras já 
executadas, mas, de qualquer forma a SUDEMA solicitou estudos que comprovem os impactos ad-
vindos dessas obras. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. O Presidente Substituto do COPAM, 
Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, encerrou a 716ª Reunião Ordinária, agradecendo 
a presença de todos e convocando para a 717ª Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 05 de outubro 
de 2021. Assim sendo, eu ____________________Roanny Viana de Barros, Secretária Executiva 
do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e pelos Conselheiros.

TEC/LP-3407; AA Nº 1677/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. 
DO M.A. - SUDEMA - 2021-006399/TEC/AA-6701; LO Nº 1689/2021 - OXBOW BRASIL ENER-
GIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2021-006397/TEC/LO-2643; AA Nº 
1697/2021 - TRANSMARINGA SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA - SUDEMA - 2021-005126/
TEC/AA-6638; LO Nº 1707/2021 - TECAB - TERMINAIS DE ARMAZENAGEM DE CABEDELO 
LTDA - SUDEMA - 2021-005899/TEC/LO-2591; LO Nº 1709/2021 - ANTONIO MANOEL DA 
SILVA FILHO - SUDEMA - 2021-002760/TEC/LO-2060; LI Nº 1712/2021 - CAGEPA- CIA.DE 
AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-010058/TEC/LI-7602; LO Nº 1716/2021 - 
RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR - EPP - SUDEMA - 2019-003532/TEC/LO-9220; LA 
Nº 1731/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2021-
007072/TEC/LA-1028; LI Nº 1732/2021 - JCE LOTEAMENTO DE IMOVEIS LTDA - SUDEMA 
- 2021-003986/TEC/LI-7865; LO Nº 1734/2021 - INTERMARES BEACH TENNIS LTDA - SUDE-
MA - 2021-007139/TEC/LO-2831; AA Nº 1736/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO NOR-
DESTE LTDA - SUDEMA - 2021-005909/TEC/AA-6686.4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 
2018-007649/TEC/AIMU-7512 - TIM CELULAR S/A – Auto de Infração nº 16934 - Av. São Paulo, 
nº 348 - Liberdade - Campina Grande/PB. Conselheira Relatora: Ligia Maria de Medeiros - APAN. 
Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, por maioria dos presentes, o parecer da Conse-
lheira Relatora, sendo favorável à manutenção do Auto de Infração nº 16934 e à aplicação da multa 
no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), levando-se em consideração a correção do 
valor pelo mesmo índice que o Estado da Paraíba faz incidir sobre seus próprios débitos e a possibi-
lidade da concessão do benefício do desconto de 30% (trinta por cento), em acordo com o que dispõe 
o art. 113, §2º, do Decreto Federal nº 6.541/08. 4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 20 19-002556/
TEC/AIMU-8283 - ADAILTON ALVES BENTO JUNIOR – Auto de Infração n° 015950 e Termo 
de Apreensão n° 07528 = Local da Infração: Sítio Gruta Funda, S/N, Lagoa Seca/PB = NURECG =. 
Conselheira Relatora: Ligia Maria de Medeiros - APAN. Após leitura, discussão e votação o Ple-
nário aprovou, por unanimidade dos presentes, o Parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à 
manutenção do Auto de Infração nº 015950 e à aplicação da multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), levando-se em consideração a correção do valor pelo mesmo índice que o Estado da Paraíba 
faz incidir sobre seus próprios débitos e a possibilidade da concessão do benefício do desconto de 30% 
(trinta por cento), em acordo com o que dispõe o art. 113, §2º, do Decreto Federal nº 6.541/08, desde 
que o pagamento seja realizado no curso do processo. Além disso, se no prazo de 30 (trinta) dias o 
Órgão Ambiental não puder realizar o curso de boas práticas ambientais, que é um requisito para li-
beração dos bens apreendidos, conforme art. 14° da Deliberação COPAM 3.503/2013, que o bem seja 
devolvido na condição de depositário fi el até a realização do curso, devido às condições de deteriora-
ção dos equipamentos. Após o pagamento da multa, o bem apreendido poderá ser devolvido ao autu-
ado, tendo em vista que o recorrente não é reincidente. 4.4. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-
005577/TEC/LP-3482 - CENTRAL EOLICA IPANEMA LTDA – Licença Prévia = Geração de 
Energia Eólica = It: R$ 302.445,00 = AC.: 926.300 m² = NE: 07 = L/ATV: Zona Rural - Juazeirinho 
e São Vicente do Seridó - PB =1ª e 2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria Christina Vicente Vas-
concelos - SUDEMA. Antes da leitura, a Conselheira Relatora pediu permissão aos conselheiros 
presentes para que o seu relato fosse único para os processos de nº 2021-005577 (Eólica Ipanema), 
2021-006731 (Eólica Marujuba), 2021-006825 (Eólica Vergueiro), 2021-006875 (Eólica Venancio), 
2021-006728 (Eólica Mundau), considerando que os mesmos apresentam mesma fase de licenciamen-
to e considerações, e que, apenas houve desmembramento devido ao CNPJ. Após o consentimento dos 
demais conselheiros a Conselheira Relatora iniciou a leitura de seu voto. Após leitura, discussão e 
votação o Plenário aprovou, por unanimidade dos presentes, o parecer da Conselheira Relatora, con-
forme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a 
emissão da Licença Prévia n° C20/2021, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.5. 
Análise do Processo SUDEMA nº 2021-006731/TEC/LP-3503 - CENTRAL EOLICA MARUJU-
BA LTDA – Licença Prévia = Geração de Energia Eólica = It: R$ 302.445,00 = Ac: 706.100 m² = NE: 
07 = L/ATV: Fazenda Macambira, Angicos, Acauã e Cacimbinha - Zona Rural - São Vicente do Seri-
dó – PB = 1ª e 2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria Christina Vicente Vasconcelos - SUDEMA. 
Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, por unanimidade dos presentes, o parecer da 
Conselheira Relatora, conforme Art. 3° da Deliberação COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 
2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia n° C21/2021, com a ressalva de cumprimento das 
condicionantes. 4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2021-006825/TEC/LP-3506 - CENTRAL 
EOLICA VERGUEIRO LTDA – Licença Prévia = Implantação da Central Eolica Com 40,5 MW = 
It: 247.455,00 = Área: 572,700 = NE: 07 = L/ATV: Fazendas Tanque do Capim, Serra Verde e Serra 
Redonda - Zona Rural - Sao Vicente do Seridó – PB = 1ª e 2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria 
Christina Vicente Vasconcelos - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, 
por unanimidade dos presentes, o parecer da Conselheira Relatora, conforme Art. 3° da Deliberação 
COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia n° 
C22/2021, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.7. Análise do Processo SUDEMA 
nº 2021-006875/TEC/LP-3508 - CENTRAL EÓLICA VENANCIO LTDA – LP = Geração de 
Energia Eólica Composto por 11 Turbinas = It: 302.445,00 = AC: 691.300 m² = NE: 07 = L/ATV: Em 
Várias Fazendas da Zr de São Vicente do Seridó – PB = 1ª/2ª PUB. Conselheira Relatora: Maria 
Christina Vicente Vasconcelos - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação o Plenário aprovou, 
por unanimidade dos presentes, o parecer da Conselheira Relatora, conforme Art. 3° da Deliberação 
COPAM n° 5099/2021 de 07 de agosto de 2021, sendo favorável a emissão da Licença Prévia n° 
C23/2021, com a ressalva de cumprimento das condicionantes. 4.8. Análise do Processo SUDEMA 
nº 2021-006728/TEC/LP-3502 - CENTRAL EÓLICA MUNDAU LTDA – LP = Geração de Energia 
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Deusdete Queiroga Filho
Presidente do COPAM

Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque
Presidente Substituto do COPAM

Roanny Viana de Barros
Secretária Executiva do COPAM

Corjesu Paiva dos Santos
Conselheiro – CREA

Raimundo Nonato Lopes Sousa 
Cons. Suplente – CREA

Ítalo Ricardo Amorim Nunes
Conselheiro – SUDEMA

Samara Galvão da Silva
Cons. Suplente – SUDEMA

Igo Feitosa Nogueira
Conselheiro – CREA

Maria do Carmo R. de Medeiros
Cons. Suplente – CREA

Joanna Regis Nóbrega
Conselheira – SUDEMA

Clayriston Sousa Alves
Cons. Suplente – SUDEMA

Antonio Pedro Ferreira Sousa
Conselheiro – CREA

João Bosco Burgos Costa
Cons. Suplente – CREA

Maria Christina V. Vasconcelos
Conselheira – SUDEMA

José Humberto de A. G. Filho
Cons. Suplente – SUDEMA

Euzivan Lemos Alves 
Conselheiro – CREA

Diego Nunes Valadares
Cons. Suplente – CREA

Daniel Torres F. de Lucena
Conselheiro – SUDEMA

Priscila Marsicano Soares 
Negri
Cons. Suplente – SUDEMA

Luis Eduardo de Vasconcelos 
Chaves
Conselheiro – CREA

Severino do Ramo Aires Bezerra
Cons. Suplente – CREA

Eloizio Henrique H. Dantas
Conselheiro – SUDEMA

Umbelino J. Peregrino de Al-
buquerque
Cons. Suplente – SUDEMA

Ronilson José da Paz
Conselheiro – IBAMA

Rosil de Lima Lacerda Junior
Cons. Suplente – IBAMA

Cláudia Coutinho da Nóbrega
Conselheiro – ABES

Luciano da Nóbrega Pereira
Cons. Suplente – ABES

Gúbio Mariz Timóteo Filho
Conselheiro - IPHAEP

Artur Medeiros V. Rodrigues
Cons. Suplente – IPHAEP

Maria do Socorro de Brito 
Silva
Conselheiro – CIEP

Emanuel Vieira Gonçalves
Cons. Suplente – CIEP

Romulo Hamad Pereira Conse-
lheiro – FIEP

Raimundo Gilson Vieira Frade
Cons. Suplente – FIEP

João Batista da Silva
Conselheiro – APAN

Ligia Maria de Medeiros
Cons. Suplente – APAN

Raniere da Silva Dantas
Conselheiro - MPPB

Cons. Suplente – MPPB
Efraim de Araújo Morais
Conselheiro - SEDAP

Pedro Patrício de Souza Júnior
Cons. Suplente – SEDAP

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento pre-
sencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

EDITAL Nº 041/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo
01 PEDRO VAZ RIBEIRO NETO 03.130.151/0001-52 2013-003144
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 08.999.674/0001-53 2017-002043
03 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 825.624.314-72 2017-006608
04 EVERSON ALLAN DOMINGOS MEIRELES 017.888.354-92 2017-005257
05 JOERIC SERAFIM DA SILVA 095.550.944-03 2017-001323
06 JOCASTA BARBOSA DE OLIVEIRA 097.450.014-30 2017-002669
07 JOSÉ CLEMILSON DA SILVA NASCIMENTO 030.676.994-83 2016-004811
08 ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO 788.832.614-53 2016-000855
09 VILMA MARIA BEZERRA BARBOSA 043.884.924-85 2016-003038
10 EDUARDO LIMEIRA SILVA 25.912.821/0001-25 2016-009072
11 FOSS E CONSULTORES LTDA 35.297.969/0001-50 2016-000801
12 REGINALDO FRANCO DA SILVA 508.337.237-15 2015-006184
13 FAZENDA DE CAMARÃO LTDA EPP 17.288.202/0001-83 2015-006171
14 FELIPE GONZAGA 100.448.224-80 2015-002842
15 EIMAR MENDONÇA CAVALCANTI DE MORAIS 025.242.584-75 2015-005839
16 INALDO FARIAS MONTENEGRO FILHO 038.331.924-29 2014-001683
17 DENIS DA SILVA PASCOAL 097.152.284-70 2014-008493

João Pessoa, 19 de Outubro de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento 
presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.
pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

EDITAL Nº 042/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo

01 ADAILTON CLEMENTINO BENTO 262.688.764-15 2019-000157

EDITAIS E AVISOS

02 ALISSON BARBOSA PAZ 062.136.154-23 2019-001512

03 ARNAUD GONÇALVES SATIRO DE LIMA 051.005.684-96 2019-003547

04 EDILTON RODRIGUES DOS SANTOS 601.660.374-00 2019-001907

05 JOSÉ CARLOS DE LIMA 070.567.394-40 2019-001296

06 JOSÉ EDMAR DUARTE ARAUJO 377.272.573-20 2019-003888

07 LEONARDO SANTOS DE SOUZA 100.639.884-88 2019-001294

08 LUANA MARIA DA SILVA 065.629.134-62 2019-004339

09 LUCAS VINÍCIUS RODRIGUES DE SOUZA 109.936.084-69 2019-002399

10 LUIZ JUNHO LUCENA SIMOES 060.139.114-44 2019-003882

11 MARCELO FELIX DA SILVA 31.189.211/0001-48 2019-003193

12 MASTER LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA 10.846.854/0001-47 2019-005793

13 PAULO ALEXANDRE DE LIMA 011.398.854-05 2019-002615

14 PAULO RICARDO FERREIRA DA COSTA 082.764.654-20 2019-001295

15 PEDRO BENÍCIO SOARES 063.233.764-82 2019-007359

16 SEVERINO MINERVINO SOBRINHO 340.727.134-49 2019-001914

17 EDUARDO SILVA SANTOS 704.921.354-36 2019-001803

18 FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 027.472.664-51 2019-000265

19 GILBERTO CANUTO DA SILVA 082.710.884-24 2019-005919

20 GILBERTO DOS SANTOS ROQUE 042.089.384-98 2019-002918

21 IVANILDO FERREIRA SILVA 024.951.244-02 2019-006288

22 JADILSON ANTONIO DA SILVA SANTOS 712.347.174-17 2019-002529

23 JOSÉ CARLOS TARGINO DA SILVA 109.321.934-39 2019-005651

24 JOSEILSON VIEIRA DA SILVA 928.387.904-04 2019-001557

25 KAIO DAVID DE OLIVEIRA TERTULIANO 109.491.874-10 2019-002860

 João Pessoa, 19 de Outubro de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento 
presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.
pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

EDITAL Nº 043/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo

01 MANOEL VIEIRA DA SILVA 996.951.384-20 2019-000205

02 PA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 09.229.094/0001-40 2019-005653

03 ANA MARIA RODRIGUES DANTAS NUNES 32.396.174/0001-01 2019-001323

04 MANOEL JÚLIO DA SILVA JÚNIOR 008.346.134-50 2019-005903

05 TATIANA TAVARES DE SOUZA 082.765.514-24 2019-005918

06 CIRNE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 02.557.829/0001-15 2019-009024

07 ALUÍZIO JOSÉ DE MELO 829.247.837-04 2018-008414

08 ANTÔNIO FLORÊNCIO MONTEIRO 872.510.194-34 2018-007167

09 ANDRISON LUIS DE OLIVEIRA 064.379.114-09 2018-007772

10 CRISTIANO DE SOUSA FRANÇA 052.141.924-79 2018-003440

11 GONÇALVES E DINIZ LTDA 02.160.004/0001-62 2018-005160

12 LUIZ ANACRETO DE ARAÚJO 070.971.784-93 2018-008043

13 LUIZ CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO 15.011.012/0001-99 2018-004405

14 MAYRTON BARROS CAVALCANTE 030.683.494-43 2018-007257

15 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUB. E DA DEFESA SOCIAL 08.730.095/0001-00 2018-002116
 João Pessoa, 19 de Outubro de 2021.

MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Diretor Superintendente
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Registro na CGE Nº 21-01603-6

De acordo com o Relatório Final do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Decisão PRE Nº 002/2021. HO-
MOLOGO o procedimento do Pregão Eletrônico LRE Nº 050/2021. Objeto: Aquisição de Kit de teste 
de cloro DPD comparador colorimétrico visual e Pastilhas DPD para cloro livre e total efervescentes, 
a serem utilizados no tratamento de água no âmbito das Gerências Regionais, no estado da Paraíba, e 
ADJUDICO o seu objeto em favor da empresa AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA 
para o LOTE 02 com proposta no valor global de R$ 247.432,00 (duzentos e quarenta e sete mil, quatro-
centos e trinta e dois reais), e os LOTES 01 e 03 foram declarados FRACASSADOS. Recurso Próprio.

João Pessoa,18 de outubro de 2021.
Marcus Vinícius Fernandes Neves

Diretor Presidente

SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

AVISO DE JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 045/2021

REGISTRO Nº 21-01776-1
Após análise e confi guração das Propostas de Preços apresentada pelos licitantes habilitados, a Comissão 
Permanente de Licitação – (CPL), por UNANIMIDADE de seus Membros, chegou ao seguinte resul-
tado: EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1º LUGAR: CONSTRUTORA CBR LTDA ME, no valor de 
R$ 1.366.947,35; 2º LUGAR: SANTA JULIA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA EPP, 
no valor de R$ 1.389.712,73; 3º LUGAR: AP ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 1.464.740,05. O 
processo encontra-se à disposição na sala CPL/SUPLAN.

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente do Certame

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
João Pessoa, 19 de outubro de 2021. 

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 19044901-2/30.000.449012.2021

Dispensa (Art. 24, X) nº: 118/2021
Cadastro da CGE: 21-01999-8 

Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Rua Presidente João Pessoa, nº 384,  Bairro Centro, 
em Pirpirituba-PB, destinado ao funcionamento do 4º Batalhão da Polícia Militar, que possui uma área 
de 208,00m².
Locador: DALZISA CASTRO SIMÕES  
CPF: 237.200.424-72
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 118/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 
previsto em lei, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

João Pessoa, 19 de outubro de 2021. 
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 – PROCESSO Nº 19.000.006165.2020

UASG Nº 925302
Comunicamos a quem interessar que o respectivo procedimento licitatório, cujo objeto consiste no RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO ASSISTENCIAL 
DE APOIO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, destinado à Secretaria de Estado da Saúde - SES, 
com abertura agendada para o dia 20/10/2021 às 9h, fi ca ADIADO para o dia 05/11/2021 às 9h. Por 
oportuno, solicitamos que acessem os sites www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras 
para acompanhamento e retirada do edital e anexos, atualizados.
CADASTRO CGE Nº 21-01886-7

                                                                    João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 – PROCESSO Nº 19.000.029510.2020

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA ON/OFF 
ROAD, destinado à  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA – PMPB,  conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 05/11/2021 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG Nº 925302
Nº DA LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 90041/2021
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publi-
ca, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto 
nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 
10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic07@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 21-00369-9

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – 2ª CHAMADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2021 – PROCESSO Nº 09.103.000006.2021

OBJETO/ÓRGÃO(S):  CONTRATAÇÃO DE AGENCIAMENTO DOS SERVIÇOS AUXILIARES 
AO TRANSPORTE AÉREO (ATENDIMENTO PISTA), NOS AEROPORTOS INTERNACIONAIS E 
REGIONAIS DO BRASIL, destinado à Casa Militar do Governador da Paraíba – CMG-PB, conforme 
edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 05/11/2021 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras (COMPRASNET) - UASG Nº 925302
NÚMERO DA LICITAÇÃO NO COMPRASNET: 901522021
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
para conhecimento dos interessados que, considerando que a primeira chamada foi fracassada, nos termos 
da lei n° 10.520/02 e alterações, do Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito 
do Poder Estadual, do Decreto Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, realizará a segunda chamada da licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/com-
pras, www.centraldecompras.pb.gov.br e pelo e-mail: gelic06@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada naAv. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 83 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 21-01885-9

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 20000387-9/30.000.003897.2021

Dispensa (Art. 24, X) nº: 119/2021 
Cadastro da CGE: 21-02000-6

Objeto: Contrato de locação do imóvel situado na Avenida João de Elizeu de Medeiros, nº 133, Bairro 
Agenor Rique, em São Mamed-PB, destinado ao funcionamento do Destacamento da Polícia Militar, 
que possui uma área de 126,13m².
Locador: CLEIDJANE ALVES MEDEIROS   
CPF: 026.714.994-85
Fundamento: Artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 
RATIFICO o ato de dispensa de licitação nº 119/2021, fulcrada no Art. 24, X da Lei Federal nº 8.666/93, 
e ordeno a publicação desse ato de ratifi cação na imprensa ofi cial para que produza todos os efeitos 

LICITAÇÕES

Secretaria de Estado
da Administração

EXTRATO
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-04095-4
Nº do Contrato 0119/2020
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSTRUMAIA ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI
Valor Original do Contrato 1.292.004,63
Nº do Aditivo 04
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS. 
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 20/10/2020 A 14/12/2021
Data da Assinatura do aditivo 13/10/2021
Gestor do Contrato JASSONKADIR FRANCO BARREIRO - Mat.: 7706227
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
COMISSÃO INTEGRADA DE COMPRAS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS - CICC

CONVOCAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93, que realizará na sede deste órgão, situado na Av. Hilton Souto Maior, s/nº, bairro Mangabeira 
I, João Pessoa/PB, Tel. (83) 3238-9524, no dia 10/11/2021, às 09h30min, licitação para:
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de Sistema de Refrigeração 
VRF, referente às máquinas K7 instaladas no Centro Integrado de Operações – CIOP, em João Pessoa.
Informações, questionamentos e pedidos de impugnação do pregão e seus anexos poderão ser encami-
nhados junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço acima indicado ou através do e-mail: ciac@
sesds.pb.gov.br.
O edital e os anexos do pregão poderão ser visualizados, bem como realizado download no site da 
Central de Compras da Paraíba, através do link www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/editais.nsf.
Processo nº. 26.000.006782.2020 - Registro na CGE: 21-01769-6.

João Pessoa/PB, 19 de outubro de 2021.
Rodrigo Pacheco Ferreira

Pregoeiro

LICITAÇÃO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

LICITAÇÕES

EXTRATOS

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

REGISTRO CGE N°: 21-01977-4
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH, com fulcro no art. 24, XIII, da Lei 
8.666/1993, nos autos da Dispensa de Licitação nº 06/2021, que objetiva contratação de Empresa espe-
cializada para realização de cursos de capacitação para trabalhadores do SUAS e Conselheiros de direitos 
do Estado da Paraíba com capacidade técnica para a execução de serviços de capacitação na modalidade 
remota com aulas síncronas, bem como de acordo com o que consta do Processo nº 2459/2021 e base-
ado nos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado - PGE e da Controladoria Geral do Estado - CGE, 
RATIFICA o procedimento e ADJUDICA o objeto em favor da Empresa:

Empresa Quantidade Valor (R$)

FUNDAÇÃO DE APOIO CIENTÍFICO E RECNOLÓGICO DO TOCANTIS - FAPTO 27 488.251,16

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 João Pessoa – PB, 18  de outubro de 2021.

CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano/SEDH

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-01909-6
Nº do Contrato 0163/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Contratado                   MARIA MARTHA LIMA E SILVA
Valor Original do Contrato 184.800,00
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE 
POR MAIS 3 (TRÊS) MESES. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO O PRESENTE ADITIVO 
CAUSA O IMPACTO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 184.800,00
Valor do aditivo 184.800,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.306.5008.4268.0287.3390.39.100.00
Período da vigência do Contrato 24/6/2021 A 24/12/2021
Data da assinatura do aditivo 23/9/2021
Gestor do Contrato FERNANDO CIRILO DE LIMA - Mat.: 948527
CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 21-80488-5
Nº do Instrumento 0036/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Convenente COMUNHÃO ESPIRITA CRISTÃ - A CASA DO CAMINHO
Objeto  CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE COLABORAÇÃO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OSC CONSIDE-
RANDO A PANDEMIA DA COVID-19, DESTINADOS A COMPRA DE MATERIAIS DE CONSU-
MO E MATERIAL PERMANENTE (EPI), DE ACORDO COM AS METAS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA E ESTÁ ANEXO A ESTE TERMO 
DE COLABORAÇÃO.
Valor  40.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.244.5008.4264.0287.3350.43.119
Período da Vigência do Instrumento 15/10/2021 A 31/3/2022
Data da Assinatura  15/10/2021
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 21-80489-3
Nº do Instrumento 0049/2021
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Convenente CASA DO MENOR SÃO MIGUEL ARCANJO
Objeto  CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE COLABORAÇÃO TRANSFERIR RECUR-
SOS FINANCEIROS A OSC DESTINADOS A ASSEGURAR O ATENDIMENTO DE 150 (CENTO 
E CINQUENTA) CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS, DE AMBOS OS SEXOS, ENTRE 06 
(SEIS) E 21 (VINTE E UM ANOS), POR MEIO DA ARTE E CULTURA, DENTRO DO PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, NA CASA DO MENOR SÃO MIGUEL ARCANJO, 
DE ACORDO COM AS METAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE TRABALHO 
QUE INTEGRA E ESTÁ ANEXO A ESTE TERMO DE COLABORAÇÃO.
Valor  84.500,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.902.08.243.5008.2847.0287.3350.39.17927.902.08.24
3.5008.2847.0287.3350.43.17927.902.08.243.5008.2847.0287.4450.52.179
Período da Vigência do Instrumento 30/9/2021 A 31/7/2022
Data da Assinatura  30/9/2021
CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-02378-6
Nº do Contrato 0150/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Contratado DELIVERY NOVO HORIZONTE
Valor Original do Contrato 131.670,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE 
POR MAIS 3 (TRÊS) MESES. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO O PRESENTE ADITIVO 
CAUSA O IMPACTO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 131.670,00 (CENTO E TRINTA E UM MIL 
E SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
Valor do aditivo 131.670,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.306.5008.4268.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 20/7/2021 A 20/1/2022
Data da Assinatura do aditivo 20/10/2021
Gestor do Contrato MARIA NIEDNA GONÇALVES SILVESTRE - Mat.: 914.556-7
CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-02431-6
Nº do Contrato 0155/2021

EXTRATO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-00040-9
Nº do Contrato 0282/2020
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA LTDA 
Valor Original do Contrato 12.260.160,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO, POR MAIS 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS, COM EFEITO, A PARTIR DE 
31/12/2021, E TÉRMINO EM 30/05/2022, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2021/23573. ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATAN-
TES, POR CONVENIÊNCIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, EM RERRATIFICAR A PLANILHA 
CONTRATUAL, COM ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS COM ALTERAÇÃO DE CUSTOS, 
NO PERCENTUAL DE 21,84% (VINTE E UM VÍRGULA OITENTA E QUATRO POR CENTO), 
NECESSÁRIOS E IMPRESCINDÍVEIS A REGULAR EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL, 
NO VALOR DE R$ 2.695.140,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, 
CENTO E QUARENTA REAIS). O VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO É DE R$ 
2.695.140,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E CENTO E QUAREN-
TA REAIS), O VALOR TOTAL ATUALIZADO DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 14.955.300 
(QUATORZE MILHÕES, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS), 
CORRESPONDENTE À SOMA DA CLÁUSULA 2ª COM O VALOR ANTERIOR DO CONTRATO. 
ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 70 DA LEI 13.303/16, EM 
PRORROGAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL, 
COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO.
Valor do aditivo 2.695.140,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.122.5003.2122.0287.4490.52.270.00
Período da Vigência do Contrato 30/12/2020 A 30/5/2022
Data da Assinatura do aditivo 11/10/2021
Gestor do Contrato JONAS TAVARES VELOSO FILHO - Mat.: 9791-8
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 03/2021

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o procedimento licitatório na modalidade CONVITE 
Nº 03/2021, cujo objeto consiste na a contratação de empresa de engenharia especializada para execu-
ção de obra referente Construção de Alojamento para o efetivo da PM que realiza a segurança no Lar 
do Garoto., o resultado do certame para a empresa VIABILIZE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº: 39.674.563/0001-09, no valor de R$ 88.561,89 (oitenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos).
  João Pessoa, 18 de outubro de 2021.

CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

PROCESSO nº 15.000.000509.2021
TOMADA DE PREÇOS nº 011/2021 - CPL/OBRAS

CADASTRO DA CGE nº 21-01675-6
TERMO DE HOMOL OGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 87, de 
02/12/2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 13.970, do dia 03/12/2008, e nos termos do artigo 
43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGA o Processo licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços nº 011/2021, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia 
especializada para INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NO QUARTEL DO COMANDO GERAL 
DA PMPB, sendo o objeto do presente certame ADJUDICADO à empresa vencedora: HIDROTEC 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS, CNPJ Nº 24.117.731/0001-80, valor: R$ 40.356,93 
(quarenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos), que em consequência, fi ca a 
licitante vencedora, convocada para assinatura do instrumento de contrato, conforme prevê o item 16.1 
do edital, e nos termos do caput do artigo 64, da Lei nº 8.666/93.
     João Pessoa-PB, 19 de outubro de 2021.

EULLER DE ASSIS CHAVES - Cel QOC
Comandante Geral

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 

PROCESSO nº 15.000.000510.2021
TOMADA DE PREÇOS nº 012/2021 - CPL/OBRAS

CADASTRO DA CGE nº 21-01674-7
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 87, de 
02/12/2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 13.970, do dia 03/12/2008, e nos termos do artigo 
43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGA o Processo licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços nº 012/2021, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia 
especializada para EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PINTURA DAS FACHADAS DO PRÉDIO DO 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPB, sendo o objeto do presente certame ADJUDICADO 
à empresa vencedora: CFR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 28.099.674/0001-04, 
valor: R$ 113.913,91 (cento e treze mil, novecentos e treze reais e noventa e um centavos), que em 
consequência, fi ca a licitante vencedora, convocada para assinatura do instrumento de contrato, con-
forme prevê o item 16.1 do Edital, e nos termos do caput do artigo 64, da Lei nº 8.666/93.

 João Pessoa-PB, 19 de outubro de 2021.
EULLER DE ASSIS CHAVES - Cel QOC

Comandante Geral

LICITAÇÃO

LICITAÇÕES

Polícia Militar
da Paraíba

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
Processo Administrativo nº 22.000.013040.2021

Dispensa de Licitação Nº 09/2021
A Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia – SEECT comunica aos interessados 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO para aquisição de COMPUTADORES PORTÁTEIS - TIPO 
NOTEBOOK, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº SEE-PRC-2021/13040, com critério de julgamento TIPO MENOR PREÇO,  com fulcro no 
inciso I do art. 2° e inciso II do art. 3º da Medida Provisória Nº 1.047, de 3 de maio de 2021, e do inciso 
I do art. 3º  do Decreto Estadual nº 41.209 de 28 de abril de 2021, o qual declara Estado de Calamidade 
Pública no Estado da Paraíba, bem como nos objetivos do “Programa Paulo Freire - Conectando Saberes”, 
instituído por meio da Medida Provisória nº 301, de 20 de agosto de 2021.
 Data para abertura de recebimento das propostas: 20/10/2021 – a partir das 0h.
Data limite para recebimento das propostas: 27/10/2021 – até as 23h59. 
O aviso de dispensa de licitação completo está disponível no endereço: http://see.pb.gov.br/programa-
paulofreire. Informações: 
Gerência Administrativa – GAD/SEECT - (83) 3612-5666.

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Objeto: AQUISIÇÕES EMERGENCIAIS DE MEDICAMENTOS, FÓRMULA INFANTIL E SU-
PLEMENTO NUTRICIONAL PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base nos Relatórios Conclusivos da Comissão Per-
manente de Licitação, respaldada nos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria 
da Assessoria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA os 
procedimentos de Dispensas de Licitação abaixo identifi cados, para aquisição do objeto em pertinência, 
com fulcro no Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em consequência, fi cam convocados 
os proponentes para os termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal, na forma seguinte:

PROCESSO/
REGISTRO CGE

Nº DA
DISPENSA

USUÁRIO EMPRESA CNPJ
VALOR
EM R$

SES-PRC-2021/00492/
21-01964-0

341/2021 Gustavo Ramos Batista
ELBRIT PHARMA BIOTECH & CONSULTING 
LTDA ME

37.914.841/0001-14 55.858,00

SES-PRC-2021/00950/
21-01933-5

354/2021 Ação Civil Pública COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA 11.563.145/0001-17 672.000,00

SES-PRC-2021/001060/
21-01963-2

360/2021
Isabella Vitória Silva 
Dos Santos

MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

29.329.985/0001-85 16.380,00

SES-PRC-2021/001127/
21-01941-7

363/2021
Esdras
Rosendo Bezerra e Luiz 
Henrique Nunes Campos

ELFA MEDICAMENTOS S.A. 09.053.134/0001-45 88.445,28

SES-PRC-2021/001144/
21-01943-4

369/2021 Sophia Batista Mendes
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO 
ENTERAL E PARENTERAL – CENEP LTDA

01.687.725/0002-43 17.100,00

João Pessoa, 13 de Outubro de 2021.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde
Matricula 169.135-0
CPF 134.852.884-20

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB 

PROCESSO N.º SES-PRC-2021/01190
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 380/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01992-1
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO (CALCITONINA SINTÉTICA DE 
SALMÃO 200UI/DOSE) PARA ATENDER USUÁRIOS CADASTRADOS NO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF/PB.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente 
de Licitação, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Asses-
soria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 

LICITAÇÕES

Secretaria de Estado
da Saúde

termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA o 
procedimento ora escolhido e o objeto em favor da empresa: PROFARMA SPECIALTY S/A, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº. 81.887.838/0011-12, no valor total de R$ R$ 14.758,00 (quatorze mil e setecentos 
e cinquenta e oito reais), para aquisição do objeto em referência, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações, em consequência, fi ca convocado o proponente para os termos do Art. 
64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa, 18 de outubro de 2021.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde 
Matricula nº 169.135-0
CPF nº 134.852.884-20

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Contratado SILVANIO S. BARBOSA
Valor Original do Contrato 211.200,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE 
POR MAIS 3 (TRÊS) MESES. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO O PRESENTE ADITIVO 
CAUSA O IMPACTO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 211.200,00 (DUZENTOS E ONZE MIL E 
DUZENTOS REAIS).
Valor do aditivo 211.200,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.306.5008.4268.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 20/7/2021 A 20/1/2022
Data da Assinatura do aditivo 20/10/2021
Gestor do Contrato MARIA NIEDNA GONÇALVES SILVESTRE - Mat.: 914.556-7
CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-02436-7
Nº do Contrato 0153/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
Contratado BODE E BRASA RESTAURANTE
Valor Original do Contrato 211.200,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE 
POR MAIS 3 (TRÊS) MESES. POR SE TRATAR DE SERVIÇO CONTÍNUO O PRESENTE ADITIVO 
CAUSA O IMPACTO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 211.200,00 ( DUZENTOS E ONZE MIL E 
DUZENTOS REAIS ).
Valor do aditivo 211.200,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.101.08.306.5008.4268.0287.3390.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 19/7/2021 A 19/1/2022
Data da Assinatura do aditivo 19/10/2021
Gestor do Contrato MARIA NIEDNA GONÇALVES SILVESTRE - Mat.: 914.556-7
CARLOS TIBERIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES - SECRETÁRIO DE ESTADO
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HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01902-9
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 

LICITAÇÕES

EXTRATO

EXTRATO

Hospital Metropolitano
Dom José Maria Pires

VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000237.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 207/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, cujo 
o objeto é a aquisição do serviço de  DESCARTAVEIS   de acordo com o Projeto Básico constante no 
processo e em favor de MULT FIX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS ME-
DICOS HOSPITALARES EIRELI (CNPJ: 31.052.856/0001-34), AERLISON CABRAL DE LIMA 
(CNPJ: 16.417.577/0001-33), COMERCIAL MEDEIROS LTDA (CNPJ: 04.654.716/0001-63), JR 
COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI (CNPJ: 35.044.590/0001-39), CHRISTIANNY MAROJA 
EIRELI (CNPJ: 04.462.687.0001-38), SMART COMERCIO LTDA (CNPJ: 34.387.726/0001-40), 
pelas propostas mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 336.350,85 (trezentos 
e trinta e seis mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21-01906-2
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000174.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 154/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, cujo 
o objeto é a aquisição do serviço de  MEDICAMENTOS   de acordo com o Projeto Básico constante no 
processo e em favor de JORGE LUIZ ULISSES DE MIRANDA SOARES FILHO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS (CNPJ:21.687.514/0001-90), PANORAMA COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA (CNPJ:01,722.296/0001-17), pelas propostas mais 
vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 424.570,00 (quatrocentos e vinte e quatro 
mil quinhentos e setenta reais).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano 

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21-01940-9
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000315.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
dispensa de licitação nº 280/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste no-
socômio, cujo o objeto é a aquisição do serviço de   OPME EXTRA SUS   de acordo com o Projeto 
Básico constante no processo e em favor de FRANCA COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
EIRELI (CNPJ: 26.426.625/0001-03), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no 
valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21- 01910-2
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antô-
nio Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000228.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
dispensa de licitação nº 200/2021 ordenado pela Medida Provisória nº 1.047 de 3 de maio de 2021, para 
atender  os pacientes deste nosocômio, cujo o objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS no enfren-
tamento ao COVID-19 de acordo com o Projeto Básico constante no processo e em favor da empresa 
SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI 
(CNPJ: 24.958.749/0001-04), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total 
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

DIRETOR GERAL
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21-01926-0
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inci-
so VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000198.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 174/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, cujo o 
objeto é a aquisição do serviço de  FÓRMULAS INFANTIS  de acordo com o Projeto Básico constante no 
processo e em favor de MEDERI DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (CNPJ 
29.329.985/0001-85) e CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTE-
RAL – CENEP LTDA (CNPJ 01.687.725/0001-43), pelas propostas mais vantajosas para Administração 
Pública, no valor total de R$ 31.025,88 (trinta e um mil e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-03661-2
Nº do Contrato 0040/2020
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Contratado CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA
Valor Original do Contrato 3.134.662,84
Nº do Aditivo 04
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 8/9/2020 A 5/2/2022
Data da Assinatura do aditivo 7/10/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.633.196,38
Gestor do Contrato ALUISIO LUCENA JUNIOR - Mat.: 5346-5
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Departamento de
Estradas de Rodagem 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 19-80867-4
Nº do Instrumento 0001/2019
Concedente CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
Convenente INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAIBA - IFPB 
Valor Original do Instrumento 0,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA PACTUADO NA CLÁUSULA SEXTA DO CONVÊNIO Nº 001/2019, 
NOS SEGUINTES TERMOS: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO SERÁ PRORROGADO 
POR MAIS 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS A PARTIR DO SEU TERMO FINAL, A FIM DE QUE O 
OBJETO DO CONTRATO NÃO SOFRA DESCONTINUIDADE, CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CIN-PRC-2021/00284, PLANO 
DE TRABALHO APRESENTADO PELO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - IFPB, BEM COMO O MANIFESTO INTERESSE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP EM PROMOVER SUA PRORROGAÇÃO. COMPANHIA
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Instrumento 18/10/2019 A 19/10/2022
Data da Assinatura do aditivo 18/10/2021
ROMULO SOARES POLARI FILHO - DIRETOR PRESIDENTE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021
REGISTRO Nº 21-01620-9

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP – através de seu Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação (Portaria nº 091/2021) vem convocar os interessados em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO ESTATAL Nº 005/2021 cujo objeto consiste contratação de empresa 
especializada no fornecimento, transporte e instalação de 60 (sessenta) boxes expositores de calçados a 
serem instalados no centro de comercialização calçadista de Patos - PB, conforme especifi cações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais anexos ao edital.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. Tipo: Menor Preço. Local: Sala de disputa do www.
licitações-e.com.br. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no sítio eletrônico da CINEP, http://www.
cinep.pb.gov.br/portal/, na aba “Serviços” -> “Editais e Licitações”, no site do Banco do Brasil no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, e através de solicitação ao e-mail cineplicitacao@gmail.com.  Limite de Acolhimento 
e Abertura de Propostas: 10h00 (dez horas) do dia 09 de novembro de 2021, no www.licitações-e.com.br.
VALOR GLOBAL: R$ 821.400,00

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

LICITAÇÃO

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP



João Pessoa - Quarta-feira, 20 de Outubro de 2021 Diário Ofi cial22

EXTRATO

EXTRATO

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03772-8
Nº do Contrato 0011/2021
Contratante FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFI-
CIÊNCIA
Contratado ASSOSSIAÇAO PERNAMBUCANA DE CEGOS
Objeto  AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS BRAILLER E ABAFADORES
Valor  62.040,00
Classifi cação Funcional-Programática 22.208.08.242.5006.4373.0287.4490.52.179.19
Período da Vigência do Contrato 14/10/2021 A 9/12/2021

Fundação Centro Integrado de
Apoio ao Portador de Defi ciência

COMPANHIA DE PROCESSAMENTOS DADOS DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 19-02322-7
Nº do Contrato 0016/2019
Contratante CIA DE PROCESSAMENTOS DADOS DA PARAÍBA
Contratado MG COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA EPP
Valor Original do Contrato 60.960,00
Nº do Aditivo 02
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Valor do aditivo 60.960,00
Classifi cação Funcional-Programática 19.204.04.126.5001.4902.0287.3390.40.270.00
Período da Vigência do Contrato 16/9/2019 A 16/9/2022
Data da Assinatura do aditivo 16/9/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 121.920,00
Gestor do Contrato RENANN BARBOSA MARTINS - Mat.: 7003439
ANGELO GIUSEPPE GUIDO DE ARAUJO RODRIGUES - PRESIDENTE

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

MATERNIDADE FREI DAMIÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Cadastro da CGE: 21-01981-4

Dispensa de Licitação: 0218/2021
Processo Administrativo: 2204210696

Processo eletrônico: 25.203.000696.2021
Objeto: BICARBONATO DE SODIO 8,4 % INJETAVEL SISTEMA FECHADO 250 ML, CALCIO 
GLICONATO ( GLUCONATO ) DE ( 10 % ) SOLUCAO INJETAVEL 10 ML, CLORETO DE SODIO ( 
20 %) SOLUCAO INJETAVEL 10 ML, GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO 
100 ML e OUTROS Soros. 
De posse dos documentos que compõem o processo administrativo, respaldado pelos pareceres do Controle 
Interno da Secretaria de Estado da Saúde e da Procuradoria Geral do Estado, e em cumprimento ao artigo 
43, inciso VI da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA o procedimento ora es-
colhido e o objeto em favor das empresas, abaixo descritas,  para o do objeto em referência, com base no 
Art. 24,inciso IV, da Lei 8.666/93 e Art. IV da Lei Federal 13.979/2020 e suas alterações, em consequência, 
fi cam convocados os proponentes para os termos do art. 64, caput, do citado diploma legal. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACEUTICOS LTDA 01.722.296/0001-17 572.400,00

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 08.674.752/0001-40 85.120,00

João Pessoa, 19/10/2021
Selda Gomes de Sousa

Diretora Geral
Matrícula 159.280-7
CPF 041.813.224-08

LICITAÇÃO

Maternidade Frei
Damião / Fesep

LICITAÇÃO
HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 

LUCENA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CADASTRO DA CGE Nº 2101997-2

RATIFICO, com base no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e após parecer jurídico da PGE e Relatório 
de Conformidade da CGE, o Processo Nº 25.215.000092.2021, da Dispensa de Licitação nº 0047/2021 
objetivando AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS em favor da empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, sob CNPJ nº 24.380.578/0018-27 no valor de R$ 

Hospital Estadual de Emergência 
e Trauma Sen. Humberto Lucena

2.528.219,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil, duzentos e dezenove reais).
A empresa terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após convocação para assinatura do contrato.

João Pessoa, 19 de outubro de 2021. 
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO

Diretor Geral
Matrícula 99.780-3

Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21-01935-1
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000229.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 201/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, cujo o 
objeto é a aquisição de MEDICAMENTOS de acordo com o Projeto Básico constante no processo e em 
favor de CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA (CNPJ: 
01.640.262/0001-83), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total de R$ 
5.100,00 (cinco mil e cem reais ).

Santa Rita, 14 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21- 01923-6
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000209.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
dispensa de licitação nº 185/2021 ordenado pela Medida Provisória nº 1.047 de 3 de maio de 2021, 
para atender  os pacientes deste nosocômio, cujo o objeto é a aquisição de MATERIAL HOSPI-
TALAR no enfrentamento ao COVID-19 de acordo com o Projeto Básico constante no processo e 
em favor das empresas LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 17.227.485/0001-53) 
e  MEDEFERE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA (CNPJ 254633740001-74), 
pelas propostas mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 21.900,00 (vinte 
um mil e novecentos reais).

Santa Rita, 14 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

DIRETOR GERAL
Hospital Metropolitano 

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES 

Registro na CGE nº 21-01903-7
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000223.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 195/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, cujo 
o objeto é a aquisição do serviço de  MATERIAIS HOSPITALARES  de acordo com o Projeto Básico 
constante no processo e em favor de TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA (CNPJ: 06.948.769/0001-12), pelas propostas mais vantajosas para Administração Pública, no 
valor total de R$ 32.729,00 (trinta e dois mil setecentos e vinte nove reais).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01907-0
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000253.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dis-
pensa de licitação nº 222/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, 
cujo o objeto é a aquisição do serviço de  MATERIAIS DA FISIOTERAPIA   de acordo com o Projeto 
Básico constante no processo e em favor de GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: 
12.040.718/0001-90), pelas propostas mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil  reais).

Santa Rita, 08 de outubro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano 
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021

O TJ-PB, através da Pregoeira, torna público para conhecimento que, na licitação supracitada, que o 
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba, em harmonia com Parecer do Gabinete do Juiz  Auxiliar da 
Presidência, CONHECEU o recurso administrativo interposto pela empresa: DINAMO NETWORKS 
– SERV. DESENVOLV. E PARTICIP. EM CONSÓRCIOS OU EMPRESAS S.A e, no mérito, NEGOU 
provimento, mantendo a decisão da Pregoeira que declarou a Empresa ORION BR COM. E SERVIÇO 
LTDA vencedora  e Por força do que disciplina o art. 4º, incisos XIX e XXI, da Lei nº 10.520/2002, 
ADJUDICOU o objeto do Pregão Eletrônico nº 023/2021 à Empresa ORION BR COM. E SERV. LTDA-
-EPP, conforme proposta no valor de R$ 18.900,00 e HOMOLOGOU os atos praticados no procedimento 
licitatório,  conforme decisão publicada na edição DJE-PB de 19/10/2021  

 João Pessoa, 19 de outubro de 2021. 
DIANA COELI DE ARAUJO VITA

Pregoeira  em SubstituicaoTJ-PB

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021

Interessada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
O Pregoeiro do Ministério Público da Paraíba, torna público aos licitantes interessados, no uso de suas 
atribuições legais, que conheceu e, no mérito, julgou improcedente, a impugnação interposta pela empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ nº  05.340.639/0001-30, 
mantendo o edital e data do certame.

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

Pregoeiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO – 2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 23/2019
PREGÃO PRESENIAL Nº 21/2019
PROCESSO: 001.2021.049030
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato e acréscimo de linhas. 
CONTRATANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba/PGJ
CONTRATADO: Claro S/A
VIGÊNCIA: 12 meses a partir do dia 04 de outubro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2021
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
João Pessoa, 18 de outubro de 2021
ANTONIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
Procurador Geral de Justiça

Fundo Estadual de Apoio 
ao Empreendedorismo

PLANILHAS

EXTRATO

2349/2021 DANILLA DE SOUSA SILVA 071.156.174-57 05/10/2021 30 4.300,00 Empreender Pessoa Física 02688
2350/2021 DANNIELLA DE LIMA MARINHO 113.017.984-28 05/10/2021 40 7.500,00 Empreender Juventudes 02631
2353/2021 DONIZETE EMANOEL DE COUTO RODRIGUES 082.868.574-61 05/10/2021 40 5.900,00 Empreender Juventudes 02220
2354/2021 JAKELINE MOURA DE ALMEIDA 040.433.134-38 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02226
2355/2021 EDILANE NUNES DA SILVA 111.920.367-86 05/10/2021 30 7.600,00 Empreender Pessoa Física 02558
2356/2021 EDIMILSON FERREIRA GOUVEIA 708.280.164-53 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02423
2357/2021 ELMO BENTO DO NASCIMENTO 019.511.284-94 05/10/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02731
2358/2021 EMANUEL MISSIAS VICENTE DE GOUVEIA 083.850.754-96 05/10/2021 30 16.800,00 Empreender Pro ssional Liberal 02456
2360/2021 ÉRICA VANESA GOMES MENDES 016.284.094-28 05/10/2021 40 6.400,00 Empreender Juventudes 02336
2361/2021 ERICKA DOMINGOS PEREIRA 013.848.794-47 05/10/2021 30 7.100,00 Empreender Pessoa Física 02449
2362/2021 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 042.591.594-88 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02359
2363/2021 FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA 066.953.944-90 05/10/2021 30 7.600,00 Empreender Pessoa Física 02643
2366/2021 GILBERTO CORDEIRO DO ESPÍRITO SANTO 118.652.267-42 05/10/2021 30 10.500,00 Empreender Pessoa Física 02431
2368/2021 GLEYDSON ARAGÃO GOMES 095.848.294-24 05/10/2021 40 8.600,00 Empreender Juventudes 02579
2369/2021 GUSTARVO ALVES MARTINS 119.975.064-67 05/10/2021 40 7.200,00 Empreender Juventudes 02585
2370/2021 INÁCIO CLÉSIO XAVIER DELFINO 063.755.034-00 05/10/2021 30 7.800,00 Empreender Pessoa Física 02457
2372/2021 JACIONE DE OLIVEIRA 083.304.784-16 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02491
2374/2021 JACQUELINE SILVA MARINHO DE ARAÚJO 079.755.564-16 05/10/2021 30 9.600,00 Empreender Pessoa Física 02515
2377/2021 JANAÍNA PAULO MOREIRA 079.801.764-30 05/10/2021 30 5.700,00 Empreender Pessoa Física 02629
2378/2021 JANETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 054.706.754-24 05/10/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02598
2382/2021 JOÃO ANTONIO DE SOUSA CORDEIRO 700.659.434-06 05/10/2021 40 7.400,00 Empreender Juventudes 02632
2385/2021 JOSÉ ELTON SOUTO MEDEIROS 121.869.074-70 05/10/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02744
2388/2021 JOSEFA COSTA MARTINS 025.257.814-73 05/10/2021 30 6.700,00 Empreender Pessoa Física 02626
2391/2021 JÚLIA TEREZA ALVES COSTA 709.337.814-58 05/10/2021 40 5.900,00 Empreender Juventudes 02630
2392/2021 JULIANA DE ARAÚJO SANTOS 108.988.074-09 05/10/2021 40 8.700,00 Empreender Pro ssional Liberal

Juventudes
02689

2399/2021 LUCAS FERREIRA DA SILVA 145.612.687-31 05/10/2021 40 7.200,00 Empreender Juventudes 02618
2400/2021 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 096.326.264-51 05/10/2021 30 5.200,00 Empreender Pessoa Física 02438
2405/2021 MARIA DE LOURDES CARDOSO TRAJANO 094.356.304-64 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02614
2406/2021 MARIA DO CARMO OLIVEIRA 751.781.504-06 05/10/2021 30 8.600,00 Empreender Pessoa Física 02564
2407/2021 MARIA GABRIELA BARBOSA DA SILVA 135.811.024-71 05/10/2021 40 4.700,00 Empreender Juventudes 02516
2409/2021 MARIA IZABELLA CORDEIRO TRAJANO DOS SANTOS 042.869.684-80 05/10/2021 30 5.500,00 Empreender Pessoa Física 02644
2410/2021 MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA 028.561.004-06 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02628
2412/2021 MARIA KARDINALY DA SILVA NETO 073.371.954-60 05/10/2021 30 6.100,00 Empreender Pessoa Física 02729
2417/2021 NATALIA DAIANE OLIVEIRA COSTA 099.654.844-06 05/10/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02492
2422/2021 RENILMA DIAS DOS SANTOS 040.943.684-42 05/10/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02351
2424/2021 RUI CARLOS GUIMARAES JUNIOR 038.676.784-05 05/10/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02360
2425/2021 SIMONE BARBOSA RODRIGUES GUIMARAES 028.657.194-30 05/10/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02627
2428/2021 VALDOMIRO SOUSA LOPES NETO 705.238.084-61 05/10/2021 40 7.500,00 Empreender Juventudes 02747
2432/2021 WAGNER LUCAS CARVALHO FAUSTO 700.660.754-08 05/10/2021 40 7.500,00 Empreender Juventudes 02410
2433/2021 WANESSA DE OLIVEIRA LIMA 079.745.184-64 05/10/2021 30 7.100,00 Empreender Pessoa Física 02424
2434/2021 YAGO ARAUJO DE SOUSA 085.399.044-11 05/10/2021 40 5.700,00 Empreender Juventudes 02619
2471/2021 IGOR LIMA RIBEIRO 108.179.754-11 08/10/2021 40 5.000,00 Empreender Juventudes 02839
2472/2021 MARIA SUZIANA GONÇALVES MOURA ARAÚJO 055.994.834-44 08/10/2021 30 5.200,00 Empreender Pessoa Física 02821
2473/2021 RAISSA BORGES OLIVEIRA 053.637.294-23 08/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02846
2474/2021 CAMILY ANDRE ALVES 107.018.034-36 08/10/2021 40 6.000,00 Empreender Juventudes 02841
2475/2021 GUILHERME BREKENFELD DINIZ FALCAO 917.573.984-49 08/10/2021 30 9.600,00 Empreender Pessoa Física 02844
2476/2021 IGOR NUNES DE FARIAS 709.742.774-44 08/10/2021 40 5.200,00 Empreender Juventudes 02840
2477/2021 VANDERLICIA MEDEIROS DE SOUZA FALCÃO 028.773.364-50 08/10/2021 30 9.600,00 Empreender Pessoa Física 02843
2479/2021 ELIZANDRA PACHÚ MUNIZ DOS SANTOS 700.663.074-65 13/10/2021 40 5.200,00 Empreender Juventudes 02942
2481/2021 MARIA SILVANA GONÇALVES MOURA 040.284.934-55 13/10/2021 30 4.500,00 Empreender Pessoa Física 02936
2482/2021 RAFAEL CORREIA DE LIMA 016.179.534-07 13/10/2021 30 8.800,00 Empreender Pessoa Física 02847

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS DE MICROCRÉDITO
REGISTRO ESPECIAL CGE Nº 21-60130-5
PLANILHA Nº PLAN-1249
Nº PRIMEIRO CONTRATO: 2328/2021 Nº ÚLTIMO CONTRATO: 2482/2021
QUANT. DE CONTRATOS: 61 VALOR TOTAL: R$ 439.100,00 (quatrocentos e trinta e nove mil e cem reais)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.901.08334.5084.4225
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4590.66.00 FONTE: 270

Nº Contrato Nome do Tomador Final dos Recursos
CPF do Tomador Final

dos Recursos
Data do

Contrato

Prazo de
Pagamento em

Meses
Valor Concedido Linha de Crédito

Reserva
Orçamentária

2328/2021 ALISSON RUAN ARRUDA DA SILVA 096.853.464-37 05/10/2021 40 8.400,00 Empreender Juventudes 02511
2329/2021 ALSEAN MATIAS DA COSTA 707.039.704-61 05/10/2021 40 4.800,00 Empreender Juventudes 02425
2331/2021 ANA ELOÍSA MARTINS DE SOUSA 099.775.854-66 05/10/2021 40 6.200,00 Empreender Juventudes 02848
2332/2021 ANA KAROLINA RENOVATO DE SOUZA 145.964.554-57 05/10/2021 40 6.500,00 Empreender Juventudes 02436
2333/2021 ANA LIGIA DA CRUZ BARBOSA 062.644.024-60 05/10/2021 30 3.100,00 Empreender Pessoa Física 02337
2335/2021 ANTONIO DA SILVA FILHO 014.498.207-27 05/10/2021 30 6.300,00 Empreender Pessoa Física 02817
2340/2021 CALLIANO DIOGENES FERNANDES 107.801.664-00 05/10/2021 40 9.600,00 Empreender Juventudes 02584
2344/2021 CRECIANA FABRICIA GOUVEIA DANTAS 011.111.124-28 05/10/2021 30 7.200,00 Empreender Pessoa Física 02625
2345/2021 CREUZA MUNIZ BATISTA 584.995.044-34 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02514
2347/2021 DALVAN MOREIRA BORBOREMA 072.835.074-26 05/10/2021 30 7.700,00 Empreender Pessoa Física 02845

Nº do Contrato Nome do Tomador Final dos Recursos CNPJ/CPF do Tomador Final de Recursos Data do Contrato Prazo de Pagamento (em meses) Valor Concedido Linha de Crédito Reserva Orçamentária

2468/2021 LIVRAMENTO CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PROJETOS 
EIRELI 09.326.532/0001-98 05/10/2021 30 R$ 85.000,00 Empreender Pessoa Jurídica 2524

PUBLICADO NO D.O.E. DO DIA 16/10/2021.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

FABRÍCIO FEITOSA BEZERRA

Secretário Executivo do Empreendedorismo

Nº PRIMEIRO CONTRATO: 2468/2021   Nº ÚLTIMO CONTRATO: 2468/2021   QUANT. DE CONTRATOS:  01     VALOR TOTAL: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.901.08334.5084.4225 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4590.66.00  FONTE: 270  

PROGRAMA "EMPREENDER PARAÍBA"

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS DE MICROCRÉDITO

ERRATA

REGISTRO ESPECIAL CGE Nº  21-60132-1

PLANILHA Nº 1251 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS DE MICROCRÉDITO
REGISTRO ESPECIAL CGE Nº 21-60131-3
PLANILHA Nº PLAN-1250
Nº PRIMEIRO CONTRATO: 2325/2021 Nº ÚLTIMO CONTRATO: 2483/2021
QUANT. DE CONTRATOS: 35 VALOR TOTAL: R$ 275.300,00 (duzentos e setenta e cinco mil e trezentos reais)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.901.08334.5084.4225
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4590.66.00 FONTE: 270

Nº Contrato Nome do Tomador Final dos Recursos
CPF do Tomador Final

dos Recursos
Data do

Contrato

Prazo de
Pagamento em

Meses
Valor Concedido Linha de Crédito

Reserva
Orçamentária

2325/2021 ADILMA CILENE PEREIRA DOS SANTOS 067.043.474-45 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02394
2327/2021 ALEFFY ANTONIO LEAL ARAUJO SILVA 115.536.234-95 05/10/2021 40 5.700,00 Empreender Juventudes 02386
2330/2021 ANA CAROLINE PESSÔA FERREIRA 102.930.884-54 05/10/2021 40 13.800,00 Empreender Pro ssional Liberal

Juventudes
02665

2337/2021 BARTOLOMEU PINTO DE LIMA 090.992.894-05 05/10/2021 40 8.400,00 Empreender Juventudes 02664
2339/2021 BERNADETE MORAIS DE MELO NORMANDIA 467.669.524-15 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02648
2348/2021 DANIELE BATISTA COSTA 063.002.234-85 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02320
2359/2021 EMILIA CHRISLANNE OLIVEIRA COSME 074.015.254-88 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02661
2364/2021 FERNANDO MOURA DA SILVA 082.372.584-79 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02377
2365/2021 FRANCINEYDE FERREIRA PEREIRA 124.732.664-09 05/10/2021 40 7.900,00 Empreender Juventudes 02300
2367/2021 GISLENE ARAUJO DE SOUSA 085.907.754-37 05/10/2021 30 7.100,00 Empreender Pessoa Física 02597
2376/2021 JAKELINE RODRIGUES DA SILVA 094.682.414-24 05/10/2021 30 5.900,00 Empreender Pessoa Física 02387
2381/2021 JECIANA MAYARA ARRUDA ALVES 106.726.064-10 05/10/2021 40 8.500,00 Empreender Juventudes 02660
2383/2021 JOSÉ AUGUSTO DE ARAUJO JÚNIOR 015.329.564-36 05/10/2021 30 10.500,00 Empreender Pessoa Física 02429
2386/2021 JOSÉ MELQUISEDEQUE LINS SOARES 059.094.454-13 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02379
2387/2021 JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 664.339.917-34 05/10/2021 30 8.600,00 Empreender Pessoa Física 02649
2393/2021 JULIANA EMÍLIA DO O 015.987.574-90 05/10/2021 30 8.500,00 Empreender Pessoa Física 02663
2395/2021 JUSSIMAYARA GONZAGA PIRES PEREIRA 090.050.114-67 05/10/2021 30 9.600,00 Empreender Pessoa Física 02606
2396/2021 LEANDRO ANDRADE DOS SANTOS 043.138.595-51 05/10/2021 40 6.300,00 Empreender Juventudes 02691
2398/2021 LORENA KAMILLE MORAIS NORMANDIA 088.106.694-01 05/10/2021 40 4.500,00 Empreender Juventudes 02686
2401/2021 LUSIA GOMES FERREIRA 963.566.264-53 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02690
2408/2021 MARIA INES DE BARROS MOTA 148.810.198-13 05/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02605
2411/2021 MARIA JUCICLÉA GONZAGA PIRES SOUZA 102.696.364-80 05/10/2021 40 7.900,00 Empreender Juventudes 02623
2413/2021 MARIA NIZIETE DE MACEDO SILVA 044.787.224-98 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02667
2415/2021 MARIA ZULENE DA SILVA 911.041.734-68 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02405
2416/2021 MATEUS BARBOSA DE MOURA 090.930.354-10 05/10/2021 40 7.200,00 Empreender Juventudes 02344
2418/2021 NATALY FRANCISCA DE OLIVEIRA 115.600.154-46 05/10/2021 40 7.300,00 Empreender Juventudes 02301
2419/2021 NILCEMARY RODRIGUES LEAL 456.799.084-68 05/10/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02406
2421/2021 PAULO CÉSAR OLIVEIRA BRITO 084.935.084-03 05/10/2021 40 17.300,00 Empreender Pro ssional Liberal

Juventudes
02617

2423/2021 ROSACLEIDE COSTA ERNESTO 019.219.204-32 05/10/2021 30 6.900,00 Empreender Pessoa Física 02407
2426/2021 SOLANGE SEVERINA DA SILVA 934.715.214-53 05/10/2021 30 7.300,00 Empreender Pessoa Física 02662
2429/2021 VALTER GUIMARAES PEREIRA 078.935.754-25 05/10/2021 30 5.200,00 Empreender Pessoa Física 02361
2431/2021 VITÓRIA SEMONE SILVA 710.367.474-41 05/10/2021 40 7.200,00 Empreender Juventudes 02428
2435/2021 YASMIM GLADYS SILVA 096.877.044-46 05/10/2021 40 3.700,00 Empreender Juventudes 02378
2470/2021 SEVERINA GERVÁSIO PEREIRA DE MOURA 041.947.084-07 08/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02833
2483/2021 JOSE NOBIO MELO DE ALMEIDA 083.010.414-39 13/10/2021 30 8.400,00 Empreender Pessoa Física 02941

SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03691-8
Nº do Contrato 0052/2021
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Contratado ECONSULT ENVIRONMENTAL CONSULTING LTDA
Objeto  CONFECÇÃO DO PLANO DE MANEJO DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO AREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO CARIRI
Valor  65.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.205.18.541.5003.4027.0287.3390.39.100.05
Período da Vigência do Contrato 8/10/2021 A 8/5/2022
Data da Assinatura  8/10/2021
Publicado no DOE em 15/10/2021 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Gestor do Contrato MARIA CHRISTINA VICENTE VASCONCELOS - Mat.: 720.591-1
MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - DIRETOR SUPER-
INTENDENTE

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

Data da Assinatura  14/10/2021
Gestor do Contrato CELIA MARIA ARAUJO PEREGRINO - Mat.: 20605
SIMONE JORDÃO ALMEIDA - PRESIDENTE
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DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
Prefeitura Municipal
de João Pessoa

LICENÇA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SEMAM – Secretaria 
do Meio Ambiente, a renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO para obra de PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS EM JOÃO PESSOA (RUA MARIA FERREIRA LEITE, RUA 
SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA, RUA TENENTE MOTA, RUA NAPOLEÃO CRISPIM, RUA 
RANGEL TRAVASSOS, AVENIDA MOURÃO RANGEL, RUA MARCOS TULIUS BATISTA DE 
ANDRADE, RUA ALEXANDRINO DOM DA SILVA NETO, RUA MARLI DO NASCIMENTO SOU-
ZA, RUA JUDI LEOCADIO DA SILVA, RUA ANTÔNIO FREIRE DA NÓBREGA, RUA PANAMÁ, 
RUA TRAVESSA PANAMÁ, RUA CIDADE SANTA CECÍLIA, RUA CIDADE PEDRA LAVADA, 
RUA SANTA LUZIA, RUA ARGÉLIA, RUA HAITI). 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.026/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/080984
CHAVE CGM: 06J9-Z0Z2-CD26-H61T

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autori-
zada pela Portaria nº 1356, datada de 01 de março de 2021, torna público que fará realizar a Licitação 
na modalidade Concorrência Pública nº 07.026/2021, em regime de execução de empreitada por preço 
unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 23 
de novembro de 2021, impreterivelmente as 09 h (nove horas), tendo como objeto a Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia para Execução dos Serviços de Implantação de Pavimentação 
em Paralelepípedo e Drenagem em Diversos Bairros da Cidade de João Pessoa/PB (Bairro Brisamar: 
Rua Telegrafi sta José Neves Pacote / Bairro Mumbaba: Rua Cidade de Borborema, Rua Cidade de 
Cabedelo e Rua Cidade de Belém). A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição 
dos interessados a partir de terça dia 19/10/2021, no endereço: http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/
licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Qualquer informação 
será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. 
Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h 
às 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra@gmail.com. 

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 034275/2021– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23.015/2021

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE REFRI-
GERAÇÃO, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E FERRAMENTAS PARA O ISTITUTO CANDI-
DA VARGAS.
Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, 
Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licita-
ção e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: THOMAS JOSE BELTRAO 
DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME/CNPJ: 19.918.905/0001-73, lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 14, 23, 24, 25, 26, 28, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 62, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 
75, 76, 77, 78, 79, 80, 85, 102, 104, 106, 108, 123 e 124, no valor total de R$ 102.816,00 (Cento e dois 
mil, oitocentos e dezesseis reais) e EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRA-
MENTAS/CNPJ: 37.278.673/0001-18, nos lotes 63 e 65, no valor total de R$ 17.034,90 (Dezessete mil, 
trinta e quatro reais e noventa centavos), perfazendo o valor global de R$ 119.850,90 (Cento e dezenove 

mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa centavos), classifi cadas pelo critério de menor preço por 
lote, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, 
do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, 
fi cam convocadas as proponentes para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o 
direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III 
ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

João Pessoa, 14 de Outubro de 2021.
ROBERTO MAGLIANO DE MORAIS

DIRETOR GERAL DO ICV

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.024/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/069577
CHAVE CGM: IQ9J-W0ZZ-B905-KH57

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada 
pela Portaria a nº 1356, datada de 01 de março de 2021, torna público para o conhecimento dos interessados 
o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO da Concorrência Pública Nº 07.024/2021, 
tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para Execução de Serviços 
de Pavimentação com Capeamento Asfáltico (CBUQ) em 26 Ruas / Avenidas, nos Bairros: Aeroclube, 
Bairro dos Estados, Bairro dos Ipês, Brisamar, Castelo Branco, Cristo Redentor, Cuiá e Distrito Industrial 
na Cidade de João Pessoa/PB - Lote 01. Da análise da documentação oferecida pelas partes interessadas 
e na forma de toda fundamentação exposta nesta Ata, a Comissão Setorial de Licitação decide e julga 
HABILITADAS as empresas: GL EMPREENDIMENTOS LTDA.- CNPJ Nº 07.308.813/0001-92; CLN 
CONSTRUTORA - CNPJ Nº 18.715.796/0001-24; POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 
10.791.675/0001-50; SECULAR COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E REPRESENTAÇÃO EIRELI – CNPJ 
Nº 08.580.840/0001-82;  CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - CNPJ Nº 05.052.764/0001-44 e  
CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP.- CNPJ Nº 25.165.699/0001-70 por atendimento ao Instrumento 
Convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, fi cam as interessadas intimadas 
para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando 
os autos do Processo nº 2021/069577/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação deste 
julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. 

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO 
Adesão nº: 04-017/2021.

Processo: 2021/070782– SEDHUC 
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 030/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
003/2021 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa.
Objeto: Aquisição de água mineral para atender a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC 
Partes: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC e a empresa BJ COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA 
Signatários: Sr. João Carvalho da Costa Sobrinho, pela Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - 
SEDHUC e a Sra. Maria Lucia de Souza Bido pela empresa BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Recursos Financeiros:  
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5170-484483– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5170-484483– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-482937– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-482937– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30 
-14.302.08.244.5570-484370– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-484370– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-484370– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-484475– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.244.5570-484475– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
Valor Total: R$ 19.782,00 (dezenove mil setecentos e oitenta e dois reais)

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
PROCESSO Nº 079807/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23.033/2021
DATA DE ABERTURA: 05/11/2021 – ÀS: 09:30h.

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS.
O Instituto Cândida Vargas, através de sua Pregoeira, Srª. Rafaela Pontes Savino, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério 
do menor preço por lote. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação 
pertinente, no site www.licitacoes-e.com.br, sob o número da licitação 900789, e no site http://transpa-
rencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes. Fonte de Recursos: AIH. Consultas com a Pregoeira e sua equipe 
de apoio, no HORÁRIO ÚNICO de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 17h00min, no Fone: (83) 
3214-1805 ou pelo e-mail licitacaoicv@gmail.com. Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decretos Municipais nº 4.985/2003, 7.884/2013, 9.607/2020 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021
CONTRATO n. 026/2021 - ORIGEM: Processo MP Virtual n. 001.2021.039291 – Licitação: Pregão 
Eletrônico n° 042/2021 - PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA-PGJ e 
ZOOM TECNOLOGIA LTDA OBJETO: Aquisição de solução de rede wifi  corporativa, conforme 
especifi cações técnicas mínimas e quantitativos descritos no termo de referência, com serviço de confi -
guração, treinamento, suporte e garantia. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06902.0
3.126.5046.4219.0000287.339040.270 e 06902.03.126.5046.4219.000000287.449052.270. DATA DA 
ASSINATURA: 18/10/2021.
João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Francisco de Assis Martins Junior
Pregoeiro
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08 Cx

GIZ DE CERA (CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES): Corpo: Matéria-
-prima: Ceras e pigmentos atóxicos (pigmentação homogênea). Grosso, 
com superfície lisa e uniforme.   Dimensões Mínimas: Diâmetro: 10 mm; 
Comprimento: 75 mm. Tolerância +-10%. Cores: 12 cores diferentes.  
Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, 
dois tons de verde.  Embalagem do Produto (Caixa). Matéria prima: 
Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 300 g/m² com janela; Impressão 
off set 4x0; Informações na embalagem:“contém 12 unidades”; Produto 
atóxico; Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) meses a partir da 
data da entrega; Composição; Nome do fabricante; NBR 15236:2020, Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

RADEX 01

R$ 2,94 
(dois reais 
e noventa 
e quatro 
centavos)

R$ 2,94 (dois 
reais e noventa 
e quatro 
centavos)

09 Cx

LÁPIS DE COR (CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES): Corpo: Maté-
ria-prima: Madeira refl orestada; Cobertura: Tinta atóxica ou revestimento 
em verniz (atóxico); Pintura lisa. Dimensões: Comprimento mínimo: 
170 mm;Diâmetro mínimo: 6 mm;  Diâmetro mínimo da mina: 2 mm. 
Tolerância +-10%. Barra Interna: Macia; Alto poder de cobertura; Isenta 
de impurezas; Atóxica.   Cores: 12 cores diferentes; Obrigatórias: preto, 
amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, dois tons de verde.  Emba-
lagem do Produto (Caixa). Matéria prima: Papel cartão duplex; Gramatura 
mínima: 250 g/m²; Impressão off set 4x0; Janela (corte) para visualização 
das cores; Informações na embalagem:“Contém 12 unidades”;  “Produto 
atóxico”;  Prazo de validade;  Composição;  Nome do fabricante;  Selo 
(Certifi cação) do INMETRO;  

GREENCASTLE 02

R$ 3,03 
(três 
reais e três 
centavos)

R$ 6,06 (seis 
reais e seis 
centavos)

10 Unid

 LÁPIS GRAFITE: Corpo. Matéria prima: madeira refl orestada; Cobertura: 
tinta atóxica (quando for o caso); Formato: compatível com o furo cônico 
do apontador do kit. Dimensões Mínimas: Comprimento: 170 mm;Diâme-
tro: 6,5 mm; Diâmetro do grafi te: 2 mm.  Tolerância +-10%. Barra Interna 
do Grafi te. Dureza nº 02 HB; Constituição uniforme;Isenta de impurezas;  
Atóxica.  Selo (Certifi cação) do INMETRO.

GREENCASTLE 04

R$ 0,24 
(vinte e 
quatro 
centavos)

R$ 0,96 
(noventa e seis 
centavos)

11 Cx

MASSINHA DE MODELAR - Embalagem com 6 cores vivas, a base de 
cera, 90 gr. Textura macia. Não gruda nas mãos e não esfarela. Não endure-
ce em contato com o ar. Medidas aproximadas do produto comprimento 85 
mm x 12 mm de diâmetro. Tolerância +-10%. Composição: Ceras, cargas 
inertes e pigmentos. Produto atóxico. Prazo de validade de no mínimo de 
12 (doze) meses a partir da data da entrega. Embalagem com dados de 
identifi cação do produto e marca do fabricante. NBR 15236:2020.

ACRILEX 02

R$ 1,26 
(um real e 
vinte e seis 
centavos)

R$ 2,52 (dois 
reais e cin-
quenta e dois 
centavos)

12 Cx

 PASTA COM ELÁSTICO: Especifi cações: Pasta com elástico; Material: 
polipropileno; Transparente em cores sortidas; Espessura do plástico: 
mínimo de 0,80 mm; Não tóxico. Dimensões: LxAxP: 245 X 335 X 40mm. 
Tolerância +-10%. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

ALAPLAST 01

R$ 1,98 
(um real 
e noventa 
e oito 
centavos)

R$ 1,98 (um 
real e noventa e 
oito centavos)

13 Unid
PINCEL REDONDO Nº 8: Características: Virola de alumínio;Pêlo de 
pônei;  Cabo curto de madeira refl orestada ou plástico;  Acabamento da 
pintura em cor amarela;  Para pintura em aquarela e guache.

LEONORA 01
R$ 0,80 
(oitenta 
centavos)

R$ 0,80 (oiten-
ta centavos)

14 Unid

 TINTA GUACHE ESCOLAR 15 ML: Peso Líquido Mínimo: 15 ml por 
unidade. Características da Tinta: Atóxica;Cores: preto, branco, amarelo, 
vermelho, azul e verde (miscíveis entre si); Lavável e solúvel em água.  
Composição: Colorantes; Água; Espessantes; Carga inerte; Conservantes.  
Embalagem da Tinta: Frasco de plástico transparente; Tampa plástica de 
rosca. Embalagem: Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 300 g/m²; Im-
pressão off sset 4x0; A embalagem deverá conter as seguintes informações: 
“Contém 6 unidades”; “Produto atóxico”; Peso líquido; Prazo de validade 
de no mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega; Composição; 
Nome do Fabricante. NBR 15236:2020. Selo do (Certifi cação) INMETRO.

RADEX 01

R$ 2,27 
(dois 
reais e 
vinte e sete 
centavos

R$ 2,27 (dois 
reais e vinte e 
sete centavos

15

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA - cabo confeccionado 100% 
polipropileno e lâmina de corte: aço inoxidável, permitindo um corte limpo 
e efi ciente; olhais com formato anatômico. Medidas mínimas Compri-
mento: 110 mm; Espessura mínima de chapa: 1,2 mm. Tolerância +-10%. 
A tesoura deverá vir afi ada de fábrica. As lâminas deverão ser fi xadas por 
parafuso metálico ou outro sistema de fi xação que assegure o perfeito 
ajuste entre as lâminas. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 01

R$ 1,29 
(um real 
e vinte 
e nove 
centavos)

R$ 1,29 (um 
real e vinte e 
nove centavos)

Valor unitário do kit educação infantil : R$ 67,35 (sessenta e sete reais e trinta  e cinco centavos)

Quantidade de kit’s: 12.829 unidades (doze mil, oitocentos e vinte e nove)
Valor total:R$ 863.904,86 (oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e quatro reais e oitenta e seis centavos).

LOTE 03- KIT ENSINO FUNDAMENTAL I 
ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

APONTADOR - Apontador com depósito: Matéria-Prima: Plástico 
transparente.  Dimensões Mínimas: Altura: 40 mm; Comprimento: 
22 mm; Largura: 15 mm.   Tolerância +-10%. Características: Furo 
cônico (aproximadamente 8 mm). O diâmetro deverá ser compatível 
com o diâmetro do Lápis Grafi te e Lápis de Cor que formam o 
kit.  Depósito em plástico transparente; Lâmina de aço inoxidável 
temperado; Fixação da lâmina por parafuso metálico; Compatível 
com o lápis e o lápis de cor que formam o kit.  NBR 15236:2020. 
Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 02

R$ 0,58 
(cinquenta 
e oito 
centavos)

R$ 1,16 (um 
real e dezesseis 
centavos)

02 Unid

BORRACHA ESCOLAR Nº40 - Composição: Sem adição de coran-
tes; Livre de ftalatos. Dimensões Mínimas: Comprimento: 30 mm; 
Largura: 20 mm; Espessura: 5mm.Tolerância +-10%. Características: 
Macia; Flexível; Capaz de remover o grafi te sem borrar ou manchar o 
papel. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 02
R$ 0,18 
(dezoito 
centavos)

R$ 0,36 (trinta e 
seis centavos)

03 Unid

CADERNO “BROCHURÃO” - Caderno escolar grampeado 80 
folhas.  Dimensões Mínimas: 275 mm de altura x 200 mm de largura; 
Tipo vertical. Tolerância +-10%. Miolo: 80 folhas; Papel off set 
branco; Gramatura mínima: 56g/m². Pauta:Frente e verso; Mínimo de 
31 pautas por página; Cabeçalho e rodapé; Pauta contínua. Margem: 
frente e verso.  Capa e Contracapa: Flexíveis; Impressão: 4x0 co-
res;Matéria-prima: papel cartão duplex;  Gramatura mínima 250 g/m²;  
Na contracapa deverão constar as seguintes informações:  Formato 
200 mm x 275 mm;  NBR 15733:2012;  Nome do fabricante;  Acaba-
mento:  Plastifi cação ou verniz UV;  Grampo galvanizado à cavalo.  
Certifi cação: FSC ou CERFLOR

BAG 04

R$ 4,02 
(quatro 
reais e dois 
centavos)

R$ 16,08 (dezes-
seis reais e oito 
centavos)

04 Cx

CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS - Caderno de Desenho 
Espiralado, 96 folhas: Dimensões Mínimas: 200 mm de altura x 275 
mm de largura. Tolerância +-10%. Miolo: Papel off set branco; 96 
folhas isentas de impressão; Gramatura mínima: 63g/m².  Espiral: 
Matéria-prima: arame galvanizado; Espessura mínima: 0,80 mm;Tra-
va “CoilLocker”.  Capa e Contracapa:Flexível; Impressão: 4x0 cores;  
Matéria-prima: papel cartão duplex;  Gramatura mínima 230 g/m²;  
Na quarta face da capa deverão constar as seguintes informações:  
Caderno de desenho 96 folhas; Formato 200 mm x 275 mm; Tole-
rância +-10%. NBR 15732:2012;Nome do fabricante;  Acabamento: 
Plastifi cação, Verniz de Máquina ou Verniz UV.  Certifi cação: FSC 
ou CERFLOR.   

BAG
01

R$ 4,62 
(quatro 
reais e ses-
senta e dois 
centavos)

R$ 4,62 (quatro 
reais e sessenta e 
dois centavos)

e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666/1993. Chave CGM: SJP2-3W2K-3SRW-P45M.
João Pessoa, 19 de Outubro de 2021. 

Rafaela Pontes Savino
Pregoeira CSL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09028/2021
CHAVE CGM: CREQ-PDIR-D0XE-HJYB

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09029/2021 
PROCESSO ADM. Nº 2021/012464
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 891357

OBJETO:Registro de preços para eventual aquisição de kit aluno para atender as demandas de Escolas, 
CREIS e do CEI (Centro de Educação Integrado) da Secretaria de Educação e Cultura do Município 
de João Pessoa.
A Secretária de Educação do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº09029/2021, devidamente homo-
logado, RESOLVE, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 
7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público 
o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do presente Pregão:
EMPRESA: TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 05.449.553/0001-40 FONE/FAX: (81) 
3257-1179 END.: Rua Engenheiro Arnaldo Lima, n° 77, Areias, Recife/PE
CEP:50.781-310 EMAIL: comercial@tuttolimp.com 
LOTE 01 – KIT EDUCAÇÃO INFANTIL

ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid.

 AGENDA PERMANENTE - Características: Capa dura; Mínimo de 224 
páginas; Páginas para dados pessoais, índice telefônico, horário das aulas e 
calendários do ano anterior, corrente e próximo; Se a agenda for entregue 
nos últimos três meses do ano, o calendário corrente deverá ser o do ano 
seguinte.   Dimensões Mínimas: 120mm x 160mm. Tolerância +-10%. 
Tipo de lombada: Quadrada; Colagem: cola PUR.  Efi ciência da colagem: 
resistência mínima de 5,1N/cm nos testes de pagepull. Miolo: Papel off set 
branco; Gramatura mínima de 63 g/m.² Capa e Contracapa:  Capa de papel 
revestido ou não;  Gramatura mínima de 336,00 g/m²;   Acabamento:  Capa 
e contracapa de cartão plastifi cado ou com verniz de máquina com grama-
tura nominal mínima de 336,00 g/m². Na contracapa deverão constar as 
seguintes informações: Agenda escolar. Formato 120 mm x 160 mm; NBR 
15818:2012; Nome do fabricante; Certifi cação: FSC ou CERFLOR.

FÁBRICA DE 
AGENDAS

01

  R$ 10,58 
(dez reais e 
cinquenta 
e oito 
centavos)

R$ 10,58 (dez 
reais e cin-
quenta e oito 
centavos)

02 Unid

APONTADOR - Apontador com depósito: Matéria-Prima: Plástico 
transparente.  Dimensões Mínimas: Altura: 40 mm; Comprimento: 22 mm; 
Largura: 15 mm.   Tolerância +-10%. Características: Furo cônico (apro-
ximadamente 8 mm). O diâmetro deverá ser compatível com o diâmetro 
do Lápis Grafi te e Lápis de Cor que formam o kit.  Depósito em plástico 
transparente; Lâmina de aço inoxidável temperado; Fixação da lâmina por 
parafuso metálico; Compatível com o lápis e o lápis de cor que formam o 
kit.  NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 02

R$ 0,58 
(cinquenta 
e oito 
centavos),

R$ 1,16 (um 
real e dezesseis 
centavos)

03 Unid

BORRACHA ESCOLAR Nº40 -  Composição: Sem adição de corantes; 
Livre de ftalatos. Dimensões Mínimas: Comprimento: 30 mm; Largura: 
20 mm; Espessura: 5mm.Tolerância +-10%. Características: Macia; 
Flexível; Capaz de remover o grafi te sem borrar ou manchar o papel. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 02
R$ 0,18 
(dezoito 
centavos),

R$ 0,36 
(trinta e seis 
centavos)

04 Unid

CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS -  Caderno de Desenho Espi-
ralado, 96 folhas: Dimensões Mínimas: 200 mm de altura x 275 mm de 
largura. Tolerância +-10%. Miolo: Papel off set branco; 96 folhas isentas 
de impressão; Gramatura mínima: 63g/m².  Espiral: Matéria-prima: arame 
galvanizado; Espessura mínima: 0,80 mm;Trava “CoilLocker”.  Capa e 
Contracapa:Flexível; Impressão: 4x0 cores;  Matéria-prima: papel cartão 
duplex;  Gramatura mínima 230 g/m²;  Na quarta face da capa deverão 
constar as seguintes informações:  Caderno de desenho 96 folhas; Formato 
200 mm x 275 mm; Tolerância +-10%. NBR 15732:2012;Nome do 
fabricante;  Acabamento: Plastifi cação, Verniz de Máquina ou Verniz UV.  
Certifi cação: FSC ou CERFLOR.

BAG 02

R$ 4,62 
(quatro 
reais e 
sessenta 
e dois 
centavos)

R$ 9,24 
(nove reais e 
vinte e quatro 
centavos)

05 Cx

CANETINHA HIDROGRÁFICA- Canetinha Hidrográfi ca (caixa contendo 
12 unidades em cores diferentes). Corpo: Matéria-prima: polímero 
plástico; O corpo da canetinha deverá ser em polímero plástico na cor da 
escrita.  Ponta Porosa. Média (aproximadamente 2 mm).  Barra Interna da 
Canetinha: Constituição uniforme; Boa pigmentação;Macia;  Alto poder de 
cobertura;  Atóxica;   Tinta Lavável   Isenta de Impurezas.  Tampa Inferior: 
Fixada de forma que não seja facilmente retirada pelo usuário. Cores: 12 
cores diferentes; Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, 
dois tons de azul e dois tons de verde.  Embalagem (Caixa): Matéria prima: 
Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 250 g/m²;Impressão off set 4x0;  
Janela para visualização das cores;  Informações na embalagem:  “Contém 
12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo de validade;  Composição;  Nome 
do Fabricante. NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO;

COMPACTOR 01

R$ 5,61 
(cinco 
reais e ses-
senta e um 
centavos)

R$ 5,61 (cinco 
reais e sessenta 
e um centavos)

06 Unid

 COLA BRANCA ESCOLAR (90 G): Peso Líquido 90gCaracterísticas: 
Líquida;  Plastifi cante;  Alto poder de colagem;  Atóxico;  Inócuo;  Tampa 
antivazamento.  Composição: Base em acetato de polivinila (PVA) disperso 
em solução aquosa; Viscosidade de 4.000 a 6.000 cp (centipoise);Teor de 
sólidos a partir de 20%.  Embalagem do Produto: Formato do frasco e dos 
rótulos de acordo com os padrões do fabricante; Todos os frascos de cola 
fornecidos nos kits de material escolar deverão ser acondicionados indivi-
dualmente em sacos plásticos transparentes e lacrados, de modo a conter 
eventual vazamento do produto.  Rótulo em off set sobre adesivo vinílico, 
com, no mínimo, as seguintes informações:Peso líquido 90 g;“Produto 
atóxico”; Peso líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data da entrega.;  Composição;  Nome do Fabricante. 
NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO;

COMPACTOR 02

R$ 1,35 
(um real 
e trinta 
e cinco 
centavos)

R$ 2,70 (dois 
reais e setenta 
centavos)

07 Cx

COLA COLORIDA – 6 CORES:
Especifi cações: Possui bico aplicador;Material não tóxico;  Cores com 
brilho intenso;  Pintar sobre todos os tipos de papéis.  Embalagem do Pro-
duto: Caixa com 6 tubos com cores diferentes. Cores obrigatórias: amarelo, 
azul, vermelho e verde.  Peso mínimo de 23g, cada unidade;As embalagens 
deverão conter as seguintes informações:  “Contém 6 unidades”;  “Produto 
atóxico”;  Peso líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data da entrega;  Composição;  Nome do Fabricante  
NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO

RADEX 03

R$ 6,29 
(seis reais 
e vinte 
e nove 
centavos)

R$ 18,87 
(dezoito reais 
e oitenta e sete 
centavos)
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05 Unid

 CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Especifi cações:  Possui 
visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 04 opera-
ções básicas; Possui memória e desligamento automático;  Funciona 
a pilha ou bateria, além de energia solar;   Acompanhada, conforme o 
caso, de pilha ou bateria.  A pilha ou bateria deverá ser nova, sem uso, 
e compatível com a calculadora.   Dimensões Mínimas: 61 x 95 x 17 
mm; Tolerância +-10%. Não tóxico.

LYKE
01

R$ 9,84 
(nove reais 
e oitenta 
e quatro 
centavos)

R$ 9,84 (nove 
reais e oitenta e 
quatro centavos)

06 Cx

CANETINHA HIDROGRÁFICA- Canetinha Hidrográfi ca (caixa 
contendo 12 unidades em cores diferentes). Corpo: Matéria-prima: 
polímero plástico; O corpo da canetinha deverá ser em polímero 
plástico na cor da escrita.  Ponta Porosa. Média (aproximadamente 
2 mm).  Barra Interna da Canetinha: Constituição uniforme; Boa 
pigmentação;Macia;  Alto poder de cobertura;  Atóxica;   Tinta 
Lavável   Isenta de Impurezas.  Tampa Inferior: Fixada de forma que 
não seja facilmente retirada pelo usuário. Cores: 12 cores diferentes; 
Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de 
azul e dois tons de verde.  Embalagem (Caixa): Matéria prima: Papel 
cartão duplex; Gramatura mínima: 250 g/m²;Impressão off set 4x0;  
Janela para visualização das cores;  Informações na embalagem:  
“Contém 12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo de validade;  
Composição;  Nome do 

COMPACTOR 01

R$ 5,61 
(cinco reais 
e sessenta 
e um 
centavos)

R$ 5,61 (cinco 
reais e sessenta e 
um centavos)

07 Unid

COLA BRANCA ESCOLAR (90 G): Peso Líquido 90gCaracte-
rísticas: Líquida;  Plastifi cante;  Alto poder de colagem;  Atóxico;  
Inócuo;  Tampa antivazamento.  Composição: Base em acetato de 
polivinila (PVA) disperso em solução aquosa; Viscosidade de 4.000 a 
6.000 cp (centipoise);Teor de sólidos a partir de 20%.  Embalagem do 
Produto: Formato do frasco e dos rótulos de acordo com os padrões 
do fabricante; Todos os frascos de cola fornecidos nos kits de material 
escolar deverão ser acondicionados individualmente em sacos plásti-
cos transparentes e lacrados, de modo a conter eventual vazamento do 
produto.  Rótulo em off set sobre adesivo vinílico, com, no mínimo, 
as seguintes informações:Peso líquido 90 g;“Produto atóxico”; Peso 
líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) meses a 
partir da data da entrega.;  Composição;  Nome do Fabricante. NBR 
15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO;

COMPACTOR 01

R$ 1,35 
(um real 
e trinta 
e cinco 
centavos)

R$ 1,35 (um real 
e trinta e cinco 
centavos)

08 Cx

COLA COLORIDA – 6 CORES: Especifi cações: Possui bico apli-
cador;Material não tóxico;  Cores com brilho intenso;  Pintar sobre 
todos os tipos de papéis.  Embalagem do Produto: Caixa com 6 tubos 
com cores diferentes. Cores obrigatórias: amarelo, azul, vermelho e 
verde.  Peso mínimo de 23g, cada unidade;As embalagens deverão 
conter as seguintes informações:  “Contém 6 unidades”;  “Produto 
atóxico”;  Peso líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data da entrega;  Composição;  Nome do Fabricante  
NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO

RADEX 3

R$ 7,80 
(sete reais 
e oitenta 
centavos)

R$ 23,40 (vinte e 
três reais e qua-
renta centavos)

09 Cx

LÁPIS DE COR (CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES): Corpo: 
Matéria-prima: Madeira refl orestada; Cobertura: Tinta atóxica ou 
revestimento em verniz (atóxico); Pintura lisa. Dimensões: Compri-
mento mínimo: 170 mm;Diâmetro mínimo: 6 mm;  Diâmetro mínimo 
da mina: 2 mm. Tolerância +-10%. Barra Interna: Macia; Alto 
poder de cobertura; Isenta de impurezas; Atóxica.   Cores: 12 cores 
diferentes; Obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons 
de azul, dois tons de verde.  Embalagem do Produto (Caixa). Matéria 
prima: Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 250 g/m²; Impressão 
off set 4x0; Janela (corte) para visualização das cores; Informações 
na embalagem:“Contém 12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo 
de validade;  Composição;  Nome do fabricante;  Selo (Certifi cação) 
do INMETRO;  

GREENCASTLE 01

R$ 3,03 
(três reais 
e três centa-
vos)

R$ 3,03 (três 
reais e três 
centavos)

10 Unid

LÁPIS GRAFITE: Corpo. Matéria prima: madeira refl orestada; Co-
bertura: tinta atóxica (quando for o caso); Formato: compatível com o 
furo cônico do apontador do kit. Dimensões Mínimas: Comprimento: 
170 mm;Diâmetro: 6,5 mm; Diâmetro do grafi te: 2 mm.  Tolerância 
+-10%. Barra Interna do Grafi te. Dureza nº 02 HB; Constituição 
uniforme;Isenta de impurezas;  Atóxica.  Selo (Certifi cação) do 
INMETRO.

GREENCASTLE 04

R$ 0,24 
(vinte e 
quatro 
centavos)

R$ 0,96 (noventa 
e seis centavos)

11 Unid

 MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL: Material: Madeira Pinus 
ou Polímero Plástico; O material deverá conter 62 peças, sendo 50 
cubos que representam as unidades, 10 barras que representam as 
dezenas e 2 placas que representam as centenas; Dimensões 2 placas 
(centenas) medindo 100x100x10mm, 10 barras (dezenas) medindo 
100x10x10mm, 50 cubos (unidades) medindo 10x10x10mm. 
Tolerância +-10%. Embalagem: Caixa de madeira com tampa 
deslizante;Produto não tóxico.

FUNFAMENTAL 
BRINQUEDOS

01

 R$ 14,60 
(quatorze 
reais e 
sessenta 
centavos)

R$ 14,60 
(quatorze 
reais e sessenta 
centavos)

12

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA - cabo confeccionado 
100% polipropileno e lâmina de corte: aço inoxidável, permitindo 
um corte limpo e efi ciente; olhais com formato anatômico. Medidas 
mínimas Comprimento: 110 mm; Espessura mínima de chapa: 1,2 
mm. Tolerância +-10%. A tesoura deverá vir afi ada de fábrica. As 
lâminas deverão ser fi xadas por parafuso metálico ou outro sistema 
de fi xação que assegure o perfeito ajuste entre as lâminas. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 01

R$ 1,29 
(um real 
e vinte 
e nove 
centavos)

R$ 1,29 (um real 
e vinte e nove 
centavos)

Valor unitário do kit ensino fundamental I -R$ 82,30 (oitenta e dois reais e trinta centavos)

Quantitativo de kit’s: 20.580 unidades ( vinte mil, quinhentos e oitenta)
Valor total: R$ 1.693.734,00 (um milhão, seiscentos e noventa e três mil, setecentos e trinta e quatro reais). 

LOTE 05 – KIT ENSINO FUNDAMENTAL II
ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

APONTADOR - Apontador com depósito: Matéria-
-Prima: Plástico transparente.  Dimensões Mínimas: 
Altura: 40 mm; Comprimento: 22 mm; Largura: 15 
mm.   Tolerância +-10%. Características: Furo cônico 
(aproximadamente 8 mm). O diâmetro deverá ser com-
patível com o diâmetro do Lápis Grafi te e Lápis de Cor 
que formam o kit.  Depósito em plástico transparente; 
Lâmina de aço inoxidável temperado; Fixação da 
lâmina por parafuso metálico; Compatível com o lápis 
e o lápis de cor que formam o kit.  NBR 15236:2020. 
Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA
02

R$ 0,58 
(cinquenta 
e oito 
centavos)

R$ 1,16 (um 
real e dezesseis 
centavos)

02 Unid

BORRACHA ESCOLAR Nº40 - Composição: Sem adi-
ção de corantes; Livre de ftalatos. Dimensões Mínimas: 
Comprimento: 30 mm; Largura: 20 mm; Espessura: 
5mm.Tolerância +-10%. Características: Macia; Flexí-
vel; Capaz de remover o grafi te sem borrar ou manchar 
o papel. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA 02
R$ 0,18 
(dezoito 
centavos)

R$ 0,36 (trinta e 
seis centavos)

03 Unid

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS - Cader-
no Universitário Espiralado: Dimensões Mínimas. 200 
mm de largura x 275 mm de comprimento.  Tolerância 
+-10%. Miolo: 200 folhas úteis (não contadas as divi-
sórias); 10 matérias;  Papel off set branco;  Gramatura 
mínima: 56g/m².  Espiral. Matéria prima: arame com 
revestimento preto; Espessura mínima: 1,20 mm; 
Trava “CoilLocker”.  Pauta: Frente e verso; Mínimo 
de 27 pautas por página; Cabeçalho e rodapé ou pauta 
contínua.  Divisórias: Off -set;  Gramatura mínima 
de 63 g/m²;  A cada 20 folhas.  Capa e Contracapa: 
Dura;Impressão: 4x0 cores;  Matéria-prima: papelão;  
Gramatura mínima 750 g/m²; Acabamento: Plastifi ca-
ção; Revestimento da capa e contracapa:  Papel Off set;  
Gramatura mínima de 115g/m², com guarda em off set 
com gramatura mínima de 100g/m².  Na contracapa 
deverão constar as seguintes informações: Caderno 
universitário; Formato 200 mm x 275 mm;NBR 
15733:2012;  Nome do fabricante;   Certifi cação: FSC 
ou CERFLOR.

BAG 02

R$ 10,27 
(dez reais e 
vinte e sete 
centavos)

R$20,54 (vinte 
reais e cin-
quenta e quatro 
centavos)

04 Unid

CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Espe-
cifi cações:  Possui visor LCD, calcula raiz quadrada, 
porcentagem, além das 04 operações básicas; Possui 
memória e desligamento automático;  Funciona a pilha 
ou bateria, além de energia solar;   Acompanhada, 
conforme o caso, de pilha ou bateria.  A pilha ou 
bateria deverá ser nova, sem uso, e compatível com a 
calculadora.   Dimensões Mínimas: 61 x 95 x 17 mm; 
Tolerância +-10%. Não tóxico.

LYKE 01

R$ 9,84 
(nove reais 
e oitenta 
e quatro 
centavos)

R$ 9,84 (nove 
reais e oitenta e 
quatro centavos)

05 Unid

CANETA ESFEROGRÁFICA –C orpo: Matéria-prima: 
poliestireno ou polímero transparente branco ou 
translúcido; Dimensões:  Diâmetro mínimo do corpo: 
7 mm Comprimento mínimo sem tampa: 140 mm. 
Tolerância +-10%.  Tampa: Matéria-prima: Polipropi-
leno. Removível com haste para fi xação em bolso.  Da 
mesma cor da tinta. Furação anti-asfi xiante. Esfera: 
Tungstênio com diâmetro de 1.0 mm. Carga: Tubo em 
polipropileno transparente com, aproximadamente, 130 
mm de comprimento.  Preenchimento de tinta: mínimo 
de 110 mm, medido da ponta.  Tinta: Atóxica. Pastas 
esferográfi cas permanentes nas cores azul, vermelha e 
preta. (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha).  Desempenho de 
Escrita: As canetas deverão apresentar escrita uniforme 
e macia, sem falhas, sem borras, sem excesso de tinta 
durante o traçado e sem folgas que permita a retração 
da ponta durante a escrita. NBR 15236:2020. NBR 
16108:2012. Selo (Certifi cação) do INMETRO

COMPACTOR 04

R$ 0,43 
(quarenta 
e três 
centavos)

R$ 1,72 (um 
real e setenta e 
dois centavos)

06 Unid

COLA BRANCA ESCOLAR (90 G): Peso Líquido 
90gCaracterísticas: Líquida;  Plastifi cante;  Alto poder 
de colagem;  Atóxico;  Inócuo;  Tampa antivazamento.  
Composição: Base em acetato de polivinila (PVA) 
disperso em solução aquosa; Viscosidade de 4.000 a 
6.000 cp (centipoise);Teor de sólidos a partir de 20%.  
Embalagem do Produto: Formato do frasco e dos rótu-
los de acordo com os padrões do fabricante; Todos os 
frascos de cola fornecidos nos kits de material escolar 
deverão ser acondicionados individualmente em sacos 
plásticos transparentes e lacrados, de modo a conter 
eventual vazamento do produto.  Rótulo em off set 
sobre adesivo vinílico, com, no mínimo, as seguintes 
informações:Peso líquido 90 g;“Produto atóxico”; Peso 
líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data da entrega.;  Composição;  Nome 
do Fabricante. NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) 
do INMETRO;

COMPACTOR 01

R$ 1,35 
(um real 
e trinta 
e cinco 
centavos)

R$ 1,35 (um 
real e trinta e 
cinco centavos)

07 Unid

ESQUADRO 45º -  Esquadro de 45º: Matéria-Prima: 
Plástico 100% poliestireno cristal transparente virgem. 
Graduação: 45º x 21cm;  Características: Divisão 
em milímetros; Destaques a cada 5 mm; Marcações 
numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada 
nos lados; Bordas graduada rebaixada e livres de 
rebarbas. Dimensões: Espessura mínima: 2,4 mm.  NBR 
15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

WALEU 1

R$ 1,70 
(um real 
e setenta 
centavos)

R$ 1,70 (um 
real e setenta 
centavos)

08

ESQUADRO 60º -  Esquadro 60º: Matéria-Prima: 
Plástico 100% poliestireno cristal transparente virgem.  
Graduação: 60º x 21 cm.  Características: Divisão em 
milímetros; Destaques a cada 5 mm;  Marcações nume-
radas a cada centímetro; Escala externa chanfrada nos 
lados; Bordas graduada rebaixada e livres de rebarbas. 
Dimensões Mínimas: Largura: 25 mm; Espessura: 
2,8 mm. NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do 
INMETRO.

WALEU
01

R$ 1,78 
(um real 
e setenta 
e oito 
centavos)

R$ 1,78 (um 
real e setentae 
oito centavos)

09 Unid

LÁPIS GRAFITE: Corpo. Matéria prima: madeira 
refl orestada; Cobertura: tinta atóxica (quando for o 
caso); Formato: compatível com o furo cônico do 
apontador do kit. Dimensões Mínimas: Comprimento: 
170 mm;Diâmetro: 6,5 mm; Diâmetro do grafi te: 2 mm.  
Tolerância +-10%. Barra Interna do Grafi te. Dureza 
nº 02 HB; Constituição uniforme;Isenta de impurezas;  
Atóxica.  Selo (Certifi cação) do INMETRO.

GREENCASTL 04

R$ 0,24 
(vinte e 
quatro 
centavos)

R$ 0,96 
(noventa e seis 
centavos)

10 Cx

LÁPIS DE COR (CAIXA CONTENDO 12 UNIDA-
DES): Corpo: Matéria-prima: Madeira refl orestada; 
Cobertura: Tinta atóxica ou revestimento em verniz 
(atóxico); Pintura lisa. Dimensões: Comprimento 
mínimo: 170 mm;Diâmetro mínimo: 6 mm;  Diâmetro 
mínimo da mina: 2 mm. Tolerância +-10%. Barra 
Interna: Macia; Alto poder de cobertura; Isenta de 
impurezas; Atóxica.   Cores: 12 cores diferentes; Obri-
gatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons 
de azul, dois tons de verde.  Embalagem do Produto 
(Caixa). Matéria prima: Papel cartão duplex; Gramatura 
mínima: 250 g/m²; Impressão off set 4x0; Janela (corte) 
para visualização das cores; Informações na embala-
gem:“Contém 12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo 
de validade;  Composição;  Nome do fabricante;  Selo 
(Certifi cação) do INMETRO;  

GREENCASTL 01

 R$ 3,03 
(três 
reais e três 
centavos)

R$ 3,03 (três 
reais e três 
centavos)
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11 Unid

RÉGUA 30cm - Régua, transparente, confeccionada em 
poliestireno cristal virgem, divisão em milímetros com 
destaque a cada 5mm, marcações numeradas a cada 
centímetro, escala externa chanfrada. As demarcações 
deverão ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. 
Dimensões mínimas: comprimento 310mm x Largura 
35mm x Espessura 3mm. Tolerância +-10%.  Produto 
certifi cado pelo Inmetro. NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

WALEU 01

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta 
e sete 
centavos)

R$ 1,57 (um 
real e cinquenta 
e sete centavos)

12 Unid

TRANSFERIDOR 180º - Transferidor 180º, transpa-
rente, confeccionado em poliestireno cristal virgem. 
Graduação de 0º a 180º, com divisões de grau em grau, 
numerados a cada 10º. Base com régua de no mínimo 
10cm, divisões em milímetros com destaque a cada 
mm. As demarcações deverão ser claras e precisas, 
não podendo apresentar falhas, manchas ou serem 
facilmente removidas. Dimensões mínimas: 20mm 
(base) x espessura 2,4mm. Tolerância +-10%.  NBR 
15236:2020. Selo do (Certifi cação) INMETRO.

WALEU 01

R$ 1,83 
(um real 
e oitenta 
e três 
centavos)

R$ 1,83 (um 
real e oitenta e 
três centavos)

Valor unitário do kit: 45,84 (quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)

Quantitativo de Kit’s : 16.578 unidades (dezesseis mil, quinhentos e setenta e oito reais)
Valor total: R$ 759.935,52 (setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

LOTE 07 - EJA
ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS - Caderno Universi-
tário Espiralado: Dimensões Mínimas. 200 mm de largura x 275 mm 
de comprimento.  Tolerância +-10%. Miolo: 200 folhas úteis (não 
contadas as divisórias); 10 matérias;  Papel off set branco;  Gramatura 
mínima: 56g/m².  Espiral. Matéria prima: arame com revestimento 
preto; Espessura mínima: 1,20 mm; Trava “CoilLocker”.  Pauta: 
Frente e verso; Mínimo de 27 pautas por página; Cabeçalho e rodapé 
ou pauta contínua.  Divisórias: Off -set;  Gramatura mínima de 63 g/
m²;  A cada 20 folhas.  Capa e Contracapa: Dura;Impressão: 4x0 cores;  
Matéria-prima: papelão;  Gramatura mínima 750 g/m²; Acabamento: 
Plastifi cação; Revestimento da capa e contracapa:  Papel Off set;  
Gramatura mínima de 115g/m², com guarda em off set com gramatura 
mínima de 100g/m².  Na contracapa deverão constar as seguintes 
informações: Caderno universitário; Formato 200 mm x 275 mm;NBR 
15733:2012;  Nome do fabricante;   Certifi cação: FSC ou CERFLOR.

BAG 03

R$ 10,27 
(dez reais e 
vinte e sete 
centavos)

R$ 30,81 
(trinta reais e 
oitenta e um 
centavos)

02 Unid

CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Especifi cações:  Possui 
visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 04 opera-
ções básicas; Possui memória e desligamento automático;  Funciona 
a pilha ou bateria, além de energia solar;   Acompanhada, conforme o 
caso, de pilha ou bateria.  A pilha ou bateria deverá ser nova, sem uso, 
e compatível com a calculadora.   Dimensões Mínimas: 61 x 95 x 17 
mm; Tolerância +-10%. Não tóxico.

LYKE 01

R$ 9,84 
(nove reais 
e oitenta 
e quatro 
centavos)

R$ 9,84 
(nove reais 
e oitenta e 
quatro 
centavos)

03 Unid

CANETA ESFEROGRÁFICA –Corpo: Matéria-prima: poliestireno ou 
polímero transparente branco ou translúcido; Dimensões:  Diâmetro 
mínimo do corpo: 7 mm Comprimento mínimo sem tampa: 140 mm. 
Tolerância +-10%.  Tampa: Matéria-prima: Polipropileno. Removível 
com haste para fi xação em bolso.  Da mesma cor da tinta. Furação 
anti-asfi xiante. Esfera: Tungstênio com diâmetro de 1.0 mm. Carga: 
Tubo em polipropileno transparente com, aproximadamente, 130 mm 
de comprimento.  Preenchimento de tinta: mínimo de 110 mm, medido 
da ponta.  Tinta: Atóxica. Pastas esferográfi cas permanentes nas cores 
azul, vermelha e preta. (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha).  Desempenho 
de Escrita: As canetas deverão apresentar escrita uniforme e macia, 
sem falhas, sem borras, sem excesso de tinta durante o traçado e 
sem folgas que permita a retração da ponta durante a escrita. NBR 
15236:2020. NBR 16108:2012. Selo (Certifi cação) do INMETRO

COMPACTOR 04
R$ 0,43 (qua-
renta e três 
centavos)

R$ 1,72 
(um real e 
setenta e dois 
centavos)

04 Unid

GRAFITE 0.7 - Tubo com 12 unidades: Especifi cação: Grafi te 
HB para uso em lapiseiras 0.7mm; Espessura: 0.7mm; Não tóxico. 
Embalagem: Fornecidos em estojo plástico, com tampa, contendo 12 
grafi tes. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA
02

R$ 0,50 
(cinquenta 
centavos)

R$ 1,00 (um 
real)

05 Unid

 LAPISEIRA 0.7 MM: Especifi cações: Lapiseira 0,7mm: Material 
plástico; Com prendedor e ponteira de metal; Cores: preta ou azul; 
Recarregável; Com ponta (ou caniço) fi xa; NBR 15236:2020, Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

BWR
01

R$ 3,80 (três 
reais e oitenta 
centavos)

de R$ 
3,80 (três 
reais e oitenta 
centavos)

06 Unid

RÉGUA 30cm - Régua, transparente, confeccionada em poliestireno 
cristal virgem, divisão em milímetros com destaque a cada 5mm, 
marcações numeradas a cada centímetro, escala externa chanfrada. As 
demarcações deverão ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Dimensões mínimas: 
comprimento 310mm x Largura 35mm x Espessura 3mm. Tolerância 
+-10%.  Produto certifi cado pelo Inmetro. NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

WALEU 01

R$ 1,57 (um 
real e cin-
quenta e sete 
centavos)

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta e 
sete centavos)

Valor unitário do kit: R$ 48,74 (quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos)

Quantitativo de Kit’s : 5.968 unidades (cinco mil, novecentos e sessenta e oito)
Valor total: 290.880,32 (duzentos e noventa mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e dois centavos).

Valor global: R$ 3.608.454,70 (três milhões, seiscentos e oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos).

João Pessoa, 18 de outubro de 2021.
MARIA AMÉRICA DE ASSIS CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09029/2021
CHAVE CGM: CREQ-PDIR-D0XE-HJYB

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09029/2021 PROCESSO ADM. Nº 2021/012464
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 891357

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de kit aluno para atender as demandas de Escolas, 
CREIS e do CEI (Centro de Educação Integrado) da Secretaria de Educação e Cultura do Município 
de João Pessoa.

A Secretária de Educação do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram 
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº09029/2021, devidamente homo-
logado, RESOLVE, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 
7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público 
o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do presente Pregão:
EMPRESA: SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI CNPJ: 
30.294.882/0001-06 FONE/FAX: (81) 3097-0624 END.: Av. Estância, n° 405, Areias, Recife/PE 
CEP:50.781-130  EMAIL: supradmh2@gmail.com LOTE 04 – KIT ENSINO FUNDAMENTAL I

ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

APONTADOR - Apontador com depósito: Matéria-Prima: Plástico 
transparente.  Dimensões Mínimas: Altura: 40 mm; Comprimento: 
22 mm; Largura: 15 mm.   Tolerância +-10%. Características: Furo 
cônico (aproximadamente 8 mm). O diâmetro deverá ser compatível 
com o diâmetro do Lápis Grafi te e Lápis de Cor que formam o 
kit.  Depósito em plástico transparente; Lâmina de aço inoxidável 
temperado; Fixação da lâmina por parafuso metálico; Compatível 
com o lápis e o lápis de cor que formam o kit.  NBR 15236:2020. 
Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA

02
R$ 0,65 
(sessenta e 
cinco centavos)

R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

02 Unid

BORRACHA ESCOLAR Nº40 - Composição: Sem adição de 
corantes; Livre de ftalatos. Dimensões Mínimas: Comprimento: 
30 mm; Largura: 20 mm; Espessura: 5mm.Tolerância +-10%. 
Características: Macia; Flexível; Capaz de remover o grafi te sem 
borrar ou manchar o papel. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA

02
R$ 0,21 (vinte e 
um centavos)

R$ 0,42 
( q u a r e n t a 
e dois 
centavos)

03 Unid

CADERNO “BROCHURÃO” - Caderno escolar grampeado 
80 folhas.  Dimensões Mínimas: 275 mm de altura x 200 mm de 
largura; Tipo vertical. Tolerância +-10%. Miolo: 80 folhas; Papel 
off set branco; Gramatura mínima: 56g/m². Pauta:Frente e verso; 
Mínimo de 31 pautas por página; Cabeçalho e rodapé; Pauta 
contínua. Margem: frente e verso.  Capa e Contracapa: Flexíveis; 
Impressão: 4x0 cores;Matéria-prima: papel cartão duplex;  
Gramatura mínima 250 g/m²;  Na contracapa deverão constar 
as seguintes informações:  Formato 200 mm x 275 mm;  NBR 
15733:2012;  Nome do fabricante;  Acabamento:  Plastifi cação ou 
verniz UV;  Grampo galvanizado à cavalo.  Certifi cação: FSC ou 
CERFLOR

BAG

04
R$ 4,16 (quatro 
reais e dezesseis 
centavos)

R$ 16,64 
( d e z e s s e i s 
reais e 
s e s s e n t a 
e quatro 
centavos)

04 Cx

CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS - Caderno de 
Desenho Espiralado, 96 folhas: Dimensões Mínimas: 200 
mm de altura x 275 mm de largura. Tolerância +-10%. Miolo: 
Papel off set branco; 96 folhas isentas de impressão; Gramatura 
mínima: 63g/m².  Espiral: Matéria-prima: arame galvanizado; 
Espessura mínima: 0,80 mm;Trava “CoilLocker”.  Capa e 
Contracapa:Flexível; Impressão: 4x0 cores;  Matéria-prima: 
papel cartão duplex;  Gramatura mínima 230 g/m²;  Na quarta 
face da capa deverão constar as seguintes informações:  Caderno 
de desenho 96 folhas; Formato 200 mm x 275 mm; Tolerância 
+-10%. NBR 15732:2012;Nome do fabricante;  Acabamento: 
Plastifi cação, Verniz de Máquina ou Verniz UV.  Certifi cação: FSC 
ou CERFLOR.   

BAG

01
R$ 5,38 (cinco 
reais e trinta e 
oito centavos)

R$ 5,38 
(cinco reais e 
trinta e oito 
centavos)

05 Unid

 CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Especifi cações:  
Possui visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 
04 operações básicas; Possui memória e desligamento automático;  
Funciona a pilha ou bateria, além de energia solar;   Acompanhada, 
conforme o caso, de pilha ou bateria.  A pilha ou bateria deverá 
ser nova, sem uso, e compatível com a calculadora.   Dimensões 
Mínimas: 61 x 95 x 17 mm; Tolerância +-10%. Não tóxico. LYKE

01
R$ 10,08 (dez 
reais e oito 
centavos)

R$ 10,08 
(dez reais 
e oito 
centavos)

06 Cx

CANETINHA HIDROGRÁFICA- Canetinha Hidrográfi ca (caixa 
contendo 12 unidades em cores diferentes). Corpo: Matéria-prima: 
polímero plástico; O corpo da canetinha deverá ser em polímero 
plástico na cor da escrita.  Ponta Porosa. Média (aproximadamente 
2 mm).  Barra Interna da Canetinha: Constituição uniforme; Boa 
pigmentação;Macia;  Alto poder de cobertura;  Atóxica;   Tinta 
Lavável   Isenta de Impurezas.  Tampa Inferior: Fixada de forma que 
não seja facilmente retirada pelo usuário. Cores: 12 cores diferentes; 
Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de 
azul e dois tons de verde.  Embalagem (Caixa): Matéria prima: 
Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 250 g/m²;Impressão 
off set 4x0;  Janela para visualização das cores;  Informações na 
embalagem:  “Contém 12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo de 
validade;  Composição;  Nome do 

COMPACTOR

01

R$ 6,52 
(seis reais e 
cinquenta e dois 
centavos)

R$ 6,52 
(seis reais 
e cinquenta 
e dois 
centavos)

07 Unid

COLA BRANCA ESCOLAR (90 G): Peso Líquido 
90gCaracterísticas: Líquida;  Plastifi cante;  Alto poder de colagem;  
Atóxico;  Inócuo;  Tampa antivazamento.  Composição: Base 
em acetato de polivinila (PVA) disperso em solução aquosa; 
Viscosidade de 4.000 a 6.000 cp (centipoise);Teor de sólidos 
a partir de 20%.  Embalagem do Produto: Formato do frasco e 
dos rótulos de acordo com os padrões do fabricante; Todos os 
frascos de cola fornecidos nos kits de material escolar deverão ser 
acondicionados individualmente em sacos plásticos transparentes 
e lacrados, de modo a conter eventual vazamento do produto.  
Rótulo em off set sobre adesivo vinílico, com, no mínimo, as 
seguintes informações:Peso líquido 90 g;“Produto atóxico”; Peso 
líquido;  Prazo de validade de no mínimo de 12 (doze) meses a 
partir da data da entrega.;  Composição;  Nome do Fabricante. 
NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO;

COMPACTOR

01

R$ 1,56 (um 
real e trinta e 
cinquenta e seis 
centavos)

R$ 1,56 (um 
real e trinta 
e cinquenta e 
seis centavos)

08 Cx

COLA COLORIDA – 6 CORES: Especifi cações: Possui bico 
aplicador;Material não tóxico;  Cores com brilho intenso;  Pintar 
sobre todos os tipos de papéis.  Embalagem do Produto: Caixa 
com 6 tubos com cores diferentes. Cores obrigatórias: amarelo, 
azul, vermelho e verde.  Peso mínimo de 23g, cada unidade;As 
embalagens deverão conter as seguintes informações:  “Contém 6 
unidades”;  “Produto atóxico”;  Peso líquido;  Prazo de validade 
de no mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da entrega;  
Composição;  Nome do Fabricante  NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO

RADEX
3

R$ 7,35 (sete 
reais e trinta e 
cinco centavos)

R$ 22,05 
(vinte e 
dois reais e 
vinte e cinco 
centavos)
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09 Cx

LÁPIS DE COR (CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES): 
Corpo: Matéria-prima: Madeira refl orestada; Cobertura: Tinta 
atóxica ou revestimento em verniz (atóxico); Pintura lisa. 
Dimensões: Comprimento mínimo: 170 mm;Diâmetro mínimo: 
6 mm;  Diâmetro mínimo da mina: 2 mm. Tolerância +-10%. 
Barra Interna: Macia; Alto poder de cobertura; Isenta de 
impurezas; Atóxica.   Cores: 12 cores diferentes; Obrigatórias: 
preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, dois tons 
de verde.  Embalagem do Produto (Caixa). Matéria prima: Papel 
cartão duplex; Gramatura mínima: 250 g/m²; Impressão off set 
4x0; Janela (corte) para visualização das cores; Informações na 
embalagem:“Contém 12 unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo de 
validade;  Composição;  Nome do fabricante;  Selo (Certifi cação) 
do INMETRO;  

GREENCASTLE

01

R$ 3,52 
(três reais e 
cinquenta e dois 
centavos)

R$ 3,52 
(três reais 
e cinquenta 
e dois 
centavos)

10 Unid

LÁPIS GRAFITE: Corpo. Matéria prima: madeira refl orestada; 
Cobertura: tinta atóxica (quando for o caso); Formato: compatível 
com o furo cônico do apontador do kit. Dimensões Mínimas: 
Comprimento: 170 mm;Diâmetro: 6,5 mm; Diâmetro do grafi te: 
2 mm.  Tolerância +-10%. Barra Interna do Grafi te. Dureza nº 02 
HB; Constituição uniforme;Isenta de impurezas;  Atóxica.  Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

GREENCASTLE

04
R$ 0,28 (vinte 
e oito centavos)

R$ 1,12 (um 
real e doze 
centavos)

11 Unid

 MATERIAL DOURADO INDIVIDUAL: Material: Madeira 
Pinus ou Polímero Plástico; O material deverá conter 62 peças, 
sendo 50 cubos que representam as unidades, 10 barras que 
representam as dezenas e 2 placas que representam as centenas; 
Dimensões 2 placas (centenas) medindo 100x100x10mm, 10 barras 
(dezenas) medindo 100x10x10mm, 50 cubos (unidades) medindo 
10x10x10mm. Tolerância +-10%. Embalagem: Caixa de madeira 
com tampa deslizante;Produto não tóxico.

FUNDAMENTAL 
BRINQUEDOS

01
 R$ 15,12 
(quinze reais e 
doze centavos)

R$ 15,12 
( q u i n z e 
reais e doze 
centavos)

12

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA - cabo confeccionado 
100% polipropileno e lâmina de corte: aço inoxidável, permitindo 
um corte limpo e efi ciente; olhais com formato anatômico. 
Medidas mínimas Comprimento: 110 mm; Espessura mínima de 
chapa: 1,2 mm. Tolerância +-10%. A tesoura deverá vir afi ada de 
fábrica. As lâminas deverão ser fi xadas por parafuso metálico ou 
outro sistema de fi xação que assegure o perfeito ajuste entre as 
lâminas. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA

01
R$ 1,49 (um 
real e quarenta e 
nove centavos)

R$ 1,49 
(um real e 
q u a r e n t a 
e nove 
centavos)

Valor unitário do kit: R$ 85,20 (oitenta e cinco reais e vinte centavos)
Quantitativo de kit’s: 6.860 unidades (seis mil, oitocentos e sessenta)

Valor total: R$ 584.472,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais).

LOTE 06 – KIT ENSINO FUNDAMENTAL II
ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

APONTADOR - Apontador com depósito: Matéria-Prima: Plástico 
transparente.  Dimensões Mínimas: Altura: 40 mm; Comprimento: 22 
mm; Largura: 15 mm.   Tolerância +-10%. Características: Furo cônico 
(aproximadamente 8 mm). O diâmetro deverá ser compatível com o 
diâmetro do Lápis Grafi te e Lápis de Cor que formam o kit.  Depósito 
em plástico transparente; Lâmina de aço inoxidável temperado; Fixação 
da lâmina por parafuso metálico; Compatível com o lápis e o lápis de cor 
que formam o kit.  NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO. LEONORA

02

R$ 0,65 
(sessenta 
e cinco 
centavos)

R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

02 Unid

BORRACHA ESCOLAR Nº40 - Composição: Sem adição de corantes; 
Livre de ftalatos. Dimensões Mínimas: Comprimento: 30 mm; Largura: 
20 mm; Espessura: 5mm.Tolerância +-10%. Características: Macia; 
Flexível; Capaz de remover o grafi te sem borrar ou manchar o papel. 
Selo (Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA

02
R$ 0,21 
(vinte e um 
centavos)

R$ 0,42 
(quarenta 
e dois 
centavos)

03 Unid

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS - Caderno Universitário 
Espiralado: Dimensões Mínimas. 200 mm de largura x 275 mm de 
comprimento.  Tolerância +-10%. Miolo: 200 folhas úteis (não contadas 
as divisórias); 10 matérias;  Papel off set branco;  Gramatura mínima: 
56g/m².  Espiral. Matéria prima: arame com revestimento preto; 
Espessura mínima: 1,20 mm; Trava “CoilLocker”.  Pauta: Frente e verso; 
Mínimo de 27 pautas por página; Cabeçalho e rodapé ou pauta contínua.  
Divisórias: Off -set;  Gramatura mínima de 63 g/m²;  A cada 20 folhas.  
Capa e Contracapa: Dura;Impressão: 4x0 cores;  Matéria-prima: papelão;  
Gramatura mínima 750 g/m²; Acabamento: Plastifi cação; Revestimento 
da capa e contracapa:  Papel Off set;  Gramatura mínima de 115g/m², com 
guarda em off set com gramatura mínima de 100g/m².  Na contracapa 
deverão constar as seguintes informações: Caderno universitário; 
Formato 200 mm x 275 mm;NBR 15733:2012;  Nome do fabricante;   
Certifi cação: FSC ou CERFLOR.

BAG

02

R$ 10,13 
(dez reais 
e treze 
centavos)

R$ 20,26 
(vinte reais 
e vinte e seis 
centavos)

04 Unid

CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Especifi cações:  Possui 
visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 04 operações 
básicas; Possui memória e desligamento automático;  Funciona a pilha ou 
bateria, além de energia solar;   Acompanhada, conforme o caso, de pilha 
ou bateria.  A pilha ou bateria deverá ser nova, sem uso, e compatível 
com a calculadora.   Dimensões Mínimas: 61 x 95 x 17 mm; Tolerância 
+-10%. Não tóxico.

LYKE

01

R$ 10,08 
(dez reais 
e oito 
centavos)

R$ 10,08 (dez 
reais e oito 
centavos)

05 Unid

CANETA ESFEROGRÁFICA –C orpo: Matéria-prima: poliestireno 
ou polímero transparente branco ou translúcido; Dimensões:  Diâmetro 
mínimo do corpo: 7 mm Comprimento mínimo sem tampa: 140 mm. 
Tolerância +-10%.  Tampa: Matéria-prima: Polipropileno. Removível 
com haste para fi xação em bolso.  Da mesma cor da tinta. Furação 
anti-asfi xiante. Esfera: Tungstênio com diâmetro de 1.0 mm. Carga: 
Tubo em polipropileno transparente com, aproximadamente, 130 mm 
de comprimento.  Preenchimento de tinta: mínimo de 110 mm, medido 
da ponta.  Tinta: Atóxica. Pastas esferográfi cas permanentes nas cores 
azul, vermelha e preta. (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha).  Desempenho de 
Escrita: As canetas deverão apresentar escrita uniforme e macia, sem 
falhas, sem borras, sem excesso de tinta durante o traçado e sem folgas 
que permita a retração da ponta durante a escrita. NBR 15236:2020. 
NBR 16108:2012. Selo (Certifi cação) do INMETRO

COMPACTOR
04

R$ 0,43 
(quarenta 
e três 
centavos)

R$ 1,72 
(um real e 
setenta e dois 
centavos)

06 Unid

COLA BRANCA ESCOLAR (90 G): Peso Líquido 90gCaracterísticas: 
Líquida;  Plastifi cante;  Alto poder de colagem;  Atóxico;  Inócuo;  
Tampa antivazamento.  Composição: Base em acetato de polivinila 
(PVA) disperso em solução aquosa; Viscosidade de 4.000 a 6.000 cp 
(centipoise);Teor de sólidos a partir de 20%.  Embalagem do Produto: 
Formato do frasco e dos rótulos de acordo com os padrões do fabricante; 
Todos os frascos de cola fornecidos nos kits de material escolar deverão 
ser acondicionados individualmente em sacos plásticos transparentes 
e lacrados, de modo a conter eventual vazamento do produto.  Rótulo 
em off set sobre adesivo vinílico, com, no mínimo, as seguintes 
informações:Peso líquido 90 g;“Produto atóxico”; Peso líquido;  Prazo 
de validade de no mínimo de 12 (doze) meses a partir da data da 
entrega.;  Composição;  Nome do Fabricante. NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO;

COMPACTOR

01

R$ 1,56 
(um real e 
cinquenta 
e seis 
centavos)

R$ 1,56 
(um real e 
cinquenta e 
seis centavos)

07 Unid

ESQUADRO 45º -  Esquadro de 45º: Matéria-Prima: Plástico 100% 
poliestireno cristal transparente virgem. Graduação: 45º x 21cm;  
Características: Divisão em milímetros; Destaques a cada 5 mm; 
Marcações numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada nos 
lados; Bordas graduada rebaixada e livres de rebarbas. Dimensões: 
Espessura mínima: 2,4 mm.  NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do 
INMETRO.

WALEU

1
R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

08

ESQUADRO 60º -  Esquadro 60º: Matéria-Prima: Plástico 100% 
poliestireno cristal transparente virgem.  Graduação: 60º x 21 cm.  
Características: Divisão em milímetros; Destaques a cada 5 mm;  
Marcações numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada 
nos lados; Bordas graduada rebaixada e livres de rebarbas. Dimensões 
Mínimas: Largura: 25 mm; Espessura: 2,8 mm. NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

WALEU

01
R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

R$ 1,30 (um 
real e trinta 
centavos)

09 Unid

LÁPIS GRAFITE: Corpo. Matéria prima: madeira refl orestada; 
Cobertura: tinta atóxica (quando for o caso); Formato: compatível com o 
furo cônico do apontador do kit. Dimensões Mínimas: Comprimento: 170 
mm;Diâmetro: 6,5 mm; Diâmetro do grafi te: 2 mm.  Tolerância +-10%. 
Barra Interna do Grafi te. Dureza nº 02 HB; Constituição uniforme;Isenta 
de impurezas;  Atóxica.  Selo (Certifi cação) do INMETRO.

GREENCASTLE

04
R$ 0,28 
(vinte e oito 
centavos)

R$ 1,12 (um 
real e doze 
centavos)

10 Cx

LÁPIS DE COR (CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES): Corpo: 
Matéria-prima: Madeira refl orestada; Cobertura: Tinta atóxica ou 
revestimento em verniz (atóxico); Pintura lisa. Dimensões: Comprimento 
mínimo: 170 mm;Diâmetro mínimo: 6 mm;  Diâmetro mínimo da mina: 
2 mm. Tolerância +-10%. Barra Interna: Macia; Alto poder de cobertura; 
Isenta de impurezas; Atóxica.   Cores: 12 cores diferentes; Obrigatórias: 
preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, dois tons de verde.  
Embalagem do Produto (Caixa). Matéria prima: Papel cartão duplex; 
Gramatura mínima: 250 g/m²; Impressão off set 4x0; Janela (corte) 
para visualização das cores; Informações na embalagem:“Contém 12 
unidades”;  “Produto atóxico”;  Prazo de validade;  Composição;  Nome 
do fabricante;  Selo (Certifi cação) do INMETRO;  

GREENCASTLE
01

R$ 3,52 
(três reais 
e cinquenta 
e dois 
centavos)

R$ 3,52 
(três reais 
e cinquenta 
e dois 
centavos)

11 Unid

RÉGUA 30cm - Régua, transparente, confeccionada em poliestireno 
cristal virgem, divisão em milímetros com destaque a cada 5mm, 
marcações numeradas a cada centímetro, escala externa chanfrada. 
As demarcações deverão ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Dimensões mínimas: 
comprimento 310mm x Largura 35mm x Espessura 3mm. Tolerância 
+-10%.  Produto certifi cado pelo Inmetro. NBR 15236:2020. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

WALEU

01

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta 
e sete 
centavos)

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta e 
sete centavos)

12 Unid

TRANSFERIDOR 180º - Transferidor 180º, transparente, 
confeccionado em poliestireno cristal virgem. Graduação de 0º a 180º, 
com divisões de grau em grau, numerados a cada 10º. Base com régua 
de no mínimo 10cm, divisões em milímetros com destaque a cada mm. 
As demarcações deverão ser claras e precisas, não podendo apresentar 
falhas, manchas ou serem facilmente removidas. Dimensões mínimas: 
20mm (base) x espessura 2,4mm. Tolerância +-10%.  NBR 15236:2020. 
Selo do (Certifi cação) INMETRO.

WALEU
01

R$ 1,50 
(um real e 
cinquenta 
centavos)

R$ 1,50 
(um real e 
cinquenta 
centavos)

Valor unitário do kit: 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)
Quantitativo de kits: 5.526 unidades (cinco mil, quinhentos e vinte e seis)

Valor total: R$ 759.935,52 (setecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

LOTE 08 - EJA
ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

01 Unid

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200 FOLHAS - Caderno Universitário 
Espiralado: Dimensões Mínimas. 200 mm de largura x 275 mm de 
comprimento.  Tolerância +-10%. Miolo: 200 folhas úteis (não contadas as 
divisórias); 10 matérias;  Papel off set branco;  Gramatura mínima: 56g/m².  
Espiral. Matéria prima: arame com revestimento preto; Espessura mínima: 
1,20 mm; Trava “CoilLocker”.  Pauta: Frente e verso; Mínimo de 27 pautas 
por página; Cabeçalho e rodapé ou pauta contínua.  Divisórias: Off -set;  
Gramatura mínima de 63 g/m²;  A cada 20 folhas.  Capa e Contracapa: 
Dura;Impressão: 4x0 cores;  Matéria-prima: papelão;  Gramatura mínima 
750 g/m²; Acabamento: Plastifi cação; Revestimento da capa e contracapa:  
Papel Off set;  Gramatura mínima de 115g/m², com guarda em off set com 
gramatura mínima de 100g/m².  Na contracapa deverão constar as seguintes 
informações: Caderno universitário; Formato 200 mm x 275 mm;NBR 
15733:2012;  Nome do fabricante;   Certifi cação: FSC ou CERFLOR.

BAG

03

R$ 10,13 
(dez reais 
e treze 
centavos)

R$ 30,39 
(trinta reais e 
trinta e nove 
centavos)

02 Unid

CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS: Especifi cações:  Possui 
visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 04 operações 
básicas; Possui memória e desligamento automático;  Funciona a pilha ou 
bateria, além de energia solar;   Acompanhada, conforme o caso, de pilha 
ou bateria.  A pilha ou bateria deverá ser nova, sem uso, e compatível com 
a calculadora.   Dimensões Mínimas: 61 x 95 x 17 mm; Tolerância +-10%. 
Não tóxico.

LYKE

01

R$ 10,08 
(dez reais 
e oito 
centavos)

R$ 10,08 
(dez reais 
e oito 
centavos)

03 Unid

CANETA ESFEROGRÁFICA –Corpo: Matéria-prima: poliestireno ou 
polímero transparente branco ou translúcido; Dimensões:  Diâmetro mínimo 
do corpo: 7 mm Comprimento mínimo sem tampa: 140 mm. Tolerância 
+-10%.  Tampa: Matéria-prima: Polipropileno. Removível com haste para 
fi xação em bolso.  Da mesma cor da tinta. Furação anti-asfi xiante. Esfera: 
Tungstênio com diâmetro de 1.0 mm. Carga: Tubo em polipropileno 
transparente com, aproximadamente, 130 mm de comprimento.  
Preenchimento de tinta: mínimo de 110 mm, medido da ponta.  Tinta: 
Atóxica. Pastas esferográfi cas permanentes nas cores azul, vermelha e preta. 
(2 azuis, 1 preta e 1 vermelha).  Desempenho de Escrita: As canetas deverão 
apresentar escrita uniforme e macia, sem falhas, sem borras, sem excesso 
de tinta durante o traçado e sem folgas que permita a retração da ponta 
durante a escrita. NBR 15236:2020. NBR 16108:2012. Selo (Certifi cação) 
do INMETRO

COMPACTOR

04

R$ 0,43 
(quarenta 
e três 
centavos)

R$ 1,72 (um 
real e setenta 
e dois 
centavos)
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07.035/2021/SEINFRA 
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.015/2021/SEINFRA.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa.
CONTRATADA: PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP. - CNPJ 
20.949.329/0001-00
OBJETO: Execução dos Serviços de Manutenção, Recuperação e Melhorias de Instalações e Ambientes, 
com Construção de Reservatório nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF): Ana Cristina 
Rolim, João Gadelha e Fenelon Câmara em João Pessoa/PB, - LOTE 06.
VALOR TOTAL: R$ 4.175.340,90 (QUATRO MILHÕES, CENTO E SETENTA E CINCO MIL, TRE-
ZENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
Classifi cação Funcional: 10.101.12.361.5197.102896
Natureza da despesa: 4.4.90.51/111/113/120
Fonte de Recursos: Recursos Ordinários Educação/PMJP e FUNDEB e FNDE/Salário Educação.
SIGNATÁRIOS: Maria América Assis de Castro / Rubens Falcão da Silva Neto / PMJP / Andréa Ribeiro 
Batista / PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2021 
João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária Municipal de Educação e Cultura/PMJP
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP

04 Unid

GRAFITE 0.7 - Tubo com 12 unidades: Especifi cação: Grafi te HB para 
uso em lapiseiras 0.7mm; Espessura: 0.7mm; Não tóxico. Embalagem: 
Fornecidos em estojo plástico, com tampa, contendo 12 grafi tes. Selo 
(Certifi cação) do INMETRO.

LEONORA
02

R$ 0,37 
(trinta e sete 
centavos)

R$ 0,74 
(setenta 
e quatro 
centavos)

05 Unid
 LAPISEIRA 0.7 MM: Especifi cações: Lapiseira 0,7mm: Material plástico; 
Com prendedor e ponteira de metal; Cores: preta ou azul; Recarregável; Com 
ponta (ou caniço) fi xa; NBR 15236:2020, Selo (Certifi cação) do INMETRO. BRW

01

R$ 3,76 
(três reais e 
setenta e seis 
centavos)

R$ 3,76 
(três reais e 
setenta e seis 
centavos)

06 Unid

RÉGUA 30cm - Régua, transparente, confeccionada em poliestireno cristal 
virgem, divisão em milímetros com destaque a cada 5mm, marcações 
numeradas a cada centímetro, escala externa chanfrada. As demarcações 
deverão ser claras e precisas, não podendo apresentar falhas, manchas ou 
serem facilmente removidas. Dimensões mínimas: comprimento 310mm x 
Largura 35mm x Espessura 3mm. Tolerância +-10%.  Produto certifi cado 
pelo Inmetro. NBR 15236:2020. Selo (Certifi cação) do INMETRO.

WALEU

01

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta 
e sete 
centavos)

R$ 1,57 
(um real e 
cinquenta 
e sete 
centavos)

Quantitativo dos kit’s: 1.989 unidades (um mil, novecentos e oitenta e nove)
Valor unitário: R$ 48,26 (quarenta e oito reais e vinte e seis centavos)

Valor total: 95.989,14 (noventa e cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos)

Valor global: R$ 932.723,04 (novecentos e trinta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e quatro centavos).

João Pessoa, 18 de outubro de 2021.
Maria América de Assis Castro

Secretária de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO 
ADESÃO Nº: 04-016/2021.

PROCESSO: 2021/070827– SEDHUC 
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 062/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
004/2021 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDHUC 
Partes: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC e a empresa NORT FRUT EIRELI
Signatários: Sr. João Carvalho da Costa Sobrinho, pela Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - 
SEDHUC e o Sr. Douglas Veloso Gouveia Filho pela empresa NORT FRUT EIRELI. 
Recursos Financeiros:  
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30 
   -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
   -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
Valor Total: R$ 157.416,21 (cento e cinqüenta e sete mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte e um 
centavos).

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
 Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO 
Adesão nº: 04-018/2021.

Processo: 2021/075105– SEDHUC 
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 051/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
004/2021 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa -SEAD
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDHUC 
Partes: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC e a empresa DISTRIBUIDORA BRAZ-
MAC LTDA
Signatários: Sr. João Carvalho da Costa Sobrinho, pela Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDHUC e o Sr. José Rodson Maciel Junior pela empresa DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA. 
Recursos Financeiros:  
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30 
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
Valor Total: R$ 53.084,00 (cinqüenta e três mil oitenta e quatro reais)

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO 
Adesão nº: 04-020/2021.

Processo: 2021/075101– SEDHUC 
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 050/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
004/2021 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa -SEAD
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDHUC 
Partes: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC e a empresa BJ COMERCIO DE ALI-
MENTOS  LTDA.
Signatários: Sr. João Carvalho da Costa Sobrinho, pela Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - 
SEDHUC e a Sra. Maria Lucia de Souza Bido pela empresa BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Recursos Financeiros:  
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30 
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

João Pessoa, 19 de  outubro de 2021.
 Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD

EXTRATO DE ADESÃO 
Adesão nº: 04-019/2021.

Processo: 2021/076046– SEDHUC 
Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 053/2021 referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
004/2021 da Secretaria de Administração da Prefeitura de João Pessoa -SEAD
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDHUC 
Partes: Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SEDHUC e a empresa DISTRIBUIDORA FF 
ALIMENTOS LTDA- ME
Signatários: Sr. João Carvalho da Costa Sobrinho, pela Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - SE-
DHUC e o Sr. Fabrício Cabral de Araújo pela empresa DISTRIBUIDORA FF ALIMENTOS LTDA- ME. 
Recursos Financeiros:  
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
-14.302.08.243.5585-484124– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5170-484483– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-482937– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30 
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484370– FR 02.32 – FR STN 1312- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.09 – FR STN 1090- Elemento de despesa: 33.90.30
  -14.302.08.244.5570-484475– FR 02.31 – FR STN 1311- Elemento de despesa: 33.90.30
Valor Total: R$ 113.278,56 (cento e treze mil duzentos e setenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos)

João Pessoa, 19 de outubro de 2021.
Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal
de Campina Grande

EDITAL E AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

001ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2021

A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia apreciação documental vem, por meio deste 
ato, homologar o credenciamento dos seguintes profi ssionais médicos, em sede do Chamamento Público 
Nº. 16.001/2021, por estarem revestidos da legalidade exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE. 
Campina Grande, 19 de Outubro de 2021.

ITEM PROFISSIONAL/ PESSOA FISICA/PESSOA JURIDICA CPF/CNPJ

1 JANINE FLORÊNCIO DE SOUZA 090.386.354-51

2 GABRIEL OLIVEIRA CAMPOS 121.591.144-05

3 LUCAS ARAUJO LACERDA 107.626.774-22

4 GABRIEL VICTOR REBOUCAS FREIRE 047.262.644-85

5 ADOLFO IGOR RODRIGUES 089.177.334-76

6 DEBORAH DONATO ZILLI 096.189.364-81

7 RONIELENTOM SALES DE LIMA 701.705.934-44

8 LUCAS GERMANO FIGUEIREDO VIEIRA 086.176.334-33

9 GUILHERME PEREIRA TAVARES NEVES 056.868.673-05

10 ERON MACIEL JERONIMO - ME 27.630.310/0001-46

11 FILIPE DE MIRANDA SOUZA RAMOS - ME 39.677.280/0001-02

12 MARCILIO HENRIQUES DA SILVA LTDA 36.905.601/0001-90

GILNEY SILVA PORTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Republicar por incorreção)

EXTRATOS

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo Nº 004 Ao Contrato Nº 16732/2017/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Presen-
cial Nº. 16561/2017/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cba – Tecnologia E Serviços Eirelli - Me. Objeto 
Contratual: Contratação De Empresa Especializada Para Implantação Da Solução Prontuário Eletrônico 
Do Cidadão – Pec Ab Do Sistema De Informação Em Saúde Da Atenção Básica Sisab, Com Instrumentos 
De Envio De Informações Para O Sisab, Em Ambientes “Web (Internet) – Data Center”, Aplicado À Ne-
cessidade Pontual Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande-Pb, Permitindo A Usuabilidade 
De Todos Os Módulos De Forma Integrada, Com Mult-Unidades E Mult-Usuários Em Ambiente On-Line 
Com Cabweb Do Sus. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual - Até 31/12/2021. Fundamentação: 
Artigo 57, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Gilney Silva Porto E Rogério Sérgio Lucena Loureiro Lopes.
Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16963/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Patricia Dantas Fer-
reira (Controle Ambiental De Pragas). Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em Dedetização 
Para O Controle De Pragas Nos Hospitais, Upas, Samu E Sede Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 11.890,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16373/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E 
Decreto Municipal 4.422/20 Alteradas, Lei Complementar 123/2006, Resolução N 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104; 10.302.1010.2101; 10.122.2001.2112. 
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 1214 E 1211. Signatários: Gilney Silva Porto 
E Patricia Dantas Ferreira.
Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16964/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Bidden Comercial 
Ltda - Me. Objeto: Aquisição De Insumos E Material Permanente Para A Vigilância Ambiental Da Se-
cretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb.. Valor Global: R$ 3.641,80. Prazo Contratual: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE FRACASSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.513/2021

A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB, através 
DO PREGOEIRO OFICIAL, torna público, que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.513/20216, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE FRAGMENTADORA D PAPEL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, em face das desclassifi cações das 
empresas participantes, o referido certame foi declarado FRACASSADO.

Campina Grande, 19 Outubro de 2021.
PEDRO JORGE DE MEDEIROS FIRMINO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.621/2021

O Secretário Municipal de Saúde HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.621/2021, cujo 
OBJETO É AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE QUENTINHAS E PAPEL TOALHA EM ROLO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor das Empresas: RM COMERCIO DE MERCADORIAS 
E MATERIAIS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 20.784.313/0001-95, com VALOR TOTAL DE 
R$ 374.800,00 (trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais), vencedora do ITEM 1 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 37,48 (trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), TOTALIZANDO R$ 374.800,00 
(trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais) e a Empresas FORLIMP COMERCIO E DISTRI-
BUICAO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
19.750.069/0001- 60, com VALOR TOTAL DE R$ de 30.000,00 (trinta mil reais), vencedora do ITEM 
2 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). O VALOR TOTAL HOMOLOGADO no referido PREGÃO ELETRÔNICO 
é de R$ 404.800,00 (quatrocentos e quatro mil e oitocentos reais). 

Campina Grande, 19 de Outubro de 2021.
GILNEY SILVA PORTO

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES

 PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00026/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00026/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa para serviço de confecção e instalação de móveis projetados para atender às 
necessidades da STTP, referente à renovação do mobiliário; RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: JULIO EMANOEL GARCIA DE FREITAS - R$ 17.500,00.

Campina Grande - PB, 19 de Outubro de 2021
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR

Diretor Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE ADITIVO DO PRGÃO ELETRÕNICO Nº 07.007/2020/SEINFRA              
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 07.033/2020 – Lote 02 - Prestação de  forma contínua dos Serviços de 
Recuperação, Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos e Utilitários leves, incluindo o fornecimento 
de peças e acessórios genuínos. ou originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento dos 
veículos, lubrifi cantes, troca de óleos e fi ltros, lanternagem e pintura, geometria e balanceamento, assim 
como os serviços de assistência de socorro mecânico e guincho para veículos leves da Frota Ofi cial da 
Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: SERVCLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: É objeto do presente termo aditivo a Inclusão de 07 (SETE) novos veículos nos planos de 
manutenções preventivas e corretivas 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93
SIGNATÁRIOS: Sr. Rubens Falcão da Silva Neto /PMJP e o Sr. Paulo Roberto Pinho Coelho / SER-
VICLIMA
Data da Assinatura: 15/10/2021
João Pessoa, 15 de outubro de 2021.
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

EXTRATO DE ADITIVO DO PRGÃO ELETRÕNICO Nº 07.007/2020/SEINFRA              
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 07.032/2020 – Lote 01 - Prestação de forma contínua dos Serviços de 
Recuperação, Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos e Utilitários leves, incluindo o fornecimento 
de peças e acessórios genuínos ou originais e de materiais necessários ao perfeito funcionamento dos 
veículos, lubrifi cantes, troca de óleos e fi ltros, lanternagem e pintura, geometria e balanceamento, assim 
como os serviços de assistência de socorro mecânico e guincho para veículos leves da Frota Ofi cial da 
Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA: ALISAUTO ALINHAMENTO E SUSPENSÃO PARA AUTOS LTDA
OBJETO: É objeto do presente termo aditivo a Inclusão de 02 (DOIS) novos veículos nos planos de 
manutenções preventivas e corretivas 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93
SIGNATÁRIOS: Sr. Rubens Falcão da Silva Neto /PMJP e o Sr. Alberto Braúlio Coimbra Bezerra / 
ALISAUTO
Data da Assinatura: 15/10/2021
João Pessoa, 15 de outubro de 2021.
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DP00022/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00022/2021, que 
objetiva: Contratação de carros pipa para fornecimento de água potável, para atendimento emergencial 
da população da zona urbana deste Município, atingida pela estiagem, conforme Convênio nº 008/2021–
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO 
AMBIENTE – SEIRHMA DO GOVERNO DO ESTADO–PMD; RATIFICO o correspondente procedi-
mento e ADJUDICO o seu objeto a: ADEILTON GONÇALVES DA CRUZ - R$ 54.000,00; VALDENER 
MENDES MARQUES - R$ 54.000,00.

Damião - PB, 19 de Outubro de 2021
SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de carros pipa para fornecimento de água potável, para atendimento emergencial 
da população da zona urbana deste Município, atingida pela estiagem, conforme Convênio nº 008/2021–
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO 
AMBIENTE – SEIRHMA DO GOVERNO DO ESTADO–PMD. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DP00022/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Damião: Convênio nº 
008/2021–SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO 
MEIO AMBIENTE – SEIRHMA DO GOVERNO DO ESTADO–PMD. VIGÊNCIA: até 19/04/2022. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Damião e: CT Nº 00098/2021 - 19.10.21 - ADEIL-
TON GONÇALVES DA CRUZ - R$ 54.000,00; CT Nº 00099/2021 - 19.10.21 - VALDENER MENDES 
MARQUES - R$ 54.000,00.

legislação vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00032/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTIGENO (AG) SARS–COV2 
EM AMOSTRA SWAB NASOFARINGE em usuários do Município de Esperança com quadro 
clinico com o coronavírus (SARS–COV–2), seguindo o ART. 5º DA MEDIDA PROVISÁRIIA 
Nº 1047 DE 03 DE MAIO DE 2021; ADJUDICO o seu objeto a: CEPALAB LABORATORIOS 
LTDA - R$ 16.600,00.

Esperança - PB, 14 de Outubro de 2021
JUVENCIO RODRIGUES NETO 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00032/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁ-
PIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTIGENO (AG) SARS–COV2 EM AMOSTRA 
SWAB NASOFARINGE em usuários do Município de Esperança com quadro clinico com o coronavírus 
(SARS–COV–2), seguindo o ART. 5º DA MEDIDA PROVISÁRIIA Nº 1047 DE 03 DE MAIO DE 2021; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CEPALAB LABORATORIOS 
LTDA - R$ 16.600,00.

Esperança - PB, 14 de Outubro de 2021
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

ADJUDICAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 
legislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00021/2021, que objetiva: Aquisição de mate-
rial elétrico destinados a manutenção iluminação públicas e para atender diversas secretarias deste 
municipio de Esperança – PB; ADJUDICO o seu objeto a: CENTER LED MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI - R$ 4.500,00; CENTRAL DO CONSTRUTOR COM VAJ DE MAT DE CONSTRACAO 
LTDA ME - R$ 4.793,70; DAIANE PRISCILA ARAUJO NASCIMENTO EIRELI - R$ 71.101,00; 
ERITON CARLOS DA COSTA DUARTE - R$ 85.282,50; G & E REPRESENTACAO E COMER-
CIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIR - R$ 77.483,00; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA - R$ 21.989,00.

Esperança - PB, 15 de Outubro de 2021
JUVENCIO RODRIGUES NETO

 Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00021/2021, que objetiva: Aquisição de material elétrico 
destinados a manutenção iluminação públicas e para atender diversas secretarias deste municipio de 
Esperança – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CENTER LED 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - R$ 4.500,00; CENTRAL DO CONSTRUTOR COM VAJ DE 
MAT DE CONSTRACAO LTDA ME - R$ 4.793,70; DAIANE PRISCILA ARAUJO NASCIMENTO 
EIRELI - R$ 71.101,00; ERITON CARLOS DA COSTA DUARTE - R$ 85.282,50; G & E REPRESEN-
TACAO E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIR - R$ 77.483,00; GM COMERCIO 
E SERVICO LTDA - R$ 21.989,00.

Esperança - PB, 18 de Outubro de 2021
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Eletrônico nº 00029/2021, que objetiva: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de Softwares Educacionais com tablets e Notebooks com foco no Ensino Híbrido e 
Ramifi cação para atendimento do Ensino Fundamental; ADJUDICO o seu objeto a: MBR EDITORA 
LTDA - R$ 7.224.160,00.

Esperança - PB, 18 de Outubro de 2021
JUVENCIO RODRIGUES NETO

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00029/2021, que objetiva: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de Softwares Educacionais com tablets e Notebooks com foco no Ensino Híbrido e 
Ramifi cação para atendimento do Ensino Fundamental; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: MBR EDITORA LTDA - R$ 7.224.160,00.

Esperança - PB, 18 de Outubro de 2021
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA

Prefeito

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Damião

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Esperança

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

 
ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2021
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da 

12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 16568/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, 
Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 Alteradas, Lei Complementar 123/2006, 
Resolução N 1.219/2007 E Nº 1.412/2009. Funcionais Programáticas: 10.305.1012.2107. Elemento 
Da Despesa: 3390.30 / 4490.52. Fontes De Recursos: 1214 E 1211. Signatários: Gilney Silva Porto 
E Mabel Andrusievicz.
Gilney Silva Porto 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16966/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Confi ança Comercio 
De Produtos Ltda. Objeto: Aquisição De Colchões Para Cama Hospitalar Visando Atender As Neces-
sidades Dos Hospitais Integrantes Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor 
Global: R$ 103.200,00. Prazo Contratual: 31/12/2021. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16578/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 
Alteradas, Lei Complementar 123/2006, Resolução N 1.219/2007 E Nº 1.412/2009. Funcionais Progra-
máticas: 10.302.1010.2104. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Karla Loiane Dias Rocha.
Gilney Silva Porto
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para serviço de confecção e instalação de móveis projetados para aten-
der às necessidades da STTP, referente à renovação do mobiliário. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00026/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Campina Grande: 05.010 
– Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos 04.122.2001.2092 – Ações administrativas da STTP 
33.90.39 99 – 1001 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 19/12/2021. PARTES 
CONTRATANTES: Superintendencia de Transito e Transportes Publicos de Campina Grande e: CT Nº 
00146/2021 - 19.10.21 - JULIO EMANOEL GARCIA DE FREITAS - R$ 17.500,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição parcelada de carnes e frios destinados a merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino de Esperança –PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00031/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: xxxx. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00298/2021 
- 14.10.21 - MILTON CÂMARA ME - R$ 189.649,00.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO
 

AVISO DE ADIAMENTO
 NOVO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021
O Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo comunica aos interessados que o Pregão Presencial nº 
00001/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO, 
QUANDO NECESSÁRIO, PARA EQUIPAR E ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GE-
RAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CABEDELO - SESCAB/PB, marcado para 
o dia 20 de outubro de 2021, às 11:00h, teve sua abertura remarcada para o dia 04 de Novembro de 
2021, às 11:00h. O novo edital estará disponível nos sites: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-trans-
parencia/ e www.tce.pb.gov.br.
Telefone:(83) 3250-3121 / Email: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br

Cabedelo - PB, 19 de outubro de 2021.
RENATA SALGADO ARAGÃO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00160/2021

A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Pregoeira Substituta, torna público  que a licitação 
modalidade Pregão Presencial Nº 00160/2021, para Contratação de empresa para confecção e instalação 
de grades de ferro para o Centro POP, Bolsa Família e Casa da Criança e Adolescente - SEMAS, foi 
declarada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados.

Cabedelo - PB, 19 de outubro de 2021
YURI VERAS LEANDRO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ELETRO-
NICOS E ELETRODOMÉSTICOS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Novembro 
de 2021. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 05 de Novembro de 2021. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; 
Decreto Municipal nº 007/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referi-
das normas. Informações: das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3250–3222. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-trans-
parencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 15 de Outubro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA -

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00029/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, COM EXPENSÃO DIRETA, NOVOS E 
SEM USO, OS QUAIS DEVERÃO SER ENTREGUES E INSTALADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
E MATERNIDADE PE. ALFREDO BARBOSA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ELETROPECAS TI 
COMERCIAL EIRELI - R$ 27.524,00; GERALDO VIDAL DA NÓBREGA – ME - R$ 150.116,25; 
THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME–TB COM.E SERV. - R$ 20.940,00.

Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00054/2021

 Aos 19 dias do mês de Outubro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte 
Castelo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00029/2021 que objetiva o registro de 
preços para: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, COM EXPENSÃO DIRETA, NOVOS E SEM USO, OS QUAIS DEVERÃO SER ENTREGUES 
E INSTALADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE PE. ALFREDO BARBOSA, NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20. 

VENCEDOR: ELETROPECAS TI COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 16.501.916/0001-65

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1

SPLIT PISO/TETO COM UNIDADE CONDESADORA 
E EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 48.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 1600 m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 2,62 (W/W)

ELGIN UND 2 8.770,00 17.540,00

2

SPLIT PISO/TETO COM UNIDADE CONDESADORA 
E EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 36.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 1360m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 2,62 (W/W)

AGRATTO UND 1 6.486,00 6.486,00

5

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 22.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 1200 m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 3,21 (W/W).

PHILCO UND 1 3.498,00 3.498,00

TOTAL 27.524,00

 
VENCEDOR: GERALDO VIDAL DA NÓBREGA – ME

CNPJ: 18.995.457/0001-49

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

3

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 30.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 1250 
m³/h, COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE 
MÍNIMO DE 2,82 (W/W)

AGRATTO UND 5 5.072,25 25.361,25

6

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 18.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 880m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 3,21 (W/W).

AGRATTO UND 19 2.585,00 49.115,00

7

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 12.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 570 m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 3,21(W/W).

CONSUL UND 15 1.880,00 28.200,00

8

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 9.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 560 m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 3,21 (W/W).

AGRATTO UND 24 1.690,00 40.560,00

9

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA E 
EVAPORADORA, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 
MÍNIMA 7.000 BTU/h, VAZÃO DE AR MÍNIMA 560 m³/h, 
COEFICIENTE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO 
DE 3,21 (W/W).

AGRATTO UND 4 1.720,00 6.880,00

TOTAL 150.116,25

 

VENCEDOR: THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME–TB COM.E SERV.

CNPJ: 19.918.905/0001-73

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

4

SPLIT HI WALL COM UNIDADE CONDESADORA 
E EVAPORADORA, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 24.000 BTU/h, 
VAZÃO DE AR MÍNIMA 1200m³/h, COEFICIENTE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CEE MÍNIMO DE 3,21 
(W/W).

P H I L C O / P A C 2 
4000QFM9

UND 6 3.490,00 20.940,00

TOTAL 20.940,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através da respectiva Nota de Empenho, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00029/2021, parte integrante do presente instru-
mento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 



João Pessoa - Quarta-feira, 20 de Outubro de 2021Diário Ofi cial 33

orçamento programa.
 Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00029/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro 
de preços, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os 
requisitos deste instrumento convocatório, que fi zerem adesão à ata de registro de preços, mediante a 
anuência do órgão gerenciador:
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão;
Caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhan-
te, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação ofi cial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes.
 Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00029/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
 - ELETROPECAS TI COMERCIAL EIRELI.
CNPJ: 16.501.916/0001-65.
Item(s): 1 - 2 - 5.
Valor: R$ 27.524,00.
- GERALDO VIDAL DA NÓBREGA – ME.
CNPJ: 18.995.457/0001-49.
Item(s): 3 - 6 - 7 - 8 - 9.
Valor: R$ 150.116,25.
- THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME–TB COM.E SERV..
CNPJ: 19.918.905/0001-73.
Item(s): 4.
Valor: R$ 20.940,00.
 Total: R$ 198.580,25.
 CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

 Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2021

A Prefeitura Municipal de Cabedelo torna público, através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Benedito Soares da Silva, 131 – Monte Castelo - Cabedelo - PB, que a licitação modalidade 
Pregão Presencial Nº 0006/2021, para: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 
esgotamento de Fossa Séptica e limpeza de caixa de gordura, para atender as necessidades das unidades 
de ensino, conforme Termo de Referência da SEDUC, foi declarada FRACASSADA.

Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021.
RENATA SALGADO ARAGAO

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00073/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00073/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETROELETRÔNICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: ELETROPECAS TI COMERCIAL EIRELI - R$ 71.460,00; GM COMERCIO E SER-
VICO LTDA - R$ 103.040,00; REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA - R$ 3.600,00; TB 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - R$ 167.795,00.

Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00053/2021

Aos 19 dias do mês de Outubro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal 
de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte Castelo - Ca-
bedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 
nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 00073/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ELETROELETRÔNICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20.

VENCEDOR: ELETROPECAS TI COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 16.501.916/0001-65

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

4
Elemento Filtrante (refi l) original de fábrica  2 em 1  para purifi cador de água do 
modelo: Soft Plus Everest.

EVEREST UND 60 143,00 8.580,00

6
Elemento Filtrante (refi l) original de fábrica para purifi cador de água do modelo: IBBL 
Speciale Fr 600

IBBL UND 120 94,00 11.280,00

7

FILTRO PURIFICADOR DE ÁGUA (COM INSTALAÇÃO): PURIFICADOR DE ÁGUA 
REFRIGERADO, FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
ATRAVÉS DE SISTEMA PRÓPRIO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA COM NO MÍNIMO 2 
(DOIS) ESTÁGIOS DE FILTRAGEM; ELEMENTO FILTRANTE SUBSTITUÍVEL; APRO-
VADO PELO INMETRO, COM LIGAÇÃO DIRETA À REDE HIDRÁULICA, TENSÃO 
220V, FREQUÊNCIA 60 HZ, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W, REFRIGERAÇÃO DA ÁGUA 
COM OPÇÃO DESEJADA ENTRE A NATURAL E A GELADA; COM TEMPERATURA 
MÍNIMA DE, PELO MENOS, 5°C E MÁXIMA ATÉ 38°C ; CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA DE 2,0 LITROS, COM O ELEMENTO FIL-
TRANTE DE CARTUCHO, INDICADOR DE TROCA DO CARTUCHO, VAZÃO MÍNIMA 
DE ÁGUA DE 0,75 LITROS/MINUTO. COM SUPORTE DE FIXAÇÃO NA PAREDE. DEVE 
VIR ACOMPANHANDO DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS AO SEU PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO. 

EVEREST UND 50 1.032,00 51.600,00

TOTAL 71.460,00

 
VENCEDOR: GM COMERCIO E SERVICO LTDA

CNPJ: 40.001.712/0001-40

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

3

CAFETEIRA ELÉTRICA 1,2 LITROS JARRA TÉRMICA DE VIDRO 110V Capacidade 
de xícaras/água (em litros): 1,2 litros ou 26 xícaras. Jarra Termica: Vidro. Opções de 
temperatura: Automático. Cor: Preto com aço inox. Alimentação: 110V. Potência: 1.000 
W. Consumo (Kw/h): 1,0Kw/h. Frequência: 50/60 Hz. Comprimento do cabo: 88cm. 
Desligamento automático após o preparo do café. Corta pingo. Local próprio para arma-
zenamento do cabo elétrico. Peças próprias para lava louças. Filtro articulado removível.

BRITANIA UND 50 208,00 10.400,00

5
Elemento Filtrante (refi l) original de fábrica para purifi cador de água do modelo: Ulfer 
Compact Gel / Purigel

ULFER UND 80 156,00 12.480,00

8

REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR, CAPACIDADE BRUTA ENTRE 110 E 130 
LITROS, COR BRANCA, ALIMENTAÇÃO BIVOLT OU 220V, GARANTIA DE 01 
ANO, CLASSIFICAÇÃO A  NO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (PORTARIA INMETRO / MDIC NÚMERO 20 DE 01/02/2006).

MIDEA UND 20 1.368,00 27.360,00

9

VENTILADOR ELÉTRICO COM PEDESTAL (COLUNA), SILENCIOSO, OSCILANTE, 
DOTADO DE 3 ESTÁGIOS DE VELOCIDADE, GRADE DE PROTEÇÃO REMOVÍ-
VEL, COM DIÂMETRO APROXIMADO ENTRE 45 A 50 CM E CONFECCIONADO 
EM METAL, COLUNA TELESCÓPICA REGULÁVEL FEITA EM TUBO DE METAL 
COM ALTURA MÁXIMA PRÓXIMA DE 1,90M E ALTURA MÍNIMA 1,30, COM MO-
VIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 180º, 3 HÉLICES, COM ACABAMENTO PERFEITO, 
MOTOR COM CAPACITOR E FUSÍVEL TÉRMICO DE SEGURANÇA, ALIMENTA-
ÇÃO 220V, BAIXO NÍVEL DE RUIDO, CERTIFICADO NO INMETRO QUANTO 
AS NORMAS DE SEGURANÇA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. PRODUTO DE 
PROCEDENCIA NACIONAL E ASSISTENCIA TÉCNICA NO ESTADO DA PARAÍBA. 

W A P  –
W130

UND 20 250,00 5.000,00

12

TV LED – Cor:Preto – Tecnologia da Tela: LED – Polegadas: 43" – Resolução:Full HD 
– Taxa de Atualização 60Hz – Taxa de atualização com Tecnologia 120Hz – Potência do 
audio (RMS) 10W – Quantidade de entradas USB 1 – Local das entradas USB: 1 entrada 
traseira – Quantidade de entradas HDMI: 2 – Processador: Quad Core – Outras Conexões: 1 
entrada RF para TV aberta/TV a cabo, 1 entrada AV/vídeo componente, 1 saída tica, 1 entrada 
LAN RJ45 – Wi–Fi integrado – Conversor Digital Integrado: Sim – PIP (Picture in Picture): 
Não – Timer On/Off : Sim – Sleep timer: Sim – Closed Caption: Sim – Consumo (Kw/h): 80W 

A O C 
43S5195

UND 20 2.390,00 47.800,00

TOTAL 103.040,00

 
VENCEDOR: REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 11.004.395/0001-17

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1

APARELHO TELEFÔNICO (TELEFONE) – APARELHO TELEFÔNICO COM 
17 TECLAS, PARA MESA, CONECTORES PADRÃO AMERICANA E OU 
TELEBRÁS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TECLA MUTE, FLASH, 
LND, REDIAL, MODE, PAUSE, CAMPAHIA ELETRÔNICA COM AJUSTE DE 
VOLUME, DEDICADO/MULTIFREQUENCIAL, MONOFONE COMPACTO, 
ADAPTADOR PINO PADRÃO. 

INTELBRAS UND 40 90,00 3.600,00

TOTAL 3.600,00

 
VENCEDOR: TB COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 19.918.905/0001-73

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

2

BEBEDOURO, ELÉTRICO, PARA GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL DE 
20 (VINTE) LITROS, – TIPO COLUNA, – CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
ARMAZENAMENTO NO RESERVATÓRIO DE 2,5 LITROS – GABINE-
TE TOTALMENTE CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA E 
PINTADA COM TINTA EM PÓ A BASE DE EPÓXI – DUAS TORNEIRAS 
DE FÁCIL MANUSEIO (NATURAL E GELADA) EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA – TUBULAÇÕES EM COBRE EXTERNAS AO RESERVATÓ-
RIO, – RESERVATÓRIOS E DUTOS EM MATERIAIS 100% NÃO TÓXICOS 
– COMPRESSOR SILENCIOSO DE ALTO DESEMPENHO E CONSUMO 
NÃO SUPERIOR A 195 WATTS/H – NÃO USAR COMO ELEMENTO DE 
REFRIGERAÇÃO GÁS CFC – TENSÃO DE 220 VOLTS – GARANTIA DO 
FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, PRESTADA NO ESTADO DA 
PARAIBA DIMENSÕES DO GABINETE: – ALTURA MÍNIMA DE 900 MM E 
MÁXIMA DE 1.000 MM. FABRICAÇÃO NACIONAL 

ESMALTEC 
EGC 35

UND 25 659,00 16.475,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10015/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos - PB, às 09:30 horas do dia 05 de Novembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de medicamentos da tabela ABC 
Farma pelo maior percentual de desconto. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: 
www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Pocinhos - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSEHILDO MOURA NASCIMENTO 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cônego 
João Coutinho, S/N - Centro - Pocinhos - PB, às 08:00 horas do dia 05 de Novembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Aquisição de kit enxoval. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopocinhos@
gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Pocinhos - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSEHILDO MOURA NASCIMENTO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Pocinhos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 
EXTRATO DE CONTRATOS
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
2021. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 0001/2021. DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA: 02.090 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROJETO ATIVIDADE: 12.361.1006.2035 – MAN-
TER PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA/PANE) ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO: 1001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
1124 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE/PNAE. VIGÊNCIA: até o fi nal do 
exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e: CT Nº 
00262/2021 - 29.09.21 - Cooperativa de Produção e Industrialização da Agricultura Familiar de João 
Pessoa (COOPJAMPA) - R$ 478.267,80; CT Nº 00263/2021 - 29.09.21 - Cooperativa de Agronegócio 
da Agricultura Familiar do Nordeste (AGROCOOP) - R$ 185.612,00.

EXTRATO

10

VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE DIÂMETRO DE 60 CM – GRADES 
DE PROTEÇÃO COM PINTURA EPÓXI NA COR PRETO QUE PROPORCIO-
NAM GRANDE EFEITO DECORATIVO – POTÊNCIA: 1/4 CV, POTÊNCIA: 
200 WATTS, DIÂMETRO DA HÉLICE: 440 MM, DIÂMETRO DA GRADE: 
500 MM, ROTAÇÃO POR MINUTO MÁXIMA: 1.500 RPM, VELOCIDADE: 
REGULÁVEL , EQUIPADO COM PROTETOR TÉRMICO. PESO: 3.39 KG, 
DIMENSÕES (C X L X A): 19.00 X 51.00 X 52.00 CENTÍMETROS. 

VENTISOL 
COMERCIAL

UND 30 209,00 6.270,00

11

TELEVISÃO TECNOLOGIA LIGHT–EMITTING DIODE (LED)32 POLEGA-
DAS, COM NO MÍNIMO, DUAS ENTRADAS UNIVERSAL SERIAL BUS 
(USB), ENTRADA E SAÍDA PARA ÁUDIO E VÍDEO PARA COMPUTADOR 
PESSOAL – RED, GREEN, BLUE (RGB) E RADIO CORPORATION OF AME-
RICA (RCA), RESOLUÇÃO 1.920 X 1.080 PIXEL E A OPÇÃO DE SUPORTE 
DE PAREDE. 

AO LE32 UND 30 1.660,00 49.800,00

13

REFRIGERADOR DUPLEX, FROST FREE, BRANCO COM A CAPACIDADE 
MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 330 LITROS, MODELO DE REFRI-
GERADOR ECONÔMICO, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
VOLTAGEM: 220V (NÃO É BIVOLT), SELO DO INMETRO, GARANTIA 
DE 1 ANO. 

CONSUL 
CRM 39

UND 23 3.175,00 73.025,00

14

REFRIGERADOR DUPLEX, FROST FREE, BRANCO COM A CAPACIDADE 
MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 330 LITROS, MODELO DE REFRI-
GERADOR ECONÔMICO, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
VOLTAGEM: 220V (NÃO É BIVOLT), SELO DO INMETRO, GARANTIA 
DE 1 ANO. 

CONSUL 
CRM 39

UND 7 3.175,00 22.225,00

TOTAL 167.795,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00073/2021, parte integrante do presente ins-
trumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 
orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00073/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de registro 
de preços, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, atendidos os 
requisitos deste instrumento convocatório, que fi zerem adesão à ata de registro de preços, mediante a 
anuência do órgão gerenciador:
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão;
Caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do lote do instrumento convocatório e registrado na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada lote registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhan-
te, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação ofi cial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes.
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00073/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- ELETROPECAS TI COMERCIAL EIRELI.
CNPJ: 16.501.916/0001-65.
Item(s): 4 - 6 - 7.
Valor: R$ 71.460,00.
- GM COMERCIO E SERVICO LTDA.
CNPJ: 40.001.712/0001-40.
Item(s): 3 - 5 - 8 - 9 - 12.
Valor: R$ 103.040,00.
- REDE DE NEGOCIOS EM TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 11.004.395/0001-17.
Item(s): 1.
Valor: R$ 3.600,00.

- TB COMÉRCIO E SERVIÇOS.
CNPJ: 19.918.905/0001-73.
Item(s): 2 - 10 - 11 - 13 - 14.
Valor: R$ 167.795,00.
Total: R$ 345.895,00.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2021

O Pregoeiro Ofi cial comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 00002/2021, cujo objeto é 
Contratação de Empresa para o fornecimento de kit escolar destinados as Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino, fi ca adiado até ulterior deliberação, para Alterações no Termo de Referências.
Informações: das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, na Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo 
- Cabedelo - PB. Telefone: (083) 3250–3222. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. Site: www.
licitacaocabedelo.com.br.

Cabedelo - PB, 19 de Outubro de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
 
EXTRATO DE CONTRATO
Obj: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de construção de melhorias sanitárias 
domiciliares na comunidade sítio várzea grande e sítio várzea da serra e sítio várzea da costa, localiza-
dos na zona rural deste município, conforme projetos e especifi cações. Fundamento legal: Tomada de 
Preços nº 00005/2021. Dotação: 08 // 17.512.0011.1.055 | 4.4.90.51 | 1510 ; CV0129/14. Vigência: até 
18/10/2022. Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São Bento e: CT Nº 00386/2021 - 18.10.21 - B2 
construções eireli - R$ 228.624,34.

4 º TERMO ADITIVO 3° DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo Licitatório: TOMADA DE PREÇO N° 00010/2018
Instrumento: CONTRATO N° 00165/2018 
 Regime: 8.666/93 e suas alterações
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-PB           
CNPJ: 09.069.709/0001-18
Contratado: NUNES CONSTRUCOES DE EDIFICIOS E OBRAS URBANISTICAS EIRELI
CNPJ Nº 09.181.832/0001-26
Representante: FRANCISCO NAELSON NUNES DE SOUZA
CPF nº 020.717.254-41
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedos e 
drenagem pluvial nas ruas: fl orência dantas diniz - trecho 2; alícia alexandre de assís - trecho 2; cândido 
dantas de assis - trecho 2. conforme especifi cações técnicas e projetos.
1.1- O Presente Instrumento de Contrato é uma prorrogação de 12 (doze) meses, de acordo com o con-
trato n° 00165/2018, de conformidade com a lei federal 8.666/93 no art. 57 parágrafo 1° e art. 64 inciso 
1° que assegura que o contratado fi ca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o prazo de 
convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi cado aceito pela administração.  Ficando o vencimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
 

RESULTADO FASE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: Ntc construcoes e servicos eireli - 
Valor: R$ 1.000.610,38. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos 
do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão Permanente de Licitação, Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, no horário 
das 08:00 Às 13:00 horas dos dias úteis. E-mail: pmsblicita@gmail.com. 

São Bento - PB, 18 de Outubro de 2021
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES 

Presidente da Comissão

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de São Bento

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 00030/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para fornecimentos de urnas funerárias com translado para atendimento a famílias carentes do Município. 
ABERTURA: 12/07/2021 as 08:45 horas. JUSTIFICATIVA: Interesse Público. DATA: 06/10/2021.

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00035/2021
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei 
Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Novembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços especializados na confecção de próteses dentárias para atendimento à população 
do Município de Itapororoca (PB), com expectativa de quantidades e especifi cações contidas no Termo 
de Referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 028/05; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no ho-

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para aquisições de refeições diversos tipos para componentes de apoio 
nos mais diversos segmentos, por ocasiões de participações em eventos promovidos pela Prefeitura 
Municipal, como também para autoridades eventualmente a serviços do Município, ambas autorizadas 
pela PMI e Fundo Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00018/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca: 02.000 Gabinete do 
Prefeito 03.000 Secretaria Municipal de Administração 04.000 Secretaria Municipal de Finanças 05.000 
Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer 07.000 Secretaria Municipal de Ação Social 08.000 Sec Munic 
Infra Est, Meio Amb e Rec Hid 11.110 Sec Municipal de Agricultura 12.120 Fundo Municipal de Saude 
de Itapororoca 3390.30 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT Nº 00292/2021 - 19.10.21 - 
CLAUDIVANDA JOAQUIM DE OLIVEIRA 04617701486 - R$ 17.050,00.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO 
Prefeita
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica especializada em engenharia civil, Assessoria Técnica 
na Elaboração de Projetos, topográfi cos para prestação de serviços de diversas áreas da Administração 
Municipal, especifi cações de cada item constante no Termo de Referência. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00026/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Itapororoca: 
3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 19/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
e: CT Nº 00291/2021 - 19.10.21 - GO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$ 33.000,00.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeito

EXTRATOS

rário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: 
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 19 de Outubro de 2021
TARCISIO FRANÇA DA SILVA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00013/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00013/2021, que objetiva: 
SERVIÇOS DE PIPEIRO PARA ATENDER O PROGRAMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ARMANDO PEIXOTO DA 
SILVA - R$ 54.000,00.

Tacima - PB, 19 de Outubro de 2021
LUIS RODRIGUES SOBRINHO

Prefeito
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00013/2021. OBJETO: SERVIÇOS DE PIPEIRO PARA 
ATENDER O PROGRAMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/10/2021.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DP00013/2021

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: SERVIÇOS DE 
PIPEIRO PARA ATENDER O PROGRAMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA; DESIGNO os servidores 
Antonio Gomes da Silva, Secretário Municipal, como Gestor; e José Virginio do Nascimento Irmão, Presi-
dente da Defesa Civil Municipal - Compdec, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DP00013/2021, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Tacima - PB, 19 de Outubro de 2021
LUIS RODRIGUES SOBRINHO 

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Tacima

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
TOMADA DE PREÇO Nº 00002/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pocinhos – PB, TORNA PÚBLICO, para os fi ns 
e efeitos do disposto no § 3º do Art. 109 da Lei nº 8.666/93, que as empresas RANULFO TOMAZ DA 
SILVA (RTS ENGENHARIA) e CONSTRUPRIME CONSTRUÇÃO E EVENTOS EIRELI. interpuse-
ram recurso administrativo em face do resultado de Habilitação da Tomada de Preços n°. 00002/2021, 
fi cando as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo, no prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta o § 3º do artigo 
109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, contados desta publicação, fi cando os autos do recurso 
e do procedimento licitatório com vista franqueada aos interessados, com a consequente adiamento da 
sessão de abertura das propostas, agendada para as 09:30 horas do dia 20/10/2021.

POCINHOS – PB, 19 de outubro de 2021.
IDEL MACIEL DE SOUSA CABRAL

Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 157/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS EMBASADO NO ARTIGO 157, 162 E 
SEGUINTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2003 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS 
- PB), E, CONSIDERANDO LISTAGEM DE FUNCIONÁRIOS 
DESTE MUNICÍPIO COM ACUMULO DE CARGOS PÚBLICOS 
EM OUTROS ORGÃOS.

RESOLVE:
Designar, Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nesta ocasião, constituída 

pelas funcionários públicos do quadro permanente do Município de Cacimbas - PB, com os seguintes 
membros: MARIA JOSILEIDE PEREIRA DA SILVA, assistente social efetiva do Município de Ca-
cimbas - PB, inscrita no CPF nº 033.924.344-93 e RG nº 2181169 SSP/PB, matrícula nº 1203, FABIO 
JÚNIOR MARQUES PEREIRA, professor do quadro efetivo do Município de Cacimbas - PB, inscrito 
no CPF nº 035.633.644-19 e RG nº 2519144 SSP/PB, matrícula nº 1138, e, PATRICIA FREIRES DE 
ALMEIDA, enfermeira efetiva do Município de Cacimbas - PB, inscrita no CPF nº 036.475.824-41 e 
RG nº 2329979 SSP/PB, matrícula nº 1063,  para sob a presidência do segundo, comporem a Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar as irregularidades de acumulações indevidas 
de cargos públicos indicadas pelo site do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, devendo a comissão, 
agora composta, iniciar seus trabalhos imediatamente após a data da publicação da portaria de nomeação 
desta comissão, para no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogado por igual prazo, casso haja necessidade, 
com poderes para proceder a qualquer diligência necessária para a instrução processual, inquirições de 
pessoas, requisição de profi ssionais técnicos especializados e peritos caso sejam necessários, sempre 
agindo baseado na ampla defesa e no devido processo legal, pelas infrações previstas na legislação mu-
nicipal e art. 37, XVI da Constituição Federal de 1988. A Comissão Processante exercerá suas funções 
em sala própria na Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, local designado para funcionamento dos 
trabalhos, localizado à Rua São José, nº 35, Centro, Municípios de Cacimbas – PB.

Pessoas a serem investigadas: THOME XAVIER PEIXOTO DE VASCONCELOS; 
GILBERTO NUNES DE SOUZA; MARLENE LUIZ DE HOLANDA; ROGERIO FEREIRA TER-
TO; GUSMAN SERGIO HOLANDA DE ARAÚJO; AURISETE PEREIRA DA SILVA CUNHA; 
RIVELINO ALEXANDRE DOS SANTOS; LUZIA NILVANDA MEIRA BEZERRA; JOSÉ LE-
ONDAS MARQUES DA CUNHA; MARINETE OLIVEIRA DA SILVA CANDEIA; ANTONIO 
MARCOS OLIVEIRA DA SILVA; VERUSKA SOARES DE ANDRADE; GEANE TERTO DA 
SILVA; ANA MARIA PEREIRA LEITE DE OLIVEIRA; IONARA MELO OLIVEIRA; MARIA 
GORETE LEITE; ELIZIANA ARRUDA CRUZ; CARME JAILMA LIMA DE MENDONÇA; MA-

Prefeitura Municipal
de Cacimbas

ATO DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2021

OBJETO: Locação de caminhão pipa para transporte e distribuição de Água potável nas comunidades 
rurais do município de Conceição – PB
O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas, e observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00024/2021, que 
objetiva: Locação de caminhão pipa para transporte e distribuição de Água potável nas comunidades rurais 
do município de Conceição – PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:
- JOSE ANICETO SOBRINHO.
CPF: 094876624-72.
Valor: R$ 35.250,00.

Conceição - PB, 21 de Setembro de 2021. 
FRANDSON LUAN VIEIRA LEITE

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00024/2021, 
que objetiva: Locação de caminhão pipa para transporte e distribuição de Água potável nas comunidades 
rurais do município de Conceição – PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor:
- JOSE ANICETO SOBRINHO.
CPF: 094876624-72.
Valor: R$ 35.250,00. 
Publique-se e cumpra-se.

Conceição - PB, 24 de Setembro de 2021.
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Conceição

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, 
07 LUGARES. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 01 de novembro de 2021. Início da fase 
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

Prefeitura Municipal
de Queimadas

LICITAÇÕES

RIA DARCY LIMA DOS SANTOS; GILDASIO DENES VILAR ALMEIDA; JETRO TRINDADE 
SOARES; GIOVANA MATILDES DA SILVA ALEXANDRE; MICHELINE SILVA MEDEIROS; 
ALCIONE VENANCIO DE HOLANDA; FERNANDA FEREIRA TERTO DE LUNA; MICHER-
LANDIA LOPES MORAIS; ANA HELENA NUNES BATISTA; MAURICEIA SOARES DE LIMA; 
ELAINE CRISTINA DA COSTA GOMES; KENALBER FIGUEIRA BEZERRA; CLAUDEVANIA 
DOS SANTOS SILVA; ESTOECIO LUIZ DO CARMO JUNIOR; CICERO FIRMINO DA SILVA; 
JOANA DARC MONTENEGRO LIRA; GILKALINE DE HOLANDA MELO; THASSIA KAMILLA 
DE HOLANDA LEITE; AMARA DANTAS DE LUCENA; SEVERINO DOS RAMOS AUGUSTO 
DE LIMA; MARIA DE LOURDES TERTO DE OLIVEIRA; JOÃO BATISTA BEZERRA DE 
QUEIROZ; MARIA GORETE DA COSTA CUNHA; DIMAS DA CUNHA DE LIMA; SUZETE 
MIRIAN DA SILVA; ZELIA MARIA LEITE; SUELI EZEQUIEL DE MEDEIROS SILVA; SONIA 
MARCIA BARBOSA; VANDERLUCIA ROSA DE LIMA CAVALCANTE LEITE; JOSEFA VIEIRA 
DA CUNHA LEITE; MARIA GORETE CUNHA LIMA; GLAUCILEIDE PAULO BERNARDO 
DA SILVA; JOSÉ DIRALDO GOMES ALVES; GEILZA VIEIRA DA CUNHA; MARIA NEUMA 
LEITE; EUDESIA DE MEDEIROS NEVES; MARLY HOLANDA DE MELO; LINDEMBERG 
BEZERRA DE SOUSA E MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE LIMA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, 13 DE OU-
TUBRO DE 2021.

NILTON DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Cacimbas - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00017/2021, que objetiva: Contratação de empresa(s) para 
prestação dos serviços de exames médicos especializados destinados aos usuários do Sistema Municipal 
de Saúde deste Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: GAMA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - R$ 190.218,00.

Areial - PB, 20 de Outubro de 2021
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Areial

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa(s) para prestação dos serviços de exames médicos especiali-
zados destinados aos usuários do Sistema Municipal de Saúde deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00017/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Areial: 
02090.10.301.2006.2021 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 02090.10.301.2006.2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA 
02090.10.301.1009.2079 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO COVID–19 NATUREZA DA DESPE-
SA:339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA FONTE: 214,211. VIGÊN-
CIA: até 20/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº 00110/2021 
- 20.10.21 - GAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI - R$ 190.218,00.

EXTRATO

do contrato para 19 de Outubro de 2022.
São Bento-PB, 19 de Outubro de 2021.
JARQUES LÚCIO DA SILVA II
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - ADITAMENTO DE VALOR Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB e PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM E TK DISTRI-
BUIDORA EIRELI - CNPJ nº 28.884.219/0001-10. Ref. PP 00034/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE RECARGA DE GÁS (GLP) E 
VASILHAME DESTINADA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM PB.  Extrato 
do 1º. TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 00118/2021, com a empresa acima mencionada, correspondente ao 
ADITAMENTO DE VALOR R$ 19.095,84 (DEZENOVE MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA 
E QUATRO CENTAVOS), serão pagas através da seguinte dotação orçamentária: 02.02 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 2009 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 0094 3390.30 00 1.001.0000 MATERIAL DE CONSUMO02.04 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 12 361 1001 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL – MDE 111.000000 RECURSOS ORDINARIOS  0212 3390.30 00 1.111.0000 MATERIAL DE 
CONSUMO 12 361 1001 2144 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– QSE 120.000000 TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO 297.3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 02.05 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 27 812 2009 2036 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 0367 3390.30 00 1.001.0000 MATERIAL 
DE CONSUMO 02.06 SECRETARIA DE CULTURA 13 392 2010 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA DE CULTURA 0436 3390.30 00 1.001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.08 
SECRETARIA DE DES. URBANO, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 15 451 2012 2082 MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEINFRA 0734 3390.30 00 1.001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 
02.10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.606.2014.2116 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 001.000000 RECUSO 
ORDINARIO 917.3.3..90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.91 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL DE BELEM 08.244.1013.1147 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO 311.000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 778.3.3.90.3000 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.1013.3204 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 311.000000 TRANSFEREN-
CIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 887.3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO 08.244.1014.2100 MANUTENÇÃO DO RPOGRAMA DA ATENÇÃO INTEGRAL A 
FAMILIA 311.000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 820.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.1014.2150 MANUTENÇÃO DI CENTRO 
DE REFERENCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 311.000000 TRANSFERENCIA 
DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 855.3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO 08.244.2021.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 0001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 788.3.3.90.30.000 MATERIAL 
DE CONSUMO 08.244.2011.2091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
001.000000 RECURSO ORDINARIO 805.3.390.3000 08.244.2013.2115 311.00000 840.3.3.90.30.00 
20.71 10.301.1008.2065 214.000000 483.3.3.90.30.00 10.301.1008.2135 211.000000 5656.3.390.30.00 
10.301.1008.2141 214.000000 593.3.3.90.30.00 10.302.1007.2073 211.000000 513.3.3.90.30.00 
10.302.1007.2159 211.000000 615.3.3.90.30.00 214.000000 6616.3.3.90.30.00. Assinaturas da prorrogação 
contratual em: 18/10/2021.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - ADITAMENTO DE VALOR Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB e PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM E ADEMIR 
LOURENÇO DE AMORIM-ME CNPJ: 26.601.495/0001-06. Ref. PP 00009/2021. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CARNES E DERIVADOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DE SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BELÉM – PB.  Extrato do 1º. 
TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 00026/2021, com a empresa acima mencionada, correspondente ao 
ADITAMENTO DE VALOR R$ 11.733,00 (ONZE MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS). 
Serão pagas através da seguinte dotação orçamentária: 02.01 GABINETE DA PREFEITA 04 122 2002 
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA PREFEITA 207 3.3.90.30 00 001.0000 
MATERIAL DE CONSUMO 02.012 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04 122 2018 2006 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PROGER 
238 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.013 CONTROLADORIA GERAL MU-
NICIPAL 04 122 2021 2173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL 
MUNICIPAL – CGM 853 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.02 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 2009 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

Prefeitura Municipal
de Belém

EXTRATOS

ADMINISTRAÇÃO 261 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETARIA DE 
FINANÇAS 04 123 2006 2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINAN-
ÇAS 287 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.05 SECRETARIA DE ESPORTE E 
TURISMO 27 812 2009 2036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE 
E TURISMO 384 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.06 SECRETARIA DE CUL-
TURA 13 392 2010 2062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 461 
3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.07 SECRETARIA DE SAÚDE 02.071 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BELEM 10 301 1008 2135 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BELÉM 708 3.3.90.30 00 211.0000 MATERIAL DE CONSUMO  02.08 SECRETARIA 
DE DES. URBANO, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 15 451 2012 2082 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SEINFRA 555 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.09 SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE BELEM 08 244 2011 2089 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE BELÉM – FMAS 598 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL DE CONSUMO 02.10 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 20 606 2014 2116 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIERNTE 663 3.3.90.30 00 001.0000 MATERIAL 
DE CONSUMO. Assinaturas da prorrogação contratual em: 18/10/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA
GABINETE DO PREFEITO

Nos termos do julgamento da licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, feito pela Comissão 
Permanente de Licitação através do Laudo apresentado e de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, 
fi ca decidido a:

HOMOLOGAÇÃO
Do julgamento em favor da empresa: QUALITY CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 26.183.729/0001-34, 
vencedora com o valor total da proposta R$ 179.236,06 (cento e setenta e nove mil e duzentos e trinta e 
seis reais e seis centavos), pelas razões expostas no referido Laudo. 

Alagoinha-PB, 15 de outubro de 2021.
ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

Prefeito Constitucional
ADJUDICAÇÃO

Nos termos do Laudo apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, quando do julgamento do 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, ADJUDICAMOS a Presente Tomada de preço para a empresa: 
QUALITY CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 26.183.729/0001-34, vencedora com o valor total da proposta 
R$ 179.236,06 (cento e setenta e nove mil e duzentos e trinta e seis reais e seis centavos).

Alagoinha- PB, 15 de outubro de 2021.
ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Alagoinha

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO 
Alagoinha - PB, 15 de outubro de 2021.
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2021
PROCESSO ADM. Nº: 2021.07.038
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA CIVIL PÚBLICA DE PAVI-
MENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA.
CONTRATO Nº 113/2021                                                                                                                                             
CONTRATADO: QUALITY CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 26.183.729/0001-34
VIGENCIA: ATE 15/03/2022
VALOR TOTAL: R$ 179.236,06 (cento e setenta e nove mil e duzentos e trinta e seis reais e seis centavos).
ONERANDO A DOTAÇÃO 2020: 02.06-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 
15.451.0016.1019-PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, MEIO-FIO E DRENAGENS DE 
RUA - 4.4.90.51.00.510.0000-OBRAS E INSTALAÇÕES - CT 1073987-64.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA

EXTRATO DO CONTRATO 
Alagoinha- PB, 06 de outubro de 2021.
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OFTALMOLOGIA, DENTRE ELES, CONSULTA PARA DIAGNÓSTICO/AVALIAÇÃO DE GLAUCO-
MA (FUNDOSCOPIA, TONOMETRIA E CAMPIMETRIA), ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE GLAUCOMA POR FUNDOSCOPIA, TONOMETRIA E CAMPEMETRIA E TRATAMENTO 
OFTALMOLÓGICO DE PACIENTES PARA GLAUCOMA MONOCULAR E BINOCULAR EM 
TODAS AS LINHAS DE TRATAMENTO.
CONTRATO Nº 112/2021                                                                                                                                             
CONTRATADO: CENTRO DE OLHOS DA PARAIBA LTDA - CNPJ: 11.481.458/0001-26
VIGENCIA: ATE 06/10/2022
VALOR TOTAL: R$ 67.117,74 (sessenta e sete mil e cento e dezessete reais e setenta e quatro centavos).
ONERANDO A DOTAÇÃO 2021: 02.04-SECRETARIA DE SAÚDE – 02.041-FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE – FMS - 10.301.0013.2012-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATEGIA 
DE SAÚDE DA FAMILIA-ESF – 10.301.0012.2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 10.301.0017.2037-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE – 3.3.90.39.00.211-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

EXTRATOS

úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.
com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Queimadas - PB, 19 de outubro de 2021
RICARDO PEREIRA DE LIMA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00019/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua João Bar-
bosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:00 horas do dia 05 de novembro de 2021, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL NO SÍTIO CAIXA D’ÁGUA. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: 
licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/. 

Queimadas - PB, 19 de outubro de 2021
JURANDIR DA SILVA 
Presidente da Comissão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00019/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00019/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO GRADATIVO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES AS UBS DO 
MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS–PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: JONATAS BEZERRA CAVALCANTE - R$ 12.900,00.

Brejo dos Santos - PB, 10 de Setembro de 2021.
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

 Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada no Centro 
Administrativo Rua Manoel Andrade, SN - Centro - Brejo dos Santos - PB, às 09:00 horas do dia 09 de 
Novembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema 
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA SERVIÇO 
DE LIMPEZA URBANA/RURAL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS–PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3440–1010. E-mail: 
cplbrejodossantos@gmail.com. Edital: cplbrejodossantos@gmail.com; www.tce.pb.gov.br. 

Brejo dos Santos - PB, 19 de outubro de 2021
HANIEL PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Brejo dos Santos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO
DE PREÇOS Nº AD00005/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços nº AD00005/2021, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, DE FORMA PARCELADA, 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: L G PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – ME - R$ 201.372,40.

Remígio - PB, 15 de Outubro de 2021
FRANCISCO ANDRÉ ALVES 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, DE FORMA PARCELADA, 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº AD00005/2021 - Ata de 
Registro de Preços nº 10002/2021, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial 
nº 10002/2021, realizado pela PREFEITURA DE ALAGOA GRANDE. DOTAÇÃO: Recursos Pró-
prios do Município de Remígio: 02.040 Secretaria de Saúde 02040 10 301 2002 2006 Manutenção 
das atividades da Secretaria de Saúde 02.110 Fundo Municipal de Saúde 02110 10 301 1002 2035 
Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Atenção Primária 02110 10 305 1002 
2037 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Vigilância em Saúde 02110 10 
302 1002 2038 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção Especializada 
(MAC) 02110 10 303 1002 2039 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde e 
Assistência Farmacêutica 02110 10 302 1002 2059 Programa Federativo de Enfrentamento ao Corona 
vírus – COVID–19 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 3390.30 
material de consumo FONTE DE RECURSO: 1001 Recursos Ordinários 1211 Receitas de Impostos 
e de Transferência de Impostos – Saúde 1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de custeio 1213 Transferências Fundo a Fundo de Recur-
sos do SUS Provenientes do Governo Estadual. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00171/2021 - 15.10.21 
- L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 201.372,40.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Remígio

LICITAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00019/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO GRADATIVO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES AS UBS DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 10/09/2021.

Brejo dos Santos - PB, 10 de Setembro de 2021.
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00022/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00022/2021, que 
objetiva: Contratação de Empresa para Serviço de Reforma na ESCOLA LUCAS no Bairro Alto do 
Cruzeiro Município de Brejo dos Santos –PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: ALICERCE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA - R$ 32.350,00.

Brejo dos Santos - PB, 20 de outubro de 2021
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00022/2021. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Serviço de Reforma na ESCOLA LUCAS no Bairro Alto 
do Cruzeiro Município de Brejo dos Santos –PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação e Cultura. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 20/10/2021.

Brejo dos Santos - PB, 20 de outubro de 2021
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada no Centro 
Administrativo Rua Manoel Andrade, SN - Centro - Brejo dos Santos - PB, às 14:00 horas do dia 09 
de Novembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa para 
o assessoramento no âmbito de elaboração de projetos técnicos e habitacionais, operacionalizando a 
Plataforma + Brasil, SISMOB e FNS – Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, SIMEC do 
Ministério da Educação e SIGA – FUNASA, com formalização de propostas junto a esses respectivos 
sistemas, acompanhamentos de contratos, convênios e prestação de contas junto a Caixa Econômica 
Federal e órgãos vinculados à Administração Federal, Junto ao Município de Brejo dos Santos-PB 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiaria-
mente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto 
Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3440–1010. E-mail: cplbrejodossantos@gmail.com. Edital: cplbrejodossantos@gmail.com; 
www.tce.pb.gov.br. 

Brejo dos Santos - PB, 19 de Outubro de 2021
HANIEL PEREIRA DA SILVA – 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00023/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00023/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviço de apoio administrativo, criação e edição 
de documentos, organização de cadastro e realização de ações administrativas artístico –cultural para 
Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos –PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: HERCULES CARLOS DE ALMEIDA 04914917432 - R$ 4.500,00.

Brejo dos Santos - PB, 19 de outubro de 2021
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00023/2021. OBJETO: Contratação de empresa para pres-
tação de serviço de apoio administrativo, criação e edição de documentos, organização de cadastro e 
realização de ações administrativas artístico –cultural para Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos –PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 19/10/2021.

Brejo dos Santos - PB, 19 de outubro de 2021
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
 

AVISO
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - RECURSO

TOMADA DE PREÇO Nº 00004/2021
A Comissão permanente de licitação, sediada na Av. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, 
informa o seguinte resultado para a fase habilitação da Tomada de Preço nº 00004/2021 cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 12 DE DEZEMBRO NESTE 
MUNICIPIO. A qual passa a informar:  Recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA PLANENG 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.700.986/0001-69, após os prazos legais tem-se o 
seguinte resultado RECURSO CONHECIDO TORNANDO-A HABILITADO.  Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 32661033. E-mail: mogeiroprefeituramunicipal@hotmail.com. Edital: www.mogeiro.pb.gov.br/
licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

Mogeiro - PB, 19 de Outubro de 2021
FLAVIANO CLEBSON ARAÚJO 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00010/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA O MUNICÍPIO DE MOGEIRO; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI - R$ 65.950,00; ASAP COMERCIO 
DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA - R$ 595.000,02; TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS 
EIRELI - R$ 42.364,00.

Mogeiro - PB, 18 de Outubro de 2021
ANTONIO JOSÉ FERREIRA 

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Mogeiro

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021

Objeto: aquisição de material de laboratório.
Vencedora: DIAGFARMA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES E LABO-

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ – PB

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2021, que objetiva: Aquisição de medicamentos 
psicotrópicos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e convoco: CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 68.150,00; HOSP MEDICAL – COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 96.203,58; L FERREIRA DA COSTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - R$ 47.514,00; MEDS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 47.935,00; MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI - R$ 92.400,00; ODONTOMED 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - R$ 21.458,00. Para assinar o 
devido termo de contrato. Para que surta os efeitos legais conforme as Leis nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e o Decreto Federal nº 10.024/2019.

Brejo do Cruz - PB, 19 de Outubro de 2021
TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO

EXTRATO DO CONTRATO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021
CALDAS BRANDÃO, 20 DE SETEMBRO DE 2021
PROVENIENTE DA ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027/2021 - PROCESSO Nº 0062/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAAPORÃ.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.
CONTRATADO: MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI
CNPJ: 19.211.844/0001-00. 
PRAZO: 20/09/2022
CONTRATO Nº 055/2021
VALOR TOTAL: R$ 648.790,90 (Seiscentos e Quarenta e Oito mil, Setecentos e Noventa reais e No-
venta centavos)
ONERANDO NAS SEGUINTES RUBRICAS ORÇAMENTÁRIA/2021: 
03.030 Secretaria de Administração, 04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades Administrativas 
- 05.050 Secretaria de Educação - 12 306 1002 2005 Manutenção da Merenda Escolar - 12 361 1002 
2006 Manutenção de Programas com Recursos do FNDE - 12 361 1002 2007 Manutenção do Ensino 
Fundamental - 12 361 1002 2009 Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% - 06.060 Fundo 
Municipal de Saúde, 10 301 1004 2017 Manutenção das Atividades da Atenção Básica (PAB), 10 301 
1004 2018 Manutenção das Atividades do PSF, 10 301 2001 2023 Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde, 10 301 1004 2044 Manut de Outros Prog do FNS, 07.070 Fundo Municipal de As-

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
(RATIFICAÇÃO)

ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão de licitação e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2021 - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 0027/2021 - PROCESSO Nº 0062/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAAPORÃ, que objetiva: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis destinados a merenda escolar dos alunos das escolas da rede municipal de 
educação do município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto A empresa:
MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI, CNPJ: 19.211.844/0001-00, com o valor total de R$ 
648.790,90 (Seiscentos e Quarenta e Oito mil, Setecentos e Noventa reais e Noventa centavos);

CALDAS BRANDÃO - PB, 20 de Setembro de 2021
FABIO ROLIM PEIXOTO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Caldas Brandão

LICITAÇÃO

sistência Social, 08 122 2001 2026 Manutenção das Atividades do Fmas, 08 244 1005 2032 Manutenção 
dos Conselhos de Assitencia Social e Tutelar. 08 244 1005 2049 Mant Prog Outras Trasnf do FNAS, 08 
244 1005 2057 Manutenção do Programa IGD-BF, 08 244 1005 2058 Manutenção das Atividades do 
Programa IGD-SUAS, 08.080 Secretaria de Infra-Estrutura, 15 122 2001 2033 Manutenção das Atividades 
de Infraestrutura - 3390.30 99 Material de Consumo - 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA DESTINADOS A DEMANDA DE DI-
VERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS – PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00009/2021. DOTAÇÃO: 2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO, 2005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 2010 – MANUTENÇÃO 
DO SETOR DE AGRICULTURA, – 2049 – MANUTENÇÃO DO QSE, 2.160 – MANUTENÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL–FUNDEB 30%, 2161 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL–RECURSOS PRÓPRIOS, 2036 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, 2043 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 2051 – CONSELHO 
TUTELAR, 2054 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
2138 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS, 2095 – MANUTENÇÃO DA SEC DE 
ESPORTES, 2084 – MANUTENÇÃO DE SAC DE MEIO AMBIENTE, 2030 – MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES SAUDE DA FAMILIA, 2033 – MANUT. PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE–PACS, 2087 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 2037 – PREV. 
E COMB. DOENÇAS EPIDEMIOLOGICAS, 2141 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ, 2088 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 2085 – 
MANUT DOS SERV DE CONV E FORT DE VINCULOS E CRAS, 2166 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DA MULHER 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até 18/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitu-
ra Municipal de Brejo dos Santos e: CT Nº 00076/2021 - 18.10.21 - NILDO - R$ 35.838,31; CT Nº 
00077/2021 - 18.10.21 - SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - R$ 3.000,00; CT Nº 
00078/2021 - 18.10.21 - MARCOS JULIANO DA SILVA - R$ 20.158,54; CT Nº 00079/2021 - 18.10.21 
- EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO - R$ 30.760,00; CT Nº 00080/2021 - 18.10.21 - ULTRA 
LICITA????ES LTDA. - R$ 2.260,00.

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL SALGADO DE SÃO FÉLIX

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 237/2021, e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 2013 e subsidiariamente da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 00022/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, ALÉM DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, CONTEM-
PLANDO OS PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, 
ATUALIZAÇÃO, TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, SUPORTE TÉCNICO 
CONTINUO, PRESENCIAL E REMOTO, DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTO NECESSÁ-
RIOS, ACESSO A INTERNET E CONEXÃO PARA UTILIZAÇÃO DO REFERIDO SISTEMA PELAS 
EQUIPES VINCULADAS À ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME A PNAB-POLÍTICA NACIONAL 
DE ATENÇÃO BASICA, DO MUNICIPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, EM FAVOR de CBA TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ: 19.987.040/0001-05, pelo valor de: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS).

ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR
Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

HOMOLOGAÇÃO
REGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2021

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro 
Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00022/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA TEC-
NOLÓGICA, ALÉM DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, CONTEMPLANDO OS PROCEDIMENTOS 

Prefeitura Municipal
de Salgado de São Félix

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021

O Prefeito constitucional do Município de São José dos Ramos-PB, usando de suas atribuições e em 
conformidade com as disposições legais, RESOLVE HOMOLOGA o processo licitatório na modalida-
de Pregão Presencial nº 00038/2021 que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULO, TIPO PAS/ÔNIBUS /NÃO 
APLIC ANO/MODELO A DIESEL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 49 PASSAGEIROS, COM 
CONDUTOR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE SERVIDORES SÃO JOSEENSE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS NO COMERCIO DA CAPITAL JOÃO PESSOA, fundamentado no relatório fi nal do 
pregoeiro e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor da empresa: NORMANDO BANDEIRA CA-
VALCANTE CNPJ: 42.079.320/0001-29, Itens: 1 VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais). Ficando desde já o vencedor convocado para, no prazo Máximo de 05 (cinco) dias contados 
da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP.

São José dos Ramos em 18 de outubro de 2021
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021

O Prefeito constitucional do Município de São José dos Ramos-PB, usando de suas atribuições e em confor-
midade com as disposições legais, RESOLVE HOMOLOGA o processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 00040/2021 que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, NA FORMA DE SER-
VIÇO CONTINUADO, PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, ALÉM 
DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, CONTEMPLANDO OS PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS, SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO, PRESENCIAL E REMOTO, DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, ACESSO À INTERNET E CONEXÕES PARA UTILIZAÇÃO 
DO REFERIDO SISTEMA PELAS EQUIPES VINCULADAS À ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME 
A PNAB – POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
RAMOS, fundamentado no relatório fi nal do pregoeiro e equipe de apoio e parecer jurídico, em favor da 
empresa: ITYHY CONSULTORIA LTDA CNPJ: 01.502.402/0001-57. Itens: 1 – VALOR GLOBAL: R$ 
66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais). Ficando desde já o vencedor convocado para, no prazo 
Máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP.

São José dos Ramos em 18 de outubro de 2021
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José Alves 
Barbosa, 128 - Centro - Juru - PB, às 14:00 horas do dia 01 de Novembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de link dedicado para acesso a internet rede mundial de computadores com velocidade mínima 
de 50 a 100 Mbps por segundo em cada ponto para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Juru 
PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3484–1245. E-mail: licitacaojuru@hotmail.com. Edital: 
www.juru.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Juru - PB, 20 de outubro de 2021
RONNY KLEBER PEREIRA DE LIMA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, 
S/N - Rodovia - Conde - PB, às 14:00 horas do dia 08 de Novembro de 2021, licitação modalidade Tomada 
de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa no ramo pertinente para execução de obras 
de sistema de abastecimento de água em cinco comunidades deste Município. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 12:00 
as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Conde - PB, 18 de Outubro de 2021
SILVIA QUEIROGA NÓBREGA 

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Conde

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Jurú

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
FASE DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS CASTOR DO REGO, MARIO CAMPELO, COMUNIDADE PEDRAS, 
ZONA RURAL E IRACEMA SOARES, ZONA URBANA, DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE. 
A Prefeitura Municipal de Mamanguape – Pb, através da Comissão Permanente de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Mamanguape, comunica aos interessados que a empresa CONSTRUTORA EDF-
FICAR EIRELI – ME CNPJ: 17.440.965/0001-06, interpôs recurso Administrativo processo n.º no dia 
15/10/2021, em face da habilitação das empresas RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – CNPJ: 
19.910.105/0001-06; CFR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 28.099.674/0001-04; LA 
ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ: 24.621.931/0001-75. Ficam franqueadas vistas ao pro-
cesso Maiores informações no site ofi cial: https://www.mamanguape.pb.gov.br/portal-da-transparencia/
licitacoes/ ou na CPL no endereço descrito no preambulo do edital, no horário das 08:00 as 12:00 Horas. 

Mamanguape, 19 de outubro de 2021.
Jozélia Maria Silva de Lima

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Mamanguape

LICITAÇÃO

RATORIAIS LTDA, 33.013,45 (trinta e três mil treze reais e quarenta e cinco centavos), VERCIA 
MARIA FERNANDES DUARTE EIRELI - ME (MEDICALCENTER), 22.293,29 (vinte e dois 
mil duzentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), JOSE NERGINO SOBREIRA – PJS 
DISTRIBUIDORA  –CNPJ 20.476,00 (vinte mil quatrocentos e setenta e seis reais) e a PROMIX 
PRODUTOS COMERCIAL HGOSPITALAR LTDA – DEMAIS 17.450,78 (dezessete mil quatro-
centos e cinquenta e dois reais e oito centavos).- Resolve, Após análise do processo, e, estando o 
mesmo de acordo com a Lei nº 8.666/93 e lei 10.520/02, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR. 
Estando aptas a assinarem contratos.

Pedra Branca-PB, 19 de outubro de 2021.
Josemario Bastos de Souza

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00042/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00042/2021, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA 

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI/PB

RESULTADO FASE DE PROPOSTA - TP Nº 02.2021.
OBJETO: Execução dos serviços de conclusão de PASSAGEM MOLHADA no Sítio Malhada, Zona 
Rural de Cuitegi, conf. CONTRATO DE REPASSE com a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, representado pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL / PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI/PB, de nº 850567 / 2017 / 
MAPA/CAIXA. CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA: QUALITY CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 
26.183.729/0001-34 - R$ 181.734,49 - (Cento e oitenta e um mil setecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta e nove centavos), – “vencedora”.  Dispensada abertura de prazo recursal de acordo par. 1º, do 
art 109, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. O Processo e demais informações poderão ser obtidos 
junto a Comissão Permanente de Licitação, endereço anteriormente informado, no horário das 08h00min 
as 12h00min dos dias úteis. PUBLIQUE-SE PARA SUA EFICÁCIA.

Cuitegi/PB, 19 de outubro de 2021.
DIEGO SILVA DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Cuitegi

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: PARA CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) PORTAIS TURÍSTICO (PORTAL EM CABACEIRAS 
E PORTAL NO DISTRITO DA RIBEIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 9/2020. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS e: CT Nº 08201/2020 – L R M CONSTRUCOES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ nº 07.750.950/0001-82 - 1º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 09 (nove) meses, fi cando a nova vigência de 18/10/2021 a 15/07/2022. ASSINATURA: 14.10.21 - 
Cabaceiras – PB, 14.10.2021
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Cabaceiras

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0.10.94/2021

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Monteiro, através da Pregoeira 
Ofi cial e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, TORNA 
PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICA nº. 0.10.94/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA O CENTRO DE REFE-
RÊNCIA EM ARTESANATO DO CARIRI.EXERCÍCIOS COMPREENDIDOS ENTRE 2017- A 
2021. DATA DA ABERTURA: 04 DE AGOSTO DE 2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). 
R$ 30.676,65. Cópia do edital de demais documentos pertinentes estará á disposição no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 
1º Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min às 13h00min. Outras informações 
pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.monteiro.
pb.gov.br e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Monteiro-PB 19 de Outubro de 2021.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIANCÓ

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 01.0003/2020, assinado no dia 25.01.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material médico 
para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO:  Alteração de Valor.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Piancó-PB, 19 de Outubro de 2021
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

DECIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 
VALOR PARA EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
DECÍMO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE Nº0001/2021. PARTES: PREF. MUN. 
DE S. S. DE LAGOA DE ROÇA E POSTO DE COMBUSTÍVEIS NOBERTO LAGOA DE ROÇA LTDA, 
CNPJ Nº 18.709.157/0001-56 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS E GPL.  FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO 
ELETRONICO Nº00003/2020, DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS, O QUE SE REF. ADITIVO DE 
VALOR PARA EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. QUE FICARÁ COM OS SEGUINTE 
PREÇOS: A GASOLINA R$ 6,19 – ETANOL 4,99 – OLEO DIESEL R$ 4,90 E DIESEL S10 R$ 5,00; 
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, COM FULCRO NO INCISO XXI, DO 
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO. ARTIGO. 65, II, “D” DA LEI 8.666/93, COM SUAS 
POSTERIORES E VIGENTES ALTERAÇÕES. ASSINAM: SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO 
E POSTO DE COMBUSTÍVEIS NOBERTO LAGOA DE ROÇA LTDA. 19/10/2021.

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

EXTRATO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 
CNPJ: 09.072.463/0001-33

EXTRATOS DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA TEC-
NOLÓGICA, ALÉM DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, CONTEMPLANDO OS PROCEDIMENTOS 
DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, TREINAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, SUPORTE TÉCNICO CONTINUO, PRESENCIAL E RE-
MOTO, DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTO NECESSÁRIOS, ACESSO A INTERNET E 
CONEXÃO PARA UTILIZAÇÃO DO REFERIDO SISTEMA PELAS EQUIPES VINCULADAS À 
ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME A PNAB-POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BASICA, DO 
MUNICIPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 210922PP00022
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.1013.2082 MANUT 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1013.2102 MANUT DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.39.01 OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 10.301.1013.2084 MANUTE DO PISO DE ATENÇÃO 
BÁSICA FIXO (PAB FIXO); 2140000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 
DO SUS PROVINIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEI-
ROS PESSOA JURÍDICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 
CONTRATADOS:  CONTRATO Nº 10104/2021 CBA TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
19.987.040/0001-05 VALOR: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 19/10/2021 a 18/10/2022

DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, TREINAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, SUPORTE TÉCNICO CONTINUO, PRESENCIAL E RE-
MOTO, DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTO NECESSÁRIOS, ACESSO A INTERNET E 
CONEXÃO PARA UTILIZAÇÃO DO REFERIDO SISTEMA PELAS EQUIPES VINCULADAS À 
ATENÇÃO BÁSICA, CONFORME A PNAB-POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BASICA, DO 
MUNICIPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE HOMOLO-
GAR o resultado da licitação, CBA TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 19.987.040/0001-05, 
pelo valor de: R$ 156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS), com base no Art. 4º, Inciso 
XXII, da Lei n.º 10.520/2002, em consequência, fi cam convocados os adjudicatários para assinatura do 
contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Salgado de São Félix - PB, 19 de outubro de 2021.
JONI MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

Prefeito
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EDITAL E AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021

Objeto: Aquisições Parceladas de Carne tipo fresca, Verduras, Frutas e legumes para atender a Merenda 
Escolar, Creche Municipal e aos Programas Federais e demais setores deste Município até dezembro 2021. 
Tipo: Menor Preço por item. Entrega das Propostas: a partir das 09h00min de 20/10/2021 no site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das Propostas: 01/11/2021 às 09h00min (horário de Brasília) 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações e Retirada de Edital: segunda a sexta-feira, das 
07:30h às 13:30h, Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Pirpirituba/PB, end. Rua Felix Cantalice, 
133 - Centro - Pirpirituba – PB, Telefone: (083) 3277-1108, Edital: http: https://www.pirpirituba.pb.gov.
br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou www.tce.pb.gov. br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Pirpirituba - PB, 18 de outubro de 2021.
ROMARIO FERNANDES NICOLAU 

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Pirpirituba

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça Cândido 
de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, às 09:30 horas do dia 05 de Novembro de 2021, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para execução de 
serviço de Pavimentação de Ruas e Vias na zona urbana do município de Paulista/PB. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: paulistalicitacao@
gmail.com. Edital: www.paulista.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Paulista - PB, 19 de Outubro de 2021
WEDNA LARICI DUTRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Paulista

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00015/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME O TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI–ME - R$ 
4.150,00; DENTAL COSTA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 25.272,78; DENTAL HIGIX 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP - R$ 9.518,65; MEDIAL 
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALAR - R$ 1.875,50.

Frei Martinho - PB, 15 de Outubro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Largo da 
Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, por meio do site https://bll.org.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOFTWARE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONSIDERANDO OS SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 
08:30 horas do dia 04 de Novembro de 2021. Início da fase de lances: 09:00 horas do dia 04 de Novembro 
de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 001/12; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 36361147. E-mail: cplfreimartinho@gmail.com. Edital: https://
bll.org.br; www.tce.pb.gov.br; https://bll.org.br. 

Frei Martinho - PB, 07 de Outubro de 2021
ALCIMAR NÓBREGA DE MOURA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00049/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00049/2021, que ob-
jetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DIVERSOS E/OU DE SERIGRAFIA (BANNERS, PLACAS, REPRODUÇÃO DE FOTOS 
E FAIXAS), OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI MARTINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: DJANILSON BARBOSA FERNANDES - R$ 48.670,60.

Frei Martinho - PB, 19 de Outubro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00046/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

Prefeitura Municipal
de Frei Martinho

LICITAÇÕES

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, BRINQUEDOS PLAYGROUND, LIVROS LITERÁ-
RIOS E MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CRECHES DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, NO DESENVOLVIMEN-
TO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI - R$ 37.800,00; ELIANE DO NASCIMENTO 
CAMPOS - R$ 332.581,50; HOT DIGITAL COMERCIO E SERVICO DE IMPRESSAO LTDA - R$ 
8.464,40; KRIPTON INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - R$ 13.140,00; LEIA COMERCIAL DE 
LIVROS E MAGAZINE LTDA - R$ 75.216,00; REJANE COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGO-
GICOS EIRELI - R$ 30.620,00; RG MAGAZINE LTDA - R$ 220.605,20; T NAVA COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS EIRELI - R$ 3.199,50.

Cajazeiras - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00048/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00048/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) CAMINHÕES DO TIPO 3/4 GAIOLA, COM MOTORISTA, PARA 
UTILIZAÇÃO JUNTO AO SERVIÇO DE COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLAVEIS, 
ATRAVES DO PROJETO CIDADE+RECICLEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: NOGUEIRA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - R$ 683.999,00.

Cajazeiras - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00044/2021, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE PNEUS, RODAS, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO DE PNEUS DA FROTA VEICULAR 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: MCR PNEUS LTDA - R$ 447.600,00.

Cajazeiras - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSE ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00042/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, BRINQUEDOS PLAYGROUND, LIVROS LITERÁRIOS E MA-
TERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, NO DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão 
Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da co-
minação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: Egs Comercio de 
Brinquedos Eireli - CNPJ 22.025.872/0001-47. Eliane do Nascimento Campos - CNPJ 13.094.898/0001-
56. Hot Digital Comercio e Servico de Impressao Ltda - CNPJ 07.220.883/0001-94. Kripton Industria 
e Comercio Eireli - CNPJ 11.669.001/0001-40. Leia Comercial de Livros e Magazine Ltda - CNPJ 
11.895.653/0001-00. Rejane Comercio de Produtos Pedagogicos Eireli - CNPJ 01.763.210/0001-02. 
Rg Magazine Ltda - CNPJ 08.170.630/0001-16. T Nava Comercio de Eletrodomesticos Eireli - CNPJ 
18.912.500/0001-65. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo Neves- 
Centro Administrativo - Centro Administrativo - Cajazeiras - PB, no horário das 07:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (083) 3531-2534.

Cajazeiras - PB, 19 de Outubro de 2021
DENYZE GONSALO FURTADO

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE EDITAL
LEILÃO Nº 00001/2021

Torna público que fará realizar através do Leiloeiro Administrativo NERIVAN PEREIRA DOS SANTOS 
na sede da Garagem Municipal que fi ca localizada as margens da PB 079, próximo ao Théo eventos no 
município de Areia - PB, às 10h00min horas do dia 10 de novembro de 2021, licitação modalidade Leilão 
de bens móveis inservíveis, do tipo maior lance de forma presencial, para: A alienação para a venda de 
bens móveis, em virtude de serem antieconômicos e inservíveis se tornando oneroso aos cofres públicos 
manter a sua propriedade. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, considera-
das as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08h00min as 12h00min 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33621237. E-mail: licita.pmareia@gmail.
com. Edital: WWW.AREIA.PB.GOV.BR; www.tce.pb.gov.br. 

Areia - PB, 18 de outubro de 2021.
NERIVAN PEREIRA DOS SANTOS

Leiloeiro Administrativo

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000010/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Go-
vernador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, por meio do site 
https://bllcompras.com, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS EM GERAL, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, DESCARTAVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 
E SUAS SECRETARIAS. Abertura da sessão pública: 07:45 horas do dia 03 de Novembro  de 2021. 
Início da fase de lances: 08:00 horas do dia 03 de Novembro de 2021. Referência: horário de Brasília - 
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto 
Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35581050. 
Edital: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://bllcompras.com. 

Cachoeira dos Indios - PB, 19 de Outubro de 2021
KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Cachoeira dos Índios

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CARRO PIPA PARA ATENDIMENTO EMER-
GENCIAL DA POPULAÇÃO DA ZONA URBANA ATINGIDA PELA ESTIAGEM DE ACORDO 
COM CONVÊNIO CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO Nº 002/2021. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00067/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Al-
godão de Jandaíra: 31.105.08.244.5003.1476.0287 – 3340.41 FONTE DE RECURSOS: 158 RESERVA 
ORÇAMENTARIA: 366. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra e: 
CT Nº 00087/2021 - 15.10.21 até 13.04.22 - JOSE LUCAS GONÇALVES DA SILVA - R$ 54.000,00; 
CT Nº 00088/2021 - 15.10.21 até 23.04.22 - MARCELO GONCALVES DOS SANTOS 36585720865 
- R$ 54.000,00. Republicado por modifi cação em convênio estadual.

Prefeitura Municipal
de Algodão de Jandaíra

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - IN00016/2021
Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2021, que objetiva 
a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ADVOCATÍCIO REQUERENTE PARA O AJUIZAMENTO 
DE AÇÃO ORDINÁRIA POR MEIO DO QUAL SE BUSCARÁ A CONDENAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA COMPLEMENTAÇÃO AO FUNDEB, NOS 
ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, EM RAZÃO DA FIXAÇÃO EQUIVOCADA DO VMAA DO ANTIGO 
FUNDEF NO ANO DE 2006. RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto 
a: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS– CNPJ 35.542.612/0001-90, CNPJ: 
35.542.612/0001-90. A contratada perceberá remuneração honorária fi xa e irreajustável, correspondente 
a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres Municipais 
e condicionado a que isso venha a ocorrer.

Guarabira - PB, 27 de Setembro de 2021.
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00016/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ADVOCATÍCIO REQUERENTE PARA O AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO ORDINÁRIA POR MEIO DO QUAL SE BUSCARÁ A CONDENAÇÃO DA 
UNIÃO FEDERAL AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA COMPLEMENTAÇÃO AO FUNDEB, 
NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, EM RAZÃO DA FIXAÇÃO EQUIVOCADA DO VMAA DO 
ANTIGO FUNDEF NO ANO DE 2006.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 27/09/2021.

Prefeitura Municipal
de Guarabira

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO ADVOCATÍCIO REQUERENTE PARA O AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO ORDINÁRIA POR MEIO DO QUAL SE BUSCARÁ A CONDENAÇÃO DA 
UNIÃO FEDERAL AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA COMPLEMENTAÇÃO AO FUN-
DEB, NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, EM RAZÃO DA FIXAÇÃO EQUIVOCADA DO VMAA 
DO ANTIGO FUNDEF NO ANO DE 2006.FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00016/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓRIOS /  3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Dezembro de 2021. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MU-

EXTRATOS

NICIPAL DE GUARABIRA e MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS– CNPJ: 
35.542.612/0001-90 - CT Nº 00386/2021 – 27.09.2021 - 
MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento da Merenda Escolar 
para os alunos matriculados e assistidos pelo Ensino Fundamental e demais setores da Administração 
Municipal de acordo com os itens que tiveram seus quantitativos esgotados. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00099/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE 2021 ELEMENTOS DE DESPESA 
3.3.90.30.01 – MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.32.01 – BENS, MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00410/2021 - 13.10.21 - HUMBERTO LIMA DA SILVA - R$ 
33.655,00; CT Nº 00411/2021 - 13.10.21 - KLEBER DEYVID DA SILVA - R$ 95.575,00;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Borborema/PB, torna público o Resultado do Jul-
gamento da Proposta Apresentada pelo Licitante que foi o seguinte: Após a Análise pelo Departamento 
Técnico de Engenharia, da Proposta de Preços e Julgamento, constatou-se o seguinte resultado: LICI-
TANTE CLASSIFICADO: A S CONSTRUÇÕES EIRELI – Valor R$ 792.949,31.  Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Av. 
Gov. Pedro Moreno Gondim, S/N - Centro - Borborema - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis. Telefone: (083) 3360–1010.

Borborema - PB, 19 de outubro de 2021
MÁRIO HENRIQUE GALDINO DA COSTA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Borborema

LICITAÇÃO

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00046/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO EM REALIZAR PROCEDI-
MENTOS VETERINÁRIO SENDO SERVIÇO DE CONSULTA ROTINEIRA, CONSULTAS DE 
EMERGÊNCIAS, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E CURATIVOS, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS COMO SUTURAS COMPLEXAS DE FERI-
MENTOS PROFUNDOS, VACINAÇÃO EM ANIMAIS E REALIZAÇÃO DE PALESTRAS EM DIAS 
DE CAMPO, E A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
ESTERELIZAÇÃO CIRÚRGICA NAS ESPÉCIES CANINAS E FELINAS SEM RAÇA DEFINIDA 
(SRD); RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NILBERTO LINS 
DE ALBUQUERQUE - R$ 4.500,00.

Frei Martinho - PB, 01 de Outubro de 2021
SEBASTIÃO PINTO DANTAS

Prefeito
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EXTRATO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 004/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
CONTRATADA: POSTO SANTO EXPEDITO LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021. 
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
bem como a relação entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante, no Contrato supraci-
tado, que, respectivamente, contratante e contratada, pactuaram para a justa remuneração do fornecimento 
de combustível (Diesel S-10)  para os veículos da frota pública Municipal, realiza-se, através do presente 
termo, o aditivo relativo ao reajuste de R$ 6,16 para R$ 6,40 no litro da Gasolina Comum.. Fundamento 
legal: Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93 e cláusula terceira do Contrato nº 004/2021. 
São Bentinho/PB, em 18 de outubro de 2021.
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00008/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPLEMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA EM RUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTINHO – PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BOMSUCESSO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA - R$ 62.309,50.

São Bentinho - PB, 07 de Outubro de 2021
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA

Prefeita

Prefeitura Municipal
de São Bentinho

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DOS CONTRATOS
Sobrado- PB, 14 de Outubro de 2021.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2021
PROCESSO ADM. Nº: 2021.09.039
OBJETO: EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DIVERSOS, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATO Nº 069/2021                                                                                                                                             
CONTRATADO: CLENILSON INACIO FERREIRA  
CPF: 036.459.194-30.
VIGENCIA: ATE 14/10/2022
VALOR TOTAL: R$ 25,200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
CONTRATO Nº 070/2021
CONTRATADO: CARMEM MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
CPF: 442.125.934-91
VIGENCIA: ATE 14/10/2022
VALOR TOTAL: R$ 30,000,00 (trinta mil reais).
CONTRATO Nº 071/2021
CONTRATADO: LOCADORA DE VEICULOS EXPRESSO LTDA
CNPJ: 40.171.574/0001-47
VIGENCIA: ATE 14/10/2022
VALOR TOTAL: R$ 81,000,00 (Oitenta e Um  mil reais).
ONERANDO A DOTAÇÃO 2021: 01 GABINETE DO PREFEITO - 04.122.0002.2.002 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito - 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0009.2.003 Manutenção da 
Secretaria de Administração - 03 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04.122.0009.2.005 Manutenção da 
Secretaria de Finanças - 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.361.0003.2.009 Manutenção da Secre-
taria de Educação - 12.361.0003.2.010 Manutenção de Outros Programas – FNDE - 12.361.0003.2.013 
Alfabetização de Jovens e Adultos - 12.361.0003.2.016 Manutenção do Fundeb 40% (Outras Despe-
sas) - 12.361.0003.2.017 Realização de Cursos Profi ssionalizante - 12.361.0003.2.101 Manutenção 
do Ensino Fundamental - 12.361.0003.2.103 Manutenção do Ensino Especial - 12.365.0003.2.102 
Manutenção da Educação Infantil - 07 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS - 04.122.0009.2.027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 08 
SECRETARIA DA AGRICULTURA - 20.122.0009.2.030 Manutenção da Secretaria de Agricultura - 09 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 08.122.0009.2.034 Manutenção da Secretaria de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO-PB

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 2021.09.039

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório Pregão Presencial nº 018/2021, fi cando da seguinte forma:
A Empresa LOCADORA DE VEÍCULOS EXPRESSO LTDA vencedora dos itens 2 e 3 com o valor de 
R$: 81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais);
A senhora CARMEM MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, vencedora do item 1 com o valor de R$: 
30.000,00 (Trinta Mil Reais); 
O Senhor CLENILSON INACIO FERREIRA, vencedora do item 4 com o valor de R$: 25.200,00 (Vinte 
e Cinco Mil e Duzentos Reais)
Ficando o valor total de R$: 142.800,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Oitocentos Reais).

SOBRADO/PB, 14 DE OUTUBRO DE 2021.
OLINALDO MARTINS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 - SRP

PROCESSO ADM Nº 2021.09.039
OBJETO: EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DIVERSOS, DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
CARMEM MARIA DE OLIVEIRA SOUZA - CPF: 442.125.934-91
ITEM – 01
TOTAL – R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
LOCADORA DE VEÍCULOS EXPRESSO LTDA - CNPJ: 40.171.574/0001-47
ITEM – 02 e 03
TOTAL - R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais)
CLENILSON INACIO FERRERA - CPF: 036.459.194-30
ITEM – 04 
TOTAL - R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)

2.VALIDADE DA ATA
2.1A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
2.2Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Sobrado, 14 de Outubro de 2021.
OLINALDO MARTINS DA SILVA

PREFEITO
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO-PB

ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 2021.09.039

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro; ADJUDICO o correspondente procedimento 
licitatório Pregão Presencial nº 018/2021, fi cando da seguinte forma:
A Empresa LOCADORA DE VEÍCULOS EXPRESSO LTDA vencedora dos itens 2 e 3 com o valor de 
R$: 81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais);
A senhora CARMEM MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, vencedora do item 1 com o valor de R$: 
30.000,00 (Trinta Mil Reais); 
O Senhor CLENILSON INACIO FERREIRA, vencedora do item 4 com o valor de R$: 25.200,00 (Vinte 
e Cinco Mil e Duzentos Reais)
Ficando o valor total de R$: 142.800,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Oitocentos Reais).

SOBRADO/PB, 14 DE OUTUBRO DE 2021.
WILSON LOURENÇO DE BRITO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Sobrado

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS 00005/2021

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Manaíra/PB, torna público para conhecimento dos 
licitantes participantes do Processo de Tomada de Preços Nº 00005/2021, que tem como objeto: Contratação 
de empresa especializada para Recuperação em paralelepípedo e esgotamento sanitário nas principais vias 
do Município de Manaíra/PB, o Resultado do Julgamento das Propostas de Preços do referido processo rea-
lizado pela comissão de licitação. Licitante Vencedor: EKS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – Valor: 
175.655,56. Ainda informa aos licitantes que as documentações estão a disposição dos mesmos. Maiores 
Informações, na sala da comissão de licitação situada na Rua José Rosas, S/N - Centro - Manaíra – PB.

Manaíra/PB, 19 de Outubro de 2021.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 

 PRESIDENTE DA CPL/PMM

Prefeitura Municipal
de Manaíra

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 00021/2021
A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB comunica a todos os interessados que o Pregão Eletrônico  
00021/2021, tendo como objeto: Registro de preço para eventual contratação para aquisição de tablets, objeti-
vando auxiliar o processo de ensino e aprendizagem no âmbito das Escolas pertencentes a Rede Municipal de 
Educação de Catolé do Rocha-PB. Que tinha data de abertura prevista para o dia 25/10/2021 às 08:00 horas 
fi ca adiado para o dia 04/11/2021 às 08:00 horas necessitando da retirada do adendo ao edital contendo as 
modifi cações. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3441-1383.  
Adendo:www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Catolé do Rocha-PB, 19 de Outubro de 2021. 
JOÃO PATRICIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

JULGAMENTO DE RECURSO E ABERTURA DE PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00108/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 00012/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de pavimentação 
em paralelepípedos com meio-fi o (guia) nas Ruas Alício Vieira e Maria das Dores (Trecho 01), ambas 

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Caetano, 92 - Centro - Imaculada - PB, às 09:00 horas do dia 03 de Novembro de 2021, licitação moda-
lidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de softwares específi cos para atender diversas secretarias do município. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.  Edital: www.
imaculada.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Imaculada - PB, 19 de Outubro de 2021
JOSÉ GILSON PEREIRA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Imaculada

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 
EXTRATO DE RESCISÕES CONTRATUAIS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS (CARRO PIPA), PROGRAMA DE ABAS-
TECIMENTO D’ ÁGUA ATRAVÉS DE CARROS PIPAS PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL 
DA POPULAÇÃO DA ZONA URBANA ATINGIDA PELA ESTIAGEM, DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DV00017/2021. RESCISÃO: Nos termos 
das disposições contidas no respectivo instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 06101/2021 - André Gonçalves 
Bezerra - Rescindido - de comum acordo entre as partes. CT Nº 06102/2021 - Renato Araujo Freitas - 
Rescindido - de comum acordo entre as partes. ASSINATURA: 18.10.21

Prefeitura Municipal
de São João do Tigre

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00213/2021 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00004/2021 – PMBEX-FMS; PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 00016/2021 – PMBEX-FMS
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 –MATERIAL DE CONSUMO 2.06 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 12.361.2046 1012 – MANUTENÇÃO E REPAROS DE UNIDADES EDUCACIONAIS 
(MDE, QSE E FUNDEB) 2.07 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 15451.3036 1022 – CONS-
TRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 15.451.3036 
1025 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE LOGRADOUROS E ÁREAS DE LAZER 
04.122.2002 2036 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRURA 
04.122.3012 2041 – MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS 04.122.3012.2044 – MANUTENÇÃO DE 
MERCADOS E FEIRAS LIVRES 
VIGÊNCIA: DE 19/10/2021 A 31/12/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: ESTANISLAU CHAVES NETO, CNPJ: 32.236.303/0001-02
VALOR: R$ 750.111,60 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL E CENTO E ONZE REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
E CONVOCAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇO N° 00001/2021 – PMBEX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00139/2021 – PMBEX

O Município de Bayeux, através da Presidente da CPL, comunica aos participantes da TOMADA DE 
PREÇO N° 00001/2021 – PMBEX, que após análise detalhada nas documentações de habilitação, 
na legislação vigente e Edital em epígrafe, considera HABILITADA as empresas: CONSTRUTORA 
GURGEL SOARES LTDA, CNPJ: 05.052.764/0001-44; CLPT CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 
25.165.699/0001-70; e SECULAR COMÉRCIO, CNPJ: 08.580.840/0001-82; e INABILITADA: NE-
NHUMA. A Comissão comunica que fi ca aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação. Em 
caso de não haver apresentação de recurso no prazo regular, fi cam as empresas habilitadas convocadas 
para a abertura de Propostas para o dia 27/10/2021, às 11:00 horas. Mais informações poderão ser obtidas 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux (https://www.bayeux.pb.gov.br/licitaco-
espmby/) ou por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 19 de outubro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA
Presidente da CPL/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00044/2021 – FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00172/2021 – FMS - PMBEX
A Secretaria Municipal de Saúde do Munícipio de Bayeux-Pb, através do sua Pregoeira, torna público 
para conhecimento dos interessados, que na data de 19/10/2021 a empresa CL COMERCIO DE MA-
TERIAL MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n. 13.441.051/0002-81, interpôs RECURSO AD-
MINISTRATIVO, em face do resultado da Sessão de Licitação do processo em epígrafe, que declarou 
as empresas NUTRI HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 10.782.968/0001-70 e NORDESTE HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ: 04.922.653/0001-89  vencedoras no presente certame. O prazo para apresentação de con-
trarrazões contar-se-á nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.250/02. Maiores informações poderão 
ser obtidas por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com) e no Portal da Transparência (https://www.bayeux.
pb.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-srp-n-00044-2021-fms-pmbex/) a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 19 de Outubro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA
Presidente da CPL/Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00088/2020 
– PMBEX 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E PMF (TAPA-BURACO) 
NAS DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2020 – PMBEX, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 00022/2020– PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ Nº 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: R.D.S. CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 04.270.857/0001-82
ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO NO VALOR EM TORNO DE R$ 265.737,27, PASSANDO 
O VALOR TOTAL DE R$ 1.545.108,75, PASSANDO PARA R$ 1.810.846,02, O QUE EQUIVALE 
AO PERCENTUAL DE 18,34% DO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, O QUE SOMADO AO 
VALOR ACRESCIDO DO 2º ADITIVO TOTALIZA O PERCENTUAL GLOBAL EQUIVALENTE A 
24,992%, OU SEJA, EM ATENDIMENTO AO LIMITE LEGAL DE ATÉ 25%.

EXTRATOS

Desenvolvimento Social - 08.243.0009.2.033 Manutenção do Conselho Tutelar - 10 SECRETARIA DE 
CULTURA, DESPORTO E TURISMO - 13.392.0004.2.109 Apoio e Promoção de Eventos Artisticos, Cul-
turais e Outros - 27.812.0004.2.041 Manutenção e Apoio das Atividades de Premiações Esportiva, Lazer 
e Eventos - 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08.122.0009.2.042 Manutenção do 
Fundo de Assistência Social - 08.243.0008.2.062 Manutenção das Atividades do Programa - Criança Feliz 
- 08.244.0008.2.031 Manutenção das Ações dos Programas - Cras e Creas - 08.244.0008.2.032 Manutenção 
de Programas de Assistência à Comunidade - 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.0005.2.043 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 10.301.0010.2.019 Manutenção das Atividades do Programa 
Saúde da Família - PSF/PAB - 10.301.0010.2.021 Manutenção de Ações de Suporte à Administração 
Geral - Secretaria de Saúde - 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.0010.2.024 Manutenção 
das Atividades da Saúde Bucal - SB/PAB - 10.304.0013.2.050 Manutenção das Ações da Vigilância Sani-
tária - 33.90.36.00–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA - 33.90.39.00–OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00014/2021, que objetiva: Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços continuo, de conexão à rede mundial de computadores, (transmissão de sinal de 
INTERNET), banda larga, em fi bra óptica na zona urbana e rural de Riacho de Santo Antonio – PB, con-
forme termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Deserta.

Riacho de Santo Antônio - PB, 19 de Outubro de 2021
MARCELO BARBOSA FERREIRA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Riacho de Santo Antônio

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA

EXTRATO DO CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 0005/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D’água. 
CONTRATADA: FIORI VEICOLO S.A – CNPJ nº 35.715.234/0009-57.
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos, material permanente e um veículo tipo 
PickUp para equipar unidade básica de saúde do município de Olho D´água-PB, por meio da proposta: 
11471.451000/1200-05-MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Valor global: R$ 167.242,00 (cento e sessenta e sete mil e duzentos e quarenta e dois reais).
Olho D’agua -PB, 21de Outubro de 2021
Joana Sabino de Almeida Carvalho 
Prefeita 

EXTRATO DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olho D’água. 
CONTRATADA: BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP-CNPJ nº 
04.709.243/0001-54.
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos, material permanente e um veículo tipo 
Pick Up para equipar unidade básica de saúde do município de Olho D´água-PB, por meio da proposta: 
11471.451000/1200-05-MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Valor global: R$ 3.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais).
Olho D’agua -PB, 21 de Outubro de 2021
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

DESTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00064/2020
TOMADA DE PREÇO nº 0007/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA SOARES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação de unidade de atenção especializada em saúde, loca-
lizada na rua Joaquim Avellino Pereira, s/n, centro, município de Olho D’água-PB, Contrato de repasse 
nº 1063223-44 – Ministério da Saúde.
JUSTIFICATIVA: A contratada não cumpriu com notifi cação. 
Olho D’água-PB, 19 de outubro 2021
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 
Prefeita

Prefeitura Municipal
de Olho D’Água

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2021

Objeto:  Registro de preços para aquisição de equipamentos, material permanente e um veículo tipo 
Pick Up para equipar unidade básica de saúde do município de Olho D´água-PB, por meio da proposta: 
11471.451000/1200-05-MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Empresa vencedora: BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP-CNPJ nº 
04.709.243/0001-54.
Prazo de validade: 12 meses, contados da publicação do extrato da Ata.
Item: 02
Produto: AUTOCLAVE HORIZONTAL, DE MESA DE 25
LITROS, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO
INOXIDÁVEL, MODELO DIGITAL.
Marca: Digitale/ Bs
Equipamentos
Quantidade: 1
Valor unitário: R$ 3.250,00
Valor total: 3.250,00

Olho Dagua -PB, 21 de Outubro de 2021
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2021

 Objeto:  Registro de preços para aquisição de equipamentos, material permanente e um veículo tipo 
Pick Up para equipar unidade básica de saúde do município de Olho D´água-PB, por meio da proposta: 
11471.451000/1200-05-MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Empresa vencedora: FIORI VEICOLO S.A – CNPJ 35.715.234/0009-57.
Prazo de validade: 12 meses, contados da publicação do extrato da Ata.
Item: 17
Produto: VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4,
COR BRANCO OU PRETA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, POTENCIA DO MOTOR MÍNIMA DE
140CV, MOTORIZAÇÃO DE 1.8 A 2.0, 4
PORTAS, CÂMBIO MANUAL, CAPACIDADE
PARA 5 LUGARES, AR CONDICIONADO, TRIO
ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME),
DIREÇÃO ELÉTRICA, FREIOS ABS, AIRBAG

EXTRATOS

DUPLOS, ESTRIBOS LATERAIS, PROTETOR DE
CAÇAMBA (LONA).
Marca: FIAT - NOVA TORO
ENDURANCE
TURBODIESEL 2.0 4X4
Quantidade: 1
Valor unitário: R$ 167.242,00
Valor total: 167.242,00

Olho Dagua -PB, 21 de Outubro de 2021
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA 

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2021

A prefeitura municipal de Olho D’água, por meio do Pregoeiro Ofi cial  vem notifi car a empresa SILVA-
NA ARAUJO MARIZ MEDEIROS-EPP- CNPJ nº 40.964.066/0001-16, para comparecer a sede desta 
prefeitura ou comunicar-se para assinatura eletrônica do termo de contrato, assumindo as obrigações 
pactuadas no processo licitatório Pregão Presencial nº 0027/2021, nos termos do edital, bem como nos 
termos do Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. Concede prazo de 05 (cinco) dias úteis para respostas da 
licitante. A não manifestação das licitantes poderá acarretar punições.

Olho D’agua-PB, 19 de outubro de 2021
ROSSIVAN DE OLIVEIRA FERREIRA

PREGOEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei 
Fernando, S/N - Centro - São Sebastião do Umbuzeiro - PB, às 10:00 horas do dia 05 de novembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
especializada para execução da obra de construção do espaço de comercialização da feira de animais, 
neste Município, conforme planilha de preços. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33041222. E-mail: licitacaossdoumbuzeiro@gmail.
com. Edital: http://www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 18 de outubro de 2021
LEANDRO AUGUSTO ALVES SILVA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Umbuzeiro

LICITAÇÃO

localizadas no Bairro São Paulo, neste Município. 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados a interposição de RECURSO, tem-
pestivamente, apresentado pela empresa: SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 30.610.555/0001-16, qualifi cada nos autos do processo, insatisfeita com sua Inabilitação 
e pedindo reconsideração do julgamento de habilitação. O Excelentíssimo Senhor Prefeito em consonân-
cia com a Decisão da CPL e Parecer Técnico de Engenharia recebe o recurso administrativo impetrado 
pela recorrente SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e, no Mérito NEGAR PROVIMENTO 
e JULGAR IMPROCEDENTE  o recurso interposto, por não se mostrarem tais argumentos legalmente 
capazes da reformulação da decisão que a Inabilitou. Aproveitamos a oportunidade para convocar as 
Licitantes para Sessão de Abertura dos envelopes contendo as propostas que será no dia 21/10/2021 às 
09:00h. Informamos ainda que as Decisões dos Recursos estão disponíveis no Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal. Informações através do telefone (83) 3441-1383. 

Catolé do Rocha-PB, 19 de Outubro de 2021. 
João Patrício Vieira Alves 

Presidente CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

RESULTADO FASE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021

OBJETO: Reforma da Prefeitura Municipal de Araruna/PB. LICITANTE DECLARADO VENCE-
DOR e respectivo valor total da contratação: PB CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP 
- CNPJ: 10.629.235/0001-09 - Primeira Colocada com o valor de R$ 1.632.828,81. A empresa 
GMF CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA-ME - CNPJ: 15.364.149/0001-27 fi cou 
em segundo lugar com o valor de R$ 1.635.923,59 e a empresa ENGEMARCC CONSTRUTORA 
EIRELI - CNPJ: 17.620.895/0001-60, fi cou em Terceiro Lugar com o valor de R$ 1.637.350,1881. 
A empresa • ARENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI (CONSTRUTORA F. OLIVEIRA 
EIRELI) - CNPJ: 31.615.295/0001-34, teve sua Proposta Desclassifi cada por não atender o Ins-
trumento Convocatório. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Professor Moreira, 21 - Centro - Ara-
runa - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3373–1010. E-mail: 
licita@araruna.pb.gov.br. 

Araruna - PB, 19 de outubro de 2021.
MARCIELMA MARTINS CARDOSO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Araruna

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A REFORMA E 
CORBERTURA DE QUADRA NESTE MUNICIPIO. LICITANTES HABILITADOS: COVALE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE-
LI; VIGA ENGENHARIA LTDA. LICITANTES INABILITADOS: AMETISTA CONSTRUCOES 
E SERVICOS EIRELI (Itens: 8.2.4; 8.3.4; 8.4.7.3; 8.5.3); CONSTRUTORA APODI EIRELI (Itens: 
8.2.1; 8.2.4; 8.3.4; 8.4.1); CONSTRUTORA PERFURACAO EIRELI (Itens: 8.2.4;8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 
8.4.5; 8.4.7.3; 8.5.1.2; 8.5.3; 8.5.4; 8.6.4); SABUGI CONSTRUCOES EIRELI (Itens: 6.1; 8.2.4; 8.3.3; 
8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.3; 8.6.4; 8.6.5); TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ – MOL-
DADOS E SERVIÇOS LTDA (Itens: 8.3.3; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.6.4; 8.6.5); ULTRA SOLUCO-
ES E SERVICOS LTDA (Itens: 6.8.1; 8.2.4; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.1.2; 8.6.4; 8.6.5). Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão públi-
ca para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 28/10/2021, às 09:00 horas, no 
mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Perma-
nente de Licitação, Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3463–2924. E-mail: setorcompraselic.pmt@gmail.com. 

Taperoá - PB, 18 de Setembro de 2021
REJANIO CAMPOS FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
 

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A CONSTRUÇÀO 
DE ACADEMIAS DE ESPORTE AO AR LIVRE NESTE MUNICIPIO. LICITANTE DECLARADO 
VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: T4 ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - Valor: 
R$ 467.686,60. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório e parecer técnico. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - 
Taperoá - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 3463–2924. E-mail: 
setorcompraselic.pmt@gmail.com. 

Taperoá - PB, 18 de Outubro de 2021
REJANIO CAMPOS FERNANDES

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Taperoá

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL FELIPE RODRI-
GUES DE LIMA, LOCALIZ ADA NO MUNICIPIO DE BARAÚNA-PB, CONFORME CONVE-
NIO Nº 521/2019 ( SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO E DA CIENCIA E TECNOLO-
GIA) FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2021. VIGÊNCIA: até 18/10/2022. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Baraúna e: CT Nº 00090/2021 - 18.10.21 - SFX 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - R$ 617.175,10.

Prefeitura Municipal
de Baraúna

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00016/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00016/2021, que ob-
jetiva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO ARQUITETONICO REFERENTE A REFORMA DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL E 
PRAÇA DE EVENTOS PETRONIO AMARO PIRES; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: CMF EFICIENCIA TERMICA E ENERGETICA LTDA - R$ 16.000,00.

Baraúna - PB, 19 de Outubro de 2021
MANASSÉS GOMES DANTAS 

PREFEITO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
UNILATERALMENTE 
AO CONTRATO N.º 00112/2020
CONCORRÊNCIA Nº 00001/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67
CONTRATADO: CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES SANTA LUZIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.069.012/0001-06.
OBJETO: O presente Termo tem como objetivo a rescisão do contrato, referente a Contratação de 
empresa especializada para construção de escola na Zona Urbana - Escola 12 salas - Padrão FNDE, no 
Município de Santa Luzia/PB, através do Termo de Compromisso PAR Nº. 202002870-1/Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação. Dessa a forma, a rescisão Unilateral por parte da administração 
ocorre uma vez que a contratada interrompeu a execução dos serviços.
FUNDAMENTO: O presente Termo de Rescisão Unilateral tem como fundamento legal na CLÁUSU-
LA DÉCIMA SEGUNDA DO CONTRATO - O contrato será rescindido de pleno direito, independente 
de notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos ca-
sos previstos nos artigos 77 e 78, obedecendo, ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei 8666/93. 
Havendo possibilidade legal de a rescisão ser solicitada pela CONTRATADA, esta deverá notifi car 
a CONTRATANTE, mediante documento protocolado, devidamente fundamentado e comprovado. A 

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

EXTRATO

rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, devendo a contratada manter a execução do contrato pelo prazo necessário para a adminis-
tração efetuar nova contratação.
DO PRAZO RECURSAL: Fica assegurada à contratada o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis à pre-
sente rescisão, previsto na alínea “e” do inciso I do art. 109 da Lei 8.666/93, a contar da sua publicação.
Santa Luzia - PB, 19 de outubro de 2021.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00003/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00003/2021, que objetiva: Aquisição 
de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: COOPERATIVA 
AGRO INDUSTRIA DOS CITRICULTORES E PRODUTORES RURAIS DE MATINHAS E C 
- R$ 51.020,40.

Riacho de Santo Antônio - PB, 19 de Outubro de 2021
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00002/2021, que objetiva: Prestação de serviços 
especializados de saúde, compreendendo a Realização de Exames Diversos para atender as necessida-
des de Saúde Pública do município de Riacho de Santo Antônio – Paraíba, conforme anexo I do Edital 
de Chamamento Público; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: FUNDACAO RUBENS DUTRA SEGUNDO - R$ 102.990,27; F & P LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – R$ 68.660,18.

Riacho de Santo Antônio - PB, 19 de Outubro de 2021
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO E DIÁRIO 
DE AGUA MINERAL E AGUA ADICIONADA DE SAIS EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00041/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Aroeiras 3.3.90.30.99.00 OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO/ 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA. VI-
GÊNCIA: até 13/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Aroeiras e: CT Nº 
00113/2021 - 13.10.21 - VALE DAS AGUAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS ADICIONA-
DAS DE SAIS LTDA - R$ 79.200,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Mamografi as Bilaterais, em aten-
dimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 00042/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Aroeiras: 02.060–
SECRETARIA DE SAUDE 02060.10.301.2010.2011 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
BÁSICOS DE SAÚDE 02.070–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 02070.10.301.2010.2013 – AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAÚDE – FNS/SUS 3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PES-
SOS JURIDICA. VIGÊNCIA: até 20/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Aroeiras e: CT Nº 00114/2021 - 20.10.21 - CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE AROEIRAS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00039/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Aroeiras: 4 .4.90.52.00.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Aro-
eiras e: CT Nº 00109/2021 - 08.10.21 - DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
- R$ 26.140,00; CT Nº 00110/2021 - 08.10.21 - NIVAN BEZERRA DA COSTA NETO - R$ 11.680,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos do Município de Aroeiras:  3.3.90.30.99.00 

Prefeitura Municipal
de Aroeiras

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00042/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00042/2021, que objetiva: Contratação de empresa especializada 
para realização de Mamografi as Bilaterais, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde deste Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CITO 
MAMA SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - R$ 50.000,00.

Aroeiras - PB, 20 de Outubro de 2021
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00039/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00039/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATEN-
DIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AROEIRAS–PB; HO-
MOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DENTEMED EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 26.140,00; NIVAN BEZERRA DA COSTA NETO - R$ 11.680,00.

Aroeiras - PB, 08 de Outubro de 2021
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 

PREFEITO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00041/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-
soria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00041/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO E DIÁRIO DE AGUA MINERAL E AGUA 
ADICIONADA DE SAIS EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICIPIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: VALE DAS AGUAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS ADICIONADAS DE SAIS 
LTDA - R$ 79.200,00.

Aroeiras - PB, 13 de Outubro de 2021
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Pedro 
Américo, 80 - Centro - Aroeiras - PB, às 09:00 horas do dia 05 de Novembro de 2021, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa do ramo de 
engenharia para execução dos serviços de pavimentação complementar entre as ruas Manoel Mar-
colino e João Evangelista no Conjunto CHAP e calçada do prédio sede desta Prefeitura, conforme 
especifi cações do projeto básico. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3396–1020. E-mail: licitacaopmaroeiras@gmail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Aroeiras - PB, 19 de Outubro de 2021
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 00002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pa-
recer da Assessoria Jurídica, referente a Chamada Pública nº 00002/2021, que objetiva: Aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: GERMANA KAMILA SILVA GONÇALVES DA ROCHA - R$ 
19.992,00; GILDEMBERG SILVA BEZERRA - R$ 19.999,07.

Aroeiras - PB, 07 de Outubro de 2021
DOMINGOS MARQUES BARBOSA FILHO 

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pa-
recer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00004/2021, que objetiva: Contratação 
de empresa de engenharia para a execução das obras de Construção de um Parque Infantil localizado 
na zona urbana do município de Assunção – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento lici-
tatório e ADJUDICO o seu objeto a: DK CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP - CNPJ: 23.916.946/0001-
06 - Valor: R$ 223.890,98.

Assunção - PB, 19 de outubro de 2021
LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS 

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Assunção

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A CONSTRUÇÀO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS SÃO JOSÉ E SÃO FRANCISCO NESTE 
MUNICIPIO. LICITANTES HABILITADOS: COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; 
E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; MAC CONSTRUTORA EIRELI; VIGA 
ENGENHARIA LTDA. LICITANTES INABILITADOS: AMETISTA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI(Itens: 8.2.4; 8.3.4; 8.5.3; 8.6.5); APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (8.6.4; 8.10); 
CONSTRUTORA ALVES E CONSERVA LTDA (Itens: 8.10); CONSTRUTORA APODI EIRELI 
(Itens:8.2.1; 8.4.1); CONSTRUTORA E LOCADORA DOIS IRMAOS LTDA (Itens: 8.2.4; 8.4.3; 8.4.4; 
8.4.5; 8.11); CONSTRUTORA FORTE BRASIL EIRELI (Itens: 8.2.4; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5); CONSTRU-
TORA J. GALDINO EIRELI (Itens: 8.10); D K CONSTRUÇÕES EIRELI (Itens: 8.2.1; 8.2.4; 8.3.3; 
8.3.4; 8.4.1; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.1.2; 8.5.3; 8.10); D2R3 SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL 
EIRELI (Itens: 8.2.4; 8.6.4; 8.6.5, 8.10); GAMARRA CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI (Itens: 
8.2.4; 8.6.4; 8.6.5); GR CONSTRUTORA EIRELI (Itens: 6.8.1; 8.2.4; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.1.2; 
8.6.4; 8.6.5); JMSV CONSTRUCOES EIRELI (Itens: 8.5.3; 8.10); L & L CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI (Itens: 6.8.1; 8.2.4; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.3; 8.6.5; 8.10); SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 
(Itens: 8.2.4; 8.3.3; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.3; 8.6.5); SERRA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI (Itens: 6.8.1. 8.2.4; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.6.4; 8.6.5); SILVA E LEITE CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA (Itens: 8.2.4; 8.6.5); TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ – MOLDADOS 
E SERVIÇOS LTDA (Itens: 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.4.7.3; 8.5.1.2; 8.6.5, 8.10); ULTRA SOLUCOES 
E SERVICOS LTDA (Itens: 6.8.1; 8.2.4; 8.4.1; 8.4.2; 8.4.3; 8.4.4; 8.4.5; 8.5.1.2; 8.6.4; 8.6.5). Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública 
para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 28/10/2021, às 14:00 horas, no 
mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente 
de Licitação, Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis. Telefone: (83) 3463–2924. E-mail: setorcompraselic.pmt@gmail.com. 

Taperoá - PB, 18 de Outubro de 2021
REJANIO CAMPOS FERNANDES

Presidente da Comissão
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EXTRATO

DES ESCOLARES MUNICIPAIS. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.pi-
cui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00010/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PLARKLET 
PARA PONTO DE MOTO–TAXI, VISANDO A ADEQUAÇÃO DO TRÂNSITO MUNICIPAL 
A NORMAS LEGAIS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: GILMAR DE ARAUJO FER-
REIRA 07535203469 - R$ 24.000,00.

Picuí - PB, 19 de Outubro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00038/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA 
DATASHOW, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: CRM COMERCIAL LTDA - R$ 86.100,00.

Picuí - PB, 19 de Outubro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00008/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 05 de novembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE RE-
FEITÓRIO E SALA NA E.M.E.F MACARIO ZUMIRO DA SILVA. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.
br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021
Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visan-
do formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO 
DE VEÍCULO COM MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Novembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 125/14; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: 
pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.por-
taldecompraspublicas.com.br. 

Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021
Olivânio Dantas Remígio 
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁ-
RIOS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROINFÂNCIA – TIPO 
B, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201500167, MANUAL 
DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS – FNDE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTANTE DO EDITAL. Abertura da sessão pública: 

Prefeitura Municipal
de Picui

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00009/2021
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, às 09:00 horas do dia 10 de novembro 
de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: REFORMA DE UNIDA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2021 

O Pregoeiro torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedimento lici-
tatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item. Objeto: Aquisição de 4 (quatro) 
veículos, tipo van, para atender as demandas das secretarias de Educação e Saúde do Município de São 
José de Piranhas - PB. Abertura das propostas: dia 02 de Novembro de 2021 às 08h30 (horário de Brasí-
lia), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral 
do edital através do endereço eletrônico www.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsaojosepiranhas@gmail.com.

São José de Piranhas - PB, 19 de Outubro de 2021.
Helder de Lima Freitas

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa 
será a de menor preço global por lote, para execução dos serviços de implantação de pavimentação em 
paralelepípedos em diversas localidades na zona Urbana do município de São José de Piranhas–PB, 
conforme constam discriminados e quantifi cados no Edital e em seu Anexo I (Termo de Referência). 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00005/2021. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vi-
gente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até 19/10/2022. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00304/2021 - 19.10.21 - FREITAS SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 26.743.365/0001-08 - Lote 1 - R$ 720.030,39, Lote 2 - R$ 682.551,53, 
Lote 3 - R$ 321.059,94; Valor Total do Contrato: R$ 1.723.641,86.

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
 

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nº 00003/2021, para o 
dia 05 de Novembro de 2021 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida Ananiano 
Ramos Galvão, S/N - Centro - Prata - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no referido endereço. Telefone: (083) 3390–1110/3390–1140. E-mail: cplpmprata@gmail.com. 

Prata - PB, 19 de Outubro de 2021
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PRESIDENTA DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
 

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nº 00004/2021, para 
o dia 05 de Novembro de 2021 às 11:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Avenida Anania-
no Ramos Galvão, S/N - Centro - Prata - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 3390–1110/3390–1140. E-mail: cplpmprata@gmail.com. 

Prata - PB, 19 de Outubro de 2021
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 

PRESIDENTA DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Prata

LICITAÇÕES

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO / 3.3.90.30.06.00 GENEROS ALIMENTICIOS. VIGÊNCIA: 
até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
e: CT Nº 00111/2021 - 08.10.21 - GILDEMBERG SILVA BEZERRA - R$ 19.999,07; CT Nº 00112/2021 
- 08.10.21 - GERMANA KAMILA SILVA GONÇALVES DA ROCHA - R$ 19.992,00.
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Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇO Nº 017/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público o adiamento daTomada de Preço, do tipo 
menor preço Global, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 
MEMORIAL AS VÍTIMAS DA COVID-19, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, tendo em vista 
a necessidade de realizar adequações no Projeto Básico. Comunica também que brevemente será 
divulgado nova data nos termos do Art. 21 da Lei 8.666/1993. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99812-1767. E-mail: pmsrlicita-
publica@gmail.com. 

Santa Rita - PB, 19de Outubro de 2021.
MARIA NEUMA DIAS

PRESIDENTE – CPL/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2021

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO UTILIZADO NA OPERAÇÃO DE 
COMPRA DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO DIESEL) PARA ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA/PB
A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público que o pregão em epigrafe foi anulado, em razão 
de ter cadastrado junto ao Tribunal de Contas do Estado o valor estimado equivocadamente. Comunica 
ainda, que em breve será publicado novo pregão, nos termos do Art. 21 da Lei 8.666/1993.

Santa Rita - PB, 19 de outubro de 2021
Valquíria Silva de Araújo

Pregoeira/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na RUA VIR-
GÍNIO VELOSO BORGES, S/N - LOTEAMENTO JARDIM MIRITÂNIA, CENTRO, SANTA RITA, 
PB - CEP 58300-270, às 10:00 horas do dia 05 denovembro de 2021, por meio do site www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA/PB. 
Edital disponível: ;  www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB,19 deoutubrode 2021.
VALQUÍRIA SILVA DE ARAÚJO

PREGOEIRA/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 062/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na RUA 
VIRGÍNIO VELOSO BORGES, S/N - LOTEAMENTO JARDIM MIRITÂNIA, CENTRO, 
SANTA RITA, PB - CEP 58300-270, às 09:00 horas do dia 05 de novembro de 2021, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço,  para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS/MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/ PB. Edital disponível: ;  www.tce.pb.gov.br;  www.
portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB, 19 de outubro de 2021.
Valquíria Silva de Araújo

Pregoeira/PMSR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DE SANTA RITA/PB. 
 A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 250/2021, de 16/02/2021, e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal 
nº 38, de 2017; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Federal n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019.
 R E S O L V E:
 ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2021, que objetiva: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA 
RITA/PB, com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

 Valquíria Silva de Araújo
Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
 

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, PBtorna público o adiamento do Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, para: REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM, MINI TRIO, PALCO, 
TABLADO, GERADORES, DISCIPLINADORES, TENDAS, ARQUIBANCADAS, ENTRE OU-
TROS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB,tendo em vista a necessidade de realizar adequações no Termo de 
Referência. Comunica também que brevemente será divulgado nova data nos termos do Art. 21 da Lei 
8.666/1993. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 99812-1767. E-mail: pmsrlicitapublica@gmail.com.

Santa Rita - PB, 19de Outubro de 2021
MARIA NEUMA DIAS 
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato N° 00222/2019. Fundamento Legal: Pregão Presencial n° 
00036/2019. Contratante: MUNICÍPIO de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: CBA TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS EIRELI. Objeto do Aditivo: Aditivar o valor contratado em R$ 189.000,00 (Cento 
e oitenta e nove mil) e alterar a vigência do contrato supramencionado. Nova Vigência: 07.11.2022. 
Assinatura: 15 de outubro de 2021. Signatários: OLIVÃNIO DANTAS REMÍGIO e CBA TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS EIRELI.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: 3º Termo Aditivo ao Contrato N° 00051/2021. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico n° 
00004/2021. Contratante: Município de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: J A L SILVA CO-
MERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI. Objeto do Aditivo: aditivar em R$ 12.786,52 
(Doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) o valor do contrato e resta-
belecer o EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO na Ata Nº 01 de Registro de Preços Nº: RP 
00007/2021 e no contrato supramencionado. Assinatura: 14 de outubro de 2021. Signatários: OLIVÃ-
NIO DANTAS REMÍGIO e J A L SILVA COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS EIRELI.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Espécie: Registro de Preços nº00037/2021 – Pregão Eletrônico n° 00034/2021, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 210901PE00034.  OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUSIÇÃO DE MÁSCARAS DO TIPO CIRURGICA, DE FORMA PARCELADA, 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. EMPRESA VENCEDO-
RA: Ata 01 - ALFA & OMEGA - COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 20.070,00. VIGÊNCIA: 
18/10/2021 a 18/10/2022.  Ata disponível no endereço eletrônico: http/picui.pb.gov.br/transparencia

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUSIÇÃO DE MÁSCA-
RAS DO TIPO CIRURGICA, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00034/2021. DOTA-
ÇÃO: 20.200 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Dotação Orçamentária 04.122.1002.2004 
– 3.3.90.30.00.00 20.500 – SECRETARIA DE AGRICULTURA Dotação Orçamentária 
20.122.2009.2010 – 3.3.90.30.00.00 20.600 – Secretaria de educação, cultura e desportos Dotação Or-
çamentária 12.122.2028.2094 – 3.3.90.30.00.00 12.361.2011.2021 – 3.3.90.30.00.00 12.361.2011.2082 
– 3.3.90.30.00.00 12.365.2010.2083 – 3.3.90.30.00.00 12.366.2007.2028 – 3.3.90.30.00.00 
13.392.2008.2031 – 3.3.90.30.00.00 27.812.2014.2032 – 3.3.90.30.00.00 20.700 – FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE (SEC SAÚDE) Dotação Orçamentária 10.122.2023.2096 – 3.3.90.30.00.00 
10.122.2023.2100 – 3.3.90.30.00.00 10.301.2004.2034 – 3.3.90.30.00.00 10.301.2004.2078 
– 3.3.90.30.00.00 10.302.2005.2037 – 3.3.90.30.00.00 10.302.2005.2038 – 3.3.90.30.00.00 
10.302.2005.2041 – 3.3.90.30.00.00 20.800 – FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária 08.241.2003.2046 – 3.3.90.30.00.00 08.243.2001.2093 – 3.3.90.30.00.00 
08.243.2006.2049 – 3.3.90.30.00.00 08.243.2013.2050 – 3.3.90.30.00.00 08.243.2016.2077 
– 3.3.90.30.00.00 08.243.2016.2085 – 3.3.90.30.00.00 08.244.2001.2055 – 3.3.90.30.00.00 
08.244.2001.2056 – 3.3.90.30.00.00 08.244.2001.2090 – 3.3.90.30.00.00 08.244.2006.2061 – 
3.3.90.30.00.00 08.244.2013.2062 – 3.3.90.30.00.00 20.900 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
RA Dotação Orçamentária 15.452.1002.2064 – 3.3.90.30.00.00. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Picuí e: CT Nº 00213/2021 
- 18.10.21 - ALFA & OMEGA - COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 20.070,00.

EXTRATOS

09:00 horas do dia 09 de Novembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 125/14; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.
pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Picuí - PB, 14 de Outubro de 2021
Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional
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LICENÇA

ATOS EMPRESARIAIS
EDITALDECONVOCAÇÃO

A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 19ª REGIÃO – CRQ 
XIX, Autarquia Federal instituida pela Resolução Normativa CFQ nº 192/2003, devidamente consituída 
conforme Portaria nº 016/2021, torna público ao (à)s profissionais da química registrados neste Conselho 
que, a partir do dia 18 d e outubrode 2021, estarão abertas as inscrições para Eleição de Presidente do 
CRQ 19, cuja eleição será realizadanodia04denovembrode2021,naSededoCRQ 19situadaAv. Gov. Flávio 
Ribeiro Coutinho, 500 - Jardim Oceania, João Pessoa - PB, 58037-005. O registro de candidaturas 
ao cargo ocorrerá conforme expresso em nosso site .

Em15deoutubrode2021.
Abner Machel de Oliveira

Presidenteda Comissão Especial de Eleição -CRQ 19

ALVO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ 41.192.884/0001-00, torna público que recebeuda SEMAM – 
Secretaria de Meio Ambiente a Licença de Instalação, parao exercício da atividade desupermercado situado 
na rua Bancário Francisco Mendes Sobreira, n° 119, Pedro Gondim, CEP 58.031-270, João Pessoa-PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0035/2021

OBJETO: Contratação de veículos para prestação de serviços de transporte aos estudantes matriculados 
na Rede Municipal de Ensino deste Município, no período compreendido entre setembro e dezembro 
de 2021. Foram considerados vencedores do certame o licitante: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 
79802354449 - Valor: R$ 9.600,00; EGTUR & VIAGENS LTDA - ME - Valor: R$ 13.200,00; FRAN-
CISCO MIRO DA COSTA 80547311400 - Valor: R$ 10.800,00; GEOVANE VICENTE DE LIMA 
27321171884 - Valor: R$ 9.042,60; INES MARIA BEZERRA DOS SANTOS 01993153454 - Valor: 
R$ 13.200,00; JONAS RODRIGUES DA SILVA 70326267425 - Valor: R$ 12.600,00; JOSE IRAM 
CLEMENTINO DE ARAUJO LTDA - Valor: R$ 10.200,00; JOSE JEFFSON TEIXEIRA ESPERI-
DIÃO 03967058476 - JJ TRANSPORTE - Valor: R$ 14.940,00; JOSEFA DIONETE FERREIRA DA 
COSTA 51772213420 - Valor: R$ 9.000,00. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Avenida Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Inês - PB, no horário das 
07:30 as 11:30 horas dos dias úteis
Email: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br.

Dona Ines - PB, 18 de Outubro de 2021.
MARIA GORETE DA SILVA 

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que fi ca marcada a sessão 
pública de abertura dos envelopes de habilitação da Tomada de Preços nº 08/2021 para o dia 21/10/2021, às 

Prefeitura Municipal
de Belém do Brejo do Cruz

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ
 
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO N° 28/2021
CONTRATO Nº 91/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ e M.J.B. PAIXÃO EIRE-
LI.
OBJETO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração do valor do contrato n° 00091/2021, com 
acréscimo de R$ 305.185,18, totalizando o valor R$ 1.854.197,47, conforme planilha orçamentária de 
acréscimos de serviços elaborada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dar-se-á alteração do valor do contrato, nos termos do Art. 65, I, “a” 
e “b” §1º, da Lei 8.666/93, em decorrência de acréscimos de quantitativos de serviços não previstos no 
contrato original, conforme foi apurado em processo administrativo.
Belém do Brejo do Cruz - PB, 15 de outubro de 2021. 
EVANDRO MAIA PIMENTA
Prefeito

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO N° 27/2021
CONTRATO Nº 29/2021. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELÉM DO BREJO DO CRUZ e CATOLÉ DO ROCHA GÁS LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração dos preços de gás de cozinha, tipo GLP, de 
R$ 83,00 para R$ 100,00, em virtude do aumento nacional, com objetivo de manutenção do equilíbrio 
econômico-fi nanceiro inicial do contrato, devidamente apurado em processo administrativo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dar-se-á alteração contratual, nos termos do Art. 65, II, “d” c/c Art. 
65, § 8° da Lei 8.666/93, para reajuste de preços constantes da Proposta de Preços, com objetivo de 
manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial do contrato.
Belém do Brejo do Cruz - PB, 14 de outubro de 2021. 
EVANDRO MAIA PIMENTA
Prefeito

EXTRATOS

10:30 horas, na sala de Reuniões da CPL, Rua Alcindo Olímpio Maia, 432 – Manoel Forte Maia - Belém 
do Brejo do Cruz - PB. Portal da Transparência: http://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br.

Belém do Brejo do Cruz - PB, 18 de outubro de 2021
DEBORA YASMIM BRAGA MARTINS

Presidenta da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00043/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dom 
Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, às 16:00 horas do dia 03 de Novembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
jetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO (TIPO 
LED), PARA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BAIA DA TRAIÇÃO–PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 06/07; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99383–7991. 
E-mail: licitabaia@gmail.com. Edital: https://transparencia.elmartecnologia.com.br/Licitacao?e=201; 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

Baia da Traição - PB, 19 de Outubro de 2021
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO 

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Baía da Traição

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE PRINCESA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

AVISO DE LICITAÇÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021

O Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa-PB, através de seu Pregoeiro, torna público que 
fará realizar licitação, com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93, do tipo menor preço por Lote, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2021, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIA SUPERIOR E INFERIOR, PARCIAL E TOTAL, COM FORNECIMENTO PAR-
CELADO PARA ATENDER A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRI-
DENTE NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA – PB. Recursos Previstos no orçamento 
vigente. A realização da sessão pública será no dia 01/11/2021 às 08h:30min no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br. No qual o Edital completo está disponível para consulta e retirada, como também no 
site eletrônico www.tce.pb.gov.br      saojosedeprincesa.pb.gov.br, informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail: pmsjprincesa.cpl@gmail.com, em dias úteis das 08h00min às 12h00min.

São José de Princesa/PB, 19 de outubro de 2021.
NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO.

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de São José de Princesa

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021. 
1.0 - DO OBJETIVO.REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGU-
RANÇA DE COMBATE A PANDEMIA DA COVID-19, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB.2.0- DO 
RESULTADO.- DIEGO DE OLIVEIRA SILVA 10184530750 - CNPJ: 32.539.323/0001-44 - Valor 
R$: 456.000,00.- META COMERCIO E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 29.903.019/0001-20 - Valor R$: 
88.000,00. - HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI - CNPJ: 20.873.342/0001-
23 - Valor R$: 900.000,00- JOAO MARTINHO DA SILVA - CNPJ: 29.844.257/0001-01 - Valor R$: 
42.000,00-  MAIS ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: 31.202.451/0001-35 
- Valor R$: 195.200,00. Publique-se e cumpra-se. Santa Rita - PB, 13 de outubro de 2021.EDILENE 
DA SILVA SANTOS. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO
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